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Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho
Despachos

PROC. N” TST-RC-766.109/2001.0

R E Q U E R E N T E  : C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  D E  T U 
B A R Ã O  - C S T

A D V O G A D O  : DR. I M E R O  D E V E N S  J Ú N I O R
R E Q U E R I D O  : T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 

L H O  D A  17a R E G I Ã O
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional apresentada pela C o m 
panhia Siderúrgica de Tubarão contra a decisão do Eg. Tribunal R e 
gional do Trabalho da 17a Região que não conheceu do seu agravo de 
instrumento, por deficiência de traslado, e rejeitou os embargos de 
declaração opostos contra essa decisão, aplicando-lhe a pena de li- 
tigãncia de má-fé.

Sustenta o requerente que o não-conheciménto do seu agravo 
de instrumento, por deficiência de traslado, importou e m  tumulto 
processual, na medida e m  que o referido recurso deveria ter sido 
processado nos autos principais, a teor do que estabelece o inciso 11. 
parágrafo único, alíneas "b" e "c", da Instrução Normativa n° 16/99 
desta Corte, u m a  vez que ambas as partes litigantes apresentaram 
recurso ordinário contra a decisão de primeiro grau e que, além disso, 
foi requerida na inicial do agravo de instrumento a aplicação da 
referida Instrução Normativa.

Oficie-se ao Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 17a Região para que preste as necessárias infor
mações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 17, inciso 1, do 
RICGJT.

Após, retomem os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

V A N T U I L  A B D A L A
Ministro .Corregedor-Geral da Justiça do,Trabalijq ( ,

Seçao 1 847

PROC. N° TST-RC-775.752/2001.1

R E Q U E R E N T E S  : M A R Ç I A  A P A R E C I D A  PIR ES D O S
S A N T O S  E  O U T R A S

A D V O G A D O  : DR. H E I T O R  C O R N A C C H I O N I
R E Q U E R I D O  : PLÍ NIO B O L Í V A R  D E  A L M E I D A ,  JUIZ

D O  T R T  D A  2a R E G I Ã O
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional apresentada por Márcia 
Aparecida Pires dos Santos e outras, c o m  pedido liminar, contra ato 
do E x m “ Sr. Juiz relator do Mandado de Segurança n° 1689/2001-0. 
que concedeu liminar para desbloquear conta bancária da empresa 
Sharp Administração de Consórcios S/C L T D A ,  objeto de penhora no 
processo de execução.

Sustentam, as requerentes, que a empresa Sharp descumpriu 
acordo firmado perante o Núcleo Intersindical de Conciliação Prévia, 
dando ensejo à ação de execução junto à 55* Vara do Trabalho de São 
Paulo.

Alegam que, expedido mandado de penhora de conta ban
cária da executada no Banco Safra, e m  virtude da recusa pelas exe- 
qüentes de constrição de imóvel oferecido c o m o  garantia do juízo, e m  
face de estar hipotecado e das dificuldades para aceitação e m  hasta 
pública, ocorreu a penhora de R S  24.701,00 (vinte e quatro mil, 
setecentos e u m  reais), b e m  c o m o  de depósitos futuros que, por
ventura, venham a ser realizados nessa conta bancária, até o bloqueio 
de numerário necessário à satisfação do débito.

Contra a determinação de penhora da aludida conta bancária 
foi impetrado mandado de segurança pela empresa Sharp, tendo sido 
deferida liminar para desbloquear a conta da executada e devolver a 
quantia penhorada.

A  presente reclamação correicional volta-se, justamente, con
tra a concessão da liminar no referido mandado de segurança, ale
gando, e m  síntese, tumulto processual. Sustentam que "O Grupo 
Sharp, como é público e notório, se encontra em gravíssima si
tuação financeira, estando em sérias dificuldades para cumprir as 
determinações do Juiz da Concordata1', e que "o levantamento do 
dinheiro apreendido e a liberação da penhora das contas ban
cárias sepultará unta das únicas oportunidades das trabalhadoras 
em receber aquilo que lhes era devido pela empresa" (fls. 21). 
Entendem, também, as requerentes, ser incabível o mandado de se
gurança contra a penhora determinada e m  processo de execução, pois 
existe remédio processual próprio para atacar o referido ato, qual seja 
embargos à execução, restando contrariados os artigos 655 e 656 do 
Código de Processo Civil e 884 da CLT. Alé m disso, aduzem que o 
r. despacho corrigendo encontra-se desfundamentado, contrariando o 
disposto no art. 93, inciso IX, da Carta Magna.

D e  acordo c o m  o disposto no art. 17, inciso II, do Regimento 
Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o Corregedor 
ordenará "a suspensão do ato motivador do pedido, quando for 
relevante o fundamento, e do ato impugnado puder resultar a 
ineficácia da medida, caso seja deferida”.

A  princípio, verifico que o próprio cabimento da presente 
reclamação correicional é questionável, pois o alegado tumulto pro
cessual não está evidente, na medida e m  que a jurisprudência v e m  se 
inclinando no sentido de admitir mandado de segurança e m  deter
minados casos onde o recurso previsto legalmente não assegura a 
eficácia do provimento judicial, o que justifica o cabimento do re
médio heróico, a despeito do disposto no art. 5°, inciso II, da Lei n° 
1.533/51.

Ora, sendo possível, e m  hipóteses extremas, a impetração do 
mandamus, m e s m o  erh casos onde exista recurso próprio para atacar 
o ato impugnado, não há c om o classificar a decisão corrigenda c om o 
tumulto processual, pois o Juiz relator do mandado de segurança, ao 
conceder a liminar ora questionada, vislumbrou a necessidade da 
medida extrema, não competindo à esta Corregedoria invadir o juízo 
de convencimento daquele magistrado.

Alé m disso, a ineficácia do provimento judicial nã presente 
reclamação correicional não está evidente, pois a execução dos cré
ditos das exeqüentes poderá ser realizada posteriormente, inclusive, 
pela penhora, se for o caso, de eventuais créditos existentes na m e n 
cionada conta bancária da empresa Sharp ou por outro meio eficaz.

É  de se notár que, muito embora tenham as requerentes 
noticiado que a empresa executada encontra-se e m  concordata e c o m  
dificuldades para cumprir as ordens do juiz da Concordata, não há 
provas nos autos, e a questão não é pública e notória, c o m o  alegado 
na inicial.

Assim sendo, afastada a presença do fumus boni iuris e 
periculum in mora, indefiro a liminar requerida na presente re
clamação correicional.

Comunique-se, c o m  urgência, à autoridade requerida o teor 
desta decisão, solicitando-lhe, ainda, as informações que se fizerem 
necessárias ao exame da presente reclamação correicional no prazo de 
10 (dez) dias.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

V A N T U I L  A B D A L A
-t Çorregedpr-Geral da Jpstiça do TrabaJI^o ( ,
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Diretoria Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno
Despachos

PROC. N° TST-AC-775.747/2001.5TRT - Ia REGIÃO
A U T O R  : A N T Ô N I O  A U G U S T O  R I B E I R O  REIS

J Ú N I O R
A D V O G A D A  : D R A .  G 1 S L A I N E  F E R N A N D E S  D E  O L I 

V E I R A  N U N E S
R E Q U E R I D O  : C L U B  D E  R E G A T A S  V A S C O  D A  G A 

M A
DECISÃO

A N T Ô N I O  A U G U S T O  R I B E I R O  REIS J Ú N I O R  ajuíza a 
presente ação cautelar inominada, c o m  pedido de liminar inaudita 
altera pars, objetivando a atribuição de efeito suspensivo a recurso 
ordinário e m  mandado de segurança, interposto perante o Eg. Tri
bunal Regional do Trabalho da l* Região (fls. 187/198) contra de
cisão concessiva da ordem.
Alega o Requerente a presença do fumus boni iuris, b e m  c o m o  do 
periculum in mora, autorizadores da concessão de medida liminar.
A  petição inicial faz-se acompanhar da documentação idônea a c o m 
provar o alegado e acha-se formalmente apta.
Decido.
1. Preliminarmente observo que a circunstância de ainda não haver 
sido publicado no mandado de segurança o acórdão cuja eficácia aqui 
se busca tolher não constitui óbice à presente ação cautelar. D e  u m  
lado. porque o direito de ação é garantido constitucionalmente (art. 
5°, inciso X X X V  da Carta Magna). D e  outro lado, porque o pro
cedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo 
principal, conforme estatui o art. 796 do CPC. N o  caso, não apenas 
há processo principal, pendente de recurso ordinário comprovada- 
mente interposto (fls. 187/198), c o m o  também a presente ação cau
telar reveste-se de caráter preventivo e m  face de suposto dano ir
reparável ou de difícil reparação que pode sobrevir ao Requerente e m  
virtude da iminente eficácia do acórdão do Eg. Regional que julgou 
mandado de segurança e cassou tutela antecipatória de mérito con
cedida e m  Vara do Trabalho.
Ademais, é claro o parágrafo único art. 800 do CPC, no sentido de 
que basta a interposição de recurso para fixar-se a competência do 
Tribunal para a apreciação da ação cautelar. Desse modo, ao escoimar 
a lei quaisquer dúvidas quanto à competência funcional para a ação 
cautelar no interregno entre o julgamento de u m a  causa, a publicação 
do acórdão respectivo e a remessa dos autos ao juízo “ad quem”, e m  
virtude de recurso, deixa a lei igualmente patente, de forma implícita, 
a viabilidade de ação cautelar dirigida ao referido Tribunal e m  tal 
interregno. B e m  se compreende tal diretriz se se considerar a imi
nência, e m  tese, de dano à parte quando da publicação do acórdão 
emanado do processo principal.
2. N o  que tange à liminar requerida, infere-se da petição inicial que, 
essencialmente, pleiteia o Requerente a manutenção da r. decisão 
proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho da M M "  41* Vara do Trabalho 
do Rio de Janeiro/RJ, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela 
de mérito na ação trabalhista n° 383/01, assegurado-lhe o exercício 
pleno do direito ao trabalho.
3. A  doutrina e a jurisprudência reconhecem que o Juiz, no exercício 
do poder geral de cautela de que se acha investido (CPC, art. 798), 
pode ordenar a suspensão da eficácia de julgado, emprestando efeito 
suspensivo a recurso, desde que presentes a razoabilidade do direito 
subjetivo material invocado e o receio de dano irreparável ou de 
difícil. Nesse sentido a Orientação Jurisprudêncial n° 51, da SDI-2, 
do Eg. Tribunal Superior do Trabalho.
4. N a  espécie, conquanto concedida a ordem e m  favor do Requerido 
no julgamento do mandado de segurança perante o Egr. Regional, e m  
apertada votação, afigura-se-me sobremodo duvidoso para tanto o 
direito líquido e certo do Impetrante.
C o m  efeito, embora cabível mandado de segurança contra decisão 
judicial que outorga a tutela antecipatória de mérito, para controle de 
legalidade do ato, somente se pode reconhecer direito líquido e certo 
do Impetrante se se cuidar de pronunciamento decisório aberrante ou 
que desatenda os requisitos legais essenciais para o provimento an- 
tecipativo de mérito.
A  primeira vista, tal não é o que sucede no caso, e m  que a Exma. 
•autoridade apontada com o coatora no mandado de segurança fun
damentou plehamente o atendimento das exigências legais previstas 
no art. 273 do C P C  para a decisão abraçada.
Evidenciou, primeiro, a plausibilidade jurídica da pretensão deduzida 
pelo ora Requerente no processo trabalhista, máxime e m  virtude de 
sumária comprovação de descumprimento de obrigações contratuais 
essenciais pelo Clube ora Requerido (mora salarial e inexistência de 
recolhimento das contribuições para o FGTS, à época. Invocou, as
sim, c o m  toda pertinência, as normas legais que autorizam o atleta, 
e m  semelhante circunstância, a dar por rescindido o vínculo con
tratual e desportivo c o m  o Clube empregador, podendo transferir-se 
livremente para qualquer outra agremiação congênere, nacional ou 
internacional (Lei n° 9615/98, art. 31 e'§ 2a).

Evidenciou, igualmente, o justificado receio de danos “emocionais, técnicos 
e financeiros” ao atleta e m  virtude do retardamento da tutela jurisdicional, o 
que é manifesto. Salta à vista que, efetivamente, dissolvido o contrato c o m  o 
Clube empregador, não permitir a pronta transferência do atleta a outra agre
miação importa comprometer-lhe, se não a subsistência familiar, quando 
menos, e gravemente, a fugaz carreira profissional, pois a ociosidade a que 
fica forçosamente submetido somente o desprestigia, desvaloriza e cons
trange e tudo c o m  a mes ma velocidade c o m  que as boas performances e os 
gols o projetam aos olhos da torcida. É  de clara e notória percepção que a 
situação profissional e social do atleta profissional de futebol não permite 
deixá-lo e m  u m  limbo contratual indefinido, à mercê das longas demarches 
da Justiça.
E m  síntese, há fortes visos a conspirar e m  desfavor da decisão pro
ferida no mandado de segurança, mormente porque, ao arrepio do art. 
5°, inciso XIII. da Constituição Federal, a aludida decisão, e m  der
radeira análise, tolhe o sacrossanto direito ao trabalho, até o “trânsito 
e m  julgado da decisão proferida na ação trabalhista" (fl. 182).
Por outro lado, a decisão proferida no mandado de segurança, implicando 
cassar a decisão concessiva da tutela antecipatória de mérito, naturalmente 
restaura u m a  situação de fundado receio de dano para o Requerente, a que se 
buscou conjurar precisamente mediante a tutela antecipatória de mérito. Re- 
nova-se, pois, a necessidade de acudir a tal situação através da presente ação 
cautelar.
Finalmente, mas não menos importante, a indispensável segurança 
nas relações jurídicas e a majestade da Justiça não se compadecem 
c o m  sucessivas e conflitantes liminares e m  dissídio envolvendo as 
mesmas partes. N o  caso, já foram proferidas duas decisões anteriores 
da lavra do Eminente Ministro Francisco Fausto, então Corregedor- 
Geral da Justiça do Trabalho (proferidas na Reclamação Correicional 
n° TST-RC-739.102/2001.2 e na Reclamação n° TST-R- 
762.091/2001.1), ambas determinando o cumprimento da aludida de
cisão judicial emanada da M M *  41* Vara do Trabalho do Rio de 
Janeiro/RJ.
N a  esteira de tais decisões, cujo teor endosso integralmente, concluo 
que a pretensão ora formulada pelo Requerente apresenta objetiva e 
palpável viabilidade de êxito no plano do recurso Ordinário e m  m a n 
dado de segurança, b e m  assim que há fundado receio de dano ir
reparável, a justificar a sustação da decisão proferida pelo Eg. 1° 
Regional.
5. A. vista do exposto, concedo a liminar requerida para, empres
tando efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto e m  mandado 
de segurança, sustar imediatamente a eficácia da decisão tomada nos 
autos do Processo de Man dado de Segurança n° TRT -210/01, do Eg. 
Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, até sobrevir decisão 
definitiva do recurso pelo Tribunal Superior do Trabalho. E m  de
corrência, mantenho a determinação de cumprimento da liminar an
tecipatória de mérito proferida pela M M .  41’ Vara do Trabalho do Rio 
de Janeiro, nos autos do processo n° 383/01, assegurando, assim, ao 
Requerente A N T Ô N I O  A U G U S T O  R I B E I R O  REIS J Ú N I O R  o di
reito de transferir-se livremente para qualquer outra agremiação con
gênere, nacional ou internacional.
Comunique-se incontinenti, via fax e/ou telex, o Exmo. Sr. Presidente 
do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 1’ Região dó inteiro teor 
desta decisão.
Oficie-se incontinenti à Confederação Brasileira de Futebol e à Fe
deração de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, remetendo-lhes 
cópia do inteiro teor da presente decisão para pronto cumprimento, 
sob as penas da lei.
Cite-se o Requerido, na forma do art. 802, do CPC, remetendo-lhe 
cópia da petição inicial, para contestar, querendo, a pretensão ora 
deduzida, no prazo de cinco dias.
Publique-se.

Brasília, 17 de agosto de 2001.
J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  

Ministro Relator

Secretaria da Seção Administrativa
Despachos

PROCESSO N* TST-RXOFROAG-574399/99.6 - 3a REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  3* R E G I Ã O  

: DR. E D U A R D O  M A I A  B O T E L H O  
: I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D O  S E G U R O  
S O C I A L  - INSS

: DR. E R I V A L  A N T O N I O  D I A S  F I L H O  
: M A R I A  SÍLVIA G O M E S  B A R C E L O S  E 
O U T R O S

: DRS. L Á S A R O  C Â N D I D O  D A  C U N H A  
E  A N N A  M A R I A  T R I N D A D E  D O S  
REIS

D E S P A C H O
O E .  3° Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 279/282, entendeu 

corretos os cálculos relativos ao Precatório, asseverando, ao final, que o 
suposto excesso de execução não teria sido discutido na época oportuna. 
Nesse sentido, negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo 
INSS. Aplicou, de outro modo, a multa prevista no art. 601 do CPC, por 
resistência ao cumprimento da condenação que lhe foi imposta.

Contra essa Decisão, recorrem o Ministério Público do Tra
balho da 3a Região e o Instituto Nacional do Seguro Social, às fls. 
284/287 e 290/295, respectivamente.

Tais Apelos, conquanto b e m  formalizados, não merecem co
nhecimento.

Isso porque se trata de precatório, cuja natureza é eminen
temente administrativa, conforme v e m  reiteradamente decidindo esta 
Corte.

Logo, todo o procedimento levado a efeito nos autos do 
Precatório, assim c o m o  os incidentes ali ocorrentes findam-se no 
âmbito do próprio Regional.

A  hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Ju- 
risprudencial da SDI n° 70, que obsta o conhecimento do recurso 
ordinário e m  agravo regimental relativo à reclamação correicional ou 
pedido de providência.

Por conseguinte, não conheço da Remessa Necessária e do 
Apelo voluntário.

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-RXOFROAG-733119/01.4 - 3“ REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

F U N D A Ç Ã O  R U R A L  M I N E I R A  C O L O 
N I Z A Ç Ã O  E  D E S E N V O L V I M E N T O  
A G R A R I O  - R U R A L M I N A S  
DR. M A R C E L O  D I A S  G O N Ç A L V E S  VI
L E L A
D R . G I L M A R  D E  S O U Z A  M O R E I R A  
D R *  E L E N A  D E  M A G A L H Ã E S  L I M A
D E S P A C H O

O  E. 3° Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 125/128, entendeu 
que o prazo para a interposição de agravo regimental para a Fundação é de 
oito dias, porque transitada e m  julgado a decisão que afastou a incidência
dos privilégios previstos no art. 779/69. Por inobservância desse prazo, não 
conheceu do Apelo, e m  que se pretendia a nulidade da execução ou a revisão 
dos cálculos do presente Precatório.

Contra essa Decisão, recorre a Fundação às fls. 131/148. 
Tal Apelo, todavia, não merece conhecimento.
Isso porque se trata de precatório, cuja natureza é eminen-

temente administrativa, conforme v e m  reiteradamente decidindo esta 
Corte.

Logo, todo o procedimento levado a efeito nos autos do Precatório, 
assim com o os incidentes ali ocorrentes findam-se no âmbito do próprio 
Regional.

A  hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Jurispru- 
dencial da SDI n° 70, que obsta o conhecimento do recurso ordinário e m  
agravo regimental relativo à reclamação correicional ou pedido de provi
dência.

Por conseguinte, não conheço da Remessa Necessária e do 
Apelo voluntário.

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RXOFROAG-738136/01.4 - 16a REGIÃO
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O

R E C O R R I D A
P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D A

P R O C U R A D O R

: D O M I N G O S  T E I X E I R A  C A R N E I R O  E  
O U T R O S

: DR. J O S É  G U I L H E R M E  C A R V A L H O  
Z A G A L L O  

: U N I Ã O  F E D E R A L
: D R A .  M A R I A  D O  S O C O R R O  B R I T O  E 
SILVA

: U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  M A 
R A N H Ã O  - U F M A

: DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
D E S P A C H O

Por meio do Despacho de fl. 418, o Exmo. Vice-Presidente do 16° 
Regional tomou sem efeito a requisição de pagamento de precatório su
plementar e homologou os novos cálculos elaborados, alterados que foranT 
e m  virtude da aplicação de novo coeficiente de correção monetária e da 
incidência cumulativa de juros de mora. Consignou-se ali a existência de 
crédito atual e m  favor da Éxecutada, após detectado o referido erro material 
na elaboração dos cálculos anteriores.
O  E. 16° Regional, examinando o  Agravo Regimental interposto pelos Exe- 
qüentes, asseverou que a retificação dos cálculos tem apoio na Instrução 
Normativa n° 11 deste C. Tribunal, não havendo, assim, ofensa à coisa jul
gada. nem ao direito adquirido. Nesses termos, desproveu o Apelo (fls.
466/468 e 484/486)!
Contra essa Decisão, os Excqüentes interpõem o presente Recurso
Ordinário.
Tal Apelo, conquanto b e m  formalizado, não merece conhecimento. 
Isso porque se trata de precatório, cuja natureza é eminentemente 
administrativa, conforme por reiteradas vezes v e m  decidindo esta 
Corte.
Logo, todo o procedimento levado a efeito nos autos do Precatório, 
assim c om o os incidentes ali ocorrentes, findam-se no âmbito do 
próprio Regional.
A  hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Jurispru- 
dencial da SDI n° 70, que obsta o conhecimento de recurso ordinário 
e m  agravo regimental relativo à reclamação correicional ou pedido de 
providência.
Por conseguinte, não conheço da Remessa Necessária e do Recurso 
Ordinário.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2001.

J O S E  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator
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PROCESSO N° TST-RODC-720.247/2000.2 - TRT - 2" REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A
R E C O R R E N T E

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  Q O  T R A B A 
L H O  D A  2a R E G I Ã O  
D R 1. M A R T A  C A S A D E I  M O M E Z Z O  
S I N D I C A T O  D A  I N D Ú S T R I A  D A  
C O N S T R U Ç Ã O  CIVIL D E  G R A N D E S  
E S T R U T U R A S  N O  E S T A D O  D E  S Ã O  
P A U L O  - S 1 N D U S C 0 N

A D V O G A D O ' DR. R U B E N S  A U G U S T O  C A M A R G O  
D E  M O R A E S

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O

ADVOGADO

C O M P A N H I A  M E T R O P O L I T A N A  D E  
H A B I T A Ç Ã O  D E  S Ã O  P A U L O  - 
C O H A B
DR'. E L I Z A B E T H  T H E R E Z A  G O M E S  
M A R C I A N O
S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  E M P R E S A S  D E  P L A N E J A M E N T O  
E  D E S E N V O L V I M E N T O  U R B A N O ,  
E M P R E S A S  E  C O O P E R A T I V A S  H A B I 
T A C I O N A I S  N O  E S T A D O  D E  S Ã O  
P A U L O  - S I N C O H A B  
DR. A N T Ô N I O  R O S E L L A
D E S P A C H O

1. A  entidade suscitante, Sindicato dos Trabalhadores nas 
Empresas de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, Empresas e 
Cooperativas Habitacionais no Estado de São Paulo - S I N C O H A B ,  
pela petição de fls. 709/710, apresentou pedido de desistência da 
presente ação. formalizado c o m  a concordância dos suscitados, oca 
recorrentes, Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - 
C O H A B / S P  e Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes 
Estruturas no Estado de São Paulo - S I N D U S C O N ,  que, assim, de
sistem dos respectivos recursos ordinários interpostos (fls. 609/665 e 
669/695), razão pela qual requerem a homologação das desistências 
formuladas.
2. Ante o exposto, homologo as desistências apresentadas na petição 
supracitada, e m  razão de os subscritores possuírem poderes para tanto 
(fls. 34. 248. 335) ,e extingo o processo sem julgamento do mérito, 
nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.
3. Fica, portanto, prejudicado o exame do recurso ordinário interposto 
pelo Ministério Público do Trabalho (fls. 588/593).
4. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

R O N A L D O  L E A L  
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ED-RO A A -6766U6/00.9 - 8a REGIÃO

E M B A R G A N T E S

A D V O G A D O
E M B A R G A D O S

P R O C U R A D O R

C I N E M A  D E  A R T E  D O  P A R Á  LTD A.
E  O U T R O
DR. R A I M U N D O  B A R B O S A  C O S T A  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A  
L H O  D A  8a R E G I Ã O / P A  E  S I N D I C A T O  
D O S  E M P R E G A D O S  E M  E M P R E S A S  
D E  L O C A Ç Ã O  D E  V Í D E O S ,  T E A 
TRAIS. C I N E M A T O G R Á F I C A S  E  O P E 
R A D O R E S  C I N E M A T O G R Á F I C O S  D O  
E S T A D O  D O  P A R Á  
DR. L O R I S  R O C H A  P E R E I R A  J U N I O R
D E S P A C H O

• Tendo e m  vista o pedido de efeito modificativo formulado 
nos Embargos Declaratónos, concedo vista às panes contrárias, pelo 
prazo de 05 (cinco) dias. para, querendo, manifestarem-se. 
Publiquc-sc.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

J O S E  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-ED-RODC-695008/00.1 - 5a REGIÃO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O S

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O S

E M B A R G A D O S

E M P R E S A  B A I A N A  D E  Á G U A S  E  S A 
N E A M E N T O  S/A - E M B A S A  
DRS. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
E  O U T R O S
S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S
E M  Á G U A  E  E S G O T O  N O  E S T A D O
D A  B A H I A  - S I N D A E
DR. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S  E
D R A .  S A N D R A  M. C. T O R R E S  D A S
N E V E S
O S  M E S M O S

D E S P A C H O
A  Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - E M B A S A  

e o Sindicato dos Trabalhadores c m  Água e Esgoto no Estado da 
Bahia - S I N D A E  opõem, respectivamente, às fls. 657/659 e 661/668. 
Embargos Deelaratórios. pleiteando efeito modificativo ao julgado de 
fls. 636/654.
Concedo, portanto, vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para 
que se manifestem sobre tais pretensões.
Âpós. voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2001.

J O S E  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

S E Ç Ã O  E S P E C I A L I Z A D A  E M  DISSÍDIOS C O L E T I V O S  

P R O C .  N “ TST-ED-RODC-549.931/99.2 - 17a R E G I Ã O

E M B A R G A N T E S

A D V O G A D O S

E M B A R G A D A S

A D V O G A D O S

: S I N D I C A T O  D O S  E S T I V A D O R E S  E 
D O S  T R A B A L H A D O R E S  E M  E S T I V A  
D E  M I N É R I O S  D O  E S T A D O  D O  ESPÍ
R I T O  S A N T O  E  O U T R O S  

: DRS. J O S É  F R A G A  FILHO, J O S É  C A R 
L O S  D A  F O N S E C A  E  M A R I A  CRISTI
N A  D A  C O S T A  F O N S E C A  

: A Ç O  M I N A S  G E R A I S  S.A. - A Ç O M I -  
N A S  E  O U T R A S

: DRS. C A R L O S  M A G N O  G O N Z A G A  
C A R D O S O ,  A R T Ê N I O  M E R Ç O N  E  J O 
S É  M I L T O N  S. B I T T E N C O U R T
D E S P A C H O

Junte-se a petição de n° 73843/2001-1. Tendo e m  vista os 
seus termos e a petição que a acompanha, dê-se vista aos Embargados 
para, querendo, manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Publique-se.
Brasília, 13 de agosto de 2001.

J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

PROC. N” TST-DCG-728.484/2001.9 TST
S U S C I T A N T E S  : P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S/A - PE- 

T R O B R Á S  E  P E T R O B R Á S  T R A N S 
P O R T E  S/A - T R A N S P E T R O

A D V O G A D O  : DR. E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R N E I 
R O

S U S C I T A D A  : C O N F E D E R A Ç Ã O  N A C I O N A L  D O S
T R A B A L H A D O R E S  E M  T R A N S P O R 
T E S  A Q U A V I Á R I O S  E  A É R E O S  N O S  
P O R T O S  E  N A  P E S C A  - C O N T T M A P

D E S P A C H O
Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, se há in

teresse no prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento.
Oficie-se. Pubiiquc-se.

Brasília, 14 de agosto de 2001.
A  L M I R  P A Z Z I A N  O T T O  P I N T O  

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-PJ-737.166/2001.1 TST
R E Q U E R E N T E

A D V O G A D O
R E Q U E R I D A

S I N D I C A T O  D E  T R A B A L H A D O R E S  
E M  E M P R E S A S  F E R R O V I Á R I A S  D E  
B A U R U ,  M A T O  G R O S S O  D O  S U L  E  
M A T O  G R O S S O
DR. G I L B E R T O  C A M I L L O  M A G A L D I  
F E R R O V I A  N O V O R S T E  S/A

D E S P A C H O
A  4a Turma não conheceu do Recurso de Revista do R e 

clamado quanto a preliminar de incompetência material da Justiça do 
Trabalho, registrando, que a contratação do Reclamante deu-se sob a 
égide da Lei Estadual n° 1.674/84 para prestação de serviços e m  
regime especial.
Recurso de Embargos conV suporte nas alíneas do artigo 894 da 
CLT.
O  Recurso de Revista merecia ser conhecido por afronta ao artigo i 14 
da CF/88. porque revelado pelo Regional que a contratação deu-se 
sob a égide da Lei Estadual n° 1.674/84.
Assim, a relação jurídica é de natureza administrativa, consoante 
entendimento reiterado da SDI desta Corte.
Logo, patente a violação do artigo 896 da CLT.
Desta forma, conheço do apelo por violação do artigo 896 da C L T  e, 
c o m  apoio np parágrafo 1°-A, do art. 557 do C P C  (item III, da 
Instrução Normativa n° 17/99 do TST), dou provimento ao Recurso 
para, declarando -a incompetência desta Justiça Especializada, anular 
todos os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça 
C o m u m  do Estado do Amazonas, ficando, e m  consequência pre
judicada a análise do tema remanescente.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator

PROC. N° TST-E-RR-592.561/99.6 - 11a REGIÃO
E M B A R G A N T E  : E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E T A 

R I A  D E  E S T A D O  D A  A D M I N I S T R A 
Ç Ã O  - S E A D

P R O C U R A D O R A  : D R A .  S I M O N E T E  G O M E S  S A N T O S  
E M B A R G A D A  : C L E N Ú B I A  O L I V E I R A  D E  S O U Z A

C A S T R O
D E S P A C H O

A  Quarta Turma não conheceu do Recurso de Revista do 
Reclamado quanto à preliminar de incompetência material da Justiça 
do Trabalho. Registra que a prefacia! foi rejeitada pelo T R T  sob o 
fundamento de que comprovados nos autos os elementos caracte- 
rizadores da pessoalidade, onerosidade, continuidade e subordinação 
jurídica e que a Reclamante exercia a função de agente administrativo 
(no período de 178/87 a 10/4/96) a qual era de necessidade per
manente e essencial. Concluiu ser inaplicável à espécie o Enunciado 
n° 123/TST, porque se discute a não-incidência de lei especial (Lei 
Estadual n° 1.674/84) elaborada à luz do novo ordenamento cons
titucional.
Recurso de Embargos c o m  suporte nas alíneas do artigo 894 da 
CLT.
O  Recurso de Revista merecia ser conhecido por contrariedade ao 
Enunciado n° 123/TST, porque revelado pelo Regional que a con
tratação deu-se sob a égide da Lei Estadual n° 1.674/84.
Assim, a relação jurídica é de natureza administrativa, consoante 
entendimento reiterado da SDI desta Corte.
Logo, patente a violação do artigo 896 da CLT.
Desta forma, conheço do apelo por violação do artigo 896 da C L T  e, 
c o m  apoio no parágrafo T - A  do art. 557 do C P C  (item III, da 
Instrução Normativa n“ 17/99 do TST), dou provimento ao Recurso 
para, declarando a incompetência desta Justiça Especializada, anular 
todos os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça 
C o m u m  do Estado do Amazonas, ficando, e m  conseqüência pre
judicada a análise do tema remanescente.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator

PROC. N° TST-E-RR-319.431/96.5 - 3a REGIÃO
D E S P A C H O

Incluir e m  relação dos devedores de custas, para efeitos 
futuros. Dar ciência ao Sindicato, na pessòa do seu advogado e, 
também, do Presidente.
Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 1

E M B A R G A N T E S

A D V O G A D O

E M B A R G A D A

P R O C U R A D O R

: M A R I A  R A Q U E L  F E R N A N D E S  T O R 
R E S  E  O U T R O S

: DR. C R 1 S T I A N O  A U G U S T O  T E I X E I R A  
C A R N E I R O

: B E N E F I C Ê N C I A  D A  P R E F E I T U R A  M U 
NIC IPAL D E  B E L O  H O R I Z O N T E  

: DR. H A R O L D O  M. D E  S O U Z A  L I M A  
D E S P A C H O

Secretaria da Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais
Despachos

PROC. N° TST-E-RR-665.109/00.9 - 11a REGIÃO
E M B A R G A N T E  : E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E T A 

R I A  D E  E S T A D O  D A  A D M I N I S T R A 
Ç Ã O  - S E A D

P R O C U R A D O R  : DR. R I C A R D O  A U G U S T O  D E  S A L E S  
E M B A R G A D A  : A N A  M A R I A  M E N E Z E S  D E  C A S T R O

Tratam os autos de reclamação trabalhista ajuizada contra a 
Beneficência da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, entidade 
autárquica municipal.
Contra o acórdão proferido pelo T R T  da 3” Região (fls. 508/521), os 
reclamantes interpuseram recurso de revista (fls. 533/550), devida
mente impugnado pela Beneficência da Prefeitura Municipal de Bc1o 
Horizonte (fls. 553/554).
O  recurso de revista, entretanto, foi autuado equivocadamente nesta 
Corte Superior, já que constou com o recorrido p Município de Belo 
Horizonte. Essa situação somente foi constatada após o julgamento do 
recurso de revista c interposição de embargos à SDI pelos recla
mantes, quando o Município de Belo Horizonte, intimado a apresentar 
impugnação ao apeio, constatou que não é parte no processo. R e 
quereu, então, o desentranhamento da petição e instrumento de m a n 
dato de fls. 600/604.
A  parte contrária, embora chamada a se pronunciar a respeito da 
questão (fi. 622). não se manifestou, (fl. 631).
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Considerando-se que a 2* Turma desta Corre não conheceu do recurso 
de revista interposto pelos reclamantes (fls. 594/598), constata-se que
0 erro de autuação e o consequente equívoco na publicação da pauta 
de julgamento do apelo não causou qualquer prejuízo às partes, ine- 
xistíndo nulidade a ser declarada, nos termos do art. 794 da CLT. 
Assim sendo, determino:
1 - A  reautuação do processo, para que conste na capa dos autos, 
c o m o  embargada, a B E N E F I C Ê N C I A  D A  P R E F E I T U R A  M U N I 
C I P A L  DF, B E L O  H O R I Z O N T E ,  e c o m o  seu procurador o Dr. Ha- 
roldo M. de Souza Lima;
2 - O  desentranhamento da petição e procuração de fls. 600/604;
3 - A  renumeração do processo a partir da fl. 599, exclusive;
4 - A  regular intimação da B E N E F I C Ê N C I A  D A  P R E F E I T U R A  
M U N I C I P A L  D E  B E L O  H O R I Z O N T E  para, querendo, impugnar os 
embargos inteipostos pelos reclamantes;
5 - A  remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho para a 
emissão de parecer.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 03 de agosto de 2001.

R I D E R  D E  B R I T O  
M I N I S T R O  R E L A T O R

PROC. N° TST-E-RR-550.563/99.1 TRT - 5“ REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S/A - 
R F F S A  ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O )
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  
C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
E D V A L D O  M O N T E I R O  D O S  S A N T O S  
DR. J O S É  A N A N I A S  S A N T A N A  R A 
M O S .

D E S P A C H O
Por intermédio da petição P E T  n° 82399/2001-5, a recorrente 

formula desistência do recurso interposto.
Determino, c o m  fundamento no art. 501 do CPC, a remessa dos autos 
ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para os devidos fins. 
Publique-se.

Brasília, 9 de agosto de 2001.
J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  

Ministro Relator

P R O C E S S O  N° TST-E-RR-574.556/99.3 - 3* R E G I Ã O

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  
S.A.

: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: J O S É  P E R E I R A
: DR. E L M E R  F L Á V I O  F E R R E I R A  M A 
T E U S

: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A.
: DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  
C E L L O S  C O S T A  C O U T O

D E S P A C H O
Ferrovia Centro Atlântica S.A. e José Pereiro, por intermédio 

da petição de fls. 474/475, informam que se compuseram e requerem 
a baixa dos autos para homologação do acordo.
Recebo a mencionada peça c o m o  pedido de desistência do Recurso 
(fls. 455/464) e determino a remessa dos autos ao egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região para as providências ca
bíveis na espécie.
Publique-se.
Brasília, 08 de agosto de 2001.

R I D E R  D E  B R I T O  
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-RR-55Î.202/99.0 - 3a REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

E M B A R G A D A
A D V O G A D A

F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  
S.A.
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
V I C E N T E  M A R T I N S  D E  S O U Z A  
DR. E L M E R  F L Á V I O  F E R R E I R A  M A 
T E U S
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
D R A  . L I D I A N E  B E R N A R D E S  C O R 
R Ê A

D E S P A C H O
Diga a reclamada, ferrovia centro atlântica s.a., sobre a petição de fls. 
448/450, no prazo de cinco dias.
Intime-se.
Após, voltem-me os autos conclusos. 
Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2001.

V A N T U I L  A B D A L A  
Ministro-Relator

PROC. N" TST-E-RR-475.074/98.3 - TRT - Ia REGIÃO
E M B A R G A N T E S

A D V O G A D O S

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 
N E I R O  S.A. ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A  
JUDICIAL) E  O U T R O  

: DR. R O G É R I O  A V E L A R  E  D R . A  J U L I A 
N A  R O D R I G U E S  D. N O G U E I R A  

: J O S É  Â N G E L O  V I L E L A  
: DR. F E R N A N D O  R I B E I R O  C O E L H O
D E S P A C H O

Indefiro o pedido de fls. 701-9, de extinção do processo c o m  
julgamento do mérito, porque não demonstrada nos autos a transação 
ali noticiada.
Dê-se prosseguimento aos embargos interpostos a fls. 691-700. 
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A  
Relator

P R O C E S S O  N° TST-E-RR - 557.161/99.7 - T R T  - 3a R E G I Ã O

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A.
: DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N '  

C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
: F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  

S.A.
: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  MACIEL 
: C A R M O  B A S Í L I O  D A  T R I N D A D E  
: DR. E L M E R  F L Á V I O  F E R R E I R A  M A 
T E U S

Despacho exarado pelo Ex.mo Ministro Milton de Moura 
França, relator , a fl. 603 dos autos : ' Dig am reclamante e R e d e  
Ferroviária Federal, e m  10 (dez) dias, sobre a manifestação da co- 
reclamada Centro Atlântica S/A, quanto ao pretendido alcance d o  
acordo noticiado as fls. 595/596 ".

Brasília, 14 de agosto de 2001
D E J A N I R A  G R E F F  T E I X E I R A  

Diretora da Secretaria

P R O C E S S O  N° TST-E-RR - 562.017/99.6 - T R T  - 3a R E G I Ã O

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A
S.A.
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
DR. J U L I Â N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  
C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
A L D E R I C O  O C T A V I A N O  VI E I R A  
DR. E L M E R  F L Á V I O  F E R R E I R A  M A 
T E U S

Despacho exarado pelo Ex.mo Ministro Milton de M o u r a  
França, relator , a fl. 485 dos autos : ” Dig am reclamante e R e d e  
Ferroviária Federal, e m  10 (dez) dias, sobre a manifestação da co- 
reclamada Centro Atlântica S/A, quanto ao pretendido alcance d o  
acordo noticiado as fls. 476-478 ".

PROC. N” TST-E-RR-492.464/98.6 - 15a REGIÃO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D A

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: B A N C O  R E A L  S.A.
. D R A .  M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  

P E D U Z Z I
: N É L S O N  H I R O M 1  Y A M A O K I  
: DR. A D I L S O N  M A G O S S O
D E S P A C H O

O  embargante, e m  seu recurso de embargos, pretende, pri
meiramente, a substituição do Banco Real S.A. pelo Banco A B N  
A M R O  R E A L  S.A. no pólo passivo da presente reclamação, sob o 
argumento'de que ocorreu a incorporação da primeira empresa pela 
segunda, conforme documentação juntada aos autos. Requer, assim, a 
reautuação do processo e que os atos processuais e publicações fu
turas passem a ser realizados e m  n o m e  do Banco A B N  A M R O  R E A L  
S/A.
Concedo ao reclamante o prazo de 05 (cinco) dias para que se m a 
nifeste sobre o pedido acima exposto, b e m  c o m o  sobre os docu
mentos juntados c o m  o recurso de embargos, às fls. 281/287. 
Publiquc-se.
Após, voltem-me os autos.
Brasília, 22 de junho de 2001.

V A N T U I L  A B D A L A  
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° TST-E-RR - 582.770/99.0 - T R T  - 3a R E G I Ã O

Brasília, 14 de agosto de 2001
D E J A N I R A  G R E F F  T E I X E I R A  

Diretora da Secretaria

P R O C E S S O  N° TST-E-RR - 318.835/96.8 - T R T  - 4a R E G I Ã O

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O

A D V O G A D O

E M B A R G A D O .

A D V O G A D O

P E D R O  P A U L O  L O U Z A D O  
DR. J O S É  P E D R O  P E D R A S S A N I  
B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N 
D E  D O  S U L  S.A. - B A N R I S U L  
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
E O U T R O S
F U N D A Ç Ã O  B A N R I S U L  D E  S E G U R I 
D A D E  S O C I A L
J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado a fl. 1065 pelo E x . m o  

Sr. Ministro J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  PER EIRA, redistribuo o pro
cesso ao Ex.mo Ministro W A G N E R  P I M E N T A ,  nos termos do pa
rágrafo único do art. 387 do RITST.
Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2001

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-E-RR-538.736/99.6 - 3a REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

E M B A R G A D A
A D V O G A D O

F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  
S.A.
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
N I L T O N  P E R E I R A
DR. E L M E R  F L Á V I O  F E R R E I R A  M A 
T E U S
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  
C E L L O S  C O S T A  C O U T O

D E S P A C H O
Diga a reclamada, ferrovia centro atlântica s.a., sobre a petição de fls. 
457/458, no prazo de cinco dias.
Intime-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2001.

V A N T U I L  A B D A L A  
Ministro-Relator

E M B A R G A N T E  : F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  
S.A.

A D V O G A D O  : DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

E M B A R G A D O

A D V O G A D O S

N I L S O N  R O Q U E L I N O  D A  SILVA 
DR. E L M E R  F L Á V I O  F E R R E I R A  M A 
T E U S
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. ( 
E M  L I Q U I D A Ç Ã O  )
D R A .  M Á R C I A  R O D R I G U E S  D O S  
S A N T O S
DR. H E N R I Q U E  D E  S O U Z A  VI E I R A  
DR. S A D I  P A N S E R A

Despacho exarado pelo Ex.mo Ministro Milton de Moura 
França, relator , a fl. 468 dos autos : " Digam reclamante e Rede 
Ferroviária Federal, e m  10 (dez) dias, sobre a manifestação da co- 
reclamada Centro Atlântica S/A, quanto ao pretendido alcance do 
acordo noticiado as fls. 460-461

Brasília, 14 de agosto de 2001
D E J A N I R A  G R E F F  T E I X E I R A  

Diretora da Secretaria

P R O C E S S O  N° TST-E-RR - 588.497/99.7 - T R T  - 3a R E G I Ã O

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  
S.A.

: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: A N T O N I O  N U N E S  V A S S A L O  
: DR. E L M E R  F L Á V I O  F E R R E I R A  M A 
T E U S

: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A.
: DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  
C E L L O S  C O S T A  C O U T O

Despacho exarado pelo Ex.mo Ministro Milton de Mou ra 
França, relator , a fl. 603 dos autos : " Digam reclamante e Red e 
Ferroviária Federal, e m  10 (dez) dias, sobre a manifestação da co- 
reclamada Centro Atlântica S/A, quanto ao pretendido alcance do 
acordo noticiado as fls. 595/596

Brasília, 14 de agosto de 2001
D E J A N I R A  G R E F F  T E I X E I R A

Dire1'ira da Secretaria
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PROC. N° TST-E-RR 590.002/99.2 - V REGIÃO
E M B A R G A N T E : B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 

N E I R O  S.A. - B A N E R J  ( E M  L I Q U I D A 
Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )

A D V O G A D O : DR. R O G É R I O  A V E L A R
E M B A R G A N T E : C A I X A  D E  P R E V I D Ê N C I A  D O S  F U N 

C I O N Á R I O S  D O  S I S T E M A  B A N E R J  - 
P R E V I  ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U 
DICIAL)

A D V O G A D O : DR. R O G É R I O  A V E L A R
E M B A R G A D O ; C R I S T Ó V Ã O  B E N T O  L E I T E  F I L H O
A D V O G A D O ; DR. C A R L O S  F R E D E R I C O  M A R T I N S  

V I A N A
D E S P A C H O

A  Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj
- P R E V I - B A N E R J  (em liquidação extrajudicial), através da petição 
de fls. 732/743, pretende a extinção do presente feito, c o m  julga
mento de mérito, nos termos- do art. 269, inciso. III, do Código de 
Processo Civil, tendo e m  vista a transação realizada c o m  o Estado do 
Rio de Janeiro e que contou c o m  a adesão do reclamante.
A  peticionante alega que firmou contrato c o m  o Estado do Rio de 
Janeiro, tendo este assumido todos os débitos da Massa e m  Liqui
dação para c o m  os seus participantes assistidos e pensionistas, que, 
por sua vez, aderindo ao referido pacto, transferiram todos os cré
ditos. direitos e ações de que fossem titulares frente à PRE VI-BA - 
N E R J  para o Estado do Rio de Janeiro. Para comprovar suas ale
gações, junta a cópia do termo de adesão do reclamante à referida 
pactuução, pretendendo, assim, que seja deferido o seu pedido. 
Concedo ao reclamante e ao Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
- B A N E R J  (em liquidação extrajudicial), o prazo de cinco dias, su
cessivamente, para que se manifestem sobre a petição de fls. 
732/743.
Publique-se.
Brasília, 06 de julho de 2001.

V A N T U I L  A B D A L A  
Ministro-Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-644.080/00.6 - 17" REGIÃO
E M B A R G A N T E  : C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E  - 

C V R D
A D V O G A D O  : DR. N 1 L T O N  C O R R E I A
E M B A R G A D O  : J O N A S  D E M E S Í D I O  D O S  S A N T O S
A D V O G A D A  : D R ‘ C É L I A  F E R N A N D E S  D E  L I M A  D A

SILVA
D E S P A C H O

A  fl. 179, a Diretora da Secretaria Judiciária do Tribunal 
Regional do Trabalho da 17" Região informa que existe pedido de 
desistência a ser homologado, solicitando a devolução dos autos ao 
T R T  de origem.
0  feito encontra-se nesta Corte e m  grau de Embargos e m  Agravo de 
Instrumento e m  Recurso de Revista interpostos pela Reclamada. 
Baixem-se os autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 17" Região, 
para as providências cabíveis.
Intimem-se.
Publique-se. .
Brasília, 13 de agosto de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator

PROC. N“ TST-E-RR-179.072/95.5 - 16" REGIÃO
: I S R A E L  D A  SIL VEIRA 
: DR. L U I Z  H E N R I Q U E  F A L C Ã O  TEI

X E I R A
: À L C O A  - A L U M Í N I O  S.A.
: DR. M Á R C I O  G O N T I J O
D E S P A C H O  

Tendo e m  vista o IUJ-E-RR-180.490/95, remanescente da 
SDJ-Plena desta Corte Superior, e m  relação ao Adicional de Pe- 
riculosidade. Sistema elétrico (Potência ou Consumo). Decreto n" 
93.412/86, art. 2°, § 1°, suspendo o processo e determino o en
caminhamento dos presentes autos à Secretaria da SBDI-1, onde 
devem permanecer até que seja proferido o julgamento do referido 
Incidente de Uniformização Judiciária.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

E M B A R G A D A
A D V O G A D O

D E S P A C H O
Tendo e m  vista o IUJ-ROMS-652.135/00, suscitado pela SB- 

DI-2, perante o Órgão Especial desta Corte Superior, e m  relação à 
Orientação Jurisprudencial n° 87 da SBDI-1 deste TST, suspendo o 
processo e determino o encaminhamento dos presentes autos à SBDI- 
2, onde devem permanecer até que seja proferido o julgamento do 
referido JUJ. ,
Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 09 de agosto de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-656.473/2000.4 - 3" REGIÃO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D A

E M B A R G A D O

A D V O G A D O

A U R O R A  P A R T I C I P A Ç Ã O  E  A D M I N I S 
T R A Ç Ã O  S.A.
D R A .  L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  
F R E I T A S
C A R L O S  A L B E R T O  F O N S E C A  D E  
C A M P O S
DR. C A R L O S  E D U A R D O  G U I M A R Ã E S  
VI E I R A  M A R T I N S

D E S P A C H O
O  embargante M I L B A N C O  S.A. ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X 

TRA JUDIC IAL) , mediante a petição de fl. 430, informou a alteração 
de sua denominação social, tendo e m  vista ter sido incorporado por 
A U R O R A  P A R T I C I P A Ç Ã O  E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  S.A. Requereu,
assim, a devida alteração nos registros cadastrais destes autos.
Juntou documentação às fls. 431/442.
Foi conferido o prazo de 05 (cinco) dias à parte contrária, para que se 
manifestasse acerca do pedido de modificação dos registros cadastrais 
do processo, e m  face da afirmativa de que ocorreu a incorporação do 
reclamado por A U R O R A  P A R T I C I P A Ç Ã O  E  A D M I N I S T R A Ç A O  
S.A.
Conforme certidão de fl. 447, não houve manifestação do embar
gado.
Ante o exposto, e considerando-se a documentação juntada às fls. 
431/442, D E T E R M I N O  a reautuação do processo para que passe a 
constar c o m o  Embargante A U R O R A  P A R T I C I P A Ç Ã O  E  A D M I N I S 
T R A Ç Ã O  S.A.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos,
Brasília, 09 de agosto de 2001.

R I D E R  D E  B R I T O
Ministro Relator

Secretaria da Subseção il Especializada e m  Dissídios Individuais
Despachos

PROCESSO N° TST-ROAR-365572/97.0 23" Região
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O S

R E C O R R I D O

A D V O G A D O S

: M Á R C I O  V A L É R I O  C A M P O S  D U A R T E  
E  O U T R O S

: DRS. C A R L O S  H E N R I Q U E  B. B A R B O -  
Z A  E  S E B A S T I Ã O  A L V E S  D O S  REIS 
J Ú N I O R

: C E N T R O  D E  P R O C E S S A M E N T O  D E  
D A D O S  D O  E S T A D O  D O  M A T O  G R O S 
S O  - C E P R O M A T

: DRS, A F O N S O  V E L O S O  D A  SIL VA E  
F L Á V I O  J O S É  F E R R E I R A
D E S P A C H O

Mediante a petição de fl. 774, os Recorrentes dão conta de 
que houve Acordo nos autos do processo originário, fazendo juntar 
cópia do respectivo termo de conciliação.
Entretanto, conquanto conste o nome do advogado Sebastião Alves 
dos Reis Júnior, tal peça não foi por ele firmada.
E m  face disso, concedo aos Recorrentes a oportunidade para ratificar 
os termos daquela petição e a ausência de interesse no julgamento do 
presente Recurso, por decorrência lógica.
D e  outro modo, o Alvará judicial para levantamento dos depósitos 
efetuados, a que se referem as petições de fls. 784/793, deverá ser 
postulado pelo Recorrido na Vara do Trabalho competente. 
Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

J O S E  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROC. N" TST-ROAG-387494/97.9 TRT - 3“ REGIÃO
PROC. N° TST-E-RR-394.638/97.5 - 11a REGIÃO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O S

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R 
R E I O S  E  T E L É G R A F O S  - E C T  

: DRS. A D R I A N A  H E L E N A  B R A Z I L  E  
L U I Z  G O M E S  P A L H A  

: E D M A R  D A  SILVA P A C H E C O
: DR. J O S É  P A I V A  D E  S O U Z A  F I L H O

.' r . - y . ; .- • * ’

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O S

A D V O G A D O
/ > ift

: U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D E  U B E R 
L Â N D I A

: DR. J O R G E  E S T E F A N E  B A P T I S T A  D E  
O L I V E I R A

: A N D R É  L U I Z  D E  C A R V A L H O  E  O U 
T R O S

: DR. R I C A R D O  A N T Ô N I O  M A R Q U E S
. - « F À 0. '•

851

D E S P A C H O
O  Juiz Relator indeferiu a petição inicia! da ação rescisória 

da Universidade-Autora, extinguindo-a c o m  julgamento de mérito, 
sob o fundamento de ter-se operado a decadência do direito de ação 
(fls. 83-84).
Contra essa decisão, a Autora interpôs agravo regimental (fls. 85-89), 
o qual não foi conhecido e m  razão de sua intempestividade (fls. 135- 
136).
Inconformada, a Autora interpõe recurso ordinário, sustentando:
a) e m  preliminar, a nulidade do acórdão, e m  razão da inexistência de 
assinatura na decisão recorrida; e
b) no que tange à intempestividade do agravo, que não competia à 
Autora expor os motivos da tempestividade do recurso, e m  razão de 
tratar-se de feriado estadual, declarado, inclusive, e m  Resolução A d 
ministrativa do próprio tribunal a quo (fls. 138-144).
Admitido o recurso (fl. 145), não foram apresentadas contra-razões, 
tendo o Ministério Público do Trabalho, e m  parecer da lavra da Dr. 
Jeferson Luiz Pereira Coelho, opinado pelo provimento do recurso 
(fls. 160-162).
Ressalte-se "que, ante a ausência de assinaturas no acórdão recorrido, 
esta Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais decidiu con
verter o julgamento do presente recurso e m  diligência, determinando 
a remessa dos autos ao Tribunal de origem para sanar a referida 
irregularidade (fl. 151), a qual, conforme se constata da certidão de fl. 
154, foi devidamente regularizada.
N o  que tange ao conhecimento, o presente recurso não atende ao 
pressuposto extrínseco da tempestividade. C o m  efeito, o acórdão re
corrido teve sua parte dispositiva publicada no Diário Oficial da 
Justiça do Estado do dia 03/05/97 (sábado), consoante informa a 
certidão carreada à fl, 137. O  prazo para interposição do recurso 
ordinário iniciou-se e m  05/05/97 (segunda-feira), vindo a expirar e m  
20/05/97 (terça-feira), tendo e m  vista que a Autora é beneficiária das 
disposições do Decreto-Lei n° 779/69, no que diz respeito ao prazo 
e m  dobro para interposição de recurso. Ora, o recurso ordinário so
mente foi interposto e m  21/05/97 (quarta-feira), fora do prazo legal, 
portanto. Frise-se que a Recorrente-Autora não fez qualquer c o m 
provação de que o dies ad quem do prazo recursal tivesse recaído e m  
dia não útil local, razão pela qual o recurso não pode ser admitido 
(Orientação Jurisprudencial n° 161 da SBDI-1).
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, denego se
guimento áo recurso ordinário da Empresa, tendo e m  vista que tal 
recurso revela-se manifestamente incabível, porque intempestivo. 
Publique-se. •
Brasília, 16 de agosto de 2001.

I VE S G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RXOFROMS-514400/98.7 TRT - 14" REGIÃO
R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R E S

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O
A U T O R I D A D E
C O A T O R A

T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  14" R E G I Ã O  
F U N D A Ç Ã O  U N I V E R S I D A D E  F E D E 
R A L  D E  R O N D Ô N I A  
DRS . D E L S O N  F E R N A N D O  B A R C E L -  
L O S  X A V I E R  E  W A L T E R  D O  C A R M O  
B A R L E T T A
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  14" R E G I Ã O  
DR". M A R I Z A  M A Z O T T I  D E  M O R A E S  
E  C U N H A
V A L S Í R I A  Á V I L A  N A S C I M E N T O  E  
O U T R O S
DR. J O S É  A L V E S  P E R E I R A  F I L H O  
R E I T O R  D A  U N I V E R S I D A D E  F E D E 
R A L  D O  E S T A D O  D E  R O N D Ô N I A

D E S P A C H O
O s  Reclamantes, por intermédio da petição de fl. 255, re

querem a desistência da presente ação.
Assim sendo, e m  observância ao disposto no art. 267, § 4°, do CPC, 
determino ao setor competente que proceda à intimação dos R e 
correntes, a fim de que se pronunciem pela concordância ou não c o m  
a desistência.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2Q01.

I VE S G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-ROMS-560762/99.6 7" Região
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O S

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M A S S A  F A L I D A  D E  L U N D G R E N  IR
M Ã O S  T E C I D O S  I N D Ú S T R I A  E  C O 
M É R C I O  S/A - C A S A S  P E R N A M B U C A 
N A S
DRS. J O S É  J A C K S O N  N U N E S  A G O S 
T I N H O  E  F E L IPPE Z E R A I K  
P A U L O  F R O T A  S I M A S  D E  O L I V E I R A  
D R  C R I S T I A N O  M E N E Z E S  L I M A

A U T O R I D A D E  C O A -  : JUIZ P R E S I D E N T E  D A  1" JCJ D E  
T O R A  , . i m y m
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D E S P A C H O
M A S S A  F A L I D A  D E  L U N D G R E N  I R M Ã O S  T E C I D O S  

I N D Ú S T R I A  E C O M É R C I O  S/A - C A S A S  P E R N A M B U C A N A S  
ajuizou Mandado de Segurança, cuja inicial fora indeferida de plano, 
mediante o Despacho de fís. 207/208, por entender que contra o ato 
atacado há impropriedade da via eleita, b e m  c o m o  por já haver outro 
Mandado de Segurança c o m  o m e s m o  objeto,
A  Autora interpôs então Recurso Ordinário para este TST. requerendo 
seja anulado o Despacho e que seja determinado o prosseguimento da 
Ação.
Apelo admitido. Contra-razões não apresentadas.
O  Recurso Ordinário é manifestamente incabível.
Nos termos do art. 895. letra "b". da CLT, cabe recurso ordinário para 
a Instância Superior das decisões definitivas dos Tribunais Regionais 
e m  processo de sua competência originária, nos dissídios individuais 
ou coletivos.
Não é a hipótese dos autos, já que o Apelo ataca decisão monocrática 
que indefere, de plano, inicial de mandado de segurança.
Todavia, a jurisprudência desta Corte tem admitido , a aplicação do 
princípio da fungibilidade, para fins de recebimento de recurso or
dinário com o agravo regimental, desde que satisfeitos os pressupostos 
de cabimento deste recurso, que deverão ser analisados pelo órgão de 
origem.
N o  caso, o Regimento Interno do E. 7° Regional admite agravo 
regimental na hipótese de indeferimento da petição inicial do m a n 
dado de segurança (art. 119, I, "b").
Por tal razão, determino o retomo dos autos ao E. 7° Regional, a fim 
de que sejam examinados os pressupostos de cabimento do Agravo 
Regimental, conforme a fundamentação acima.
Publique-se.
Brasília, 2 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROC. N° TST-AG-AC-584759/99.7
A G R A V A N T E  : A R I S C O  I N D U S T R I A L  LTD A. 
A D V O G A D O  : DR, J O S É  E D U A R D O  H U D S O N  S O A 

R E S
A G R A V A D O S  : C A R L O S  A L B E R T O  M O R E I R A  E  E S 

P Ó L I O  D E  P A U L O  F E R N A N D E S  
D E S P A C H O  D E  R E C O N S I D E R A Ç Ã O  

Trata-se de pedido de reconsideração de despacho que indeferiu 
liminarmentc a inicial de ação cautelar incidental e m  ação rescisória (fl.
138). N a  ação rescisória principal discute-se a violação dos arts. 16, da Lei n° 
1.060/50,145, III e TV, e 146 do Código Civil, que tratam da configuração de 
mandato tácito, bem como de não-ocorrência de antecipação do prazo de
cadência] na hipótese de irregularidade de representação, além de ausência 
de prequestionamento referente ao tema de honorários advocatícíos.
As razões do agravo regimental (fls. 141-142), acompanhadas da 
prova de que a Autora cumprira o que lhe fora exigido no despacho 
que determinou à Requerente a juntada de cópia autenticada de seu 
recurso ordinário, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 94), são 
decisivas para a reconsideração do despacho-agravado (fl. 138) que 
extinguiu o processo sem julgamento de mérito, razão pela qual, 
reconheço a procedência do pedido de reconsideração, louvando-me 
na faculdade disciplinada pelo art. 807 do CPC. Dessa forma, passo à 
análise do pedido cautelar.

A  Reclamada ajuíza ação cautelar inominada incidental, c o m  
pedido de liminar, visando suspender execução que se processa pe
rante a 29a Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro-RJ. 
C R T  n°2.039/98), até o julgamento final da Ação Rescisória n° TRT- 
AR-329/96, que se encontra e m  grau de recurso ordinário no T S T  
(fls. 2-8). .
A  matéria discutida na ação rescisória diz respeito à prescrição do 
direito dos Réus e à condenação e m  honorários advocatícíos, fun
damentando-se a ação, exclusivamente, no art. 485, V, do CPC, sendo 
que a Autora indicou c o m o  violados os arts. 145, III e IV, 146 e 162 
do Código Civil, 153, II e III da Constituição Federal de 1967/69, 5°, 
II e X X X V I .  7°. X X I X  e 133, da Constituição Federal de 1988, 20 do 
CPC, 11 e 769 da CLT, 15 da Lei n° 1.060/50 e 14 da Lei n° 
5.584/70.
O  1° Regional, após rejeitar as preliminares de inépcia da inicial, de 
incorreção no valor da causa e de decadência, julgou improcedente o 
pedido da ação rescisória da Reclamada, por entender aplicável à 
hipótese a Súmula n° 298 do TST, u m a  vez que, não tendo sido 
conhecido o recurso patronal, por irregularidade de representação, não 
houve pronunciamento, na decisão rescindenda, sobre a prescrição 
esgrimida na rescisória.
O  Tribunal Superior do Trabalho vem admitindo o cabimento de ação cau
telar para sustar os efeitos executórios da sentença objeto de demanda res
cisória, desde que fique evidenciada a possibilidade de êxito desta ação.
In casu, o processo principal já foi julgado pelo TST, que negou provimento 
ao recurso patronal, bem como ao recurso obreiro (ROAR-533139/99.7), 
para manter a improcedência do pedido rescisório, afastando a prefaciai de 
decadência argüida pelos Réus, aplicando a orientação do Enunciado n° 
100 desta Corte, e, no mérito, ao fundamento de que em tendo a decisão 
rescindenda tratado apenas da questão de irregularidade de representação, 
configura-se a ausência de prequestionamento dos temas relativos à pres
crição e aos honorários advocatícíos, nos termos da Súmula n° 298 da 
TST.

Assim sendo, na hipótese, não está presente u m  dos re
quisitos indispensáveis à concessão da medida de urgência, qual seja, 
o fumus boni iuris.
Ante o exposto, denego a liminar requerida.
Citem-se os Réus, na forma do art. 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

IVE S G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST- RXOFA R-618438/99.0TRT - 10a REGIÃO
R E M E T E N T E

A U T O R

P R O C U R A D O R

I N T E R E S S A D O

: T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  10a R E G I Ã O  

: A D - T O C A N T I N S - A G Ê N C I A  D E  D E 
S E N V O L V I M E N T O  D O  E S T A D O  D O  
T O C A N T I N S

: DR. H A R O L D O  C A R N E I R O  R A S T O L -  
D O

: J O S É  C A R L O S  D E  A R A Ú J O  P E S S O A  
D E S P A  C  H  O

O  10° Regional julgou improcedente o pedido da ação res
cisória do Reclamado, sob o argumento de que a contratação do 
Reclamante se deu antes da promulgação da Constituição Federal de 
1988, razão pela qual não há que se falar, na hipótese, e m  nulidade da 
contratação e m  decorrência da não-prestação de concurso público (fls. 
131-135).
Determinada a remessa de ofício, nos termos do art. 1°, V, do D e 
creto-Lei n° 779/69, verifica-se o seu cabimento.
O  Ministério Público do Trabalho, e m  parecer da lavra da Dra. Evany 
de Oliveira Selva, opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fl. 
142).
A  decisão rescindenda é a sentença da JCJ de Gurupi-TO, que julgou 
procedente e m  parte a reclamação trabalhista (RT n°0207/98) ajuizada 
pelo ora Interessado, reconhecendo a nulidade da contratação e con
denando a Reclamada a entregar ao Reclamante as guias para le
vantamento do FGTS, sob pena de multa diária, e m  razão do re
conhecimento do dispêndio de mão-de-obra efetuado pelo obreiro 
(fls. 74-81).
O  trânsito e m  julgado da decisão apontada c o m o  rescindenda ocorreu 
e m  26/06/98, conforme certidão de fl. 98. Tendo e m  vista que o 
ajuizamento da ação rescisória ocorreu e m  06/10/98, foi respeitado o 
prazo decadencial do art. 495 do CPC.
Ora, o mérito da ação rescisória diz respeito aos efeitos da nulidade 
da contratação c o m  a administração pública direta estadual sem a 
prévia aprovação e m  concurso público. Esta matéria já se encontra 
pacificada no sentido de que os contratos celebrados sem o concurso 
público prévio devem ser declarados nulos para todos os efeitos, 
gerando conseqüências somente no campo dos salários não pagos 
pelos dias efetivamente trabalhados.
Ocorre que, compulsando-se os autos, verifica-se que, efetivamente, a 
admissão do obreiro ocorreu e m  01/02/92 (fl.26), ou seja, após a 
edição da regra insculpida no art. 37. § 2°, da Constituição Federal de 
1988, a qual preceitua que para a investidura e m  cargo ou emprego 
público faz-se necessária a aprovação e m  concurso público, ressal
vadas as hipóteses previstas e m  lei, o que não é a hipótese dos autos. 
Destarte, tratando-se de autarquia que integra a administração in
direta, exige-se o preenchimento da regra supramencionada.
Dessa forma, tendo e m  vista que a decisão rescindenda emitiu tese 
e m  confronto c o m  a jurisprudência dominante e pacificada do T S T  
(Enunciado n° 363 do TST) e a decisão do Tribunal a quo não a 
desconstituiu, sob o fundamento de que o vínculo era válido, por
quanto à época da contratação ainda não havia sido promulgada a 
atual Carta Magna, verifica-se que a decisão deve ser reformada. 
Registre-se, ainda, que a jurisprudência desta SBDI-2 já se encontra 
pacificada, por meio da Orientação Jurisprudencial n° 10. no sentido 
de exigir a invocação expressa de ofensa ao § 2° do art. 37 da 
Constituição Federal, sob pena de improcedência do pedido rescisório 
no que tange à nulidade da contração c o m  ente público sem o in
dispensável concurso público. Tal orientação decorre do fato de que 
apenas o § 2° do referido dispositivo constitucional trata dos efeitos 
da inobservância do requisito do concurso público para a contratação, 
prescrevendo a nulidade do ato.
N a  hipótese dos autos, verifica-se que houve indicação, na petição 
inicial da ação rescisória, de ofensa ao § 2° do art. 37 da Constituição 
Federal, o que importa a procedência do pedido rescisório.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, §Í°-A, do C P C  e no item III 
da Instrução Normativa n° 17/99, dou provimento à remessa de ofício, 
para desconstituir parcialmente a decisão rescindenda, tendo e m  vista 
que a decisão regional encontra-se e m  manifesto confronto c o m  a 
jurisprudência pacificada desta Corte (OJ 29 da SBDI-2 do T S T  e- 
Súmula n° 363 do TST), e, e m  juízo rescisório, expungir da con
denação a multa por atraso na entrega das guias referentes a liberação 
do FGTS, limitando a condenação apenas aos salários referentes aos 
dias efetivamente trabalhados e não remunerados,
Dessa forma, julgo procedente o pedido acautelatório, nos termos da 
Orientação Jurisprudencial n° 3 da SBDI-2 do TST, para determinar a 
suspensão da execução da decisão condenatória proferida na R e 
clamação Trabalhista n° 0207/98, até o trânsito e m  julgado da pre
sente ação rescisória, nos termos da fundamentação supra.
Dê-se ciência, c o m  urgência, a Exma. Sra. Juíza Titular da Vara do 
Trabalho de Gurupi-TO, para determinar a suspensão da execução da 
decisão final proferida no processo primitivo, R T  n°0207/98, até o 
trânsito e m  julgado da presente ação rescisória ( R X O F A R -  
618438/99.0).
Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

IVE S G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAG-641065/00.6TRT - Ia REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O S
A D V O G A D O

P E T R O B R Á S  D I S T R I B U I D O R A  S.A. 
DR. SILAS T E I X E I R A  
J A I R O  F E R R E I R A  E  O U T R O S  
DR. I T A M A R  P I N H E I R O  M I R A N D A

D E S P A C H O
A  Reclamada impetrou mandado de segurança, c o m  pedido 

de liminar, buscando o recebimento do seu recurso ordinário no efeito 
suspensivo, contra decisão da Juíza Presidente da 61a Junta de C o n 
ciliação e Julgamento do Rio de Janeiro que determinou a rein
tegração dos Reclamantes, e m  pedido resultante da Lei de Anisíta 
(fls. 2-16). A  petição inicial do mandado de segurança foi indeferida 
liminarmente pelo Juiz Relator, sob o argumento de que ausentes o 
fumus boni iuris e o periculum in mora, ensejadores do cabimento 
do writ, e m  raz.ào de:
a) a matéria ser profundamente controvertida nos tribunais; e
b) revelar-se manifestamente incabível mandado de segurança contra 
a decisão impugnada, tendo e m  vista a existência dé recurso próprio 
(fls. 149-150).
A  Reclamada interpôs agravo regimental, sustentando violação ao seu 
direito líquido e certo, c m  desarmonia c o m  o princípio constitucional 
insculpido no art. 5°, LXIX, da Constituição Federal (fls. 153-156). 
O  1° Regional negou provimento ao agravo por entender que não 
cabia mandado de segurança, porquanto a sentença impugnada de
safiava recurso próprio, nos termos do art. 899, caput, da C L T  (fls. 
178-181).
Inconformada, a Empresa interpõe o presente recurso ordinário, sus
tentando o cabimento do mandamus, e m  razão da decisão impugnada 
ter violado dos arts. 273 e 461, do CPC; 659. IX e X, da C L T  e 2°, 
3° e 6°, da Lei n° 8.878/94 (fls. 105-121).
Admitido o apelo (fl. 197), foram apresentadas contra-razões (fls. 
197-199), tendo o Ministério Público do Trabalho, e m  parecer da 
lavra da Df. Samira Prates de Macedo, opinado pelo não-conhe- 
cimento do recurso (fls. 216-218).
O  recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 17) e as custas 
foram recolhidas (fl. 194), merecendo, assim, conhecimento.
Quanto ao mérito, no entanto, temos c o m o  pacífico na jurisprudência 
(Súmula n° 267 do STF) que descabe mandado de segurança quando 
a hipótese comportar impugnação por instrumento processual espe
cífico prev isto e m  lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 5°, II, da Lei 
n° 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a segurança 
quando houver recurso previsto na legislação processual.
Ãssirn. o mandado de segurança não pode ser utilizado com o su
cedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir ato 
ofensivo ao direito do Impetrante, com o ocorre no caso dos autos. 
Trata-se de u m  remédio excepcionalmente admitido na Justiça do 
Trabalho, a ser utilizado e m  casos extremos, isto é, naqueles e m  que 
a parte efetivamente dele necessite lançar m ã o  por inexistir outro 
instrumento processual apto a corrigir ilegalidade flagrante.
N a  hipótese dos autos, a Reclamada, ora Recorrente, requer, pela via 
do mandado de segurança, a concessão de efeito suspensivo ao re
curso ordinário interposto contra decisão que determinou a reinte
gração dos Reclamantes ao quadro de pessoal da Empresa. Ora, 
contra sentença de mérito proferida e m  processo de conhecimento há 
previsão de impugnação por recurso ordinário, nos termos do art. 895, 
"a", da CLT, o qual, aliás, já foi interposto (fls. 16-24).
Desta forma, havendo previsão de recurso próprio sem efeito sus
pensivo, aplica-se o teor da Súmula n° 267 do STF, bastando a 
existência de instaimento processual específico para a não-admissão 
da segurança. Alé m disso, no processo trabalhista não se pode utilizar 
o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a recurso que não 
o tem, havendo, para tanto, a possibilidade de aforamento da ação 
cautelar incidental. -
Nesse sentido, segue a orientação da SBDI-2, conforme os seguintes 
precedentes: R O M S - 3 9 6 124/97, Rei. Min.* João Oreste Dalazen, in 
D J U  de 03/12/99, p. 59: ROMS-390695/97, Rei. Min. Milton de 
Moura França, in D J U  de 05/11/99, p. 89; R O M S - 4 2 6 153/98, Rei. 
Min. Ronaldo José Lopes Leal, in D J U  de 03/12/99, p. 64.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do C P C  e no item III 
da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo e m  vista 
que o recurso está e m  manifesto confronto c o m  a Súmula n° 267 do 
S T F  e c o m  a jurisprudência dominante desta Corte.
Publique-se.
Brasília. 16 de agosto de 2001.

IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RXOFROAR-648881/00.9 trt - 16a região
R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O

: T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  16a R E G I Ã O  

: M U N I C Í P I O  D E  C H A P A D I N H A  
: DR. J O S É  R I B A M A R  P A C H Ê C O  C A L A 

D O
: J O S É  P E R E I R A  D A  R O C H A

D E S P A C H O  O U M
O  16° Regional julgou improcedente o pedido da ação res

cisória ajuizada pelo Reclamado, por entender que a questão referente 
aos efeitos da nulidade cogitada pelo art. 37, § 2°, da Constituição 
Federal, à época, estava baseada e m  texto legal de interpretação 
controvertida nos tribunais, encontrando óbice no Enunciado n° 83 
desta Corte (fls. 85-88).
Inconformado, o Reclamado interpõe recurso ordinário, sob os se
guintes fundamentos:
a) argúi, e m  preliminar, a incompetência absoluta desta Justiça La
borai, c o m  base no Enunciado n° 123 da Súmula do T S T  e demais 
arestos colacionados nesse sentido, e m  virtude de possuir Regime 
Jurídico Único para seus /servidores«, sujeitos,, portanto, ao regime 
estatutário; e < ... , . : :
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b) no mérito, sustenta que a decisão rescindenda merece ser des- 
constituída, porquanto reconheceu a validade de relação de emprego 
oriunda de unia contratação nula, a qual não respeitou a regra ins
culpida no art. 37, 11, e § 2°, da Constituição Federal, que exige o 
concurso público para a admissão de servidor público (fls. <30-96;. 
Admitido o recurso (fl. 98), não foram apresentadas contra-razões, 
tendo o Ministério Público do Trabalho, e m  parecer da lavra da Dra. 
Eliane Araque dos Santos, opinado pelo desprovimento do recurso 
ordinário e da remessa de ofício (fls. 101-104).
O  recurso é tempestivo, o Município está representado por procurador 
legalmente habilitado (fl, 14) e as custas são momentaneamente dis
pensadas (em face do comando do art. 1°, VI, do Decreto-Lei n° 
779/69), merecendo, assim, conhecimento.
A  remessa de ofício é cabível, nos termos do art. Io, V, do Decreto- 
Lei n° 779/69.
A  decisão rescindenda é aquela proferida pelo 16° Regional, que 
rejeitou a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e, no 
mérito, negou provimento à remessa de ofício e ao recurso ordinário 
do Reclamado, mantendo a decisão a qtto que decretou a nulidade do 
contrato de trabalho, porém condenando-o ao pagamento das verbas 
remuneratórias, como forma de restituição do dispêndio da força de 
trabalho (fls. 25-28).
A  decisão rescindenda (ac. n° 2630/96) transitou e m  julgado c m  
29/09/98 (fl. 34). A  ação rescisória foi ajuizada e m  10/05/99. por
tanto. dentro do prazo decadeneial estabelecido no art. 495 do 
CPC.
E m  relação à argüição de incompetência da Justiça do Trabalho, não 
merece prosperar a referida preliminar, u m a  vez que o acórdão res- 
cindendo. ao reconhecer a competência desta Justiça Especializada, 
porquanto o Reclamante, ora Recorrido, teria sido contratado sob os 
auspícios da legislação trabalhista, decidiu e m  estrita consonância 
c o m  o entendimento dominante desta Corte.
Ocorre que, na hipótese dos autos, o Município-Autor não logrou 
comprovar que a edição do Regime Jurídico Único teria sido anterior 
ao ajuizamento da reclamatória, nos precisos termos do Enunciado n° 
123 do TST, razão pela qual o acórdão rescindendo decidiu e m  estrita 
consonância c o m  o entendimento pacificado desta Corte. Destarte, 
não merece prosperar a preliminar de incompetência desta Justiça 
Especializada. Ora, e m  não havendo comprovação nos autos de re
ferido argumento, ou seja, de que a lei municipal invocada pelo 
Município-Reclamado é anterior ao ajuizamento da reclamatória, pre
valece o entendimento que indica c om o competente esta Justiça Es
pecializada.
Ademais, embora controvertida à época da prolação da decisão res
cindenda, a matéria discutida nos presentes autos gira e m  tomo de 
violação de dispositivo constitucional (art. 37, II e §2°, da CF), de 
m o d o  que não incide sobre a hipótese o comando das Súmulas n° 83 
do T S T  e 343 do STF.
Ocorre ainda que, quanto ao mérito da presente ação rescisória, a 
jurisprudência desta SBDI-2 já se encontra pacificada, por meio da 
Orientação Jurisprudencial n° 10, no sentido de exigir a invocação 
expressa de ofensa ao § 2° do art. 37 da Constituição Federal, sob 
pena de improcedência do pedido rescisório, no que tange à nulidade 
da contração c o m  ente público sem o indispensável concurso público. 
Tal orientação decorre do fato de que apenas o § 2° do referido 
dispositivo constitucional trata dos efeitos da inobservância do re
quisito do concurso público para a contratação, prescrevendo a nu
lidade do ato. Sendo pacificada a questão, passa-se ao seu imediato 
exame.
N a  hipótese dos autos, verifica-se que houve indicação, na petição 
inicial da ação rescisória, de ofensa ao § 2° do art. 37 da Constituição 
Federal, o que importa a procedência do pedido rescisório, nos termos 
da Súmula n° 363 do TST.
Ante o exposto, louvando-me no art. 557, caput, do C P C  e no item 
III da Instrução Normativa n° 17/99, dou provimento ao recurso 
ordinário e à remessa de ofício, tendo e m  vista que a decisão re
corrida está e m  manifesto confronto c o m  jurisprudência dominante 
desta Corte, segundo a qual não cabe a aplicação da Súmula n° 343 
do S T F  se a discussão girar e m  tomo de violação de dispositivo 
constitucional, para julgar procedente o pedido rescisório, limitando a 
condenação ao pagamento do saldo de salários, nos termos do Enun
ciado n° 363 do TST.
Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

IVE S G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-652.157/00.8
R E Q U E R E N T E
P R O C U R A D O R

R E Q U E R I D O

A D V O G A D O

\
: U N I Ã O  F E D E R A L  
: DR. A M A U R Y xJ O S É  D E  A Q U I N O  

C A R V A L H O
: S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  

F E D E R A I S  D A  P R E V I D Ê N C I A  E  S A Ú 
D E  D O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  
D O  N O R T E  —  S I N D P R E V S / R N  

: DR. V Í C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R
D E S P A C H O

E m  sendo a matéria eminentemente de direito, declaro en
cerrada a instrução.
Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes apre
sentem razões finais, querendo, inicialmente a Autora.
Publique-se.
Brasília, 04 de julho de 2001.

J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N” TST-ROAR-653353/OO.Otrt - 17a região
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: C O M P A N H I A  D E  D E S E N V O L V I M E N 
T O  D E  V I T Ó R I A  - C D V  

: D R A .  C L Á U D I A  M A R I A  F O N S E C A  
C A L M O N  N O G U E I R A  D A  G A M A  

: H E R A L D O  C A R N E I R O  D O S  S A N T O S  
: DR. J O S É  F R A G A  F I L H O  

D E S P A C H O
A  Empresa ajuizou ação rescisória, c o m  fundamento no art. 

485, V, do CPC, apontando c o m o  violado o art. 37, II e § 2°, da CF. 
visando a desconstituir o acórdão n° 1.292/94, proferido pelo 17° 
TRT, que reconheceu o vínculo empregatício do Reclamante, sem a 
prévia e necessária aprovação e m  concurso público (fls. 2-25).
O  17° Regional não admitiu a ação rescisória ajuizada pela R e 
clamada, julgando extinto o processo sem apreciação do mérito, por 
entender que a questão da nulidade da contratação não precedida de 
concurso público e seus efeitos era de interpretação controvertida nos 
tribunais, fazendo incidir sobre a hipótese o comando das Súmulas 
n°s 83 do T S T  e 343 do S T F  (fls. 246-250). '
Inconformada, a Reclamada interpõe recurso ordinário, sustentando 
que:
a) não.são aplicáveis à hipótese as Súmulas n°s 83 do T S T  e 343 do 
STF, pois a questão dos autos gira e m  tomo de matéria constitucional, 
não sendo possível falar-se e m  interpretação controvertida; e
b) a jurisprudência pacificada do T S T  é no sentido de que a in
vestidura de servidor e m  emprego público não precedida de concurso 
público implica a nulidade da contratação, nos termos do disposto no 
art. 37, II e § 2°, da Constituição Federal (fls. 254-263).'
Admitido o recurso (fl. 254), foram apresentadas contra-razões (fls. 
269-272), tendo o Ministério Público do Trabalho, e m  parecer da 
lavra do Dr. Jonhson Meira Santos, opinado pelo seu provimento para 
determinar o retorno dos autos ao tribunal de origem a fim de pros
seguir o julgamento (fl. 276).
O  recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 28) e encontra- 
se devidamente preparado (fl. 264), merecendo, assim, conhecimen
to.
A  decisão rescindenda é o acórdão proferido pelo 17° TRT, que 
reconheceu o vínculo empregatício do Reclamante c o m  a Reclamada, 
sem, contudo, analisar a questão da necessidade de prévia aprovação 
e m  concurso público (fls. 75-77).
O  trânsito e m  julgado da decisão apontada com o rescindenda ocorreu 
era 05/02/98, conforme certidão de fl. 27. A  ação rescisória foi 
ajuizada e m  04/03/99, portanto, dentro do prazo decadeneial esta
belecido no art. 495 do CPC.
D e  plano, cumpre assinalar que a decisão rescindenda não emitiu tese 
sobre o tema debatido na presente ação rescisória, ou seja. a questão 
da impossibilidade de contratação sem prévio concurso público, por 
ofensa ao art, 37, II, da CF, tendo deixado de analisá-la sob o fun
damento de que a matéria não fora tratada na peça contestatória (fl. 
76), de forma que se trata de inovação suscitada somente na presente 
ação rescisória, atraindo, assim, a incidência da Súmula n° 298 do 
T S T  sobre a hipótese,
A  jurisprudência desta Corte v e m  entendendo que somente é dis
pensado o prequestionamento, e m  sede de ação rescisória, quando se 
tratar de decisão citra, extra ou ultra petita, tendo em vista que, 
nesses casos, o vício nasce da própria decisão que se pretende des
constituir, o que não se afigura no caso vertente. Precedentes: TST- 
ROAR-318094/96, Rei. Min. João Oreste Dalazen, in DJ 14/05/99, p. 
58; TST-ROAR-56633/92, Rei. Min. Francisco Fausto, in DJ 
07/03/97, p. 5.713.
Assim, louvando-me no art. 557, caput, do C P C  e no item III da 
Instrução Normativa n° 17/99, denego seguimfento ao recurso or
dinário e m  ação rescisória, tendo e m  vista que ele está e m  manifesto 
confronto c o m  o Enunciado n° 298 do T S T  e c o m  a jurisprudência 
dominante desta Corte.
Por fim, considerando que a ação cautelar, e m  sede de recurso or
dinário perante esta Corte, protocolado sob o n° T S T - R O A C -  
647460/00.8, apensada aos presentes autos é acessória à presente ação 
rescisória e m  sede de recurso ordinário, ao qual foi negado segui
mento, tendo e m  vista a necessidade de haver relação lógico-jurídica 
no julgamento de referidas ações, verifica-se que também não há 
com o prosperar o pedido cautelar, de m o d o  que o recurso ordinário 
e m  ação cautelar não reúne as condições de seguimento.
Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

A  segurança foi denegada pelo acórdão de fls. 33/35, sob o fun
damento inicial de que a Impetrante não juntou o ato de designação 
da praça e também não demonstrou inequivocamente o seu direito 
liquido e certo, tendo e m  vista que a designação de nova data para a 
praça, decorre de regular execução de título judicial. Por outro lado, 
quanto à desistência da reclamatória pleiteada pela Reclamante, adu
ziu que somente poderia produzir efeitos após a homologação por 
sentença do acordo firmado, que por sua vez deveria ser objeto de 
recurso próprio, não sendo o mandado de segurança a via própria. 
Interpostos embargos declaratórios pela Impetrante às fls. 37/38, que 
restaram não providos às fls. 41/42,
Inconformada, interpôs recurso ordinário às fls. 48/53, onde sustentou 
que existente o seu direito líquido e certo, restando cabível o m a n 
dado de segurança, porque após a formalização do acordo e o pedido 
de desistência da reclamação trabalhista, a Impetrante viu-se amea
çada de ver leiloados seus bens, u m a  vez que seria designada nova 
praça. Desse modo, entendeu que desnecessária a homologação do 
acordo para surtir os efeitos jurídicos, pois a vontade das partes não 
pode ser obstada, restando ofendido o disposto no art. 269, III e V, do 
CPC, posto que. pela transação ocorrida deve ser extinto o processo 
c o m  julgamento do mérito ou sem julgamento de mérito. Requer, 
ainda, c o m o  alternativa a extinção do processo sem julgamento do 
mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, ante a desistência da 
ação.
Inicialmente, examinando os pressupostos de admissibilidade da ação, 
verifica-se que não foi juntado aos autos o ato impugnado, qual seja 
o edital de praça dos bens penhorados. Assim, a ausência de do
cumento comprobatório do fato e direito alegados impõe o inde
ferimento da inicial por força do disposto no art. 8° da Lei n° 
1533/53.
Cabe esclarecer que, o mandado de segurança tem caráter eminen
temente documental, pois tem c o m o  pressuposto obrigatório a de
monstração inequívoca, por meio de documentos, da certeza do fato 
que sustenta o direito líquido e certo da Impetrante.
N o  caso, as alegações constantes da inicial de que houve penhora e 
praça marcada para o dia 15.05.97, é documento essencial para provar 
a existência do ato coator determinado pelo Juiz-Presidente da 23* 
Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro.
Por outro lado, a ocorrência do acordo, não tem o condão de surtir os 
efeitos legais, porque não foi homologado, ante a ausência das partes 
na audiência designada pelo presidente do Tribunal Regional do- 
Trabalho da 1“ Região.
Assim sendo, J U L G O  E X T I N T O  o processo sem julgamento do m é 
rito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Custas pela Impetrante, já 
pagas.
Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2001.

J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AR-663653/00.4 TST
U N I P E T R O  R E V E N D E D O R A  D E  P E 
T R Ó L E O  L T D A .
D R A .  I L A N A  M U R I C I  A Y R E S  
J O S É  G A B R I E L  S O B R I N H O  
DR. A L E X A N D R E  I U N E S  M A C H A D O  
E  DR. R O G É R I O  D I A S  B A R B O S A

D E S P A C H O  
Tendo e m  vista o pedido de desistência da ação formulado 

pela Autora (fl. 737), por meio de sua Procuradora legalmente ha
bilitada (fl. 12), e considerando a anuência do Réu manifestada à fl. 
748, homologo o pedido de desistência da ação, c o m  amparo nos arts. 
78, IV, do Regimento Interno do T S T  e 267, § 4°, do CPC, ex
tinguindo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 
267, VIII, do CPC, determinando o arquivamento dos autos.
Custas pela Autora, no importe de R S  1.400,00 (um mil e qua
trocentos reais), calculadas sobre o valor dado à causa na petição 
inicial.
Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

A U T O R

A D V O G A D A
R É U
A D V O G A D O S

PROC. N° TST-ROMS-658452/00.4 - 1* Região PROC. N° TST-ROMS-665989/00.9trt - 4* região

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

: SPIRIT C O M É R C I O  D E  R O U P A S  L T 
D A

: DR. M O A D E L Y  R O B E R T O  D O S  S A N 
T O S  M O R E I R A

: A D R I A N A  P E R E I R A  D E  F R E ITAS 
: DR. S É R V U L O  J O S É  D R U M M O N D  

F R A N C K L I N  J Ú N I O R  
: JUI Z - P R E S I D E N T E  D A  23* JCJ D O  

R I O  D E  JANEIRO/RJ
D E S P A C H O

Tratam os autos de mandado de segurança impetrado peia 
Recorrente, c o m  o fim de sustar a praça designada para o dia 
15/05/97, às 14 hs e m  virtude de terem as partes firmado acordo, 
sendo pleiteada a sua homologação. Posteriormente, a Reclamante 
protocolizou petição, requerendo a desistência da ação reclamatória, 
diante da formalização *db acordo.

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

R E C O R R I D A

A D V O G A D O
R E C O R R I D O S

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

C O U R O L I N  - I N D Ú S T R I A  E  C O M É R 
C I O  D E  A R T E F A T O S  E M  C O U R O  L T 
DA.
DR. L U C I A N O  V E S C O V I  D E  O L I V E I 
R A
A G R O P E C U Á R I A  Q U A R I A N  LTD A. 
DR. E D U A R D O  C A R V A L H O  L U B I A N -  
C A
M A S S A  F A L I D A  D E  S E M A G  - E Q U I 
P A M E N T O S  A G R Í C O L A S  E  I N D U S 
TRIAIS LTD A.
DR. VINÍCIUS L U D W I G  V A L D E Z  
C L Á U D I O  F E R N A N D E S  VI E I R A  E  O U 
T R O
JUIZ P R E S I D E N T E  D A  JCJ D E  G R A -  
VATAÍ-RS
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D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pela Recla

mada, c o m  pedido de liminar, contra despacho do Juízo da Execução, 
que não acolheu o pedido de extração da carta de arrematação de 
imóvel, sob o argumento de que se encontra pendente ação revo- 
catória, ajuizada pela massa falida, visando à nulidade da transação 
(fls. 2-15).
Verifica-se, pelas informações prestadas pelo 4o T R T  (fl. 708), que 
houve equívoco, pois referiu-se à A C  16.231/96, e m  que são parte 
Rubens Moreira Lopes e outros, quando o processo principal é a A C  
16-56/96, e m  que são parte Cláudio Fernandes Vieira e outro.
Desta forma, determino, c o m  urgência, que a Secretaria da Subseção 
II Especializada e m  Dissídios Individuais proceda ã diligência, ave
riguando. no Regional ou na Vara de origem, o atual estado do 
processo principal ( A C  n° 16-56/969), informando, ainda, se transitou 
e m  julgado a ação revocatória ( A C  N° 70000465831/99), julgada na 
6" Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, e se já 
foi anulada a arrematação, objeto deste mandado de segurança. 
Publique-se.
Brasília, 3 de agosto de 2001.

IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

P R O C .  N° TS T - R XOF -ROA R-670 .216/2000.323" Região

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O T R A B A -  
L H O  D A  23* R E G I Ã O  
E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
DR. O R L E T E  L O P E S  V I D A U R R E  
I M A C U L A D A  D E  J E S U S  N E V E S  
DR. W A L T E R  R O S E I R O  C O U T I N H O  

D E S P A C H O
O  Estado de Mato Grosso ajuizou ação rescisória c o m  o 

escopo de desconstituir o acórdão T P  n°3.193/96, proferido pelo 
Egrégio Tribunal Regional da 23* Região, que manteve a r. sentença 
no tocante ao reconhecimento da validade do contrato de trabalho e 
determinou o recolhimento dos depósitos do F G T S  no período de 
vigência do vínculo laborai. Sustenta que a decisão, ao impor o 
recçdhi mento do F G T S  e a multa de 4 0 %  da data de admissão da 
Autora até o seu desligamento, violou o disposto na Lei n° 5.958/73, 
mantido pela Lei n° 8.036/90, eis que inexistiu a sua concordância 
pára a opção retroativa da Ré ao regime do FGTS. A  ação rescisória 
fundamenta-se nos incisos V  e VII do artigo 485 do CPC.
O  Eg.'Tribunal Regional do Trabalho da 23’ Região, mediante o 
acórdão de fls. 151/165, julgou improcedente a ação, sob o argumento 
de que a violação apontada pelo Autor não tem o condão de autorizar 
o corte rescisório, haja vista que a questão alusiva à anuência ou não 
do empregador para a opção pelo regime do FGTS,não foi objeto de 
análise pela decisão rescindenda, assim ementando a sua decisão, in 
verbis:

" E M E N T A .  A Ç Ã O  R E S C ISÓR IA. V I O L A Ç Ã O  À  LITE
R A L  D I S P O S I Ç Ã O  D E  LEI. Só é possível a rescisão de julgado c o m  
fincas e m  malferimento de literal disposição de lei, m e s m o  que se 
entenda desnecessária a existência de pronunciamento explícito a 
respeito no decisum rescindendo, se as partes alegaram na demanda 
principal fatos que atraíssem a regência da norma invocada. In casu, 
c o m o  no processo principal não foi argüida a ausência de opção da 
empregada pelo regime do F G T S  no período anterior à Constituição 
Federal de 1988, não veio a lume hipótese que desse azo à aplicação 
do dispositivo lega! que regula a opção retroativa, alegação que não 
pode ser apresentada somente e m  sede de rescisória, que não é via 
adequada à complementação da defesa. " (fl. 151).

Irresignado, o Autor interpõe Recurso Ordinário às 
fls. 167/172, pretendendo a reforma do v. acórdão, reiterando os fun
damentos constantes da inicial, sustentando que a decisão rescindenda 
contrariou o disposto no artigo 14, § 4°, c/c o artigo 15, § 2°, da Lei 
n° 8.036/90, vedativos da opção re-troativa do F G T S  após o des
ligamento do empregado, sem anuência do empregador. Requer, por 
fim, a isenção do pagamento das custas processuais, c o m  fundamento 
no artigo 4“, inciso I, da Lei n° 9.289/96.
Admitido o apelo e determinada a Remessa Oficial pelo despacho de 
fl. 174, não foram oferecidas contra-razões (certidão à fl. 176). sendo 
que a D. Procuradoria-Geral, por meio do parecer circunstanciado de 
fls. 179/181, opinou no sentido do conhecimento e desprovimento do 
apelo e da remessa necessária.
N a  hipótese a decisão foi desfavorável ao ente público, motivo pelo 
que, jtos termos do artigo 1°, inciso V, do Decreto-lei n° 779/69, 
cabível m e s m o  a presente Remessa Oficial, assim c o m o  o Recurso 
Ordinário regularmente interposto.
N ã o  assiste razão ao Recorrente.
O  primeiro aspecto a ser observado é c o m  relação à multa de 4 0 %  do 
FGTS. A  alegação exordial é no sentido de que a decisão rescindenda 
vulnerara o disposto no artigo 1° da Lei n° 5.958/73, ante a ine
xistência de anuência do empregador c o m  a opção retroativa da Ré ao 
regime do FGTS. Nas razões recursais, diferentemente, já se sustenta 
a inobservância do disposto no artigo 14, § 4°, c/c o artigo 15, § 2°, 
da Lei n“ 8.036/90.
Tem-se, entretanto, que as violações ora suscitadas não possuem o 
condão de autorizar o corte rescisório, haja vista que a matéria foi 
decidida, no acórdão rescindendo, pelo prisma da validade do con
trato de trabalho mantido entre as partes, não havendo qualquer dis
cussão acerca da inexistência de opção, de forma a inviabilizar a 
percepção das parcelas do F G T S  pleiteadas, incidindo, assim, ine
quivocamente, a hipótese do Enunciado n° 298 do C. TST.

Concernente à alegação de existência de documento novo, tam bém 
não tçm razão o Recorrente, porquanto a assertiva de que, e m  virtude 
da grande demanda de processos trabalhistas que lhe foram movidos 
no m e s m o  período, ficou impedido de apresentar a sua contestação 
acompanhada c o m  todos os documentos comprobatórios do valor do 
salário, do pagamento do saldo de salário e demais parcelas res
cisórias, na verdade não se enquadra na hipótese do inciso VII do 
artigo 485 do CPC. eis que se trata de mera falha administrativa. 
Nesse sentido, assim já se pronunciou esta Corte, por meio do acór
dão da lavra do Exmo. Min.Ronaldo Lopes Leal. T S T - R X O F R O A R -  
616.412/99.7, publicado fio DJ de 30 de junho de 2000, in verbis:

•M) D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O  D O  E S T A D O  D E  M A T O  
G R O S S O ,  a) A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A  - D O C U M E N T O  N O V O  - A  
impossibilidade da utilização de documento na reclamação trabalhista 
justificada e m  acúmulo dc serviço da Procuradoria Estadual de Mato 
Grosso não condiz c o m  a definição de "novo” pre\ ista no artigo 485. 
inciso VII. do Código de Processo Civil, considerando: que o não-uso 
decorreu de culpa de q u e m  alegou; os privilégios processuais ine
rentes aos entes públicos; e a negligência da máquina administrativa 
do Estado...”

Por fim, o pedido de isenção do pagamento das custas pro
cessuais, c o m  fundamento no artigo 4°, inciso I, da Lei n° 9.289/96, 
é improcedente, na medida e m  que tal dispositivo legal não tem 
pertinência na hipótese dos autos, porquanto a regra dirigida aos entes 
públicos sobre a matéria, no processo trabalhista, encontra-se dirimida 
no Decreto-lei n° 779/69, que não isenta, mas apenas permite ao 
Estado quitar as custas processuais ao final do processo.
Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o recurso, 
N E G O - L H E  S E G U I M E N T O ,  assim c o m o  à remessa oficial efetivada 
nos autos, e m  conformidade c o m  o item III da Instrução Normativa n° 
17/2000 do Colendo T S T  e ainda c o m  base no artigo 557. caput, do 
CPC.
Publique-se.
Brasília, de agosto de 2001.

M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  P E D U Z Z I  
Ministra-Relatora

PROCESSO N” TST-ROMS-677.287/2000.3 TRT - 5* REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

: E M P R E S A  B A I A N A  D E  Á G U A S  E  S A 
N E A M E N T O  S.A. - E M B A S A  

: DR. R U Y  S É R G I O  D E I R Ó  
: J O S É  N U N E S  G O M E S  
: D R A .  R I T A  D E  C Á S S I A  B A R B O S A  L O 

PES
D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário interposto pela Impetrante, E m 
presa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - E M B A S A .  contra o 
acórdão do Regional que denegou a segurança ao fundamento de que, 
por u m  lado, inexiste nos autos comprovação da irregularidade apon
tada pela empresa, alusiva ao excesso no número de dirigentes sin
dicais, e m  relação à norma do art. 522 da C L T  e, por outro, que a 
decisão reintegratória está embasada no art. 659, X, da CLT. 
Publicada a decisão recorrida no dia 29 de fevereiro de 2000 (terça- 
feira), conforme atesta a certidão de fl. 144, o prazo para interposição 
do recurso ordinário iniciou-se no dia 173/2000 (quarta-feira), en- 
cerrando-se e m  8/3/2000. Dessa forma, conclui-se pela intempes- 
tividade do recurso de fls. 146/152, pois protocolizado no T R T  e m  
9/3/2000, quando já expirado o octídio legal.
D o  exposto e c o m  fulcro no art. 557, ciipul, do CPC, nego se
guimento ao recurso ordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2001.

M I N I S T R O  B A R R O S  L E V E N H A G E N
Relator

PROC. N° TST-ROMS-685401/00.0trt - T região
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

C O N D O M Í N I O  R E S I D E N C I A L  A L T O  
D O  I P I R A N G A
DR. R E N A T O  LUIS A Z E V E D O  D E  OL I 
V E I R A
C A R L O S  A L B E R T O  C U N H A  
D R A .  C L A U D E T E  L U I Z  C H A V E S

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

JUIZ P R E S I D E N T E  D A  1’ V A R A  D O  
T R A B A L H O  D E  M O G I  D A S  C R U Z E S -  
SP

D É S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Recla

mado, c o m  pedido de liminar, objetivando impugnar o despacho (fl. 
46) que deixou de homologar integralmente o acordo celebrado entre 
as partes, nos autos da RT-3001/98, sob o fundamento de que o 
vínculo empregatício já havia sido reconhecido e m  sentença tran
sitada e m  julgado (fls. 2-9).
A  liminar foi indeferida (fl. 57), tendo o 2° T R T  denegado a se
gurança, por não vislumbrar ofensa a direito líquido e certo do Im
petrante, tendo e m  vista que o Juiz, ao verificar a possibilidade de 
prejuízo ao Reclamante ou violação à lei, c o m o  ocorre na hipótese 
dos autos, agiu acertadamente, u m a  vez que a homologação de acordo 
não é compulsória, mas vinculada ao princípio do livre conven
cimento (fls. 66-73).
Inconformado, o Reclamado insurge-se mediante recurso ordinário, 
alegando, e m  síntese, que a ilegalidade e a arbitrariedade do ato 
impugnado restaram evidenciadas, devendo, portanto, ser concedida a 
segurança (fls. 74-81).

N o  entanto, verifica-se, pelas informações prestadas pelo Juiz Titular 
da 1* Vara do Trabalho de Mogi das Cruzes-SP, que houve o ar
quivamento de autos, e m  que foi prolatada a decisão impugnada no 
presente mandado de segurança (fl. 98).
Dessa forma, tem-se que a presente demanda perdeu seu objeto, razão 
pela qual julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos 
termos do art. 267. VI, do CPC.
Publique-se.-
Brasília, 15 de agosto de 2001.

IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° TST-AR-688688/00.2 T S T
A U T O R  : E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L
P R O C U R A D O R  : DR. R A U L  C A Z A R O T T O  
R É U S  : A N A  M A R I A  V A Z  D A  SILVA E  O U 

T R O S
D E S P A C H O

Sob pena de indeferimento da inicial, informe o Autor, e m  20 (vin
te) dias, o correto endereço das rés M A R L I  P I N T O  S O A R E S  e M A R I A  
M A D A L E N A  D O S  S A N T O S ,  tendo e m  vista que as correspondências en
viadas para os endereços indicados na inicial foram devolvidas pela Empresa 
Brasileira de Coneios c Telégrafos - ECT, com as informações “Ausente1' 
para a primeira e "Mudou-se" para a segunda.
Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

J O S E  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

P R O C .  N° TST-RXOF-ROAR-690.385/00.1 - 13’ R E G I Ã O
R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O

A D V O G A D A

T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  13’ R E G I Ã O  
U N I Ã O  F E D E R A L
DR. B E N E D I T O  H O N Ó R I O  D A  SILVA 
S I N D I C A T O  D O S  S E R V I D O R E S  P Ú B L I  
C O S  N O  E S T A D O  D A  P A R A Í B A  - 
S I N T S E R F
D R A .  1 R A N I C E  G O N Ç A L V E Z  M U N I Z

D E S P A C H O
A  União Federal ajuizou, c o m  fundamento no art. 485, V  e IX, do 

CPC, Ação Rescisória contra o Sindicato dos Serv idores Públicos no Estado 
da Paraíba - SINTSERF, visando a desconstituição do acórdão proferido 
pelo T R T  da 13’ Região, que concedeu aos servidores substituídos nos autos 
da Reclamação Trabalhista n° 698/92 a incorporação do percentual de 
84,32%, relativo ao IPC de março/90 (fls. 27/31).
O  Tribunal a quo julgou improcedente a Rescisória, nos termos de 
aresto assim ementado:
“A Ç Ã O  R E S C ISÓR IA. O F E N S A  L I T E R A L  À  D I S P O S I Ç Ã O  D A  
LEI. T E X T O  L E G A L  D E  I N T E R P R E T A Ç Ã O  C O N T R O V E R T I D A .  
I M P R O C E D Ê N C I A .
Improcede a ação rescisória fundamentada e m  ofensa literal a disposição de 
lei. quando a decisão que se pretende rescindir tiver por base texto legal de 
interpretação controvertida nos tribunais, quando que, ‘a posteriori’, tenha 
sido pacificado tal entendimento. Aplicação da Súmula 343 do Supremo 
Tribunal Federal” (fl. 162).
Opostos Embargos Declaratórios pela Autora, restaram parcialmente 
acolhidos pela Corte Regional para, sem imprimir-lhes efeito mo- 
difteativo, suprir a omissão apontada (fls. 177/179).
Inconformada, interpõe a União Recurso Ordinário, alegando que a 
decisão rescindenda violou a Lei n° 8.030/90 e o art. 5°, X X X V I ,  da 
Constituição Federal.
O  Apelo foi recebido pelo despacho de fl. 190.
Ausentes contra-razões.
A  Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pelo conhecimento e pro
vimento do Recurso (fls. 200/202).
D e  pronto, ressalte-se que a decisão regional foi desfavorável à União 
Federal, de m o d o  que, nos termos do art. 1°. V, do Decreto-lei n° 
779/69, deveria ter sido determinada a Remessa Oficial. C o m  efeito, 
recebo o Recurso Oficial, c o m o  se interposto fosse, e passo a analisá- 
lo e m  conjunto c o m  o Apelo Voluntário.
N e n h u m  reparo merece a decisão guerreada, haja vista encontrar-se 
e m  consonância c o m  a jurisprudência desta eg. Corte.
A  União Federal pretende seja desconstituída decisão que, nos autos de Re
clamação Trabalhista, determinou fosse incorporado aos salários dos ser
vidores substituídos pelo Sindicato-Reclamante o percentual relativo ao IPC 
de março/90.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 39 da SBDI-2, o “aco
lhimento de Ação Rescisória de Plano Econômico, fundada no art. 
485, inciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, expressa in
vocação na petição inicial de afronta ao art. 5°, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal. A indicação de ofensa literal a preceito de lei 
ordinária atrai a incidência da Súmula rí’ 83 do TST e Súmula 343 
do STF".
In casu, a Autora, na exordial da Rescisória, apesar de sustentar a 
ausência de direito adquirido ao percentual decorrente da aplicação 
do IPC de março/90, apontou vulneração, tão-somente, a dispositivos 
infraconstitucionais (artigos 2°, II, § Io, e 9° da Lei n° 8.030/90, Ia, 
40 e 41 da Lei n" 8.112/90). A indicação de afronta ao art. 5°, 
XXXVI, da CF/88, deu-se apenas em sede de Recurso Ordinário, o 
que não socorre a União, posto que a pretensão rescindenda deve 
estar perfeitamente delineada na inicial.
Destarte, existindo controvérsia jurisprudencial acerca o tema quando 
da prolação da decisão rescidenda e não tendo sido o mesmo, opor
tunamente, alçado a nível constitucional, inafastáveis os óbices do 
Enunciado n° 83 do T S T  e da Súmula n° 343 do STF, a impedir o 
acolhimento do pleito de corte rescisório, consoante acertadamente 
afirmado no aresto recorrido.
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D o  exposto, c o m  supedâneo no art. 557, caput, do CPC, c o m  as 
alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.1998, e na Instrução 
Normativa n“ 17, conforme redação dada pela Resolução n° 93/2000, 
publicada no D J U  de 24.04.2000, denego seguimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa Oficial.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.

J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

P R O C .  N° T S T - R X O F R O M S - 7 12.028/2000.1 - T R T  7" Região
R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  T  R E G I Ã O  
M U N I C Í P I O  D E  F O R T A L E Z A  
DR. A N T Ô N I O  G U I L H E R M E  R O D R I 
G U E S  D E  O L I V E I R A  
E D S O N  A M O R I M  N O G U E I R A  E  O U 
T R O S
DR. J O S É  C O L B E R T  S O A R E S  TEIXEI
R A

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

JUIZ T I T U L A R  D A  10a V A R A  D O  T R A 
B A L H O  D E  F O R T A L E Z A / C E

D E S P A C H O
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pelo Município de 

Fortaleza, c o m  pedido liminar, contra ato praticado pelo M M .  Juiz Titular da 
10a Vara do Trabalho de Fortaleza/CE. que determinou o bloqueio de nu
merários de propriedade da E M L U R B  nas contas de arrecadação do Im
petrante, e m  virtude da execução da Reclamação Trabalhista n° 0970/95 
movida por Edson Amorim Nogueira e outro.
A . medida liminar foi indeferida pelo despacho de fls. 36/37. A  
autoridade tida c o m o  coatora prestou informações à fl. 43. N ã o  houve 
manifestação dos litisconsortes.
O  Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7a Região, mediante o acórdão 
de tis. 64/66, julgou incabível a segurança, extinguindo o feito, sem jul
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC, sob o 
argumento de que: "Não se concede mandado de segurança, nos tennos da 
Lei n° 1.533, de 31.12.51. inciso II, de despacho ou decisão judicial, quando 
haja recurso previsto nas leis processuais” (fl.66).
Inconformado, recorre ordinariamente o Impetrante (fls. 68/69). sustentando, 
e m  síntese, o cabimento do vvrit, eis que os Embargos de Terceiro não se 
enquadram como recurso, motivo pelo que é inaplicável o óbice imposto 
pelo acórdão regional.
Admitido o apelo pelo despacho de fl. 71. não foram oferecidas contra- 
razões (certidão à fl. 77). sendo que a D. Procuradoria-Geral, por meio do 
parecer circunstanciado de fls. 81/84, opinou pelo conhecimento e despro- 
vimento do Recurso Ordinário e da Remessa Oficial.
Registre-se que a decisão foi desfavorável ao Município de Fortaleza, razão 
pela qual deveria ter sido determinada a Remessa Oficial, nos termos do 
artigo T, inciso V, do Decreto-Lei n° 779/69.
Assim sendo, recebo o Recurso Oficial c om o se interposto fosse, bem 
c o m o  o Recurso Ordinário regularmente interposto.
Não assiste razão ao Recorrente.
In casu. o real enfoque do tema questionado no mandamus deve-se ater à 
existência de remédio processual eficaz a solucionar controvérsia acerca da 
legalidade ou não do ato que determinou o bloqueio de numerários de pro
priedade da E M L U R B  nas comas de arrecadação pertencente ao Impetrante, 
qual seja, os Embargos de Terceiro, que inclusive suspendem o curso do 
processo de execução, consoante estabelece o artigo 1.052 do CPC. Des
cabe, portanto, a utilização de Mandado de Segurança, na espécie, para o 
resguardo dos direitos do Impetrante, sendo certo que a ordem jurídica co
loca à sua disposição remédio legal, e m  que os temas enfocados são sus
cetíveis de ampla discussão e franquia probatória.
É  que. sabidamente, o mandado de segurança não é substitutivo recursal a 
ser usado pela parte segundo seu interesse. E  se a mesma tem recurso próprio 
a interpor para questionar o ato impugnado, então não tem acesso judicial ao 
remédio extremo.
Nesse sentido, transcrevo julgado desta Egrégia Corte Superior, in 
verbis:

" M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  C A B I M E N T O .  E M B A R G O S  
D E  TERCEIRO. Não cabe Mandado de Segurança contra ato judicial pas
sível de ataque mediante outra ação ou recurso dotado de efeito suspensivo 
(Lei 1.533/51, artigo 5°, inciso II). A  legitimidade de penhora realizada e m  
bens de terceiro comporta discussão e m  Embargos de Terceiro, que pro
vocam inafastável suspensão da execução (CPC, artigo 1.052). Assim, in
cabível o ‘writ' como sucedâneo de outro remédio processual idôneo e apto 
acorrigir virtual ilegalidade do ato judicia! impugnado, máxime quando des
te já se louvou o litigante, sem êxito." (TST, Ac. SBDI2-3487/97, roms- 
265944/96. Relator Ministro João Oreste Dalazen).

Assim sendo, o presente recurso revela-se e m  confronto co m  o 
conteúdo da Súmula n° 267 do Supremo Tribunal Federal, uma vez que o 
Recorrente insiste no cabimento do Mandado de Segurança e na possibi
lidade de sua procedência, quando há jurisprudência pacificada desta Eg. 
Corte no sentido de que não cabe o mandamus quando existir impugnação 
por meio processual próprio.
Pelo exposto, revelando-se manifestameme improcedente o recurso, 
N E G O - L H E  S E G U I M E N T O ,  e m  conformidade c o m  o item III da 
Instrução Normativa n" 17/2000 do Eg. T S T  e ainda corn base no 
artigo 557, caput, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2001.

M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  P E D U Z Z I
Ministra-Relatora

P R O C .  N ” T S T - R O M S - 7 16583/2000.3 - 2a Região
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

V I A Ç Ã O  A É R E A  S Ã O  P A U L O  S.A. - 
V A S P
DR. R I C A R D O  G E L L Y  D E  C A S T R O  E  
SILVA
J O R G E  F E R N A N D O .  S E R N A G L I A

A D V O G A D O S  : DR. LUÍ S PICCINTN E  D R A .  R I T A  D E  
C Á S S I A  B A R B O S A  L O P E S

A U T O R I D A D E  : M M .  JUIZ T I T U L A R  D A  19a V A R A  D O  
C O A T O R A  T R A B A L H O  D E  S Ã O  P A U L O / S P

D E S P A C H O
Viação Aérea São Paulo S.A. - V A S P  - impetrou Mandado de 

Segurança, c o m  pedido liminar, contra ato do M M .  Juiz Titular da 19a Vara 
do Trabalho de São Paulo/SP, nos autos do processo n° 3.192/99, movido por 
Jorge Fernando Semaglia, que determinou a reintegração imediata do e m 
pregado ao emprego, independentemente de recurso, através de antecipação 
de tuleia (fls. 64/65). Alegou, e m  síntese, que tal procedimento era ilegal e 
abusivo, eis que ausentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC. (fls. 
02/17).
A  medida liminar foi indeferida à fl. 82 e a autoridade dita coatora prestou as 
informações de fls. 71/73. O  litisconsorte apresentou manifestação às fls. 
74/80.

O  Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, mediante 
o acórdão de fls. 91/93, denegou a segurança pleiteada, sob o ar
gumento de que não se vislumbrava a existência de direito líquido e 
certo da impetrante, pois não houve ilegalidade no deferimento da 
tutela antecipada.
Irresignada, a Impetrante interpõe o presente Recurso Ordinário, às 
fls. 94/104, pretendendo a reforma da decisão regional, sustentando o 
cabimento do presente mandamus, eis que, na sua ótica, restara v io
lado o seu direito líquido e certo c o m  a determinação de reintegração 
imediata da empregada, cuja estabilidade encontrava-se e m  discus
são.
Preparo às fl. 105.

Admitido o apelo peio despacho de fl. 107, foram oferecidas 
contra-razões às fls. 108/118, tendo a D. Procuradoria-Geral, por 
meio do parecer circunstanciado de fls. 119/120, opinado pelo co
nhecimento e desprovimento do mandamus.
In casu, o apelo é próprio e tempestivo e se acha firmado por ad
vogado regularmente habilitado nos autos.
Não assiste razão à Recorrente, eis que a confirmação da antecipação de 
tutela, concedida nos presentes autos pela sentença, conforme informado 
através de diligência junto à 19a Vara do Trabalho de São Paulo/SP, cujo teor 
encontra-se anexado na contra-capa dos presentes autos, atraiu a incidência 
da atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Juris
prudência! n° 51 da sua C. SBDI-2, no sentido de que, e m  se tratando de writ 
dirigido contra determinação readmissória, e m  sentença, deve ser aplicada a 
norma contida no artigo 5a, inciso n, da Lei n° 1.533/51 e na Súmula n° 267 
do Excelso Supremo Tribuna! Federal, na medida e m  que a pane poderia 
valer-se do ajuizamento de Ação Cautelar para buscar imprimir efeito sus
pensivo ao Recurso Ordinário. Precedentes: ROM S-396 124/97, Rei. Min. 
João Oreste Dalazen, DJ 03.12.99; ROMS-390695/97, Rei. Min. Milton de 
Moura França, DJ 05.11.99; ROMS-426153/98, Rei. Min, Ronaldo José L o 
pes Leal, DJ 03.12.99 e ROMS-456891/98, Rei. Min. Ives Gandra Martins 
Filho, D J  14.06.2000.
Corroborando, ainda, c om esse entendimento, cumpre transcrever o posi
cionamento adotado pelo Exrno. Ministro Francisco Fausto, mediante o 
acórdão proferido no R O M S  n° 567883/99, publicado no DJ de 17.11.2000, 
cuja ementa encontra-se assim sintetizada, in verbis:

" R E I N T E G R A Ç Ã O .  D E M I S S Ã O  I M O T I V A D A .  D I R E T O R  
D E  C O O P E R A T I V A  C R I A D A  P O R  E M P R E G A D O S .  A N T E C I P A 
Ç Ã O  D E  T U T E L A .  D E F E R I M E N T O  L I M I N A R .  C O N F I R M A Ç Ã O  
P O R  S E N T E N Ç A  P R O L A T A D A  E M  A U T O S  D E  R E C L A M A Ç Ã O  
T R A B A L H I S T A  A P Ó S  A  I M P E T R A Ç Ã O  D O  M A N D A D O  D E  S E 
G U R A N Ç A .  E X E C U Ç Ã O  P R O V I S O R I A  D E  O B R I G A Ç Ã O  D E  
FAZ ER. 1. O  art. 461, § 3°, do C P C  autoriza o julgador a conceder a 
tutela liminarmente, quando for 'relevante o fundamento da demanda" 
e houver 'justificado receio de ineficácia do provimento final'. Esta 
faculdade foi conferida pelo legislador ao Juiz, considerando a ne
cessidade de tomar-se ’providências que assegurem o resultado prá
tico' do processo, quando a tutela antecipada for requerida nas ações 
que tenham por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer. 2. Ocorrendo a substituição da antecipação da tutela pelo pro
nunciamento meritório, posteriormenté à impetração do mandado de 
segurança, mediante a prolação de sentença impugnada pela inter
posição de recurso ordinário, o ’man damus’ não perde seu objeto e m  
face da confirmação do provimento jurisdicional antecipado, mas 
torna-se incabível, conforme preconizado pela jurisprudência do TST, 
na forma dos seguintes precedentes: ’não se dará mandado de se
gurança contra sentença de Junta que antecipa os efeitos da tutela’. 
(Precedentes: R O M S  359843/97, Min. L. Prado, DJ 26-04-99, unâ
nime (anistia - Lei n° 8878/94); R O M S  432339/98, Red. Min. J. O. 
Dalazen. DJ 28-05-99, por maioria (anistia - Lei n° 8878/94); R O M S  
357739/97, Min. Moura França, DJ 14-05-99, unânime (anistia - Lei 
8878/94) e R O M S  387584/97, Min. M. França, DJ 11-12-98, unânime 
(anistia - Lei na 8878/94)). 3. Recurso ordinário e m  mandado de 
segurança desprovido."

Destarte, o Mandado de Segurança não pode ser utilizado 
c om o sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico, pois não se 
obtém através dele a reforma da decisão impugnada.
Assim sendo, o presente recurso revela-se e m  confronto c o m  o con
teúdo da Súmula n° 267 do Excelso Supremo Tribunal Federal, b e m  
.como c o m  a jurisprudência pacificada desta C. Corte no sentido de 
que não cabe o mandamus quando existir impugnação por meio 
processual próprio, assim c om o de que a Ação Cautelar é que é o 
meio adequado para a parte imprimir efeito suspensivo ao recurso 
ordinário.
Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o recurso. N E G O -  
L H E  S E G U I M E N T O ,  e m  conformidade com o item III da Instrução Nor
mativa n" 17/2000 do Colendo T S T  e ainda c o m  base no artigo 557, caput, 
do CPC.
Publique-se.
Brasília. 15 de agosto de 2001.

M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  P E D U Z Z I  
Ministra-Relatora.

P R O C .  N° T S T - R O A R - 7 16606/00.3TRT - 4a R E G I Ã O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

J O S É  L U I Z  D O S  S A N T O S  P A C H E C O  
DR. E V E R T O N  L U I Z  D. T R I N D A D E  
C I M E N T O  R I O  B R A N C O  S.A.
DR. P A U L O  R O B E R T O  R E C H  

D E S P A C H O
O  4° Regional julgou improcedente o pedido da ação res

cisória do Reclamante, por entender que restou ultimada pela sen
tença de liquidação a finalidade precípua da fase liquidatória, ou seja. 
a apuração do “quantum debeatur", de m o d o  razoável, e m  con
sideração à autoridade da coisa julgada, razão pela qual não houve a 
violação dos arts. 37 do CPC, 5a da Lei n° 8.906/94 e 879, § 2° da 
CLT, conforme pretendido pelo Autor (fls. 232-240).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso ordinário, 
reiterando os argumentos da inicial e sustentando que o acórdão 
recorrido, se desvirtuando do objeto da ação rescisória, que seriam os 
atos praticados pela reclamada, reconheceu c o m o  válidas as irre
gularidades cometidas e, c o m  isso, negou vigência aos artigos tidos 
por violados (fls. 243-249).
Admitido o recurso (fl. 251), foram apresentadas contra-razões (fl. 
254-260), tendo o Ministério Público do Trabalho, e m  parecer da 
lavra do Dr. Jorge Eduardo de Sousa Maia, opinado pelo despro
vimento do recurso (fls. 263-265).
O  recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 16). N o  
entanto, verifica-se, pela certidão de julgamento (fl. 230), que foram 
fixadas custas pelo tribunal de origem no valor de R S  785,94 (se
tecentos e oitenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), cal
culadas sobre o valor da causa,
Ressalter-se que o requerimento do benefício da justiça gratuita foi 
indeferido pelo tribunal a quo. porquanto não satisfeitos os requisitos 
das Leis nas 1.060/50 e 7.115/83. sob o fundamento de que não foi 
juntada, aos autos, a declaração de pobreza pela parte interessada, 
sqndo imprestável para esse fim a declaração efetuada na petição 
inicial, por procurador sem poderes específicos.
A  atual jurisprudência desta Corte é no sentido de que não há com o 
prosperar o pedido de gratuidade da justiça quando a parte não acosta 
aos autos a declaração de pobreza visando a comprovar o perce- 
bímento de salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal (art. 6° 
da Lei n° L060/50), b e m  c o m o  não junta ao processo procuração 
conferindo ao patrono os poderes expressos para tanto, nos termos do 
art. 14 da Lei n° 5.584/70. Nesse sentido são os seguintes prece
dentes: TST-ED-ROAR-482899/98, Rei. Min. Ives Gandra da Silva 
Martins, in DJ de 01/12/00. p. 605; TST-AIRO-480O92/98, Rei. Min. 
ives Gandra da Silva Martins, in DJ de 26/05/00. p. 377: TST-ED- 
ROAR-482899/98. Rei. Min. Ives Gandra da Silva Martins, in DJ de 
01/12/00, p. 605: TST-RR-664289/00, Rei. Min. Rider Nogueira de 
Brito, in D J  de 22/06/01, p. 573; TST-ROAR-400354/97, Rei. Min. 
Francisco Fausto, in DJ de 15/09/00, p. 400.
Assim, inexistindo nos autos comprovação do recolhimento das cus
tas processuais, o recurso encontra-se deserto.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557,. caput, do CPC, e no item III 
da IN n° 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo e m  vista que o recurso é manifestamente inadmissível, por 
encontrar-se deserto.
Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2000.

IVE S G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

P R O C .  N° T S T - A G A C - 7 19.508/2000.4

A G R A V A N T E S
A D V O G A D O
A G R A V A D O

P R O C U R A D O R

V A L D E Z  L U M A  S A L E S  E  O U T R O S  
DR. F R A N K  R O B E R T O  S. LINS 
D E P A R T A M E N T O  N A C I O N A L  D E  E S 
T R A D A S  D E  R O D A G E M  - D N E R  
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A

D e s p a c h o
Compulsando os autos, verifica-se que a contestação de fls. 

352/374 foi apresentada e m  nom e de V A L D E Z  L U M A  S A L E S  E  
O U T R O S ,  o que significa que se refere ; todos os réus nomeados na 
inicial (fls. 3/7).
Os réus relacionados abaixo, entretanto, não possuem instrumento de 
procuração nos autos outorgando poderes ao subscritor da referida 
peça processual para atuar e m  juízo e m  n om e deles: F E R N A N D O  
L U N A  SALES. A M I R A L D O  M A C E D O  D A  SILVA, I V A N D R O  P E 
R E I R A  D A  SILVA, J O S É  L E I T Ã O  S O B R I N H O ,  M A R C U S  F E R 
N A N D O  D E  A L B U Q U E R Q U E .  F R A N C I S C O  G U E D E S  P I N H E I R O  
N E T O .  E R I C H  T H O M A .  P E D R O  S I M Õ E S  N O B R E .  J O Ã O  B O S C O  
D E  A L B U Q U E R Q U E  L I M A ,  R O B E R T O  D E  A L M E I D A ,  A D A U T O  
A U R É L I O  C A V A L C A N T I  D E  M I R A N D A ,  E S E Q U I A S  B A T I S T A  
D A  SILVA, W I L S O N  P É R I C L E S  R E M Í G I O  M A C I E L ,  J O S É  D A  
SILVA FILHO. R O N A L D O  O L I V E I R A  D A  SILVA. V A N I L D O  
M A R T I N S  D E  A R A Ú J O .  G I R L A N D O  M A R I N H O  D A  SILVA. J O 
S É  C O U T I N H O  M A T O S .  F R A N C I S C O  J O S É  O N O F R E  G U E R R A .  
C A R L O S  R O B E R T O  C O R D E I R O  D E  A R A Ú J O  e J O S É  M A R I A N O  
D E  S O U Z A .
Assim, concedo aos réus mencionados o prazo de 10 dias. a fim de 
regularizarem a representação processual, sob pena de se ter por 
inexistente o ato processual praticado.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 14 de agosto de 2001.

R O N A L D O  L E A L  
. Ministro-Relator



ftV. ,\v
8 856 Seçao 1 Diário da justiça n° 149-E, térça-feira, 21 de agosto de 2001

ISSN 1415-1588

P R O C .  N° TST-AR-720.416/2000.6

A U T O R

A D V O G A D O
R É U
A D V O G A D O S

S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D E  LIN S
DR. J O S É  T Ô R R E S  D A S  N E V E S  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DRS. M A R C O  A U R É L I O  A G U I A R  
B A R R E T O  E  H E L V É C I O  R O S A  D A  
C O S T A

D E S P A C H O  N A  P E T I Ç Ã O  N° 79623/2001.1
Junte-se. À  parte contrária, vista pelo prazo de 5 (cinco)

dias.
Publique-se.

Brasília, 08 de agosto de 2001,
M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  P E D U Z Z I  

Ministra-Relatora

P R O C .  N° T S T - R O M S - 7 2 6 193/0i.O T R T  - 4a R E G I Ã O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D A

A D V O G A D A

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

A U G U S T O  E V A N G E L I S T A  A Q U I N O  FI
L H O
DR. N E W T O N  D E  L A V R A  P I N T O  M O 
R A E S
C O M P A N H I A  R I O G R A N D E N S E  D E  T E 
L E C O M U N I C A Ç Õ E S  - C R T  
D R A .  D A N I E L A  F A R N E D A  M O U T I -  
N H O  P E R I N
T Â N I A  M A C I E L  D E  S O U Z A  - JUÍ ZA 
R E L A T O R A  D O  P R O C E S S O  T R T  
608.000/00.0 A G R

D E S P A C H O
O  Reclamante impetrou mandado de segurança, c o m  pediclo 

de liminar, contra despacho (fl. 257) que suspendeu liminarmente a 
determinação de reintegração do Impetrante no emprego (fls. 2-13). 
Indeferida a liminar pleiteada (fl. 274), o 4° T R T  denegou a se
gurança, por considerá-la incabível, e m  virtude do óbice previsto no 
art. 5°, II, da Lei n°1.533/51 (fls. 302-305), tendo o Reclamante 
interposto o presente recurso ordinário (fls. 325-341).
O  recurso é tempestivo. N o  entanto, não foi juntada procuração de 
mandato e m  n om e do advogado subscritor deste.
O  art. 37 da Lei Processual Civil estabelece que, sem instrumento de 
mandato, o advogado não será admitido a procurar e m  Juízo. Para 
que o advogado .represente a parte no processo, há de estar investido 
de poderes adequados, que devem ser outorgados por mandato es
crito, público ou particular (CPC, art. 38).
Assim, a ausência de procuração, outorgando ao advogado tais po
deres, implica e m  irregularidade de representação da parte e todos os 
atos praticados sem a adequada capacidade postulatória são tidos 
c o m o  inexistentes.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do C P C  e no item III 
da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo e m  vista 
que o recurso é manifestamente inadmissível, por irregularidade de 
representação.
Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

PRO C. N° TST-ROMS-726808/01.6 T R T  - Ia R E G I Ã O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D A
A U T O R I D A D E
C O A T O R A

: E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R 
R E I O S  E  T E L É G R A F O S  - E C T  

: DR. J O S É  P E R E Z  D E  R E Z E N D E  
: A R I C E L S O  VI E I R A  D O S  S A N T O S  
: D R A .  D E N I S E  M E N D O N Ç A  SILVA 
: JUIZ T I T U L A R  D A  50a V A R A  D O  T R A 

B A L H O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  
D E S P A C H O

A  Reclamada impetrou mandado de segurança, c o m  pedido 
de liminar, contra sentença (fls. 40-43) que antecipou a tutela quanto 
à reintegração do Reclamante no emprego (fls. 2-12).
Deferida a liminar pleiteada (fl. 59), o 1° T R T  denegou a segurança, 
sob o fundamento de que a ordem de reintegração não feriu direito 
líquido e certo da Impetrante (fls. 72-80), tendo a Reclamada in
terposto o presente recurso ordinário (fls. 82-86).
O  recurso é tempestivo. N o  entanto, não foi juntada procuração de 
mandato e m  nome do advogado subscritor deste.
O  art. 37 da Lei Processual Civil estabelece que, sem instrumento de 
mandato, o advogado não será admitido a procurar e m  Juízo. Para 
que o advogado represente a parte no processo, há de estar investido 
de poderes adequados, que devem ser outorgados por mandato es
crito, público ou particular (CPC, art. 38).
Assim, a ausência de procuração, outorgando ao advogado tais po
deres, implica irregularidade de representação da parte, e todos os 
atos praticados sem a adequada capacidade postulatória são tidos 
c om o inexistentes.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557. caput, do C P C  e no item III 
da IN 17/99. denego seguimento ao recurso ordinário, tendo e m  vista 
que o recurso é manifestamente inadmissível, por irregularidade de 
representação.
Publique-se.
Brasília. 16 de agosto de 2001.

I VE S G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

P R O C .  N° T S T - R O M S - 7 2 8 4 8 1/01.8 T R T  - 10a R E G I Ã O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A U T O R I D A D E
C O A T O R A

: C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E  DIS
T R I B U I Ç Ã O

: DR. H A M I L T O N  S Á L V I O  
: W A L M I R  M A C H A D O  V I C T Ó R I A  
: JUIZ T I T U L A R  D A  T  V A R A  D O  T R A 

B A L H O  D E  B R A S Í L I A
D E S P A C H O

A  Empresa impetrou mandado de segurança, c o m  pedido de 
liminar, contra despacho (fl. 17) que determinou a penhora de di
nheiro, após a recusa pelo Exeqüente aos bens imóveis oferecidos e m  
garantia (fls. 2-6).
Indeferida a liminar pleiteada (fls. 24-25), o 10° T R T  julgou incabível 
a segurança, por incidir o óbice previsto no art. 5°, II, da Lei n° 
1.533/51, além de não ferir direito líquido e certo da Impetrante a 
obediência à ordem preferencial contida no art. 655 do C P C  (fls. 39- 
42).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso ordinário, 
sustentando o cabimento do writ, tendo em vista que os instrumentos 
processuais cabíveis não são capazes de obstar a ilegalidade fla
grante (fls. 44-49).
Admitido o apelo (fl. 51). não foram apresentadas contra-razões, 
tendo o Ministério Público do Trabalho, e m  parecer da lavra do Dr. 
Cesar Zacharias Mártyres, opinado pelo seu desprovimento (fls. 56- 
57).
O  recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 8) e encontra- 
se devidamente preparado (fl. 50), merecendo, assim, conhecimento. 
Quanto ao mérito, no entanto, ternos c om o pacífico na jurisprudência 
(Súmula n° 267 do STF) que descabe mandado de segurança quando 
a hipótese comportar impugnação por instrumento processual espe
cífico previsto e m  lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 5°, II, da Lei 
n° 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a segurança 
quando houver recurso previsto na legislação processual.
N o  caso e m  exame, o ato hostilizado é a determinação de penhora de 
dinheiro, e m  execução definitiva, havendo instrumento processual 
específico para sua impugnação, dotado de efeito suspensivo, qual 
seja, os embargos à execução, previstos no art. 884 da CLT. Cumpre 
salientar que, desta decisão, cabe ainda o agravo de petição, que, nos 
termos do art. 897, "a", da CLT, é o recurso cabível das decisões e m  
sede de execução. Desta forma, não se justifica a utilização do m a n 
dado de segurança, antepondo-o ou preferindo-o ao instrumento pro
cessual específico previsto na legislação. Nesse sentido, temos os 
seguintes precedentes: ROMS-578074/99, Rei. Min. Ives Gandra 
Martins Filho, in D J U  de 25/08/00, p. 449; R O A G - 5 3 1969/99, Rei. 
Min. João Oreste Dalazen, in D J U  de 15/09/00, p. 404; R O M S -  
552326/99, Rei. Min. Gelson de Azevedo, in D J U  de 20/10/00 p 
458.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do C P C  e no item III 
da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo e m  vista 
que p recurso está e m  manifesto confronto c o m  a Súmula n° 267 do 
S T F  e c o m  a jurisprudência dominante desta Corte.
Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

P R O C .  N° TST-ROAR-728.511/01.1 - 3a R E G I Ã O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D A

A D V O G A D O

S E R V I Ç O  S O C I A L  D A  I N D Ú S T R I A  - 
SESI
DR. L E O N I D E S  D E  C A R V A L H O  FI
L H O
V Â N I A  L Ú C I A  N O G U E I R A  C O N R A -  
D O
DR. L E O N A R D O  H E N R I Q U E  M A C I E L  
B A R B O S A

D E S P A C H O
O  Serviço Social da Indústria - SESI ajuizou, c o m  fun

damento no art. 485, V, do CPC. Ação Rescisória contra Vânia Lúcia 
Nogueira Conrado, visando desconstituir a sentença prolatada pela 
34a JCJ (atual Vara do Trabalho) de Belo Horizonte/MG. nos autos no 
Processo n° 1371/99, que julgou procedente a Reclamação Traba
lhista, condenando o ora Autor ao pagamento da multa de 4 0 %  sobre 
o F G T S  relativo ao tempo de serviço anterior à aposentadoria da 
Reclamante.
Analisando o feito, o Tribunal a quo julgou improcedente a Ação 
Rescisória, consoante aresto assim ementado:
• E M E N T A :  A Ç Ã O  RESCISÓR IA. V I O L A Ç Ã O  D E  L I T E R A L  DIS
P O S I Ç Ã O  D E  LEI. D E S C A B I M E N T O .  O  iudicium rescindens não 
se presta para desconstituir decisão que se valeu de u m a  corrente 
interpretatíva de dispositivo de lei que versa sobre matéria contor- 
vertida” (fl. 80).
Inconformado, interpõe o Autor Recurso Ordinário, reiterando o plei
to de corte rescisório. Requer, outrossim. a exclusão da condenação 
ao pagamento de honorários advocatícios, imposta no acórdão re
corrido.
O  Apelo foi admitido pelo despacho de fl. 92. Contra-razões apre
sentadas às fls. 93/97.
A  Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pelo parcial provimento do 
Recurso (fls. 101/103)."
1. Multa de 4 0 %  do F G T S
Insiste o Recorrente na alegação de que o decisum rescindendo, ao 
determinar o pagamento da multa de 40%. do F G T S  relativo ao 
período anterior à aposentadoria da Reclamante, vulnerou o art. 453 
consolidado.

N ã o  lhe assiste razão.
Discute-se, nos presentes autos, aos efeitos da aposentadoria espon
tânea quando o empregado, após a concessão do benefício previ- 
•denciário, continua a trabalhar na empresa.
A  matéria, atualmente, encontra-se pacificada neste TST, nos termos 
da OJ n° 177 da SBDI-I, de 08.11.2000

Todavia, à época e m  que foi prolatada a decisão rescindenda 
(30.09.99), o tema era controvertido, de forma que o acolhimento do 
pedido de rescisão encontra o óbice do Enunciado n° 83 desta Corte, 
in verbis:
"Não cabe ação rescisória, por violação literal de lei, quando a de
cisão rescindenda estiver baseada e m  texto legal de interpretação 
controvertida nos tribunais."

2. Honorários advocatícios
Pleiteia o SESI a exclusão da condenação ao pagamento de ho
norários de advogado. Sustenta que a Recorrida não comprovou a 
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, e m  de
sobediência ao disposto no art. 14 da Lei n° 5.584/70.
O  Apelo merece, por aqui, ser provido.
Ocorre que, consoante dispõe o Enunciado n° 219 deste TST, a 
condenação e m  honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, con
diciona-se ao preenchimento de dois requisitos, quais sejam, estar a 
parte "assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar 
a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou en
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar 
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. ” 
ln casu, não obstante encontre-se a Ré, desde a contestação, assistida 
pelo Sindicato dos Odontólogos de Minas Gerais, deixou a mesma de 
demonstrar, nu instância a quo, o preenchimento do segundo re
quisito, isto é, a sua hipossuficiência econômica.
Ressalte-se a imprestabilidade da declaração de fl. 98, porquanto só 
foi juntada aos autos na fase recursal. Ademais, tal documento en- 
contra-se e m  cópia não autenticada, deixando, assim, de atender à 
formalidade exigida pelo art. 830 da CLT.
Destarte, verificando-se que a decisão regional foi proferida e m  de
sacordo c o m  a jurisprudência deste Tribunal, imperiosa mostra-se a 
sua reforma, c o m  a conseqüente exclusão da condenação imposta ao 
Recorrente.
D o  exposto, c o m  supedâneo no art. 557, caput, do CPC, c o m  as 
alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.1998, e na Instrução 
Normativa n° 17, conforme redação dada pela Resolução n° 93/2000, 
publicada no D J U  de 24.04.2000, D O U  P A R C I A L  P R O V I M E N T O  
ao Recurso Ordinário do Autor, para excluir a condenação ao pa
gamento dos honorários advocatícios, mantendo-se o aresto recorrido 
na parte e m  que julgou improcedente a Ação Rescisória.
Publique-se.
Brasília. 15 de agosto de 2001.

J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

P R O C .  N° TST -RXOF ROAR -7300 29/01 .4TRT - 16a R E G I Ã O

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  16a R E G I Ã O  
M U N I C Í P I O  D E  E S P E R A N T I N Ó P O L I S  
DR. J O Ã O  B A T I S T A  E R I C E I R A  
A R M A N D O  F E R R E I R A  D O S  S A N T O S  
DR. A N T Ô N I O  F L O R Ê N C I O  N E T O

D E S P A C H O
O  16° Regional extinguiu a ação rescisória do Município, 

sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, 
c o m  fundamento no art. 267, VI, do CPC, por entender que-a decisão 
apontada c o m o  rescindenda foi substituída por acórdão do T R T  (fls. 
66-67).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso ordinário, 
sustentando a nulidade da sentença rescindenda, que admitiu relação 
empregatícia inexistente, além de haver deixado de proceder à oitiva 
das testemunhas arroladas pelo ora Recorrente, havendo violação do 
princípio constitucional da ampla defesa (CF. art. 5°, LV) (fls. 69- 
72).
Admitido o recurso e determinada a remessa ex officio (fl. 74), não 
foram apresentadas contra-razões, tendo o Ministério Público do Tra
balho, e m  parecer da lavra do Dr. Cesar Zacharias Mártyres. opinado 
pelo desprovimento do recurso ordinário e da remessa oficial (fls. 79- 
80).
A  decisão apontada c o m o  rescindenda é a sentença definitiva de 
mérito proferida pela JCJ de Barra do Corda-MA, nos autos da R T  . 
072/97. a qual entendeu devidas as parcelas relativas a diferenças 
salariais a serem apuradas mês' a mês, 13° salário referente a 1996, 
férias e respectivos terços, FGTS, salário-família e honorários ad
vocatícios (fls. 8-13).
Ora. compulsando-se os autos, verifica-se que a sentença apontada 
c o m o  rescindenda foi substituída pelo acórdão n° 1.800/98 do 16° 
TRT, que deu parcial provimento à remessa oficial, para limitar a 
condenação às diferenças salariais e honorários (fls, 14-16).
Tendo e m  vista que a jurisprudência atual, iterativa e notória da 
SBDI-2 do T S T  já pacificou entendimento no sentido de que, e m  fuce 
do disposto no art. 512 do CPC, apresenta-se juridicamente impos
sível o pedido da ação rescisória quando a decisão apontada com o 
rescindenda. for substituída por acórdão do respectivo T R T  (Orien
tação Jurisprudencial n° 48 da SBDI-2 do TST), tem-se que, na 
hipótese dos autos, a ação rescisória efetivamente merece ser extinta 
sem apreciação do mérito, tendo e m  vista a carência de ação, por 
impossibilidade jurídica do pedido, à luz do art. 267, VI. do CPC.



Diário da Justiça Seção 1 857n° 149-E, terça-feira, 21 de agosto de 2001
ISSN 1415-1588

Tal posicionamento se justifica, porquanto a ação rescisória, como 
qualquer outra ação, deve atender aos pressupostos processuais e aos 
requisitos da ação, de forma que, se o pedido de rescisão, objeto da 
ação rescisória, não for juridicamente possível, a petição inicial há de 
ser indeferida, porque inepta, nos termos do art. 295, parágrafo único, 
do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, c o m  fundamento no art. 557, caput, do CPC e no 
item /// da Instrução Normativa n° 17/99, denego seguimento ao 
recurso ordinário e à remessa oficial em ação rescisória, tendo em 
vista que os recursos encontram-se em confronto com a jurispru
dência pacificada desta Corte (OJ 48 da SBDI-2 do TST). 
Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

P R O C .  N° TST-RXOFAR-732.723/01.3 - 10a R E G I Ã O

R E M E T E N T E

A U T O R A

P R O C U R A D O R
I N T E R E S S A D O S

A D V O G A D O

: T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  10a R E G I Ã O  

: F U N D A Ç Ã O  H O S P I T A L A R  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - F H D F  

: DR. J O S É  L U I Z  R A M O S  
: R O B E R T O  M A C I E L  D E  A B R E U  E  O U 

T R O S
: DR. A N T Ô N I O  A L V E S  F I L H O  
D E S P A C H O

A  Fundação Hospitalar do Distrito Federal ajuizou Ação 
Rescisória contra Roberto Maciel de Abreu e Outros, visando des- 
constituir aresto proferido pela Ia Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 10a Região (Proc. R O  n° 657/92), que negou provimento 
à Remessa Oficial e ao Recurso Ordinário, mantendo a sentença que 
condenou a ora Autora ao pagamento das diferenças salariais de
correntes da aplicação do IPC de junho/87.
Analisando o feito, o Tribunal a quo julgou extinto o processo, c o m  
julgamento de mérito, nos termos de acórdão assim ementado: 
“E M E N T A :  A Ç Ã O  RES CISÓR IA. P R A Z O .  ART. 495 D O  CPC. 
D E C A D Ê N C I A .  Dispõe o artigo 495 do CPC, b e m  c o m o  o Enun
ciado n° 100/TST. que a Ação Rescisória deverá ser ajuizada no prazo 
máx imo de dois anos após o trânsito e m  julgado da decisão res- 
cindenda. Proposta a Rescisória após esse prazo, deve ser julgada 
extinta c o m  julgamento de mérito, e m  face do preceituado no artigo 
269, IV, do CPC, já que se operou a decadência.” (fl. 373) 
Determinada a remessa dos autos a este eg. T S T  na própria decisão, 
e m  obediência ao duplo grau de jurisdição obrigatório.
N ã o  foi interposto Recurso Ordinário.
A  Procuradoria-Geral do Trabalho opinou "pelo provimento da R e 
messa para, afastada a decadência, seja proferido novo julgamento” 
(fl. 384).
Ressalte-se que se trata, de fato, da hipótese de Remessa Ex Officio 
prevista no art. 1°, inciso V, do Decreto-lei n° 779/69.
N ã o  merece reforma a decisão regional, porquanto a demanda foi, 
realmente, proposta após o decurso do prazo decadencial previsto 
para o ajuizamento da Ação Rescisória. Senão, vejamos:
A ’certidão de fl. 09 informa que o trânsito e m  julgado da decisão 
rescindenda se deu e m  06.03.96. Assim, e m  princípio, a Autora teria 
o prazo bienal (até 06.03.98) para propor a demanda. Todavia, nesta 
época, vigia a Medida Provisória n° 1632, na sua edição dè 12.02.98, 
que ampliava para quatro anos p prazo decadencial aplicável à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às autarquias e 
fundações instituídas pelo Poder Público: C o m  efeito, beneficiada a 
F H D F  por tal MP, o seu direito de requerer o corte rescisório não 
decaiu c o m  o exaurimento do biênio.
Entretanto, e m  22.04.99, o Supremo Tribunal Federal, ao examinar a 
A D I n  n° 1910/99, proposta pelo Conselho Federal da O A B ,  concedeu 
liminar suspendendo os efeitos da Medida Provisória n° 1798-3 (re
edição da referida M P  n° 1632), de forma que, a partir daí. não há 
piais falar-se e m  prazo decadencial elastecído.
In casu, como a Ação Rescisória foi ajuizada em 05.11.99 (fl. 02), 
posteriormente à decisão da Suprema Corte, acertado o entendimento 
do Tribunal a quo, ao reconhecer a decadência do direito da Autora 
de pleitear a rescisão do julgado.
D o  exposto, c o m  supedâneo no art. 557, caput, do CPC, c o m  as 
alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.1998, e na Instrução 
Normativa n° 17, conforme redação dada pela Resolução n° 93/2000, 
publicada no D J U  de 24.04.2000, D E N E G O  S E G U I M E N T O  à R e 
messa Oficial.
Publique-se.
Brasília, 09 de agosto de 2001.

J O S É  S 1 M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

P R O C .  N° TST-RXOFAR-735263/01.3TRT - 11a R E G I Ã O

R E M E T E N T E

A U T O R A
P R O C U R A D O R
I N T E R E S S A D O
A D V O G A D O

T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  1 Ia R E G I Ã O  '
U N I Ã O  F E D E R A L  
DR. F R E D E R I C O  D A  SIL VA V E I G A  
FEL IPE D U A R T E  F E R N A N D E S  
DR. G E T Ú L I O  V A R G A S  A M A Z O N A S  
C A V A L C A N T E  ,

D E S P A C H O
A  Reclamada, c o m  base no inciso V  do art. 485 do C P C  c/c 

o art. 836 da CLT, indicando c om o violado o art. 5°, X X X V I ,  da 
Constituição Federal, ajuizou ação rescisória, buscando desconstituir 
o acórdão n° 3.433/95 (fls. 68-70), prolatado pelo 11° TRT, sob o 
argumento de que não há direito adquirido às diferenças salariais 
decorrentes do IPC de junho de 87 e da U R P  de fevereiro de 89 (fls. 2-11).
O  11° Regional extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, por 
falta de interesse de agir da Autora, tendo e m  vista que o acórdão 
rescindendo não trata das diferenças salariais decorrentes de planos 
econômicos, conforme o alegado na exordial (fls. 107-109). 
Determinada a remessa oficial, o Ministério Público do Trabalho, e m  
parecer da lavra da Dra. Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, 
opinou pelo seu desprovimento (fls. 116-118).
Cabível a remessa ex-officio, à luz do Decreto-Lei n° 779/69.
A  decisão rescindenda transitou e m  julgado e m  31/03/98 (fl. 12). A  
ação rescisória foi ajuizada e m  22/10/99, portanto, dentro do prazo 
decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.
Compulsado-se os autos, verifica-se que a decisão apontada c om o 
rescindenda é o acórdão que deu parcial provimento ao recurso da 
Reclamante, para deferir o adicional de insalubridade a 40%.
C o m  efeito, não há qualquer menção aos reajustes que a Autora 
pretende rescindir, constatando-se, portanto, a ausência de u m a  das 
condições da ação, que é o interesse de agir, pois o provimento 
pleiteado não serve para atender a necessidade da Autora, tendo e m  
vista que não há qualquer relação da petição inicial c o m  o conteúdo 
da decisão que se pretende rescindir.
Assim, não foi constituído o binômio necessidade-adequação, que 
traduz a necessidade concreta do processo e a adequação do pro
vimento para a solução do litígio, impondo-se o indeferimento da 
petição inicial, pois essa não preencheu os requisitos do art, 295, III, 
do CPC, devendo o processo ser extinto, sem julgamento do mérito, 
à luz do art. 267, VI, do CPC, c om o corretamente fundamentado pela 
decisão regional.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, denego se
guimento à remessa oficial, por falta de interesse de agir. 
Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

P R O C .  N° TST -E D - R X O F - R O A R - 7 3 9 . 837/01.2 - 5a Região

R E M E T E N T E

E M B A R G A N T E S

A D V O G A D O

E M B A R G A D A

P R O C U R A D O R

T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  5a R E G I Ã O  
B O L Í V A R  D E  A L M E I D A  B A P T I S T A  FI
L H O  ( E S PÓLIO DE) E  O U T R O S  
DR. A N T Ô N I O  M E N E Z E S  D O  N A S C I 
M E N T O  F I L H O
U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D A  B A 
H I A  - U F B A
DR. C A R L O S  J. R. A R A Ú J O  

D E S P A C H O
Considerando que os Recorridos pleiteiam, por meio de E m 

bargos de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 156/161, 
deve-se abrir oportunidade à parte contrária para manifestar-se, com o 
tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta 
Corte Superior Trabalhista,
C O N C E D O ,  pois, à Embargada - Universidade Federal da Bahia, o 
prazo de 05 (cinco) dias, para, querendo, manifestar-se sobre os 
Embargos Declaratórios interpostos.
Publique-se.
Brasília, 10 ,de agosto de 2001.

J O S E  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

P R O C .  N° TST-ROAR-740.638/2001,5 T R T  - 15a R E G I Ã O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

E L E C T R O L U X  D O  B R A S I L  S.A.
DR. A L B E R T O  P I M E N T A  J Ú N I O R  
L E O N I C E  D A N I E L
DR. R U I  F E R R E I R A  D O  N A S C I M E N 
T O
D E S P A C H O

Electrolux do Brasil S.A. ajuizou Ação Rescisória contra 
Leonice Daniel, c o m  o fim de desconstituir a sentença proferida nos 
autos do Processo n° 1814/93-6, proveniente da Ia Junta de C o n 
ciliação e Julgamento (atual Vara do Trabalho) de São Carios/SP, que 
considerou devido o pagamento das diferenças salariais decorrentes 
da U R P  de fevereiro de 1989 e do IPC de março de 1990. Invoca o 
Enunciado 315 do Eg. TST. Alega, e m  síntese, violação ao art. 5°, 
incisos II e X X X V I ,  da CF/88, às Leis n0i 7.730/89 e 8.030/90. A  
Ação Rescisória fundamenta-se no artigo 485, inciso V, do CPC.
O  Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15* Região, mediante o 
acórdão de fls. 142/144, julgou improcedente a Ação, siob o ar
gumento de que a matéria discutida nos autos era de interpretação 
controvertida nos tribunais à época e m  que prolatada a decisão res
cindenda, incidindo o disposto no Enunciado 83 desta Corte, 
trresignada, a Autora interpôs Recurso Ordinário às fls. 147/155, 
pretendendo a reforma do v. acórdão, reiterando as razões suscitadas 
na inicial no sentido de ser cabível a Ação Rescisória, por violação 
literal aos dispositivos legais e constitucionais e m  comento, e m  vir
tude da concessão das diferenças salariais apontadas. Desse modo, 
aduz que não há falar e m  interpretação controvertida da matéria, • 
motivo pelo qual era impertinente a aplicação do Enunciado n° 83 do 
Eg. T S T  e.da Súmula n° 343 do Excelso STF. .

O  apelo foi admitido pelo despacho de fl. 159, sendo apresentadas 
contra-razões às fls. 161/164. Ò  D. Ministério Público do Trabalho, 
por meio do parecer circunstanciado de fls. 168/171, opinou pelo 
conhecimento e provimento do Recurso Ordinário.
O  Recurso é próprio, tempestivo, subscrito por advogado regular
mente habilitado nos autos e as custas processuais foram pagas à fl. 
149.
Inicialmente cumpre analisar a preliminar de decadência, suscitada 
pelo Réu, e m  contra-razões.
Verifica-se, in casu, que o trânsito e m  julgado da decisão rescindenda 
ocorreu e m  06.1 í.97, conforme se infere da certidão de fl. 94, motivo 
pelo qual o ajuizamento da presente Ação, e m  04.11.99, observou o 
biênio legal previsto no artigo 495 do CPC, assim c o m o  o enten
dimento consubstanciado no Enunciado n° 100 desta Corte; sendo 
certo que o não-conhecimento do Recurso Ordinário, por falta de 
alçada, não tem o condão de antecipar o trânsito e m  julgado. Re- 
gistre-se, ainda, que na hipótese dos autos sequer havia manifesta 
falta de alçada, u m a  vez que a matéria e m  debate no Recurso era de 
índole constitucional, enquadrando-se o processado na exceção con
tida no inciso III do citado Enunciado.
Nesse sentido, assim já se pronunciou esta Corte, através do acórdão 
da lavra do Exmo, Ministro Ives Gandra Martins Filho, nos autos do 
Proc. n° TST-ROAR-492.384/1998, publicado no DJ de 22.09.2000, 
in verbis:

“1. A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A  - D E C A D Ê N C I A  - R E C U R S O  
N Ã O  C O N H E C I D O  P O R  F A L T A  D E  A L Ç A D A  - H I P Ó T E S E  Q U E  
N Ã O  A N T E C I P A  O  T R Â N S I T O  E M  J U L G A D O .  O  prazo de de
cadência, na ação Tescisória, conta-se do trânsito e m  julgado da úl
tima decisão proferida na causa, seja de mérito ou não. O  não co
nhecimento do recurso, por ausência de alçada, é hipótese que não 
comporta antecipação do prazo decadencial para mom ento anterior ao 
do julgamento do recurso, c o m o  ocorre no caso de manifesta in- 
tempestivídade, e m  que o trânsito e m  julgado se dá ao final do prazo 
transcorrido ’in albis’, c o m  posterior julgamento do recurso.”

Rejeito a preliminar.
E, incontestemente, assiste razão à Recorrente.
A  jurisprudência dominante no âmbito desta Corte, consubstanciada 
na Orientação Jurisprudencial n° 29 da sua C. SBDI-2, é taxativa ao 
esclarecer que: "No julgamento de ação rescisória fundada no art. 
485, inciso V, do C P C  não se aplica o óbice das Súmulas n° 83 do C. 
T S T  e 343 do E. S T F  quando se tratar de matéria constitucional." 
Precedentes: R O A R  213034/95, DJ 01.08.97, Rei. Min. Manoel M e n 
des; R O A R  127594/94, DJ 18.10.96, Rei. Min. Francisco Fausto; 
R O A R  99407/93, DJ 30.06.95, Rei. Min. Guimarães Falcão e R O A R  
60959/92, D J  05.05.95, Rei. Min. Ney Doyle.
N a  hipótese vertente, constata-se que a Recorrente discute a con
cessão de reajustes salariais decorrentes de Planos Econômicos, in
vocando, expressamente, e m  sua exordial (fl. 03), violação ao artigo 
5°, inciso X X X V I ,  da Constituição Federal de 1988, o que, de acordo 
c o m  a Orientação Jurisprudencial n° 34, também da C. SBDI-2 desta 
Corte, afasta a aplicação do Enunciado n° 83 do Eg. T S T  e da Súmula 
n° 343 do Excelso Pretório. Ressalte-se, ademais, que a decisão res
cindenda foi posterior à edição do Enunciado n° 315 desta Corte (fls. 
55/59). Por isso, afastados os óbices referidos e observados os prin
cípios da economia e'celeridade processual, considerando ainda a 
disciplina dos arts, 512 e 515 do CPC, passo ao imediato exame do 
mérito da questão.
N o  contexto processual, tem-se que o Excelso Supremo Tribunal 
Federal tem decidido, reiteradamente, que não são devidas diferenças 
salariais relativas à U R P  de fevereiro de 1989, ao entendimento de 
não estar configurado direito adquirido ao índice de 26,05% (art. 5°, 
inciso X X X V I ,  da Lei Maior).

Essa também passou a ser a orientação da Seção de Dissídios 
Individuais que, no âmbito da Justiça do Trabalho, tem incumbência 
de unificar a jurisprudência (Precedentes: E-RR-31066/91, Ac. SD1- 
1935/95, Min, Manoel Mendes, D J U  20/10/95; E-RR-41257/91, Ac. 
SDI-2307/95; Min. Vantuil Abdala, D J U  01/09/95; E-RR-72288/93, 
Ac. SDI-2299/95, Min. Armando de Brito, D J U  01/09/95 e E-RR- 
56095/92, Ac. SDI-1672/95, Min. Francisco Fausto, D J U  18/08/95). 
Portanto, é de se admitir que a decisão rescindenda, ao condenar a 
Recorrente ao pagamento das diferenças salariais decorrentes da U R P  
de fevereiro de 1989, violou o disposto no art. 5°, inciso X X X V I ,  da 
Carta Constitucional, expressamente invocado na'inicial da presente 
Ação Rescisória (fi. 03).

N o  concernente à concessão das diferenças salariais decor
rentes do IPC de março de 1990, a discussão encontra-se totalmente 
suplantada pelas iterativas decisões proferidas pelo E. Supremo Tri
bunal Federal, que conduziram à edição do Enunciado n° 315 desta 
Corte Trabalhista, que dispõe, in verbis:

"IPC D E  M A R Ç O / 9 0  - LEI N° 8.030/90 ( P L A N O  C O L -  
L O R )  - I N E X I S T Ê N C I A  D E  D I R E I T O  A D Q U I R I D O .  A  partir da 
vigência da Medida Provisória n° 154/90, convertida na Lei n° 
8.030/90, não se aplica o IPC de março de 1990, de 84,32% (oitenta 
e quatro vírgula trinta e dois por cento), para a correção dos salários, 
porque o direito ainda não se havia incorporado ao patrimônio ju
rídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inciso X X X V I  do art. 
5° da Constituição da República."

Assim sendo, conclui-se que a decisão rescindenda, ao con
denar a Autora também às diferenças salariais mencionadas, vulnerou 
o disposto no artigo constitucional e m  comento.
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Destarte, por concluir qife •'<( idecisfló proferida pelo Eg. Tribunal 
Regional do Trabalho da >5° Região é manifestamente contrária ao 
entendimento, da Ç, Subseção 0  Especializada e m  Dissídios Indi
viduais deste Eg. Tribunal Superior do Trabalho; valho-me do dis
posto no artigo 557, § Io, "a”, do Código de Processo Civil e do item 
111 da Instrução Normativa 17/2000-TST e dou provimento , ao Re
curso Ordinário da Autora, para, reformando a decisão regional, jul
gar procedente a Ação Rescisória, desconstituindo a v. decisão res
cindenda e, e m  juízo rescisório, proferir riovo julgamento, pela im
procedência do pedido, formulado na Reclamação Trabalhista (Proc. 
n° 1814/93), de diferenças salariais resultantes da U R P  de fevereiro 
de 1989 e do IPC de março de 1990 e reflexos, invertendo o ônus da 
sucumbência, e dispensando o'Róu do pagamento das custas, na 
forma da lei.
Publique-se.
Brasília,’15 de agosto de 2001.

M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  P E D U Z Z I  
Ministra-Relatora

P R O C .  N° T S T - R O M S - 7 4 2 116/01.4 T R T  - 2a R E G I Ã O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O
A U T O R I D A D E
C O A T O R A

C O N D O M Í N I O  EDIFÍCIO B O A  V I S T A  
DR. H É L C I O  M O N T E I R O  D E  M A G A 
L H Ã E S
A G E N O R  D O S  REIS S A N T O S  
DR. W I L S O N  D E  O L I V E I R A  
JUIZ T I T U L A R  D A  2a V A R A  D O  T R A 
B A L H O  D E  S Ã O  V I C E N T E

D E S P A C H O
O  Reclamado impetrou mandado de segurança, c o m  pedido 

de liminar, contra despacho (fl. 84) que determinou a penhora de 
numerário e m  conta corrente, após a rejeição pelo Exeqiiente dos 
bens oferecidos e m  garantia (fls. 2-7).
Processado o feito sem apreciação da liminar pleiteada, o 2° T R T  
denegou a segurança, sob o fundamento de que a obediência ao art. 
,655 do C P C  não fere direito líquido e certo do Impetrante (fls. 124- 
128), tendo o Reclamado interposto o presente recurso ordinário (fls. 
129-133).
O  recurso é tempestivo. N o  entanto, não foi juntada procuração au
tenticada de mandato e m  n o m e  do advogado subscritor deste.
O  art. 37 da Lei Processual Civil estabelece que, sem instrumento de 
mandato, o advogado não será admitido a procurar e m  Juízo. Para 
que o advogado represente a parte no processo, há de estar investido 
de poderes adequados, que devem ser outorgados por mandato es
crito. público ou particular (CPC, art. 38).,
Outrossim, o art. 830 da C L T  dispõe que o documento oferecido para 
prova só será aceito se estiver no original ou e m  certidão autêntica. 
Desta forma, a ausência de procuração autenticada, outorgando ao 
advogado tais poderes, implica e m  irregularidade de representação da 
parte e todos os atos praticados sem a adequada capacidade pos- 
tulatória são tidos c o m o  inexistentes.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do C P C  e no item III 
da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo e m  vista 
que o recurso é. manifestamente inadmissível, por irregularidade de 
representação.
Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

IVE S G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

P R O C .  N° TST-ROMS-742943/01.0TRT - 9 *  R E G I Ã O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O
A U T O R I D A D E
C O A T O R A

: E M P R E S A  P A R A N A E N S E  D E  ASS IS
T Ê N C I A  T É C N I C A  E  E X T E N S Ã O  R U 
R A L  - E M A T E R  

: DR. M A R C E L O  A L E S S I  
: A D E M A R  C É S A R  S A N F E L I C E  
: DR. O L Í M P I O  P A U L O  F I L H O  
: JUIZ T I T U L A R  D A  5a V A R A  D O  T R A 

B A L H O  D E  C U R I T I B A
D E S P A C H O

A  Empresa impetrou mandado de segurança,, c o m  pedido de 
liminar, contra despacho (fl. 66) que determinou a substituição do 
imóvel penhorado por dinheiro, após a recusa pelo Exeqüente ao b e m  
imóvel oferecido e m  garantia (fls. 2-7).
Indeferida a liminar pleiteada (fls. 79-81), o 9° T R T  denegou a se
gurança, sob o fundamento de que não fere direito líquido e certo da 
Impetrante a obediência à ordem preferencial contida no art. 655 do 
C P C  (fls. 112-117). Os embargos declaratórios foram desprovidos 
(fls. 126-129).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso ordinário, 
sustentando que a penhora e m  dinheiro inviabilizará suas atividades, 
havendo violação do direito à execução menos gravosa, nos termos 
do art. 620 do C P C  (fls. 132-136).
Admitido o apelo (fl. 132), foram apresentadas contra-razões (fls. 
140-142), tendo o Ministério Público do Trabalho, e m  parecer da 
lavra da Dra. Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, opinado 
pelo seu desprovimento (fls. 146-149).
O  recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 8) e houve 
dispensa do pagamento de custas, merecendo, assim, conhecimento. 
Quanto ao mérito, no entanto, temos c o m o  pacífico na jurisprudência 
(Súmula n° 267 do STF) que descabe mandado de segurança quando 
a hipótese comportar impugnação por instrumento processual espe
cífico previsto e m  lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 5°, II, da Lei 
n° 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a segurança 
quando houver recurso previsto na legislação processual.

N o  caso e m  exame, o ato hostilizado é a'determinação de stiÓsfitû âri '’ 
do imóvel penhorado por dinheiro, e m  execução definitiva, havendo 
instrumento procqssual, espeqífiço para suarimpugnação, dotado dé 
efeito suspensivo, quáfséja, ós embargos ã penhora, previstos no art. 
884 da CLT. Cumpre salientar que, desta decisão, cabe ainda o agravo 
de petição, que, nos termos do art. 897, "a”, da CLT, é o recurso 
cabível das decisões e m  sede de execução. Desta forma, não se 
justifica a utilização do mandado de segurança, antepondo-o ou pre
ferindo-o ao instrumento processual específico previsto na legislação. 
Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: ROMS-578074/99, 
Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho. í/t D J U  de 25/08/00. p. 449; 
R O A G - 5 3 1969/99, Rei. Min. João Oreste Dalazen, in D J U . d e  
15/09/00 p. 404; ROMS-552326/99, Rei. Min. Gelson de Azevedo, 
in D J U  de 20/10/00, p. 458.
Pelo exposto, louvando-me no art, 557. caput, do C P C  e no item III 
da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo ,em vista 
que o recurso está e m  manifesto confronto c o m  a Súmula n° 267 do 
S T F  e c o m  a jurisprudência dominante .desta Corte.
Publique-se.
Brasília. 16 de agosto de 2001.

IVE S G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

P R O C .  N° TST-ROAG-744829/01.0 T R T  - 17a R E G I Ã O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O S

R E C O R R I D O S
A D V O G A D O

: C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E  - 
C V R D

: D R A .  W I L M A  C H E Q U E R  B O U - H A B I B  
E  DR. N I L T O N  C O R R E I A  

: A L B E R T I N O  S P E R A N D I O  E O U T R O S  
: DR. C L E O N E  H E R I N G E R  

D E S P A C H O
Trata-se de agravo regimental interposto pela Reclamada 

contra o despacho que indeferiu liminarmente a petição inicial da A R  
77/00 (fls. 2-13).
O  17° T R T  negou provimento ao agravo, sob o fundamento de que, 
sendo inadequada a ação rescisória, a Autora, ora Agravante, toma-se 
carecedora da ação (fls. 271-275), tendo a Reclamada interposto, o 
presente recurso ordinário (fls. 277-291).
O  recurso é tempestivo. N o  entanto, não foi juntada, procuração de 
mandato e m  nom e das advogadas subscritoras deste, sendo que, e m  
relação à Dra. Wil ma Chequer Bou-Habib, existe apenas u m a  pro
curação que lhe confere, tão-somente, poderes para patrocinar a de
fesa da Empresa exclusivamente nos processos que tramitam na 17a 
Região (fl. 34).
O  art. 37 da Lei Processual Civil estabelece que, sem instrumento de 
mandato, o advogado não será admitido a procurar e m  Juízo. Para 
que o advogado represente a parte no processo, há de estar investido 
de poderes adequados, que devem ser outorgados por mandato es
crito, público ou particular (CPC, art. 38).
Assim, a ausência de procuração, outorgando ao advogado tais po
deres, implica irregularidade de representação da parte, e todos os 
atos praticados sem a adequada capacidade postulatória são tidos
c o m o  inexistentes.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput. do C P C  e no item III 
da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo e m  vista 
que o recurso é manifestamente inadmissível, por irregularidade de
representação.
Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

P R O C .  N° TST-AC-746.962/2001.1 - T R T  15a R E G I Ã O
A U T O R  : B A N C O  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

S.A. - B A N E S P A
A D V O G A D O  : DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L
R É U  : O D É C I O  P E L I Z A R I
A D V O G A D O  : DR. F L O E L I  D O  P R A D O  S A N T O S

D E S P A C H O
Encerrada a instrução processual, remetam-se os autos à Pro

curadoria-Geral do Trabalho.
Publique-se.

Brasília. 14 de agosto de 2001.
M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  P E D U Z Z I  

Ministra-relatora 
P R O C E S S O  N° TST-AR-747946/01.3 T S T
A U T O R A  : P E R P É T U A  M A R I A  F R A N C I S C O  D A

SILVA
A D V O G A D O S  : DR. F Á B I O  A N T Ô N I O  D E  M A G A 

L H Ã E S  N Ó V O A  E  D R A .  R IT A D E  C Á S 
SIA B A R B O S A  L O P E S

R É  : U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D A  B A 
H I A  - U F B A

D E S P A C H O
D o u  por encerrada a instrução processual. Trata-se de m a 

téria de direito, não havendo provas a serem produzidas.
Dê-se vista, sucessivamente, à Autora e à Ré. pelo prazo de 10 (dez) 
dias, para razões finais.
Após, remetam-se ós autos ao D. Ministério Público do Trabalho, 
para emissão do indispensável parecer.
Publique-se.
Brasília, 13 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
M I N I S T R O  R E L A T O R

P R O C .  N° TST-AC-762090/01.8 T S T

A U T O R A  : C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F
A D V O G A D O S  : DR. R I C A R D O  V A L E N T 1 M  N A S S A  E  

D R A .  M A R I A  D E  F Á T I M A  V. D E  
V A S C O N C E L L O S

R É U  : S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M
E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D E  R I B E I R Ã O  P R E T O  E  R E G I Ã O
D E S P A C H O

C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  ajuizou a presente 
Ação Cautelar, pretendendo a suspensão da execução da Reclamação 
Trabalhista n° 080/92, e m  curso perante a Ia Vara do Trabalho de 
Ribeirão Preto-SP, até o trânsito e m  julgado da decisão final a scr 
proferida no julgamento da Ação Rescisória n° 473/00, e m  curso 
neste Tribunal e m  grau de Recurso Ordinário, que versa sobre di
ferenças salariais decorrentes da U R P  de fevereiro de 1989.
A  Rescisória está fundamentada e m  ofensa ao art. 5°, X X X V I ,  da 
Constituição Federal, fls. 17/48.
Sustenta que, no caso, estão presentes as figuras do "periculum in 
mora" e do ''fumus boni iuris", afirmando que, do prosseguimento da 
execução da decisão rescindenda. pode-lhe resultar dano irreparável, 
pois a liberação dos valores apurados para os empregados substituídos 
na Reclamação Trabalhista que lhe deu origem, antes do final da 
Ação Rescisória, resultaria na impossibilidade de futuro ressarcimen
to, caso viesse a obter a desconstituição do Acórdão rescindendo. 
Requer, ao final, seja concedida liminar, a fim de impedir a execução 
definitiva da decisão rescindenda.
O  art. 489 do C P C  dispõe que "A ação rescisória não suspende a 
execução da sentença rescindenda". Á  doutrina e a jurisprudência, 
contudo, v ê m  admitindo que, verificadas as figuras do "fumus boni 
iuris" e do "periculum in mora", a execução seja suspensa, mediante 
a concessão de medida cautelar.
Não é c o m o  penso, mas tenho m e  rendido ao posicionamento pra- 
ticamente unânime deste Tribunal, ao conceder liminar para sus
pender a execução de sentença, que asteja‘sendo atacada por ação 
rescisória.
N o  caso presente, está demonstrado que a execução está e m  an
damento, e negar-se a Liminar será criar grave problema à Autora. 
Desta forma, defiro a Liminar, determinando a.suspensão imediata da 
execução, processada nos autos da Reclamação Trabalhista n° 080/92, 
e m  curso perante a Ia Vara do Trabalho de Ribeirão Preto-SP. até o 
trânsito e m  julgado da decisão final a ser proferida no julgamento da 
Ação Rescisória n° 473/00, e m  curso neste Tribunal e m  grau de 
Recurso Ordinário.
Dê-se ciência imediata deste Despacho ao M M .  Juiz Presidente da 1“ 
Vara do Trabalho de Ribeirão Preto-SP.
Cite-se o Réu, para os fins do art. 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 13 de agosto de 2001.

J O S E  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PRO C. N° TST-AR-762.519/2001.1 
R E Q U E R E N T E  : L U I Z  LEI TE D A  SILVA 
A D V O G A D A  : D R A .  J U D I T H  D A  SILVA A V O L I O
R E Q U E R I D A  : F U N D A Ç Ã O  B I E N A L  D E  S Ã O  P A U L O

D  E  c i s ã o
L U I Z  L E I T E  D A  SIL VA ajuíza a presente ação rescisória, 

c o m  fulcro no art. 485, inciso IX, do CPC, visando à desconstituição 
do v. acórdão proferido pela 4a Turma desta Eg. Corte, que não 
conheceu do agravo de instrumento n° TST-AIRR-476.001/98.7, por
que a certidão de publicação da v. decisão agravada não indicava o 
número e as partes do processo á que se refere (fls. 32/33).
Contudo, entendo que a petição inicia! merece ser indeferida de pla
no, vez que ausente u m a  das condições da ação, qual seja, a pos
sibilidade jurídica do pedido.
Tal conclusão advém da circunstância de que a ação rescisória pro
posta objetiva a rescisão de acórdão que não constitui decisão de 
mérito, tal com o exige o art. 485, caput, do CPC.
Ora, sabe-se que sentença de mérito é a que acolhe ou rejeita o 
pedido, ou seja, julga a lide. N o  conceito de C A R N E L U T T I ,  é o 
conflito intersubjetivo de interesses qualificado pela pretensão re
sistida ou insatisfeita. Assim, resolvendo o direito e m  litígio, produz 
a coisa julgada material.
A  propósito, leciona o eminente jurista C O Q U E I J O  C O S T A :

"O novo Código optou pela 'sentença de mérito', que será a 
que decidir a relação de direito material, embora mérito, generi
camente, tanto tenha a causa principal como a causa incidente. 
Quando se julga a lide, acolhendo ou rejeitando o pedido do autor, 
decide-se de meritis a causa, ou seja a res in ittdicium dedueta. 
Hoje, se a sentença for terminativa, não se rescinde" (in Ação Res
cisória, Editora São Paulo, 5a ed., p. 25).

N a  hipótese, verifica-se que a decisão que se pretende res
cindir limitou-se a apreciar aspectos puramente processuais, não jul
gando a "questão substancial controvertida" deduzida na ação tra
balhista. o que enseja o indeferimento da petição inicial, por inepta, 
ante a evidente impossibilidade jurídica do pedido.
Por conseguinte, c o m  fulcro nos arts. 295, inciso I e parágrafo único, 
inciso III, 301, § 4°, do C P C  e 78, inc. IX, do RITST, indefiro 
liminarmente a petição inicial, julgando extinto o processo, sem exa
m e  do mérito.
Custas, pelos Autores, sobre o valor arbitrado à causa de R S  5.000,00 
(cinco mil reais), no importe de R S  100,00 (cem reais), dispensado. 
Intime-se.
Brasília, 10 de agosto de 2001.

J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator
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P R O C E S S O  N° TST-AR-764.608/2001.1 T S T

A U T O R  : J O S É  E M E T É R I O  C A R D O S O  F I L H O
A D V O G A D O  : DR. C E L S O  P E R E I R A  D E  S O U Z A
R É  : C O M P A N H I A  H I D R O E L É T R I C A  D E

S Ã O  F R A N C I S C O  - C H E S F  
D E S P A C H O

1. Promova o autor, e m  10 (dez) dias, a citação do Ministério 
Público do Trabalho, tendo e m  vista que o recurso de revista que 
originou o acórdão rescindendo foi por ele interposto.
2. Após o cumprimento, voltem os autos conclusos.
3. Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2001.

M I N I S T R O  B A R R O S  L E V E N H A G E N  
Relator

PRO C. N° TST-AR-765.185/2001.6 TRT- 22* R E G I Ã O

A U T O R A : F U N D A Ç Ã O  U N I V E R S I D A D E  F E D E 
R A L  D O  PIAUÍ

P R O C U R A D O R : DR. W A L T E R  B A R L E T T A
R É U : S I N D I C A T O  D O S  S E R V I D O R E S  T É C N I 

C O S  E  A D M I N I S T R A T I V O S  D A  U N I 
V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  PIAUÍ

D E S P A C H O
A  pretensão deduzida pela Autora, via Ação Rescisória, tem 

por escopo desconstituir a condenação referente às diferenças salariais 
decorrentes da U R P  de fevereiro/89, requerendo, antecipadamente, a 
suspensão da execução e m  curso nos autos do Processo TRT -PR n° 
0729/97, originário da Reclamação Trabalhista n° 1.355/92.
C o m  efeito, o aludido pleito, quando formulado por ente público, v e m  
sendo recebido pela C. SBDI-2 c o m o  requerimento de medida cau
telar, por força da Medida Provisória n° 1.906/99, conforme expli
citado no verbete n° 03 da Orientação Jurisprudencial, cuja diretriz é 
possível ser seguida também no presente caso.
Destarte, merece acolhimento o pedido cautelar. haja vista a pro
babilidade de a Recorrente obter êxito na pretensão rescisória, con
siderado o-entendimento do T S T  no sentido de serem indevidos os 
reajustes salariais decorrentes dos Planos Económicos do Governo, 
deferidos pela decisão rescindenda, porque e m  confronto c o m  a ju
risprudência remançosa da Excelsa Corte, que proclama a inexistência 
de direito adquirido, na hipótese.
N ã o  fora essa matéria de fundo a demonstrar a plausibilidade da 
pretensão rescisória, e m  virtude, ainda, da dificuldade da restituição 
das parcelas, porventura pagas aos Reclamantes, no caso dos autos 
não se trata de reiteração da demanda anterior, u m a  vez que distinta 
a causa de pedir nesta Rescisória.
N a  relação jurídico-processual da anterior Rescisória, vislumbra-se a 
ocorrência de erro de fato relativo à ausência de indicação de ofensa 
ao art. 5°, inciso X X X V I ,  da Carta Magna, o que legítima a pro- 
positura desta nova Ação, c o m  base nos incisos V  e IX do art. 485 do 
CPC. visto que restou comprometido o desfecho do julgamento. 
Diante do exposto, presentes o fuimis boni juris e o periculum in 
mura, concedo a tutela requerida, para suspender o andamento do 
Precatório Requisitório e m  curso nos autos do Processo n° PR- 
0729/97, até o julgamento da Ação Rescisória.
Comunique-se. Após. notifique-se o Réu. para contestar o feito no 
prazo de 20 (vinte) dias.
Pubiique-se.

Brasília, 15 de agosto de 2001.
M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  P E D U Z Z I  

Ministra-Reiatora

PRO C. N° TST-AR-768.026/2001.6 - T R T  2a R E G I Ã O

A U T O R
A D V O G A D O
R É U
R É

B E L M I R O  R A V A N E D A  D E  A N T Ô N I O  
DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
B A N C O  I T A Ú  S.A.
F U N D A Ç Ã O  I T A U B A N C O  

D E S P A C H O
Citem-se os Réus, na forma do art. 491 do CPC, para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias sucessivamente, querendo, contestem a pre
sente Ação Rescisória, sob pena de se presumirem verdadeiros os 
fatos narrados na inicial.
Publique-se.

Brasília, 14 de agosto de 2001
M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  P E D U Z Z I  

Ministra-Reiatora

PRO C. N° TST -AR-769.355/01.9

A U T O R  : C A R L O S  A L B E R T O  F R E I T A S
A D V O G A D O  : DR. J O A Q U I M  A U G U S T O  D E  A Z E V E 

D O  S A M P A I O  N E T T O
R É  : C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  D E  T U 

B A R Ã O  - C S T
D E S P A C H O

Reautue-se da forma supra. Após, cite-se a Ré, na forma do 
art. 491 do CPC, para. no prazo de 20 (vinte) dias, querendo, con
testar a presente Áção Rescisória, sob pena de se presumirem ver
dadeiros os fatos narrados na inicial.
Publique-se.
Brasília, 10 dc agosto de 2001.

J O S É  S I M  PLICIA N O , FONTES D E  B  F E R N A N D E S  
Minislcrit Relator'/,

PROC. N” TST-AC-775.172/2001.8
A U T O R E S  : H O S P I T A L  D E  I M P L A N T O D O T O N T I A

E  R E A B I L I T A Ç Ã O  L T D A .  E  O U T R O  
A D V O G A D O  : DR. A R O L D O  PLÍ NIO G O N Ç A L V E S
R É U  : H E L B E R T  A S S U N Ç Ã O  R O D R I G U E S

D E S P A C H O
O  Hospital de Implantodontia e Reabilitação Ltda. e Outro ajui

zaram Ação Cautelar Inominada contra Helbert Assunção Rodrigues, ob
jetivando suspender a execução que vem sendo processada nos autos do 
Processo n° 19/00462/97, e m  tramitação na M M .  19" Vara do Trabalho de 
Belo Horizonte/MG, que versa sobre verbas deferidas e m  razão da inte- 
gralização das comissões ao salário do empregado, durante todo o periodo 
laborai, considerado a unicidade do contrato de trabalho e o exercício da 
função de técnico e m  prótese dentária.
Alegam os Autores que a fumaça do b o m  direito reside na probabilidade de 
êxito do Recurso Ordinário interposto para esta Corte, nos autos da Ação 
Rescisória que ajuizara perante o Egrégio Regional, no qual sustentam a 
existência de erro de fato, e m  que incidira a decisão rescindenda. a ensejar o 
corte rescisório, nos termos do artigo 485, inciso IX, do CPC.
Acrescem, ainda, que o acórdão rescindendo, apesar de haver mantido a 
r.sentença, no tocante à referida integralização, não se pronunciou acerca de 
todos os fatos alusivos à contratação, b e m  como acerca das atividades exer
cidas pelo então Reclamante.
N o  tocante ao periculwn in mora, aduzem qüe estão na iminência de efetuar 
o pagamento de elevada importância, que dificilmente será restituída pelo 
Obreiro, na hipótese de reconhecimento da improcedência da Reclamação 
Trabalhista, eis que já foi designada praça (21.08.01) para a alienação de 
parte dos bens penhorados.
Conforme se depreende da análise dos autos, a fumaça do b o m  direito, in 
casu, reside na possibilidade de acolhimento da pretensão recursal concer
nente à configuração do alegado erro de fato, na medida e m  que os fatos 
narrados nos autos revelam a existência de dois contratos de trabalho fir
mados entre os Autores e o Réu, e m  condições distintas, assim como a 
diversidade das funções por ele exercidas, o que, por si só, afastaria a pos
sibilidade de integralização das comissões percebidas durante toda a con- 
tratualidade.
Nesse contexto, é possível que o acórdão rescindendo. ao concluir pela uni
cidade contratual e deferir o pedido inicial na Reclamação Trabalhista, c o m  
relação às comissões e m  comento, não se tenha pronunciado acerca de todos 
os aspectos incontroversos existentes nos autos, que deveriam ter sido ob
servados para o deslinde da presente demanda.
Quanto ao perigo da demora, verifica-se que esse pressuposto também re
sulta evidenciado, porquanto os Autores, consoante documentação trasla
dada, revelam já haver praça designada, para a alienação de pane dos bens 
penhorados, podendo, portanto, ser compelidos ao pagamento de elevada 
quantia e m  dinheiro, que, ante a possível procedência da ação principal, não 
teria, pelo menos e m  princípio, condições de ser restituída pelo Réu.
E m  sendo assim, após o presente exame, considero preenchidos os requisitos 
essenciais ao deferimento da liminar postulada na inicial, motivo pelo qual 
D E T E R M I N O  seja suspensa a execução processada nos autos do Processo 
n° 19/00462/97, e m  trâmite perante a 191 Vara do Trabalho de Belo H o 
rizonte/MG, até o julgamento do Recurso Ordinário interposto para o Egré
gio T S T  nos autos da A R  n° 216/2000.
Dê-se ciência, c o m  urgência, do inteiro teor desta liminar ao M M .  Juiz- 
Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, 
bem como ao M M .  Juiz-Presidente da Décima Nona Vara do Trabalho de 
Belo Horizonte/MG. para os fins de direito.
Cite-se, após. o Réu, na forma do art. 802 do CPC, para, querendo, contestar 
a presente ação no prazo de 5 (cinco) dias.
Publique-se.

Brasília, 09 de agosto de 2001.
M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  P E D U Z Z I  

Ministra-Reiatora 
E D I T A I S  

E D I T A L  D E  C I T A Ç Ã O  
( C o m  prazo de trinta dias)

O  E X . m o  S E N H O R  M I N I S T R O  R O N A L D O  L O P E S  LEA L, 
D O  T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A B A L H O ,  na forma da Lei, 
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem co
nhecimento que, por este Juízo e Secretaria, sitos à Praça dos Tribunais Su
periores s/n, Bloco D, Anexo U. Térreo, Sala 14, Brasília-DF, processa-se a 
A Ç Ã O  RE S C I S Ó R I A  n° TST-AR-652124/2000.3, proposta pela C o m p a 
nhia Docas do Estado de São Paulo S.A., c o m  fundamento nos arts. 485, V  
e seguintes do C P C  c/c o art 836 da CLT, visando desconstituir o acórdão 
proferido pela 3a Turma do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, no processo 
TST-RR-210.238/95.0, e m  que são partes C O M P A N H I A  D O C A S  D O  E S 
T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  S.A. e A C Á C I O  M A M E D E - L I M A  E  O U T R O S ,  
cuja ação originária, a Reclamação Trabalhista n” 1104/81, tramitou perante 
a 1* JCJ de Santos/SP, sendo o presente para C I T A R  o réu SÍLVIO D E  
A B R E U ,  para C O N T E S T A R ,  no prazo de 20 (vinte) dias a presente Ação, 
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pela Autora, 
tudo conforme o disposto na 2“ parte do art. 285 do C P C  e despacho pro
ferido pelo Ex.mo Senhor Ministro Relator: " E m  face da petição de fls. 
823/833, determino a remessa dos autos à SBDI2 para citar o réu SÍLVIO 
D E  A B R E U  por edital, co m  prazo de 30 dias, na forma do artigo 231 e 
incisos do CPC....". O  presente Edital será afixado no lugar de costume e 
publicado na forma da Lei. D A D O  E  P A S S A D O  N E S T A  C I D A D E  D E  
BRASÍLIA, Capital da República Federativa do Brasil, aos 10 de agosto de 
2001. Eu, Sebastião Duarte Ferro, Diretor da Secretaria da Subseção D  Es
pecializada e m  Dissídios Individuais, lavrei e conferi o presente Edital que 
vai assinado pelo Ex.mo Senhor Ministro Relator.

. , ,R Q X , y  D O  J.OPKS L E A L

Seção 1 859 y':\

E D I T A L  D E  C I T A Ç Ã O  
( C o m  prazo de trinta dias)

O  EX.mo S E N H O R  M I N I S T R O  1VE S G A N D R A  M A R T I N S  
FILHO, D O  T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A B A L H O ,  na forma da 
Lei,
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem co
nhecimento que. por este Juízo e Secretaria, sitos à Praça dos Tribunais Su
periores s/n, Bloco D, Anexo II, Térreo, Sala 14. Brasília-DF, processa-se a 
A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A  n° TST-AR-679219/2000.1, proposta pela Univer
sidade Federal do Rio Grande do Sul, com fundamento nos arts. 485, V  e 
seguintes do C P C  c/c o art 836 da CLT, visando desconstituir o v. acórdão 
proferido pela 3* Turma do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, no processo 
TST-RR-511816/98.6, e m  que são partes U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  
D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  e D E T A M A R  A N T Ô N I O  D A  R O C H A  E  
O U T R O S ,  cuja ação originária, a Reclamação Trabalhista n° 01431.18/92, 
tramitou perante a 18“ Vara do Trabalho de Porto Alegre/RS, sendo o pre
sente para C I T A R  a ré C L A J R  T E R E Z I N H A  H A N N E M A N N ,  para C O N 
TESTAR, no prazo de 20 (vinte) dias a presente Ação, sob pena de pre
sumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pela Ãutora, tudo conforme 
o disposto na 2a parte do art. 285 do C P C  e despacho proferido pelo Ex.™ 
Senhor Ministro Relator: “ ...Em face da informação de fl. 405 de que o 
ofício de citação foi devolvido pela ECT, e m  razão de a Ré ter sido dada 
como "ausente" por 3 (três) vezes, determino, cite-se, mediante edital, com 
prazo de 30 (trinta) dias, a Ré C L A I R  T E R E Z I N H A  H A N N E M A N N .  e m  
conformidade c o m  o disposto no art. 231, inciso I, do CPC.” O  presente 
Edital será afixado no lugar de costume e publicado na formada Lei. D A D O  
E  P A S S A D O  N E S T A  C I D A D E  D E  BRASÍLIA. Capital da República Fe
derativa do Brasil, aos 15 de agosto de 2001. Eu, sdasuoOtiaiKFem), Diretor da 
Secretaria da Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais, lavrei e 
conferi o presente Edital que vai assinado pelo Ex.™ Senhor Ministro Re
lator.

IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro Relator

E D I T A L  D E  C I T A Ç Ã O  
( C o m  prazo de trinta dias)

O  EX.mo S E N H O R  M I N I S T R O  J O Ã O  O R E S T E  D A L A -  
ZEN, D O  T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A B A L H O ,  na forma da 
Lei,
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem co
nhecimento que, por este Juízo e Secretaria, sitos à Praça dos Tribunais Su
periores s/n. Bioco D, Anexo IL Térreo, Sala 14, Brasília-DF. processa-se a 
A Ç Ã O  C A U T E L A R  n° TST-AC-745395/2001.7, proposta por C O N S Ó R 
CIO D E  E M P R E S A S  D E  R A D I O D I F U S Ã O  E  N O T I C I A S  D O  E S T A D O  
- C E R N E  com pedido de liminar objetivando a suspensão da execução e m  
curso na Reclamação Trabalhista identificada pelo processo n” 515/96 e m  
que são partes C O N S Ó R C I O  D E  E M P R E S A S  D E  R A D I O D I F U S Ã O  E  
NOT ÍCIAS D O  E S T A D O  - C E R N E  e JOS É D E  SO U S A ,  ajuizada perante 
a 2“ Vara do Trabalho de Goiânía/GO, sendo o presente para C I T A R  o Se
nhor JOS É D E  SO U S A ,  brasileiro, casado, servidor público aposentado, 
para C O N T E S T A R ,  no prazo de 05 (cinco) dias (art. 802 do CPC) a presente 
Ação, sob pena de presumirern-se como verdadeiros os fatos alegados pela 
Aulora, tudo conforme o disposto no art. 803 do C P C  e despacho do Ex.™ 
Senhor Ministro Relator:" 1. Cite-se o Requerido, cujo endereço é incerto e 
não sabido, segundo informa o Autor, mediante edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, a fim de que conteste, querendo, a pretensão deduzida na pre
sente ação cautelar, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de confissão tácita. 
2. Cumpra-.se." O  presente Edital será afixado no lugar de costume e pu
blicado na forma da Lei. D A D O  E  P A S S A D O  N E S T A  C I D A D E  D E  B R A 
SÍLIA, Capital da República Federativa do Brasil, aos 15 de agosto de 2001. 
Eu, Sebastião Duarte Ferros Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada e m  
Dissídios Individuais, lavrei e conferi o presente Edital que vai assinado pelo 
Ex.mo Senhor Ministro Relator.

J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M I N I S T R O  R E L A T O R  
E D I T A L  D E  C I T A Ç Ã O  

( C o m  prazo de trinta dias)
O  EX.m0 S E N H O R  M I N I S T R O  R O N A L D O  L O P E S  L E A L ,  

D O  T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A B A L H O ,  na forma da Lei, 
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem co
nhecimento que, por este Juízo e Secretaria, sitos à Praça dos Tribunais Su
periores s/n. Bloco D, Anexo 11. Térreo, Sala 14, Brasflia-DF, processa-se a 
A Ç Ã O  C A U T E L A R  n° TST-AC-749848/2001.8, proposta por Paysandu 
Sport Club com pedido de liminar objetivando a suspensão da execução e m  
curso na Reclamação Trabalhista identificada pelo processo n° 1.241/97-X, 
ajuizado perante a 3a Vara do Trabalho de Belém/PA, e m  que são partes 
P A Y S A N D U  S P O R T  C L U B  e LUIZ C A R L O S  B E Z E R R A  PEREIRA, 
sendo o presente para CIT AR o réu LUI Z C A R L O S  B E Z E R R A  PEREIRA, 
pura C O N T E S T A R ,  no prazo de 05 (cinco) dias (art. 802 do CPC) a presente 
Ação. sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pela 
Autora, tudo conforme o disposto no art. 803 do C P C  e despacho doEx.™5 
Senhor Ministro Relator: " ...em face de a informação da SBDI2 noticiar a 
recusa da citação pelo réu, determino que seja realizada por edital, c o m  prazo 
de 30 (trinta) dias. por força do artigo 841, § 1°, da CLT.” O  presente Edital 
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. D A D O  E  
P A S S A D O  N E S T A  C I D A D E  D E  BRASÍLIA. Capital da República Fe
derativa do Brasil, aos 15 de agosto de 2001. Eu. setatao D u. ™  FCm> Diretor da 
Secretaria da Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais, lavrei e 
conferi o presente Edital que vai assinado pelo Ex."10 Senhor Ministro Re
lator.

, j R Q N A L D O  L O P E S  L E A L
(.MiiPtslrí)' Rcjaiçu; .. . . ( : j j
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Seção 1

Secretaria da 1â T u r m a
P U B L I C A Ç Ã O  D E  I N T I M A Ç Ã O  P A R A  I M P U G N A Ç Ã O  D E  

E M B A R G O S

E m  observância ao disposto no art 6o do Ato Regimental n° 5 - 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO :
E M B A R G A N T E  :
P R O C U R A D O R  :
D R ( A )
E M B A R G A D O / A )  

A D V O G A D O  DR( A) :

E-RR 298830 1996 1
U N I Ã O  F E D E R A L  - E X T I N T O  B N C C  
W A L T E R  D O  C A R M O  B A L E T T A

F Á T I M A  R I B E I R O  M A T T O S I N H O S  
C O R D E I R O
V A L D I R  C A M P O S  L I M A

Brasília, 17 de agosto de 2001.
M Y R I A M  H A G E  D A  R O C H A  

Diretora da Secretaria da Ia Turma

N o  recurso de revista, o Reclamante insurge-se contra o 
indeferimento do adicional de periculosidade, aduzindo que o laudo 
pericial indica o ingresso, ainda que eventual, e m  área periculosa. 
Aponta divergência jurisprudencial, a respeito da qual colaciona ares- 
tos, e indigita violação à Lei 7,369/85 e ao Decreto 93.412/86, assim 
c o m o  aos artigos 7°, inciso XXIII, da Constituição Federal e 193 da 
CLT.
N ã o  assiste, entretanto, razão ao Recorrente.
C o m o  se pode visualizar do excerto transcrito, o Eg. Tribunal a quo 
decidiu unicamente c o m  base nos resultados do laudo pericial, con
cluindo pela inexistência dos elementos configuradores da pericu
losidade, Entender de maneira diversa supõe o reexame do conjunto 
fático-probatório dos autos, o que é vedado no âmbito desta sede 
recursal extraordinária.
Pelo que, o conhecimento do recurso de revista encontra óbice na 
Súmula 126 do TST.
Ante o exposto, na forma do artigo 9o, da Lei n° 5.584/70, denego 
seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 6 de agosto de 2001

J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROCESSO N°TST-RR-467.981/1998.1 TRT - 3“ REGIÃO
Despachos

PROC. N“ TST-RR-372.943/97.0 TRT - 6" REGIÃO
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O

R E C O R R I D A

A D V O G A D O

: A D A L B E R T O  C O S T A  M A R A N H Ã O  E  
O U T R O S

: DR. F R A N C I S C O  D E  ASSIS P E R E I R A  
V I T Ó R I O

: E M P R E S A  D E  A S S I S T Ê N C I A  T É C N I 
C A  E  E X T E N S Ã O  R U R A L  D O  E S T A 
D O  D E  P E R N A M B U C O  - E M A T E R  

: DR. A N T Ô N I O  E R N A N D O  C O R R Ê A  
N O V A I S
D E S P A C H O

O  egrégio Regional da 6a Região deu provimento ao recurso 
ordinário da reclamada para julgar improcedentes os pedidos vei
culados na reclamação. Assentou, na oportunidade, que a aposen
tadoria espontânea dos reclamantes extinguiu o contrato de trabalho 
firmado e a continuidade na prestação de serviços importa no re
conhecimento de haver nova pactuação a partir de então. Consignou, 
outrossim, que os contratos firmados após o jubilamento revelam-se 
nulos c o m  efeito ex tunc, pois efetuados sem a observância do re
quisito de prévia aprovação e m  concurso público previsto na Carta 
M a g n a  de 1988 para aqueles que ingressam no serviço público (fis. 
574-6 e 585-6).
Inconformados, interpõem recurso de revista os autores, buscando 
amparo nas alíneas a e c do art. 896 da CLT. Alegam que a apo
sentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho e, ainda 
que assim não fosse, os efeitos da nulidade contratual são apenas cx 
nunc. Indicam afronta ao artigo 49 da Lei n° 8.213/91 e oferecem 
arestos à divergência (fis. 588-94).
N o  entanto, o recurso efetivamente não se enquadra nesses permis
sivos consolidados, tendo, e m  vista que a decisão regional apresenta- 
se e m  perfeita harmonia c o m  a Orientação Jurisprudencial n° 177 da 
SD1 e c o m  o Enunciado n° 363 do TST. o que, de plano, afasta a 
possibilidade de atingir-se conclusão de divergência jurisprudencial 
ou de violação de dispositivo de lei.
C o m  fundamento no § 5o do artigo 896 da CLT. nego seguimento ao 
recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2001.

D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  
Relatora

PROC. V  TST-RR-423.186/98.1TRT —  10a REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

: C A R L O S  A L B E R T O  A R A Ú J O  P A V Ã O  
: D R A .  LÍD IA K A O R U  Y A M A M O T O  
: T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D E  B R A S Í L I A  

S.A. —  T E L E B R A S Í L I A  
: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  

D E C I S Ã O
[rresignado c o m  o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo 

Regional (fis. 217/218). complementado pelas decisões de embargos 
declaratórios (fis. 229/230, 238/239 e 249/250), interpõe recurso de 
revista o Reclamante (fis. 252/262), insurgindo-se quanto ao seguinte 
tema: adicional de periculosidade —  caracterização.
O  Eg. Tribunal a quo, ao julgar o recurso ordinário interposto pela 
Reclamada, assim se posicionou: deu-lhe provimento para julgar im
procedentes os pedidos deduzidos na petição inicial.
Decidiu nos seguintes termos:

“A  caracterização e a classificação da periculosidade ocor
rem c o m  o resultado da perícia, vez que o Juiz não possui co
nhecimentos técnicos suficientes para o exame necessário.
N a  hipótese dos autos, conforme se verifica do laudo de fis. 149/155, 
o Sr. Perito concluiu que as atividades desempenhadas pelo autor não 
se enquadram nas relacionadas no quadro de atividades do Decreto 
93.412/86, que regulamentou a lei 7.369/85, pois não há exposição a 
‘sistemas elétricos de potência’, n e m  são desenvolvidas e m  área de- 
risco, conforme previsto na legislação.” (fis. 217/218)

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D O  S E G U R O  
S O C I A L  - INSS
DR. J Ú L I O  S É R G I O  B A R B O S A  FIG UEI
R E D O
L U I Z A  R O C H A  D E  O L I V E I R A  E  O U 
T R O S
DR. T A D E U  M A R C O S  P I N T O  
D E C I S Ã O

Irresignada c o m  a decisão proferida pelo Tribunal Regional do Tra
balho da 3a Região, a segunda litisconsorte passiva interpõe o recurso 
de revista de fis. 142/149. Pede o afastamento da responsabilidade 
subsidiária imposta no juízo a quo c o m  apoio na argüição de violação 
dos arts. 71 da Lei n° 8.666/93 e 37, capul, da Constituição e dissenso 
pretoriano. Afirma não se justificar a condenação na multa contratual 
e do art. 477, § 8°, da C L T  por se tratarem de penalidades, e não de 
verbas salariais.
Recebida a revista, os autores não produziram contra-razões.
O  Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e pro
vimento do recurso.
Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo, e a parte 
sucumbente, boa representação processual. Presentes os pressupostos 
de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.
D e  plano, afasta-se o exame da alegação de ser indevida a multa 
contratual, u m a  vez que não se apoia e m  divergência jurisprudencial 
ou violação legal, requisitos de admissibilidade da revista previstos 
no art. 896 da CLT.
O  acórdão regional, reconhecendo a culpa do recorrente na vigilância 
da prestadora de serviços, manteve a sentença de primeiro grau que 
lhe impôs responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas re
conhecidos e m  favor do obreiro. N o  entendimento do TST, a norma 
federal aplicável - Lei n° 8.666, de 1993 - coloca à disposição dos 
administradores meios suficientes a permitir a escolha de fornece
dores sólidos, idôneos e e m  condições de executar integralmente o 
objeto do contrato (arts. 27 a 37; § 3° do art. 44; 55, VI. XII e XIII; 
e 56 e parágrafos). Exige-lhes, por outro lado, o acompanhamento e 
a fiscalização da respectiva execução (art. 67 e parágrafos). 
Inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a inobser
vância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa in 
eligendo e in vigilando (CCB, art. 159). D a  responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Esta é a inteligência predominante no 
âmbito do TST, c o m o  revela o Enunciado n° 331, item IV, c o m  a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000 (DJ de 18/9/2000). Cons
tatada a responsabilidade subsidiária da recorrente, é evidente sua 
legitimidade para integrar a relação processual.
Por fim, o Enunciado n° 331, IV, do T S T  não faz ressalva quanto à 
multa do art. 477, § 8“, da CLT. que perfaz o montante das "obri
gações trabalhistas" nele previstas. As obrigações trabalhistas, res- 
salte-se, compõem-se de todas as verbas de natureza salarial, in- 
denizatória e previdenciária que e m a n a m  do vínculo empregatício 
cindido.
Estando a decisão vergastada e m  harmonia c o m  o precedente e m  tela, 
nego seguimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, § 5°). 
Publique-se.
Brasília, 4 de junho de 2001.

J O Ã O  A M Í L C A R  P A V A N  
Juiz-Relator

PROCESSO N°TST-RR-533.050/99.3 TRT - 4a REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R 
G I A  E L É T R I C A  - C E E E  
DR. J O R G E  S A N T ’A N N A  B O P P  
LUIS A L B E R T O  F E R R E I R A  D I A Z  
DR. C A R L O S  G I L B E R T O  G O D O Y

D E C I S Ã O
Irresignada c o m  a decisão proferida pelo Tribunal Regional do Tra
balho da 4“ Região, a segunda litisconsorte passiva interpõe o recurso 
de revista de fis. 262/267. Pede o afastamento da responsabilidade 
subsidiária imposta na origem, c o m  apoio na argüição de violação dos 
arts. 896 e 1.518 do Código Civil e 61,71, 85 e 86 da Lei n° 8.666/93 
e dissenso pretoriano.
Recebida a revista, a parte autora não produziu contra-razões.
O  Ministério Público do Trabalho não emitiu parecer, conforme a 
Lei-Complementar n° 75/93.
Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo, e a parte 
sucumbente, boa representação processual. Presentes os pressupostos 
de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.
O  acórdão regional, reconhecendo a culpa do recorrente na vigilância 
da prestadora de serviços, manteve a sentença de primeiro grau que 
lhe impôs responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas re
conhecidos e m  favor do obreiro. N o  entendimento do TST, a norma 
federal aplicável - Lei n° 8.666, de 1993 - coloca à disposição dos 
administradores meios suficientes para permitir a escolha de for
necedores sólidos, idôneos e e m  condições de executar integralmente 
o objeto do contrato (arts. 27 a 37; § 3° do art. 44; 55, VI, XII é XIII; 
e 56 e parágrafos). Exige-lhes, por outro lado, o acompanhamento e 
a fiscalização da respectiva execução (art. 67 e parágrafos). 
Inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a inobser
vância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa in 
eligendo e in vigilando (art. 159 do Código Civil). D a  responsa
bilidade subsidiária do tomador de serviços, não estão protegidos, 
portanto, os entes da administração pública. Esta é a inteligência 
predominante no âmbito do TST, c o m o  revela o Enunciado n° 33), 
item IV. c o m  a redação dada pela Resolução n° 96/2000 (DJ de 
18/9/2000). Constatada a responsabilidade subsidiária da recorrente, é 
evidente sua legitimidade para integrar a relação processual.
Estando a decisão vergastada e m  harmonia c o m  o precedente e m  tela, 
nego seguimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, § 5°). 
Publique-se.
Brasília, 1° de junho de 2001.

J O Ã O  A M Í L C A R  P A V A N  
Juiz-Relator

PROCESSO NTST-RR-577.071/99.0 TRT - 9a REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

C O M P A N H I A  P A R A N A E N S E  D E  
E N E R G I A  - C O P E L  
DR. P A U L O  B A T I S T A  F E R R E I R A  
J O R G E  L U I Z  D E  M O U R A  
DR. J O R G E  L U I Z  D E  M O U R A  
D E C I S Ã O

Irresignada c o m  a decisão proferida pelo Tribunal Regional do Tra
balho da 9a Região, a segunda litisconsorte passiva interpõe o recurso 
de revista de fis. 688/701. Preliminarmente, afirma ser parte ilegítima 
no processo por ausência dos pressupostos dos arts. 2° e 3“ da C L T  e 
por vedação dos arts. 5°. II. da Constituição e 71, § 1°, da Lei n° 
8.666/93; aponta aresto para prova de divergência no ponto. N o  
mérito, alega ser inadmissível a responsabilização subsidiária imposta 
no juízo a quo, porque não se aplica à espécie o Enunciado n° 331, 
IV. do TST, contraria os arts. 71 da Lei n° 8.666/93, 10, § 7°, do 
Decreto-Lei n° 200/67, 896 do Código Civil e 5°, II, da Constituição 
e diverge dos arestos colacionados. Afirma não se justificar a con
denação na multa do art. 477, § 8°, na dobra do art. 467 da CLT, por 
se tratarem de penalidades imputáveis somente a que m lhes deu 
causa, e na multa convencional, porque viola os arts. 611, 613, VII, e 
614 da C L T  e 5°. II, da Constituição.
Recebida a revista, a parte autora produziu contra-razões às fis. 
708/712.
A  Procuradoria-Geral do Trabalho não foi consultada, conforme teor 
da Lei Complementar n° 75/93.
Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo, e a parte 
sucumbente, boa representação processual. Presentes os pressupostos 
de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.
O  acórdão regional, reconhecendo a culpa do recorrente na vigilância 
da prestadora de serviços, manteve a sentença de primeiro grau que 
lhe impôs responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas re
conhecidos e m  favor do obreiro. N a  dicção do TST, a norma federal 
aplicável - Lei n° 8.666, de 1993 - coloca à disposição dos ad
ministradores meios suficientes a permitir a escolha de fornecedores 
sólidos, idôneos e e m  condições de executar integralmente o objeto 
do contrato (arts. 27 a 37; § 3° do art. 44; 55, VI, XII e XIII; e 56 e 
parágrafos). Exige-lhes, por outro lado, o acompanhamento e a fis
calização da respectiva execução (art. 67 e parágrafos).
Inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a inobser
vância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa in 
eligendo e in vigilando (CCB, art. 159). D a  responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Esta é a inteligência predominante no 
âmbito do TST. c o m o  revela o Enunciado n° 331, item IV, c o m  a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000 (DJ de 18/9/2000). Cons
tatada a responsabilidade subsidiária da recorrente, é evidente sua 
legitimidade para a relação processual.
O  Enunciado n° 331, IV, do T S T  carreia as premissas de que a 
tomadora de serviços é parte legítima no processo e que a res
ponsabilidade subsidiária não depende da existência de vínculo de 
emprego entre o trabalhador e o responsável solidário - o vínculo 
empregatício se estabelece entre empresa interposta e trabalhador, a 
responsabilidade subsidiária resulta do contrato entre aquela e a to
madora do serviço. Exige tão-só que esta haja participado da relação 
processual e conste do título executivo judicial.
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Por fim, o mencionado enunciado não faz ressalva quanto à dobra do 
art. 467, à multa do art. 477, § 8o, da C L T  ou a qualquer multa 
convenciona], que perfazem o montante das "obrigações trabalhistas" 
nele previstas. A s  obrigações trabalhistas, ressalte-se, compõem-se de 
todas as verbas de natureza salarial, indenizatória e previdenciária que 
em a n a m  da cisão do vínculo empregatício.
Encerrando a decisão vergastada harmonia c o m  o elevado precedente 
e m  tela, nego seguimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, § 5o, 
e Enunciado n° 333 do TST).
Publique-se.
Brasília, 05 de junho de 2001.

J O Ã O  A M Í L C A R  P A V A N  
Juiz-Relator

PROC. N° TST-AIRR-708.957/00.1 TRT - 17" REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D A
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: D E P A R T A M E N T O  E S T A D U A L  D E  
T R Â N S I T O  D O  E S T A D O  D O  ESPÍRI
T O  S A N T O  - D E T R A N / E S  

: DR.* S U E L I  D E  O L I V E I R A  B E S S O N I  
: J O Ã O  C O E L H O  D E  S O U Z A  
: DR. A D M I L S O N  M A R T I N S  B E L C H I O R  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista. 
Contraminuta a fls. 38/40.
O  Parecer do Ministério Público Federal, a fl. 44, é pelo não-co
nhecimento do apelo.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular conhecimento. 
O  Agravante deixou de promover o traslado da cópia do Recurso de 
Revista, peça necessária para a perfeita compreensão da controvérsia 
e para o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso venha a ser 
provido o Agravo, cuja ausência acarreta o não-conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, 
alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.
Oportuno ressaltar que, conforme a Instrução Normativa 16/99, item 
X, desta Corte e a reiterada jurisprudência do Excelso Pretório, cabe 
à parte velar pela correta formação do instrumento, não comportando 
a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais.
Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, de junho de 2001.

W A G N E R  P I M E N T A
Relator

PROC. N° TST-A1RR-738.447/2001.9 - TRT - 1" REGIÃO
.A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: L I G H T  S E R V I Ç O S  D E  E L E T R I C I D A D E  
S/A

: DR. L Y C U R G O  L E I T E  N E T O  
: J O R G E  L I M A
: DR. J O Ã O  A R T H U R  D E N E G R I  
D E S P A C H O

A  reclamada interpõe agravo de instrumento contra o des
pacho de fls. 307, pelo qual foi denegado seguimento ao seu re
curso de revista c o m  fundamento na alínea a do art. 896 da CLT, 
visto que o regional decidiu a controvérsia c o m  base no Enunciado 
n° 95/TST.

A  ora agravante sustenta que o apelo revisional veio fun
damentado também e m  ofensa à Constituição Federal, o que daria 
ensejo ao conhecimento e provimento do recurso de revista.

Contudo, a ora agravante não consegue afastar os funda
mentos adotados pelo juízo primitivo de admissibilidade recursal. Isso 
porque o Regional deixou consignado que a prescrição do direito de 
reclamar contra o não recolhimento do F G T S  é trintenária, conforme 
o entendimento cristalizado no E. 95 do C. TST. Logo, correto o 
despacho agravado porque a decisão do Regional está absolutamente 
e m  consonância c o m  a jurisprudência desta Corte.

Aliás, esta matéria recebeu apreciação do Tribunal Pleno do 
TST, que examinando o IUJ-RR-272.181/96 concluiu pela m a n u 
tenção do referido Enunciado n° 95/TST. C o m  efeito, nos termos da 
Lei 8.036, art. 23, § 5°, é trintenária a prescrição para pleitear FGTS. 
Respeitado o biênio a partir da extinção do contrato de trabalho, na 
forma da Constituição Federal e do Enunciado n° 362, pode o e m 
pregado requerer o F G T S  dos últimos trinta anos.

Assim, observado o disposto e m  Enunciado de Súmula desta 
Corte c o m o  óbice à pretensão recursal, n Ã O  há que se falar e m  
violação de lei e/ou da C  onstituição n e m  e m  divergência juris
prudência! e m  face do contido no art. 896, alínea a e §§ 4° e 5°, da 
C L T  .

Ante o exposto, denego seguimento ao agravo de instru
mento.

Publique-se.
Brasília, 1 de junho de 2001.

D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D IA S 
Relatora

PROC. N“ TST-AIRR-747.068/2001.0 - TRT - 2“ REGIÃO
PROC.NTST-AIRR-734.647/2001.4 TRT - 15" REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D A

A G R A V A D O

A D V O G A D A

: I N D Ú S T R I A  R O M I  S/A 
: D R . A  M A R I A  R IT A D E  C Á S S I A  F. 
P I N T O

: A N T Ô N I O  C A R L O S  A Z A N H A  P E R D I 
G Ã O

: D R . A  M A I C I R A  B A E N A  A L C A L D E  P E 
R E I R A  D E  S O U S A
D E S P A C H O

Agravo de instrumento da reclamada contra despacho de 
admissibilidade que denegou seguimento ao recurso de revista por
quanto verificado que o apelo não se enquadrava nas exceções pre
vistas no artigo 896, § 6°, da CLT, c o m  as novas alterações sofridas 
pela Lei n° 9.957/2000, que trata do rito sumaríssimo.

Contraminuta não apresentada, conforme certidão de fl. 74- 
v.

Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 
Trabalho.

O  presente agravo não reúne condições para o regular co
nhecimento.

N a  espécie, a agravante não apresentou a cópia da r. sen
tença, peça essencial ao deslinde da controvérsia, isto porque, quando 
aplicado o rito sumaríssimo ao feito, o Regional limitou-se a manter 
a decisão proferida pela M M .  Vara do Trabalho por seus próprios e 
jurídicos fundamentos. Assim sendo, ante a ausência da r. sentença, 
fica o julgador impedido de analisar o próprio agravo de instrumento 
quanto ao seu conteúdo e impossibilidado de destrancar o recurso 
principal, na hipótese do provimento do agravo de instrumento. R e 
puto, pois, deficiente o traslado efetuado.

N o  caso dos autos, vê-se que o traslado encontra-se de
ficiente porque ausente a cópia da r. sentença, peça, nos termos do 
inciso I do parágrafo 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela 
Lei 9.756/98, obrigatória à formação do instrumento e imprescindível 
à compreensão da controvérsia.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2001.
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A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

B A N C O  B R A D E S C O  S/A 
DR. S É R G I O  A L V E S  D E  O L I V E I R A  
E D M I L S O N  SILVA 
DR. S A K A E  T A L E N O
D E S P A C H O

O  reclamado, Banco Bradesco S/A, interpôs agravo de ins
trumento contra despacho oriundo do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2‘ Região, pelo qual se denegou seguimento ao seu recurso de 
revista.

Contraminuta oferecida a fls. 22-30, não foram os autos 
submetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho (Resolução A d m i 
nistrativa do T S T  n° 322/96).

O  presente Agravo não reúne condições para o regular co
nhecimento. Indeferido o processamento do agravo nos autos prin
cipais, conforme despacho de fl. 19, deixou o agravante de promover 
o traslado de peças obrigatórias e essenciais para a correta formação 
do instrumento e exata compreensão da controvérsia, tais como: o 
despacho agravado, a certidão de intimação do despacho agravado, da 
procuração outorgada ao advogado do agravado, da petição inicial da 
reclamação, da contestação, da sentença da Junta e da comprovação 
do depósito recursal e das custas, peças que, nos termos do inciso I 
do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, 
devem obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob 
pena de não-conhecimento.

Alé m disso, o Agravante não juntou o acórdão regional, a 
cópia do Recurso de Revista, a certidão de intimação do acórdão 
regional, as razões/contra-razões do Recurso Ordinário, a petição de 
Embargos Declaratórios da decisão recorrida e peças necessárias para 
a perfeita compreensão da controvérsia e para o imediato julgamento 
do Recurso de Revista, caso venha a ser provido o Agravo, cuja 
ausência de traslado qjearreta o não-conhecimento do Agravo de Ins
trumento, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, alterado pela Lei 
9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte- velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2001.

, D E O C L É Ç J A  fVJvlORELLI D I A S  ,
, Relatora;-------- T < _■( ;( .‘í • J.f. i — k _L_l   .... *• '

PROC. N° TST-RR-532.338/99.3 TRT —  3a REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

B A N C O  D O  E S T A D O  D E  M I N A S  G E 
R A I S  S.Á. —  B E M G E  
DR. H E N R I Q U E  A U G U S T O  M O U R Ã O  
R E G I N A  C E L I  D A  SILVA 
DR. S Á V I O  R O M E R O  C O T T A  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  o v. acórdão proferido pelo Eg. Terceiro 

Regional (fls. 165/168), interpôs recurso de revista o Reclamado (fls. 
170/177), debatendo os seguintes temas: horas extras —  ônus da 
prova; correção monetária.

O  Eg. Tribunal Regional, apreciando o recurso ordinário 
interposto pelo Reclamado, deu-lhe provimento parcial para deter
minar a aplicação da correção monetária a partir do primeiro dia do 
mês subsequente ao vencido. Manteve, no entanto, a condenação ao 
pagamento de horas extras.

Nas razões do recurso de revista, o Reclamado sustenta que 
a Autora não se desincumbiu do ônus que lhe competia comprovar, o 
trabalho extraordinário. Nesse sentido, aponta violação ao artigo 818 
da CLT. Transcreve arestos para caracterizar divergência jurispru- 
dencial.

Todavia, o Eg. Regional, soberano na análise do conjunto 
probatório, entendeu que a Reclamante cumprira o ônus de demons
trar o labor e m  sobrejomada, tendo e m  vista que as testemunhas, 
inclusive aquelas apresentadas peio Reclamado, corroboraram a ale
gação de que houvera trabalho extraordinário, sem a correspondente 
anotação nos controles de ponto.

E m  consequência, a admissibilidade do recurso de revista, no 
particular, encontra óbice na Súmula n° 126 do TST, porquanto, e m  se 
efetuando o reexame de fatos e provas, possibilitaria o acolhimento 
da tese defendida pelo Recorrente.

O  Reclamado insurge-se ainda contra a determinação de apli
cação da correção monetária a partir do primeiro dia do mês sub
sequente ao vencido. Sustenta que a atualização monetária somente 
incidiria a partir do quinto dia do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços. Aponta violados os artigos 5°, II, da Constituição da 
República; 459 da CLT; b e m  c o m o  os Decretos-Leis n°s 75/66 e 
2322/87; e as Leis 7.738/89 e 8.177/91. Transcreve julgados para 
cotejo.

Os arestos indicados às fls. 175/176, consagram tese di
vergente da abraçada no v. acórdão recorrido, na medida e m  que 
asseguram incidir a correção monetária a partir do quinto dia do mês 
subsequente ao vencido.

Conheço, pois, do recurso de revista por divergência ju- 
risprudencial.

N o  mérito, constata-se que o entendimento esposado pelo 
Eg. Tribunal Regional não trilha o m e s m o  caminho da jurisprudência 
atual, iterativa e notória do Tribunal Superior do Trabalho.

C o m  efeito, embora invoque o Verbete n° 124 da Orientação 
Jurisprudencial da SDI1, a Eg. Corte concluiu de forma diametral
mente oposta ao entendimento nele perfilhado. Se se verificarem os 
precedentes jurisprudenciais, que informaram o referido verbete, fa
cilmente constatar-se-á que, e m  face da faculdade legal de pagamento 
dos salários até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, 
somente a partir daí fluirá a correção monetária.

Por conseguinte, impõe-se, no mérito, o provimento do ape
lo, para determinar que a correção monetária incida a partir do quinto 
dia do mês subsequente ao da prestação laborai.

Logo. c o m  fulcro no artigo 557, § 1°, alínea a, do CPC, dou 
provimento ao recurso de revista, para determinar que a correção 
monetária incida a partir do quinto dia do mês subsequente ao da 
prestação laborai.

.Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-700.424/00.9 TRT —  1* REGIÃO
A G R A V A N T E  : C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  Á G U A S

E  E S G O T O S  —  CEDAE
A D V O G A D A  : D R A .  V E R Ô N I C A  G E H R E M  D E  Q U E I 

R O Z
A G R A V A D O  : B E N E D I T O  P E R E I R A  D E  C A R V A L H O
A D V O G A D O  : DR. F Á B I O  G O M E S  F É R E S

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de ins

trumento, contra decisão interlocutória (fl. 90) proferida pela Eg. 
■Presidência do Tribunal Regional da Primeira Região, que denegou 
seguimento ao recurso de revista sob o fundamento de que a Re
corrente pretendia o reexame do conjunto fático-probatório.

Âduz a Agravante, e m  síntese, que o recurso de revista 
merecia destrancamento, porquanto demonstrada sua admissibilidade 
por violação legal e constitucional e divergência jurisprudencial.

O  presente agravo de instrumento não alcança conhecimento, 
porquanto o traslado das peças que o c o m p õ e m  desatende às de
terminações do artigo 830 da C L T  e da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST.

C o m  efeito, a Demandada interpôs agravo de instrumento e m  
28.6.00, sob a égide da orientação contida na Instrução Normativa n° 
16, de 3.9.99, a qual uniformizou o procedimento do agravo de 
instrumento no âmbito da Justiça do Trabalho.

Cumpria à Agravante apresentar as peças devidamente au
tenticadas, nos termos do item IX da mencionada instrução nor
mativa, ç até m e s m o  ffm.respeito, uo. artigo 830 Consolidado. .
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Esse procedimento, contudo, não resultou observado pela 
Agravante, u m a  vez que a r. decisão agravada não se encontra au
tenticada.

Impende assinalar que a Eg. SDI-I do T S T  já firmou po
sicionamento no sentido da imprescindibilidade da autenticação se
parada do anverso e do verso, no caso de documentos diversos (peças, 
essenciais) fotocopiados e m  faces diferentes da m e s m a  folha.

C o m  efeito. O  item IX da IN n° 16/99 determina a au
tenticação das peças u m a  a uma. Evidememente que. se trazidos dois 
documentos essenciais e m  faces diferentes, e m  u m a  única folha, de
verão ser autenticados u m  a um, no anverso e no verso.

Assim, a decisão agravada e sua respectiva certidão de pu
blicação, por se tratarem de dois documentos diferentes, caso tras
ladados e m  faces diferentes de u m a  única folha, deverão ser au
tenticadas isoladamente, no anverso e no verso. Insuficiente, no par
ticular, a autenticação e m  apenas u m a  das faces. •

Considero, pois, não autenticada a r. decisão agravada u m a  
vez que a Agravante procedeu tão-somente à autenticação no verso da 
folha e m  que constava a certidão de publicação da r. decisão ata
cada.

Ademais, a Agravante, pelos mes mos motivos, também não 
trasladou cópia autenticada da certidão de publicação do v. acórdão 
regional (verso da folha 74).

Insta realçar que, nos termos do item X  da Instrução Nor
mativa n° 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, "cumpre às partes 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão em conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais", entendimento aplicável no caso de autenti
cação de peças.

Ante o exposto, c o m  supedâneo no artigo 896, § 5o, da CLT, 
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 04 de julho de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-702.086/00.4—  2* REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R 
R E I O S  E  T E L É G R A F O S  —  ECT 
DR. A D E L M O  D A  SILVA E M E R E N C I A -  
N O
E D U A R D O  D O S  S A N T O S  S O U Z A  
DR. L U I Z  A N T O N I O  B R E D A

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por meio de agravo de instru

mento, contra a r. decisão interlocutória (fl. 128), proferida pela Eg. 
Vice-Presidência do Tribunal Regional da Segunda Região, que de
negou seguimento ao recurso de revista c o m  supedâneo na Orientação 
Jurisprudencial n° 87 da SBDI1 do T S T  e no art. 896, § 2°, da 
CLT.

Sustenta a Agravante, e m  síntese, que o recurso de revista 
merecia destrancamento, porquanto demonstrada sua admissibilidade 
por violação constitucional, b e m  c o m o  divergência jurisprudencial.

Verifica-se. entretanto, que o presente agravo de instrumento 
não enseja conhecimento, e m  virtude da falta de autenticação da 
procuração da Agravante, colacionada à fl. 70.

N o  referido instrumento de mandado, a Agravante outorga 
poderes à Dra. Nilce Carrega. O A B / S P  n° 94.946, que firmou o 
substabelecimento de íls. 12/13, onde consta o n o m e  dos advogados 
que firmaram o agravo de instrumento. Impossível, portanto, aferir a 
regularidade da representação do procurador da Agravante.

A  procuração devidamente autenticada é necessária ante a 
obrigatoriedade de se constatar se o advogado, subscritor da petição 
do agravo de instrumento, possui poderes para subscrevê-la.

C o m  efeito, o artigo 897, § 5°, inciso I, da C L T  prevê a 
obrigatoriedade de se juntar fotocópia das procurações por meio das 
quais as partes outorgam poderes aos seus advogados.

Nesse sentido, a Agravante não providenciou a autenticação 
de peça essencial ao conhecimento do agravo de instrumento, con
forme preconiza a referida Instrução Normativa n° 16, inciso IX:

“As peças transladadas conterão informações que identifi
q u e m  o processo do qual foram, extraídas, autenticadas uma a uma, 
no anverso ou verso. (...)”

Entendo ainda que, sob a sistemática legal vigente, constitui 
ônus da parte agravante velar pela adequada instrumentação do agra
vo.

Ante o exposto, c o m  supedâneo na Instrução Normativa n° 
16/99 e na Súmula n° 272 do T S T  e na forma do artigo 896, § 5°, da 
CLT. nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 04 de julho de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

D E S P A C H O
E m  observância ao princípio constitucional do contraditório 

e havendo postulação de efeito modificativo, concedo ao Embargado 
o prazo de 5 (cinco) dias para oferecer resposta, querendo. 

Publique-se.
Brasília, 29 de jun ho de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N“ TST-ED-AIRR-699.124/00.7 TRT - 14“ REGIÃO
E M B A R G A N T E

P R O C U R A D O R

E M B A R G A D O S

A D V O G A D O

: I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D O  S E G U R O  
S O C I A L  - INSS

: DR. L E N I L S O N  F E R R E I R A  M O R G A 
D O

: A D E M I R  S E N A  D E  S O U Z A  E  O U 
T R O S

: DR. R U Y  A L B E R T O  D U A R T E  
D E S P A C H O

E m  observância ao princípio constitucional do contraditório 
e e m  havendo postulação de efeito modificativo, concedo aos E m 
bargados o prazo de 5 (cinco) dias para oferecer resposta, queren
do.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-294.582/96.8 trt —  Ia região
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

B A N C O  B R J  S.A,
D R A .  C L Y C I A  B R A N D T  M O T T A  
C A R L O S  A L B E R T O  M O R E I R A  D E  
C A M P O S
DR. O D I M A R Q U E  D E  S O U Z A  B A R -  
R O S

D E S P A C H O
1. Mediante a Petição de n° 47640/2001-0 (fls. 246/248), o 

Reclamante postula esclarecimentos acerca da tramitação do processo 
perante o Tribunal Superior do Trabalho. Acreditando que os. autos 
foram remetidos ao Eg. T S T  por equívoco, na medida e m  que o 
recurso de revista de fls. 234/235, interposto pelo Reclamado, teve o 
seu seguimento obstaculizado mediante despacho denegatório de fl. 
237, requer a devolução dos autos ao T R T  de origem, para fins de 
composição amigável.

2. Atendendo à postulação ora requerida, passo a prestar as 
seguintes informações.

3. O  Banco-reclamado interpôs recurso de revista perante o 
Eg. T S T  (fls. 186/191). o qual resultou provido, conforme atesta, a 
certidão de fl. 199, pelo acolhimento da preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional. Naquela oportunidade, a Eg. Pri
meira Turma do TST, anulando o v. acórdão regional, por vício 
procedimental infringente de lei, determinou o retorno dos autos ao 
T R T  de origem a fim de que apreciasse as matérias ventiladas nos 
embargos declaratórios do Reclamado, conforme melhor direito. Ou- 
trossim, a Eg. Primeira Turma determinou o sobrestamento dos de
mais temas constantes do recurso de revista, para posterior apreciação 
pelo TST, c o m  ou sem a interposição de novo recurso de revista.

E m  atenção à determinação exarada pelo Eg. Tribunal Su
perior do Trabalho, a Corte regional proferiu o v. acórdão de fls. 
221/222.

Dessa decisão, a Reclamada interpôs embargos declaratórios, 
não providos pela Corte de origem (fls. 230/231), e, sucessivamente, 
novo recurso de revista (fls. 234/235).

O  segundo recurso de revista interposto pelo Reclamado teve 
seu seguimento denegado pelo Eg. Primeiro Regional, mediante ó 
despacho denegatório de fl. 237.

Entretanto, conforme atesta a certidão de fl. 243, os autos 
retomaram ao Tribunal Superior do Trabalho para exame dos demais 
temas constantes do primeiro recurso de revista interposto (fls. 
186/191), sobrestados por ocasião do acolhimento da prefaciai de 
nulidade ali veiculada.

4. Por fim, informo ao Reclamante, ora requerente, que, 
tendo e m  vista o não-conhecimento integral do recurso de revista 
interposto pelo Reclamado, segundo a certidão de fl. 245, da M M ' .  
Secretaria da Primeira Turma do TST, e não havendo pendência de 
recurso, retomarão os autos à origem, para o regular prosseguimento 
do feito.

5. Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-377.725/97.0 —  15a REGIÃO

PROC. N° TST-ED-RR-406.914/97.3 4a região
E M B A R G A N T E
P R O C U R A D O R
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  
DR. P A U L O  M O U R A  J A R D I M  
V A L M O R  B R A G A  D O S  S A N T O S  
DR. R A I M A R  R O D R I G U E S  M A C H A 
D O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

F U N D A Ç Ã O  P R O F E S S O R  D O U T O R  
M A N O E L  P E D R O  PIMENTEL —  FU- NAP
DR. H E N R I Q U E  D  A R A G O N A  B U Z Z O -  
NI
S É R G I O  R O B E R T O  D I N A R D  D A  SIL
V A
DR. J O Ã O  C L A R O  N E T O

D E c i s ã o
Irresignada c o m  os vv. acórdãos proferidos pelo Eg. Décimo 

Quinto Regional (fls. 284/286 e 293/294), interpõe recurso de revista 
a Reclamada (fls. 297/303).

O  Eg. Tribunal a quo, ao julgar, conjuntamente, o recurso de 
ofício e o voluntário interposto pela Reclamada, negou-lhes pro
vimento, para manter a r. sentença que reconheceu o vínculo em- 
pregatício entre as partes, condenando a Reclamada ao pagamento das 
verbas rescisórias e FGTS.

Insiste a Reclamada no acolhimento do recurso de revista 
quanto ao tema: vínculo empregatício —  ausência de concurso pú
blico.

O  Eg. Regional reconheceu, c o m  esteio na prova carreada, a 
existência do vínculo empregatício entre as partes, nos moldes do 
artigo 3° da CLT.

Sustentou que a Reclamada não comprovou o pedido de 
demissão do Reclamante, prevalecendo a dispensa sem justo motivo. 
Diante do exposto, manteve a condenação da Reclamada ao paga
mento das verbas rescisórias e FGTS.

N o  arrazoado do recurso de revista, a Reclamada sustenta 
que o entendimento do Eg. Regional afronta o artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal, e m  face da ausência de submissão a concurso 
público pelo Reclamante. Transcreve arestos para confronto de teses 
às fls. 299/302.

N o  que concerne à alegada violação ao artigo 37, inciso II, 
da Constituição Federal, o Eg. Regional não analisou a matéria sob o 
prisma da ausência de aprovação e m  concurso público. Ressalte-se 
que, m e s m o  instado mediante embargos declaratórios, o T R T  não 
adotou tese a respeito do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, 
caracterizando ausência de prequestionamento.

Evidencia-se, desse modo, o óbice da Súmula n° 297 do T S T  
ao seguimento do recurso.

Todos os arestos paradigmas revelam-se inespecíficos, na 
medida e m  que dizem respeito à nulidade dos contratos de trabalho 
celebrados por ente público, sem a prévia aprovação e m  concurso 
público. Incidência da Súmula 296 do TST.

E m  face do exposto, c o m  supedâneo nas Súmulas n°s 297 e 
296 do T S T  e na forma do artigo 9° da Lei n° 5.584/70, denego 
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-399.263/97.0 trt —  4a região
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

B A N C O  A B N  A M R O  R E A L  S/A 
DR. F R E D E R I C O  A Z A M B U J A  L A C E R 
D A
E G Í D I O  C A R L O S  CÍCERI 
DR. D I R C E U  J O S É  S E B B E N  

D E C I S Ã O
Irresignando-se c o m  o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto 

Regional (fls. 294/299), interpôs recurso de revista o Reclamado (fls. 
326/340).

O  Eg. Tribunal a quo, no julgamento do recurso ordinário 
interposto pelo Reclamado, deu-lhe provimento parcial, confirmando, 
todavia, a r. sentença no que tange ao deferimento ao Reclamante de 
horas extras, pagamento da dobra das férias vencidas, anuênios, gra
tificações semestrais, F G T S  e correção dos honorários periciais c o m  
os índices referentes aos débitos trabalhistas.

Insiste o Recorrente no acolhimento do recurso de revista 
quanto aos seguintes temas: horas extras pré-contratadas —  pres
crição; horas extras pré-contratadas —  legalidade do ajuste; sétima e 
oitavas horas —  cargo de confiança; horas extras excedentes da 
oitava diária; férias e anuênios; gratificações semestrais; e honorários 
periciais —  correção.

O  Eg. Regional, sob o fundamento de que a supressão das 
horas extras pré-contratadas afrontaria o artigo 468, da CLT, “vez que 
a parcela assim constituída remunera a jornada normal do empre
gado, e deve ser entendida como parcela salarial" (fl. 295), entendeu 
não incidir à hipótese a prescrição total, porquanto a lesão ao direito 
se renovaria sucessivamente a cada mês.

O  Reclamado, nas razões recursais, afirma que a supressão 
das horas extras decorreu de ato único do empregador, motivo pelo 
qual incidiria ao caso vertente a prescrição total de que cuida a 
Súmula n° 294, do TST, apontado c o m o  contrariado.

C o m o  se verifica, cogita-se saber a prescrição para buscar 
judicialmente o reconhecimento da nulidade da pré-contratação de 
jornada suplementar, b e m  c o m o  das diferenças decorrentes da su
pressão do pagamento referentes às horas pré-contratadas.

A  Súmula n° 294, do TST, enuncia:
“Prescrição. Alteração contratual. Trabalhador urbano
Tratando-se de demanda que envolva pedido de prestação 

sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, 
exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado por 
preceito de lei.”

A  natureza salarial das horas extras pré-contratadas não de
corre de disposição legal, mas de construção jurisprudencial cris
talizada na Súmula n° 199, do TST. Dessa forma, a supressão das 
horas suplementares pré-contratadas constitui alteração contratual uni
lateral do empregador, atraindo, assim, a prescrição total de que trata 
a Súmula n° 294, do TST.

A o  deixar de reconhecer a prescrição total para haver as 
diferenças decorrentes da supressão das horas extras, ainda que nula 
a pré-contratação, o Eg. Tribunal Regional1 findou por divergir da 
jurisprudência estratificada na aludida súmiilá.
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Conheço, pois. do recurso por divergência c o m  a Súmula n° 
294, do TST.

N o  mérito, constata-se que a jurisprudência atuai, notória e iterativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, a teor do verbete n° 63, da Orientação 
Jurisprudencial da SDI1, entende incidir a prescrição total para se demandar 
horas extras pré-contratadas e suprimidas, fluindo o prazo a partir da data da 
supressão.

O  Eg. Regional manteve o deferimento da sétima e da oitava horas 
como extras, isso porque o Reclamado não haveria se desincumbido do ônus 
de provar que o Reclamante, no exercício da função de confiança, perce
besse gratificação superior a 1/3 do salário efetivo.

O  Recorrente sustenta incontroverso o recebimento da gra
tificação de função, considerado o salário-base do Reclamante, "co
mo, aliás, está provado nos autos, desde a inicial quando tal re
conhece" (fl. 331). Alega violação ao artigo 224. § 2°, da CLT. 
T a m b é m  indica arestos para cotejo e aponta contrariedade às Súmulas 
n°s 204 e 232, do TST.

Sucede que o Eg. Regional, soberano na análise do conjunto 
probatório, concluiu não comprovado o percebimento de gratificação 
superior a 1/3 do salário do Reclamante, quando e m  exercício de 
função de confiança. Portanto, por u m  lado, a solução da controvérsia 
irremediavelmente demandaria o reexame de fatos e provas, c o m  o 
que não se compadece o recurso de revista, conforme a diretriz 
abraçada pela Súmula n° 126, do TST. Por outro lado, tendo e m  vista 
a inarredável constatação pelo Eg. Regional de que o Reclamante, 
quando e m  exercício de função de confiança, recebia gratificação 
inferior a 1/3 do salário do cargo efetivo, conclui-se que a Súmula n° 
234, do TST, igualmente obsta a admissibilidade do recurso de re
vista, no particular.

A  Eg. Corte Regional manteve, ainda, a r. sentença rela
tivamente às horas extras excedentes da oitava diária c gratificações 
semestrais. Quanto ao primeiro tema, o Recorrente aduz que o exer
cício de cargo de confiança excluiria o pleito. E m  relação ao segundo 
ponto, sustenta inaplicáveis à categoria profissional as normas co
letivas que ampararam o deferimento do pedido.

Entretanto, o recurso, quanto aos temas, encontra-se des- 
fundamentado, visto que o Recorrente, além de não trazer aresto apto 
a demonstrar o conflito pretoriano, não cuidou de apontar qual dis
positivo de Lei Federal ou da Constituição da República infringido 
pelo v. acórdão regional. C o m o  cediço, mister para a admissibilidade 
do recurso de revista a obediência aos pressupostos previstos no 
artigo 896, da CLT. Nessa hipótese, a Eg. SDI do T S T  firmou ite
rativa, notória e atual jurisprudência, no sentido de não conhecer do 
recurso de revista quando o recorrente não indicar o dispositivo de 
Lei Federal ou da Constituição da República tido c o m o  violado ou 
julgado para demonstração de divergência jurisprudencial (Preceden
tes: E - R R  141.461/94, Ac. 3717/97, DJ 14.11.97, Min. Cnéa Moreira, 
decisão unânime; E - R R  265.784/96, Ac. 3650/97, DJ 19.09.97, Min. 
Vantuil Abdala, decisão unânime; E - R R  191.899/95, Ac. 3620/97, DJ 
29.08.97, Min. Rider de Brito, decisão unânime; E - R R  189.291/95, 
Ac. 3151/97, DJ 01.08.97, Min. Rider de Brito, decisão unânime, 
além de vários outros não mencionados). Incide, na espécie, a Súmula 
n° 333 do TST.

C o m  espeque na prova testemunhal, deferiu-se ao Reclamante o 
pagamento e m  dobro das férias vencidas durante a contratualidade, à ex
ceção daquelas pagas na rescisão contratual, e se indeferiu o pedido de c o m 
pensação dos anuênios, e m  face de a matéria constituir inovação à lide.

O  Recorrente requer a compensação do pagamento das férias 
gozadas, assegurando configurar bis in idem o pagamento e m  dobro, 
porquanto “o reclamante confessadamente gozou de férias" (fl. 337). 
T a m b é m  sustenta a necessidade de se compensar os anuênios, “para 
evitar ganho sem causa" (fl. 337). C o m  o fito de comprovar di
vergência de julgado, transcreve aresto que, no entanto, peca por 
inespecificidade (Súmula n° 296, do TST). C o m  efeito, o paradigma 
defende que, “inexistindo dispositivo legal que restrinja a compen
sação ao salário, o crédito a ser compensado pode atingir qualquer 
parcela deferida pelo Juizado trabalhista” (fl. 337). Contudo, no v. 
acórdão recorrido não consta nenhum exame sobre pedido de c o m 
pensação de pagamento de férias gozadas. Ademais, não se expressou 
tese acerca do pedido de compensação dos anuênios, pois não alegada 
na contestação.

Finalmente, a Eg. Corte a quo entendeu que a correção dos 
honorários periciais sujeita-se aos índices de correção dos débitos 
trabalhistas.

O  aresto indicado à fl. 339, juntado na íntegra (fls. 343/347), 
demonstra dissídio jurisprudencial sobre a matéria, na medida e m  que 
sustenta que a atualização dos honorários periciais obedece à "sis
temática de correção dos aplicáveis aos débitos civis".

Conheço do recurso, no particular, por divergência juris
prudencial.

N o  mérito, constata-se que a decisão recorrida não se conforma 
com a jurisprudência atual, notória e iterativa do Tribunal Superior do Tra
balho, consubstanciada no verbete n° 198, da Orientação Jurisprudencial da 
SDI1, de seguinte teor:

"Diferentemente da correção aplicada aos débitos trabalhis
tas, que tem caráter alimentar, a atualização monetária dos honorários 
periciais é fixada pelo art. Io da Lei 6899/81, aplicável a débitos 
resultantes de decisões judiciais.”

Ante o exposto, tratando-se de decisão flagrantemente e m  
confronto c o m  Súmula desta Corte Superior, c o m  fundamento no 
artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil, aplicado subsidia- 
riamente no processo trabalhista (artigo 769 da CLT), dou provi
mento ao recurso para, declarando a prescrição total do direito de 
ação, excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes das 
horas extras pré-contratadas e suprimidas, b e m  com o determinar que 
a atualização dos honorários periciais observe a norma fixada no 
artigo 1°, da Lei n° 6.899/81. Consequentemente, prejudicado o exa
m e  do recurso de revista no que tange ao debate acerca,da legalidade 
do ajuste prévio de, horas extras. > ■> ... • r . . >
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Ademais, c o m  fundamento nas Súmulas 126, 234, 296 e 333, 

do TST, e na forma da previsão contida no artigo 9o, da Lei n° 
5.584/70. denego seguimento ao recurso de revista no que tange aos 
demais temas nele versados.

Publique-se.
Brasília, 02 de julho de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-425.688/98.9TRT —  7* REGIÃO
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: M U N I C Í P I O  D E  C A U C A I A  
: DR. A Í R T O N  J U S S I A N O  V I A N A  B E 

Z E R R A
: A N T O N I O  M A R T I N S  DINIZ 
: DR. F R A N C I S C O  G L A U C O  P E R E I R A  

D E S P A C H O
Tendo e m  vista o Incidente de Uniformização Jurisprudencial 

suscitado perante a Eg. Primeira Turma (contrato nulo —  efeitos —  
conhecimento do recurso de revista —  violação ao artigo 37, II, da 
Constituição da República), suspendo o processo e determino o en
caminhamento dos autos à Secretaria da Colenda Turma desta Corte,
até o julgamento do Incidente de Uniformização Jurisprudencial. 

Cumpra-se e publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N* TST-RR-473.556/98.6TRT —  11a REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S U P E R I N 
T E N D Ê N C I A  D E  SAÚDE DO AMAZO
NAS —  SUSAM
DR. E V A N D R O  E Z I D R O  D E  L I M A  R E 
GIS
R O S I L E N E  G O M E S  D A  SILVA 
DR. J O Ã O  B A T I S T A  A N D R A D E  D E  
Q U E I R O Z

D E S P A C H O
Tendo e m  vista o Incidente de Uniformização Jurisprudencial 

suscitado perante a Eg. Primeira Turma (contrato nulo —  efeitos —
conhecimento do recurso de revista —  violação ao artigo 37, II, da 
Constituição da República), suspendo o processo e determino o en
caminhamento dos autos à Secretaria da Colenda Turma desta Corte,
até o julgamento do Incidente de Uniformização Jurisprudencial. 

Cumpra-se e publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-527.973/99.0TRT —  14a REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D A

A D V O G A D O

E S T A D O  D O  A C R E  - S E C R E T A R I A  
D E  E D U C A Ç Ã O  E  CULTURA 
D R A .  M Á R C I A  R E G I N A  S O U Z A  P E 
R E I R A
U R S U L I N A  F R A N C I S C A  D E  L I M A  
C A R N E I R O  
S E M  A D V O G A D O  

D E S P A C H O
Tendo e m  vista o Incidente de Uniformização Jurisprudencial 

suscitado perante a Eg. Primeira Turma (contrato nulo —  efeitos —  
conhecimento do recurso de revista —  violação ao artigo 37, II, da 
Constituição da República), suspendo o processo e determino o en
caminhamento dos autos à Secretaria da Colenda Turma desta Corte, 
até o julgamento do Incidente de Uniformização Jurisprudencial.

Cumpra-se e publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-531.632/99.1 TRT —  Ia REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

S A N D R A  D A  SILVA L I M A  
DR. R U B E N Y  M A R T I N S  S A R D I N H A  
C A S A S  S E N D A S  C O M É R C I O  E  I N D Ú S 
T R I A  S.A.
DR. J O S É  C A R L O S  C A R D O S O  F E R R E I 
R A  J Ú N I O R

D E C I S Ã O
Irresignada c o m  o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 

Regional (fls. 115/116), interpôs recurso de revista a Reclamante (fls. 
117/118), debatendo o seguinte tema: rescisão indireta do contrato de 
trabalho —  falta de pagamento de horas extras.

O  Eg. Tribunal Regional negou provimento ao recurso or
dinário interposto pela Reclamante, entendendo não se revestir de 
gravidade suficiente para ensejar a rescisão indireta do contrato de 
trabalho a falta de pagamento de horas extras.

Decidiu nos seguintes termos:
“O  Autor (sic) invocou c o m o  motivo da rescisão indireta 

postulada c o m  fulcro no artigo 483, alínea d, da CLT, a ausência de 
pagamento das horas extraordinárias.

C o m o  b e m  ponderou a M M .  Junta a quo, a falta desse 
pagamento não se reveste de gravidade suficiente, que autorize o 
acolhimento 'dá pretensão, Sendo, ademais, passível de córteÇão péla 
via judicial.”---------1) - , ■ i’j ■. II < r fl——-—’---;-- ---;— 1— --

N a  hipótese, o recurso de revista v e m  fundamentado tão- 
somente e m  divergência jurisprudencial, mediante a transcrição de 
arestos (fl. 118).

Sucede que os paradigmas trazidos ao confronto pecam por 
inespecificidade. à luz da Súmula n° 296 do TST, porquanto nenhum 
deles trata exatamente da hipótese ora debatida. C o m  efeito, no caso 
vertente, a r. decisão recorrida amparou no fundamento segundo o 
qual a falta de pagamento de horas extras não se reveste de gravidade 
suficiente para justificar a rescisão indireta do contrato de trabalho. O  
primeiro julgado indicado trata de rescisão indireta autorizada e m  
face de o  empregador impor jornada de trabalho de onze horas; por 
sua vez, o segundo aresto considera ensejador da rescisão indireta o 
reiterado pagamento a menos das horas extras laboradas —  fato não 
cogitado pelo Eg. Tribunal a quo, soberano na análise de provas e 
fatos —  somado à alteração unilateral do empregador do turno de 
trabalho. Portanto, a Súmula n° 296, do T S T  erige-se como óbice à 
admissibilidade do recurso.

Pelo exposto, c o m  supedâneo na Súmula n° 296, do T S T  e 
na forma do artigo 9°, da Lei n° 5.584/70, denego seguimento ao 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-532.455/99.7TRT —  4a REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  G R A V A T A Í  
D R A .  V A L E S C A  G O B B A T O  
M A R I A  G E N E C 1  S A N T O S  D E  Q U A 
D R O S
DR. J A I M E  J O S É  G O T A R D I  

D E C I S Ã o
Irresignado c o m  o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Re

gional (fls. 142/147), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls. 
149/154), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: multa prevista 
no artigo 477, § 8o, da C L T  e honorários periciais —  atualização.

O  Eg. Regional manteve a r. sentença que condenou o R e 
clamado ao pagamento da multa prevista no artigo 477, § 8°, da CLT, 
b e m  c o m o  manteve a atualização dos honorários periciais pelos mes
mos índices dos créditos trabalhistas.

E m  relação à multa por atraso na qilitação das verbas res
cisórias, aduziu que, na presente hipótese, o Reclamado sujeita-se aos 
regramentos que norteiam os vínculos contratuais privados. Argu
mentou que a quitação das parcelas decorrentes da despedida da 
Reclamante ocorreu fora do prazo previsto no artigo 477, § 6°, da 
CLT, acarretando a multa constante no § 8° do referido dispositivo.

N o  que concerne à atualização dos honorários periciais, o 
Eg. Regional entendeu que os índices dos créditos trabalhistas re
velam-se justos e adequados para garantir as importâncias arbitra
das.

N o  recurso de revista, o Reclamado insurge-se contra a de
cisão regional. Quanto à multa por atraso no pagamento das verbas 
rescisórias, alega que, por se tratar de pessoa jurídica de direito 
público interno, mostra-se inexigível o cumprimento do prazo pre
visto no artigo 477 da CLT. Transcreve u m  aresto para confronto de 
teses (fl. 151).

N o  que concerne à atualização dos honorários periciais, 
aponta divergência jurisprudencial c o m  o julgado paradigma (fl. 151), 
cuja cópia, na íntegra, anexou às fls. 156/163.

N ã o  procede a insurgência do Reclamado quanto à multa 
prevista no artigo 477, § 8°, da CLT, porquanto a decisão regional 
encontra-se e m  harmonia c o m  a Orientação Jurisprudencial n° 238 da 
SBDI-1 do TST:

"MULTA. ART. 477 DA CLT. PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO. APLICÁVEL."

Dentre outros, cito os seguintes precedentes: R R - 260.096/96, 
Ia T„ Relator: Ministro João Oreste Dalazen, DJ-14/08/98 e RR- 
304.273/96, 2a T, Relator: Ministro Valdir Righeto, DJ-14/05/99.

Destarte, não conheço do recurso de revista, por óbice da 
Súmula 333 do TST.

N o  que respeita à atualização dos honorários periciais, en
tendimento do Eg. Regional contraria frontalmente a Orientação Ju
risprudencial n* 198 da SBDI-1 do TST:

OJ - 198 "HONORÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. Diferentemente da correção aplicada aos débitos 
trabalhistas, que têm caráter alimentar, a atualização monetária 
dos honorários periciais é fixada pelo art. 1“ da Lei 6899/81, 
aplicável a débitos resultantes de decisões judiciais."

Evidencia-se, assim, o provimento do recurso de revista, para 
determinar que a atualização dos honorários periciais ocorra nos mol
des do artigo 1° da Lei n° 6.899/81.

Por todo o exposto, c o m  supedâneo na Súmula tf 333 do 
T S T  e na forma do artigo 9o da Lei n° 5.584/70, denego seguimento 
ao recurso de revista no que concerne à multa prevista no artigo 477 
da CLT.

D e  outro lado, c o m  fundamento no artigo 557, § 1°, do 
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo tra
balhista (artigo 769, da CLT), dou provimento ao recurso para de
terminar que a atualização dos honorários periciais ocorra nos moldes 
do artigo 1° da Lei n° 6.899/81.

Publique-se.
Brasília, 04 de julho de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
■ Ministro Relator
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PROC. N" TST-RR-542.297/99.9TRT - 2" REGIÃO
R E C O R R E N T E  : F A Z E N D A  P U B L I C A  D O  E S T A D O  D E

S Ã O  P A U L O
P R O C U R A D O R A  : D R A .  R E N A T A  V A S C O N C E L L O S  SI

M Õ E S
R E C O R R E N T E  : M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  2* R E G I Ã O
P R O C U R A D O R A  : D R A .  R U T H  M A R I A  F O R T E S  A N D A -

L A F E T
R E C O R R I D A  : J A C I R A  M O R E I R A
A D V O G A D O  : DR. M O A C I R  A P A R E C I D O  M A T H E U S

P E R E I R A
D E C I S Ã O

Irresignados c o m  o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo 
Regional (fls. 110/113), interpuseram recursos de revista o Ministério 
Público do Trabalho (fls. 114/132) e a Reclamada (fls, 151/156). O  
primeiro, insurgindo-se quanto aos seguintes temas: aposentadoria 
espontânea —  efeitos; e nulidade do segundo contrato de trabalho - 
ausência de concurso público. A  segunda debate apenas a questão 
referente aos efeitos decorrentes da nulidade contratual.

O  Eg. Regional, conquanto adotasse fundamentação no sen
tido de que a aposentadoria espontânea não implica necessariamente 
a extinção do contrato de trabalho, negou, ao final, provimento ao 
recurso ordinário da Reclamada. Daí porque manteve na íntegra os 
termos da r. sentença, a qual, reconhecendo que a aposentadoria 
voluntária leva à ruptura do vínculo empregatício, declarou ilícita a 
continuidade na prestação de serviços à Reclamada, visto que não 
precedida de aprovação e m  concurso público.

Pronunciou-se o d. Tribunal recorrido nos • seguintes ter
mos:

“Se existiu erro na forma da contratação, não se pode atribuir 
ao empregado a culpa pelo mesmo, pois sua função no contrato de 
trabalho é de apenas colocar à disposição do empregador o seu 
trabalho. Portanto, não pode ser penalizado pelo ato antijurídico co
metido pela empresa, e m  primeiro lugar porque não deu causa ao 
referido ato e e m  segundo lugar porque nenhum empregado é obri
gado a prestar serviços e m  benefício da sociedade, somente bene
ficiando o empregador.

Nessas condições, se as leis municipais e as contratações 
nelas efetuadas feriram dispositivo constitucional, somente poderá ser 
atribuída a responsabilidade ao empregador, sendo absurda a pre
tensão de que cabia ao empregado rejeitar a contratação.

(...)
Deverá, portanto o reclamante ser indenizado integralmente 

pela prestação de serviços, fazendo jus não só aos salários do período 
c o m o  às férias vencidas e proporcionais c o m  u m  terço, 13° salário 
proporcional de 1.994 e 1.995, aviso prévio, depósitos de F G T S  e 
multa de 40%. A  multa do parágrafo 8o do artigo 477 consolidado é 
também devida, e m  que pese o douto parecer” (fls. 112/113).,

Nas razões do recurso de revista, o Ministério Público do 
Trabalho insurge-se contra o v. acórdão regional, sob dupla argu
mentação: (i) a um, porque, nos termos da lei, a aposentadoria es
pontânea implicaria, necessariamente, na extinção do contrato de tra
balho; (ii) a dois, porque, e m  tais circunstâncias, nulo de pleno direito 
seria o segundo contrato de trabalho da Reclamante, porquanto au
sente a prévia aprovação e m  concurso público. Aponta violação aos 
artigos 37, inciso II, e § 2o da Constituição Federal de 1988 e 453 da 
CLT. Transcreve arestos para demonstração de divergência jurispru- 
dencial e índica contrariedade ao Precedente n° 85 da C. S B D I 1 do 
TST.

O  recurso, contudo, revela-se admissível apenas e m  parte.
Tal c o m o  postula o ora Recorrente, as instâncias ordinárias 

foram taxativas ao consignarem que a aposentadoria, u m a  vez re
querida, leva necessariamente à extinção do contrato de trabalho. É  
que, muito embora o Eg. Regional tenha, e m  sua fundamentação, 
adotado entendimento diverso, acabou, ao final, por negar provimento 
ao recurso ordinário da Reclamada, mantendo, pois, o posicionamento 
esposado pela então M M .  Junta de que “a aposentadoria da re
clamante pôs término à relação de emprego anteriormente existente e 
iniciou um novo contrato de trabalho” (fl. 79).

Daí porque, quanto ao tema, carece o representante do Par- 
quet do indispensável interesse jurídico e m  recorrer da r. decisão 
regional, visto que, no particular, o ente público não ficou sucum- 
bente.

Todavia, quanto à ilicitude na continuidade da prestação la
borai após a aposentadoria da Reclamante, o primeiro julgado de fl. 
121 autoriza o conhecimento do recurso ao consignar a nulidade 
absoluta do contrato de trabalho firmado c o m  ente público sem a 
prévia aprovação e m  concurso público de provas ou de provas e 
títulos.

Estabelecido o conflito de teses, conheço do recurso por 
divergência jurisprudencial.

N o  mérito, assiste razão ao Recorrente, porquanto, tratando- 
se de ente público integrante da Administração Pública Federal, e, 
portanto, submetido à regra do artigo 37, inciso II, e § 2°, da Cons
tituição Federal, o novo contrato de trabalho, nessas circunstâncias, 
encontra-se inquinado de nulidade absoluta, porque ausente o re
quisito essencial de prévio concurso público, o que não gera, pois, 
nenhum efeito trabalhista, salvo o pagamento do equivalente aos 
salários dos dias trabalhados e não pagos. Nesse sentido já se firmou 
a jurisprudência uníssona do Tribunal Superior do Trabalho, con
substanciada na Súmula n° 363 do TSÍ, explicitamente contrariada 
pelo Tribunal de origem, de seguinte teor:

”A  contratação de servidor público, após a Constituição de 
1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2o, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada."

N o  caso presente, não há postulação relativa ao pagamento 
dos salários de dias efetivamente trabalhados e não pagos.

Por todo o alinhado, c o m  apoio no artigo 557, § Io, a, do 
CPC, dou provimento ao recurso para, declarando a nulidade do 
contrato de trabalho estabelecido após a aposentadoria voluntária da 
Autora, c o m  efeitos ex tunc, julgar improcedentes os pedidos daí 
decorrentes. Custas, pela Reclamante, ná forma da lei.

E m  face do decidido, fica prejudicado o exame do recurso de 
revista interposto pela Reclamada.

Publique-se.
Brasília, Io de agosto de 2001.

J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-552.228/99.8TRT —  11a REGIÃO
R E C O R R E N T E  : E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E T A 

R I A  D E  E S T A D O  DO TRABALHO
E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB

P R O C U R A D O R  : DR. A L D E M A R  A U G U S T O  A R A Ú J O  
J O R G E  S A L L E S

R E C O R R I D O  : J O A Q U I M  F E R R E I R A  D E  L I M A
A D V O G A D O  : DR. N I L S O N  D E  J E S U S  F E R R E I R A

D E S P A C H O
Tendo e m  vista o Incidente de Uniformização Jurisprudencial 

suscitado perante a Eg. Primeira Turma (contrato nulo —  efeitos —  
conhecimento do recurso de revista —  violação ao artigo 37, II, da 
Constituição da República), suspendo o processo e determino o en
caminhamento dos autos à Secretaria da Colenda Turma desta Corte, 
até o julgamento do Incidente de Uniformização Jurisprudencial. 

Cumpra-se e publique-se.
Brasflia, 29 de junho de 2001.

J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-557.705/99.7 TRT —  Ia REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

O S M A R - F A R I A S  C A M E L O
DR. M A R C U S  VIN ÍCIUS G O N Ç A L V E S
B A R R E T O
PIRES S E R V I Ç O S  D E  S E G U R A N Ç A  
LTD A.
DR. M Á R C I O  Y O S H I D A  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 

Regional (fls. 189/195), interpôs recurso de revista o Reclamante (fls. 
197/201), debatendo o seguinte tema: descontos salariais —  devo
lução.

Apreciando o recurso ordinário interposto pelo Reclamado, o 
Eg. Tribunal Regional houve por b e m  reformar a r. sentença para 
julgar improcedente o pedido de devolução dos descontos salariais 
efetivados a título de assistência médica. Assim decidiu ao funda
mento de que "apesar de a Reclamada não ter apresentado prova 
expressa da autorização do Autor aos descontos de Assistência Mé
dica, o mesmo ocorreu de forma tácita ao longo do contrato de 
trabalho " (fl. 191).

Nas razões do recurso de revista, o Reclamante sustenta a 
ilicitude dos aludidos descontos salariais, u m a  vez que procedidos 
sem a manifestação expressa do empregado, conforme exigência con
tida na Súmula n° 342. do TST. Indica divergência jurisprudencial e 
aponta contrariedade à Súmula n° 342, do TST.

A  respeito da matéria ora e m  apreço, saliente-se que o Eg. 
Tribunal Superior do Trabalho pacificou a discussão quando publicou 
a Súmula n° 342, a qual condiciona os descontos salariais, inclusive 
os referentes à assistência médica, à autorização prévia e escrita do 
empregado.

Todavia, da análise dos termos da r. decisão regional, de
preende-se que o Eg. Regional, ao julgar improcedente o pleito e m  
exame, assim decidiu, presumindo, na hipótese dos autos, a .au
torização tácita do Reclamante. Resulta daí a flagrante contrariedade 
aos termos do referido verbete sumular.

Conheço, pois, do recurso, por contrariedade à Súmula n° 
342, do TST.

Por conseguinte, conhecido o recurso pela apontada con
trariedade à Súmula n° 342, do Eg. TST, impõe-se, no mérito, o 
provimento do apelo para determinar a devolução dos descontos sa
lariais e m  tela, de forma simples.

Logo, c o m  fulcro no artigo 557, § 1°, alínea a, do CPC, dou 
provimento ao recurso de revista para determinar a devolução dos 
descontos salariais a título de assistência médica, de forma simples.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.

J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-5S9.433/99.0TRT —  2a REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D A

: E M T E L  R E C U R S O S  H U M A N O S  E 
S E R V I Ç O S  TERCEIRIZADOS LTDA.

: DR. E D G A R  D E  V A S C O N C E L O S  
: R O S A N A  A P A R E C I D A  F E R R E I R A  
: D R A .  G E N Y  A P A R E C I D A  B O N I L H A

D E c i s ã o
Irresignada c o m  os vs. acórdãos proferidos pelo Eg. Segundo 

Regional (fls. 344/347 e 360/361), interpõe recurso de revista a Re
clamada Emtel Recursos Hum anos e Serviços Terceirizados Ltda. (fls. 
363/377).

O  Eg. Tribunal a quo, ao julgar os recursos ordinários in
terpostos pelas Reclamadas, assim se pronunciou: negou provimento 
ao recurso ordinário interposto pela Reclamada Metrus Instituto de 
Seguridade Social e deu provimento parcial ao recurso ordinário in
terposto pela Reclamada Emtel Recursos Hum anos e Serviços Ter
ceirizados Ltda. para limitar a condenação e m  horas extras e m  doze 
horas mensais, mantendo, todavia, a sentença no que respeita à con
denação subsidiária da Metrus Instituto de Seguridade Social.

Insiste a Reclamada no acolhimento do recurso de revista 
quanto ao seguinte tema: responsabilidade solidária da tomadora dos 
serviços. Fundamenta o recurso e m  divergência jurisprudencial b e m  
c o m o  indica contrariedade à Súmula n° 331, item I, do TST, violação 
aos artigos 2“, 9°, 442, 455, da C L T  e 896, do Código Civil.

O  Eg. Regional manteve a r. sentença relativamente à con
denação subsidiária da Metrus Instituto de Seguridade Social sob o 
fundamento de que o contrato ajustado c o m  a Reclamada Emtel 
Recursos Hum anos e Serviços Terceirizados Ltda. não estabeleceria 
responsabilidade solidária, b e m  c om o que a m á  escolha da empresa 
prestadora dos serviços não eximiria a tomadora dos serviços dos 
débitos decorrentes do contrato de emprego firmado pela Reclamante 
c o m  a empregadora. Assim expressa o v. acórdão regional:

“Portanto, revendo, ainda u m a  vez, posição anteriormente 
adotada e m  casos similares, concluo pela licitude do contrato e m  tela 
e nele inexistindo cláusula estabelecendo a solidariedade entre os 
celebrantes (artigo 896 do Código Civil), não há falar e m  respon
sabilidade principal, única, ou solidária entretanto a subsidiária 
deve manter-se, pois constata-se que era a Metrus q u e m  recrutava, 
selecionava os empregados e também q u e m  determinava o percentual 
de reajuste salarial dos contratados e mais, que todos os contratos 
foram simplesmente rescindidos quando terminou a avença entre a 
Metrus e a Emtel, a nos dar a exata noção do quanto a empresa 
Metrus realmente dirigia o destino dos empregados, deixando claro 
que tais empregados nunca interessaram diretamente à Emtel mas sim 
à Metrus, para a qual, tinha, na prática, quase a função de ad
ministradora das relações trabalhistas, referentes ao contrato e ao 
Projeto acima citados. Se houve má escolha por parte da Metrus da 
empresa que repassaria ordens e salários aos empregados que tra
balhariam diretamente c o m  ela, não pode agora querer eximir-se 
totalmente da responsabilidade de. ver saldadas as dívidas trabalhistas 
que advieram daquele contrato. Portanto, revendo, c o m o  dito acima, 
mais u m a  vez, posição anteriormente adotada, e isso pelo fato de ter- 
se analisado c o m  profundidade a matéria ora e m  debate, revejo po
sição e entendo que a Metrus deve manter-se no pólo passivo como 
responsável subsidiária, na forma como posta em sentença, a qual 
mantenho.” (grifos no original, fl. 346)

N o  arrazoado do recurso de revista, a Reclamada Emtel 
Recursos H u m anos e Serviços Terceirizados Ltda. insiste na res
ponsabilidade solidária da Metrus Instituto de Seguridade Social, sus
tenta que decorreria do contrato ajustado. Textualmente afirma: “A 
empresa recorrente busca em Juízo a definição da responsabilidade 
do tomador de serviços pelas verbas condenalórias, possibilidade 
jurídica assegurada pelo inciso I do Enunciado n° 331, do Colendo 
Tribunal Superior do Trabalho, acrescendo seu direito em decor
rência das regras expressas do contrato de administração ... As 
regras previstas pelo contrato de administração trabalhista asse
guram a legitimidade e a plena legalidade do procedimento, pois 
trazem perante o trabalhador a garantia conjunta, a responsabilidade 
comum dos empresários com relação aos direitos contratuais” (fls. 
372 e 373).

Sucede que o deslinde da controvérsia envolve a apreciação 
de fatos e provas. C o m  efeito, no presente caso o Eg. Regional, 
soberano na apreciação da prova assinalou a ausência de previsão de 
responsabilização solidária no contrato entabulado entre as Recla
madas. Por sua vez, o inconformismo da ora Recorrente repousa na 
alegação de que esse contrato expressaria a solidariedade pretendida. 
Desse modo, somente revendo fatos e provas, especificamente o con
trato celebrado entre as Reclamadas, se poderia decidir de forma 
contrária ao entendimento consignado no v. acórdão recorrido.

Evidencia-se, pois, que a Súmula n° 126 do T S T  obstaculiza 
o seguimento do recurso, pois indispensável o revolvimento do con
junto probatório para se avaliar se o aludido contrato firmado entre as 
Reclamadas estabelecia responsabilidade solidária relativamente aos 
débitos trabalhistas.

Ademais, tendo e m  vista o reconhecimento da responsabi
lidade subsidiária da tomadora dos serviços, forçoso reconhecer que a 
r. decisão recorrida harmoniza-se c o m  a jurisprudência pacificada do 
Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula n° 331, item 
IV.

Pelo exposto, c o m  supedâneo nas Súmulas n°s 126 e 331, IV, 
do TST, e na forma dos artigos 9°, da Lei n° 5.584/70, e 896. § 5°, da 
CLT, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator
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PROC. N° TST-RR-569.321/99.0 TRT —  4a REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D A
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  4a R E G I Ã O  
D R A .  B E A T R I Z  D E  H. J U N Q U E I R A  
F I A L H O
A S T R I D  M U L L E R  L A M B E R T Y  
DR. I T E L V I N O  J O Ã O  S E V E R G N I N I  
M U N I C Í P I O  D E  A U G U S T O  P E S T A N A  
DR. C L A I R T O N  W Á L T E R  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional 

(fls. 170/173), interpôs recurso de revista o Ministério Público do Trabalho 
(fls. 189/199), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: nulidade do contrato 
de trabalho —  ausência de concurso público —  efeitos.

A  Eg. Corte Regional, conquanto reconhecesse o óbice inscrito no 
artigo 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, reputou válido o con
trato de trabalho firmado com o ente público, ainda que ausente o requisito 
essencial de prévia aprovação e m  concurso público. Nesse diapasão, m a n 
teve r. sentença que deferiu à Autora as verbas rescisórias postuladas na 
petição inicial. .

Nas razões do recurso de revista, o d. representante do Par- 
quet indigita afronta ao artigo 37, inciso II, § 2°, da Constituição 
Federal, b e m  com o transcreve arestos para o cotejo de teses. Requer 
o reconhecimento da nulidade contratual e julgamento da impro
cedência da ação.

Os julgados de fls. 196/198 autorizam o conhecimento do recurso 
ao consignarem, e m  linhas gerais, que a ausência de prévia aprovação e m  
concurso público acarreta a nulidade absoluta do contrato de trabalho, sendo 
devido apenas o pagamento dos salários do período trabalhado.

Conheço, pois, do recurso de revista interposto pelo Parquet, 
por divergência jurisprudencial.

N o  mérito, constata-se que a v. decisão recorrida conflita 
c o m  a Súmula n° 363 do TST, recentemente editada (DJ 18.09.2000), 
de seguinte teor:

"A contratação de servidor público, após a Consútuição de 1988, 
sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, 
e § 2o, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

N a  espécie, verifica-se a inexistência de pedido referente ao pa
gamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente trabalhados e-não 
pagos.

À  vista do exposto, c o m  apoio no artigo 557, § V, a, do 
CPC. dou provimento ao recurso de revista para, declarando a nu
lidade do contrato de trabalho, c o m  efeitos ex tunc, julgar impro
cedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, pela R e 
clamante, na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 04 de julho de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-577.982/99.8 TRT —  2" REGIÃO
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R A
R E C O R R I D A
A D V O G A D A

M U N I C Í P I O  D E  O S A S C O  
D R A .  C L Á U D I A  GRIZI O L I V A  
M A R I A  D A S  G R A Ç A S  S O U T O  
D R A .  G E M A  D E  J E S U S  R. M A R T I N S

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo Regional 

(fls. 158/161), interpôs recurso de revista o Município-reclamado (fls. 
163/173), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: regime especial -—  in
competência material da Justiça do Trabalho.

A  Eg. Corte Regional rejeitou a preliminar de incompetência m a 
terial desta Justiça Especializada, assim suscitada pelo Reclamado, asseve
rando que “a reclamada (sic —  leia-se recorrida) desenvolvia funções es
senciais à rotina dos próprios objetivos da Prefeitura, prestattdo serviços de 
12/07/85 a 25/01/95, sendo impossível falar-se em contratação temporária " 
(fl. 160). Daí porque reputou configurada na espécie uma relação de natureza 
tipicamente trabalhista e, portanto, sujeita aos ditames da CLT.

Nas razões do recurso de revista, o Município postula seja 
declinada a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho para julgar 
o feito, e m  razão da matéria.' Nesse contexto, reafirma a natureza 
eminentemente administrativa da contratação levada a efeito nos ter
mos da Lei Municipal n° 1.770/84, circunstância que impediria atri
buir-se natureza celetista ao vínculo formalizado entre as partes.

Aponta violação ao artigo .7°, alínea c, da CLT, b e m  c om o 
transcreve arestos para comprovação de divergência jurisprudencial.

O  recurso, contudo, não se revela admissível.
Ressalte-se, de u m  lado, a ausência de prequestionamento e m  

torno do artigo 7° da CLT, ora tido c o m o  violado, porquanto o Eg. 
Regional não dirimiu a lide sob este enfoque. Até m e s m o  porque na 
hipótese dos autos considerou a existência de u m a  relação tipicamente 
trabalhista. Pertinência da Súmula n° 297 do TST.

D e  outro lado, igualmente não prospera a pretendida de
monstração de divergência jurisprudencial ante a intransponibilidadé 
do óbice contido na Súmula n° 333 do TST. Os arestos colacionados 
pelo Recorrente (fls. 166/170), à exceção do segundo de fl. 170, 
desservem ao fim colimado, porquanto ora advêm de Turma do TST, 
ora se originam também do Eg. Segundo Regional. Ressalte-se que a 
iterativa, notória e atual jurisprudência deste Eg. T S T  já se firmou no 
sentido de que arestos advindos de suas Turmas não se coadunam 
c o m  o disposto na alínea a do artigo 896 da CLT. Ademais, e m  tendo 
sido o recurso de revista interposto e m  26.04.99 (fl. 163), e, portanto, 
quando já e m  vigência a nova redação atribuída ao referido dis
positivo da CLT, igualmente v e m  se adotando no T S T  o entendimento 
de que não se prestam ao cotejo de teses julgados advindos do m e s m o  
Tribunal Regional prolator da decisão recorrida.

Quanto ao aresto ora excetuado, qual seja, o segundo de fl. 
170, salta aos olhos sua inespecificidade, visto que examina a questão 
sob o enfoque de servidor efetivamente submetido ao regime jurídico 
especial, hipótese expressamente refutada pelo Eg. Regional. Incide, 
pois, na espécie, o óbice da Súmula n° 296 do TST.

Por todo o exposto, c o m  supedâneo nas Súmulas n°s 296, 
297 e 333 do T S T  e na forma do artigo 9° da Lei n° 5.584/70. denego 
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 03 de julho de 200J.

J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-578.247/99.6 TRT —  2a REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A
R E C O R R I D A
A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2a R E G I Ã O  
D R A .  M A R I A  H E L E N A  L E A O  GRISI 
M I R I A N  N A S C I M E N T O  D E  O L I V E I R A  
D R A .  C Y R A  T E R E Z A  B. D E  J E S U S  
M E N N A
M U N I C Í P I O  D E  G U A R U J Á
D R A .  A N A  P A U L A  M A R Q U E S  D O S
S A N T O S

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo 

Regional (fls. 156/158), interpôs recurso de revista o Ministério Pú
blico do Trabalho (fls. 178/191), insurgindo-se quanto ao seguinte 
tema: nulidade do contrato de trabalho —  ausência de concurso 
público — • efeitos.

A  Eg. Corte Regional, conquanto reconhecesse o óbice ins
crito no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, reputou 
válido o contrato de trabalho firmado c o m  o ente público, ainda que 
ausente o requisito essencial de prévia aprovação e m  concurso pú
blico. Nesse diapasão, reformou a r. sentença para deferir à Autora as 
verbas rescisórias postuladas na petição inicial.

Nas razões do recurso de revista, o d, representante do Par- 
quet indigita afronta ao artigo 37, inciso II, § 2°, da Constituição 
Federal, b e m  com o transcreve arestos para o cotejo de teses. Requer 
o julgamento da improcedência da ação.

Os julgados de fls. 184/186 autorizam o conhecimento do 
recurso ao consignarem, e m  linhas gerais, que a ausência de prévia 
aprovação e m  concurso público acarreta a nulidade absoluta do con
trato de trabalho, sendo devido apenas o pagamento dos salários do 
período trabalhado.

Conheço, pois, do recurso de revista interposto pelo Parquet, 
por divergência jurisprudencial.

N o  mérito, constata-se que a v. decisão recorrida conflita 
c o m  a Súmula n° 363 do TST, recentemente editada (DJ 18.09.2000), 
de seguinte teor:

"A contratação de servidor público, após a Constituição de 
1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada."

N a  espécie, verifica-se a inexistência de pedido referente ao 
pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente tra
balhados e não pagos.

À  vista do exposto, c o m  apoio no artigo 557, § 1°, a, do 
CPC, dou provimento ao recurso de revista para restabelecer a r. 
sentença da então M M .  JCJ de origem.

Publique-se.
Brasília, 04 de julho de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-581.292/99.3TRT - 15a REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A S

A D V O G A D A

E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R 
R E I O S  E  T E L É G R A F O S  - E C T  
DR. J O A O  M A R M O  M A R T I N S  
M A R I A  V E R Ô N I C A  R A M O S  F L O R Ê N -  
C I O  E  O U T R A
D R A .  C L E D S  F E R N A N D A  B R A N D Ã O
D E  c i s ã o

Irresignada c o m  o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo 
Quinto Regional (fls. 153/155), interpôs recurso de revista a Re
clamada (fls. 158/166), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: pessoa 
jurídica de direito público —  responsabilidade subsidiária.

O  Eg. Regional, c o m  fundamento na Súmula n° 331, IV, do 
TST, manteve a r. sentença pela qual se condenou subsidiariamente a 
Reclamada pelos débitos trabalhistas da empresa prestadora dos ser
viços c o m  as Reclamantes..

N o  arrazoado do recurso de revista, a Recorrente assegura a 
impossibilidade de responsabilizar-se subsidiariamente a Administra
ção Pública, invocando a disposição contida no artigo 71, caput, § 21, 
da Lei n° 8.666/93. Alega a violação do mencionado artigo e também 
do artigo 10, § 7°, do Decreto-Lei n° 200/67, transcrevendo, ainda, 
arestos para confronto de teses.

Entretanto, verifica-se que a v. decisão regional encontra-se 
e m  perfeita harmonia c o m  o atual entendimento do Tribunal Superior 
do Trabalho, consubstanciado no item IV da Súmula n° 331, de 
seguinte teor:

“O  inadimpiemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das e m 
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam 
participado da relação processual e constem também do título exe
cutivo judicial (artigo 71 da Lei n 8.666/93).”

Ante o exposto, c o m  supedâneo na Súmula n° 331, IV, do 
T S T  e na forma do artigo 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 19 dejunho de 2001.

J O A O  O R E S T E .  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N“ TST-RR-582.093/99.2 TRT —  12a REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  B L U M E N A U  
DR. W A L F R I D O  S O A R E S  N E T O  
H O R T Ê N C I O  A L B E R T Ã O  F E R R E T I  
DR. A N T Ô N I O  R E I N A L D O  B O S C H E T -  
T O
D E c i s ã o

Irresignado c o m  o v. acórdão proferido pelo Eg. 12° R e 
gional (fls: 165/172), interpôs recurso de revista o Município re
clamado (fls. 174/180), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: pessoa 
jurídica de direito público —  responsabilidade subsidiária.

O  Eg. Regional, c o m  fundamento na Súmula n° 331, IV, do 
TST, manteve a r. sentença pela qual se condenou subsidiariamente o 
Município pelos débitos trabalhistas da empresa prestadora dos ser
viços c o m  o Reclamante.

N o  arrazoado do recurso de revista, o Recorrente assegura a 
impossibilidade de se responsabilizar.subsidiariamente a Adminis
tração Pública, invocando a disposição contida no artigo 71, caput, § 
1°. da Lei n° 8.666/93. Alega violação ao mencionado artigo e trans
creve, ainda, arestos para confronto de teses.

Entretanto, verifica-se que a v. decisão regional encontra-se 
e m  perfeita harmonia c o m  o atual entendimento do Tribunal Superior 
do Trabalho, consubstanciado no item IV da Súmula n° 331, de 
seguinte teor:

“O  inadimpiemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das e m 
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam 
participado da relação processual e constem também do título exe
cutivo judicial (artigo 71 da Lei n 8.666/93).”

Ante o exposto, c o m  supedâneo na Súmula n° 331, IV, do 
T S T  e na forma do artigo 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 04 de julho de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-584.320/99.9 TRT —  2a REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

U N I V E R S I D A D E  D E  S Ã O  P A U L O  —  
U S P
D R A .  M A R Í L I A  T O L E D O  V E N I E R  D E  
O L I V E I R A  N A Z A R  
A U T A  R O L A N D O  D A  SILVA 
DR. A N D R É  F E R R E I R A  L I S B O A

D E C I S Ã O
Irresignada c o m  os vv. acórdãos proferidos pelo Eg. Segundo 

Regional (fls.. 509/513 e 517/519), interpôs recurso de revista a Re
clamada (fls. 520/524), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: cor
reção monetária —  época própria.

O  Eg. Tribunal Regional, quando da apreciação do recurso 
ordinário interposto pela Reclamada, manteve a r. sentença da então 
M M .  Junta que determinou o pagamento da multa prevista no artigo 
477, da CLT, sob o fundamento de que “a documentação juntada 
evidencia que as verbas rescisórias foram pagas fora do prazo legal, 
sendo certo que como autarquia goza de autonomia financeira. Por
tanto, tendo dispensado a Recte. Imotivadamente, a evidência tinha 
como antecipar tal fato e destarte, efetuar a homologação da rescisão 
no prazo estabelecido por lei” (fl 511).

A  Reclamada, nas razões do recurso de revista, insurge-se 
contra o v. acórdão regional, colacionando arestos para embate pre- 
toriano e invocando violação aos artigos 167, II e 169, da Cons
tituição da República; 477, § 8°, da CLT.

Contudo, c o m o  se verifica do excerto da r. decisão revisanda, 
embora o Eg. Regional haja admitido que a autarquia goza de au
tonomia financeira nada declarou sobre o cabimento ou não da multa 
prevista no artigo 477, da CLT, aos entes de natureza pública. C o n 
sequentemente, a matéria, tal c o m o  debatida pela Recorrente no re
curso sob exame, carece do indispensável prequestionamento.

D e  se assinalar que nos embargos de declaração interpostos 
(fls. 514/515), a Reclamada não pretendeu sanar a evidente omissão 
configurada no v. acórdão de fls. 509/513.

Pelo exposto, c o m  supedâneo na Súmula n° 297, do TST, e 
na forma do artigo 9°, da Lei n° 5.584/70, denego seguimento ao 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator
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PROC. N° TST-RR-590.667/99.0 TRT —  6* REGIÃO PROC. N° TST-RR-614.157/99.4 Trt - 6" região PROC. N° TST-RR-619.504/99.4TRT —  1° REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

: M U L T I  E N G E N H A R I A  E  R E P R E S E N 
T A Ç Ã O  L T D  A.

: DR. J U R A C I  SIL VA N E R E S  
: V A L D E M I R O  G O N Ç A L O  D A  SILVA 
: D R A .  G E N I  F R A N C I S C A  G O M E S  

D E C I S Ã O
Irresignada c o m  o v. acórdão proferido pelo Eg. Sexto R e 

gional (fls. 79/81), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 
83/86), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: quitação - Súmula n° 
330/TST.

A  Eg. Corte Regional reformou a r. sentença para, embora 
reconhecendo a existência de labor e m  regime de sobrejornada, de
terminar que, "na apuração das horas extras, seja considerado que o 
encerramento da jornada ocorria às 22:00 horas apenas em três dias 
por semana, enquanto que nos demais o labor se estendia até às 
18:00 horas” (fl. 80). A  respeito da aplicação dos termos da Súmula 
n° 320 do TST, fez consignar decisão de seguinte teor:

“Por outro lâdo, quanto ao enunciado 330, daquela Colenda 
Corte, entendo que a quitação dada pelo empregado, no termo de 
rescisão contratual, abrange tão somente os valores nele discrimi
nados, não impedindo que ele venha a buscar, via poder judiciário, 
possíveis diferenças que entenda existir nos títulos ali consignados” 
(fl. 80).
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada afirma serem in
devidas as horas extras ora deferidas, porquanto o empregado teria 
dado plena quitação dessa parcela mediante o termo de rescisão 
contratual constante dos autos. Aponta contrariedade à Súmula n° 330 
do TST, b e m  c om o relaciona julgados para demonstração de di
vergência jurisprudência!.
Todavia, inadmissível revela-se o recurso, ante a incidência, à hi
pótese, do óbice contido na Súmula n° 126 do TST. Ressalte-se que o 
v. acórdão regional não contém elementos suficientes para concluir-se 
no sentido das argumentações recursais, o que se atestaria tão-so
mente por meio do reexame do citado termo de rescisão contratual. 
Este procedimento, entretanto, revela-se inviável nesta fase recursal 
extraordinária, o que impede se acolha, no particular, a alegação 
expendida pela Recorrente.
À  vista do exposto, c o m  supedâneo na Súmula n° 126 do T S T  e na 
forma do artigo 9“ da Lei n° 5.584/70, denego seguimento ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília. Io de agosto de 2001.

J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-612.478/99.0 TRT —  2a REGIÃO
R E C O R R E N T E  : S É R G I O  E D U A R D O  L O P E S  D E  A L M E I 

D A
A D V O G A D O  : DR. P A U L O  E D U A R D O  L Y R A  M A R 

TIN S P E R E I R A
R E C O R R I D A  : T R A N S  P O R T A L  T R A N S P O R T E  I N T E 

G R A D O  LTD A.
A D V O G A D A  : D R A .  I S A B E L  C R I S T I N A  S A C U T E

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo 

Regional (fls. 229/231), interpôs recurso de revista o Reclamante (fls. 
233/237), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: honorários advo- 
catícios.

A  respeito da matéria, o Eg. Tribunal Regional expressa
mente asseverou que na hipótese estariam preenchidos pelo Recla
mante os requisitos previstos na Lei n° 5.584/70. Todavia, descon
siderando a declaração de pobreza acostada na fl. 08, b e m  c o m o  a 
circunstância de o Reclamante encontrar-se assistido pelo Sindicato 
da respectiva categoria profissional, concluiu por indeferir o pedido 
de honorários advocatícios.

D o  v. acórdão recorrido extrai-se a seguinte fundamenta
ção:

“Descabido o pedido, a entidade sindical tem a obrigação 
legal de assistir, gratuitamente, os integrantes da categoria profis
sional, mercê da cobrança da contribuição sindical” (fl. 231).

Dessa decisão, interpõe o Reclamante o presente recurso de 
revista, renovando o pedido de honorários advocatícios. Sustenta, e m  
síntese, que na hipótese estariam preenchidos todos os requisitos 
legais necessários à concessão da aludida verba na Justiça do Tra
balho. Aponta violação à Lei n° 5.584/70, contrariedade à Súmula n° 
219 do TST, b e m  c o m o  relaciona aresto para cotejo de teses.

D o  quanto exposto, dúvidas não restam de que a r. decisão 
recorrida afronta literalmente a diretriz perfilhada pela Súmula n° 219 
deste Eg. TST. É que se o próprio Eg. Regional admite c o m o  pre
enchidos na espécie os requisitos da hipossuficiência econômica do 
Reclamante e da assistência sindical, resulta incontestável o direito do 
ora Recorrente ao percebimento dos honorários advocatícios.

Conheço, pois, do recurso, por contrariedade à Súmula n° 
219 do TST.

Conhecido o recurso pela apontada contrariedade à Súmula 
n° 219 do TST, impõe-se, no mérito, o provimento do apelo para 
deferir aq Reclamante os honorários advocatícios.

À  vista do exposto, c o m  apoio no artigo 557, § 1°, a, do 
CPC, dou provimento ao recurso de revista para deferir ao Re
clamante os honorários advocatícios.

Publique-se. •
Brasília. 1 de agosto de 2001.

J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

A B R A H Ã O  O T O C H  &  CIA. L T D A .  - 
A R M A Z É M  E S P L A N A D A  
DR. E D U A R D O  J O R G E  D E  M O R A E S  
G U E R R A
M A R I A  B E T Â N I A  A R A Ú J O  B E Z E R R A  
DR. E R I V A L D O  J O S É  C. D O S  S A N 
T O S

D E C I S Ã O
Irresignada c o m  o v. acórdão proferido pelo Eg. Sexto R e 

gional (fls. 108/111), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 
115/123), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: horas extras - 
ônus da prova; honorários advocatícios.

E m  primeiro lugar, a Eg. Corte de origem manteve a con
denação ao pagamento de horas extras, adotando textualmente a fun
damentação deduzida na r. sentença. Nesse contexto, endossou o 
entendimento acerca da prevalência da prova testemunhal produzida 
pela Reclamante sobre os cartões de ponto colacionados pela R e 
clamada.

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pretende 
entabular discussão acerca do ônus da prova quanto à comprovação 
do labor e m  sobrejornada. Articula c o m  violação ao artigo 818 da 
CLT, além de transcrever u m  único aresto para comprovação de 
divergência jurisprudencial.

Todavia, no particular, o recurso revela-se inadmissível, ante 
o óbice da Súmula n° 297 do TST. O  Tribunal Regional não emitiu 
tese explícita a respeito do ônus da prova quanto à prestação de horas 
extras, carecendo o tema do necessário prequestionamento.

E m  segundo lugar, o Eg. Regional manteve a condenação e m  
honorários advocatícios, c o m  fundamento nos artigos 20 do C P C  e 
133 da Constituição Federal, ainda que a Reclamante encontre-se 
assistida por advogado particular. Expressamente afastou a incidência 
das Súmulas n°s 219 e 3 2 9  do TST, por vislumbrar “incompati
bilidade entre tal entendimento e a ordem jurídica estabelecida, após 
a promulgação da Constituição Federal de 1988" (fl. 110).

N o  arrazoado do recurso dé revista, a Reclamada postula a 
exclusão da condenação dos honorários advocatícios. Transcreve ares- 
tos para demonstração do conflito de teses, b e m  c o m o  indigita con
trariedade às Súmulas n°s 219 e 329 do TST.

C o m  razão a Recorrente.
A  Eg. Corte de origem, ao deferir honorários advocatícios, 

c o m  espeque nos artigos 20 do C P C  e 133 da Constituição Federal, 
contrariou frontalmente o entendimento pacificado na Súmula n° 219 
do TST, ratificada pelo verbete de n° 329, no seguinte sentido:

"Na Justiça do Trabalho, a condenação e m  honorários ad
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente 
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da 
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao 
dobro do mínimo legal, ou encontrar-se e m  situação econômica que 
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da 
respectiva família".

Conheço do recurso, nesse tópico, por contrariedade às Sú
mulas n°s 219 e 329 do TST.

N o  mérito, quanto aos honorários advocatícios, tratando-se 
de decisão e m  confronto c o m  Súmula do TST, c o m  fundamento no 
artigo 557, § 1°, alínea a, do CPC, dou provimento ao recurso para 
excluir da condenação os honorários advocatícios, por u m  lado.

Por outro, c o m  supedâneo na Súmula n° 297 do T S T  e na 
forma do artigo 9° da Lei n° 5.584/70, denego seguimento ao recurso 
de revista no que tange ao tema “horas extras - ônus da prova”.

Publique-se.
Brasília, 18 de jun ho de 200 L

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator •

PROC. N° TST-RR-616.314/99.9 TRT —  11* REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

S A T A  - S E R V I Ç O S  A U X I L I A R E S  D E  
T R A N S P O R T E  A É R E O  S.A.
DR. C A R L O S  A B E N E R  D E  O L I V E I R A  
R O D R I G U E S  
W A L T E R  D E  JE S U S  
DR. E D S O N  S O A R E S  D E  C A R V A L H O  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo 

Primeiro Regional (fls. 223/225), interpôs recurso de revista a R e 
clamada (fls. 229/242), insurgindo-se quanto ao tema: adiciona] de 
periculosidade —  aeroviário.

A  análise dos pressupostos comuns de admissibilidade evi
dencia que o recurso não alcança seguimento, por irregularidade de 
representação processual.

C o m  efeito. Embora o instrumento de mandato de fl. 38 
contemple, e m  seu rol, o nom e do advogado subscritor do recurso de 
revista —  Dr. Carlos Abener de Oliveira Rodrigues, há de se ressaltar 
que referida peça processual encontra-se e m  fotocópia não auten
ticada, o que, a teor do artigo 830 da CLT, toma irregular a re
presentação processual da ora Recorrente.

À  vista do exposto, c o m  fundamento no artigo 896, § 5°, da 
CLT. denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 29 de jun ho de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

C E N T R A I S  D E  A B A S T E C I M E N T O  D O  
E S T A D O  D O  R I O  DE JANEIRO S.A. 
—  CEASA/RJ
DR. D A N T E  B R A Z  L I M O N G I  
A D Ã O  C L A U D I N O  V I C E N T E  F E R R E I 
R A
DR. R E N A T O  D E  P I N H O  P O R T O  

D E C I S Ã O
Irresignada c o m  o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 

Regional (fls. 158/160), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 
161/168), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: aposentadoria —  
extinção do contrato de trabalho —  efeitos.

A  então M M .  JCJ de origem, partindo da premissa de que a 
aposentadoria espontânea do empregado, ocorrida e m  junho de 1996, 
não extinguiu o contrato de trabalho, efetivamente findo e m  01.10.96, 
julgou parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial, deferindo ao Autor aviso prévio, depósitos de F G T S  e a 
respectiva multa de 40%, férias proporcionais e 13° salário propor
cional.

O  Eg. Regional manteve íntegra a r. sentença, reputando 
lícita a continuação da prestação de serv iços para o ente público após 
a aposentadoria voluntária, ainda que não precedida de aprovação e m  
concurso público. Decidiu nos seguintes termos:

“Após o advento da Lei n° 8213/91 e do Decreto Regu- 
lamentador n° 611/92, não se pode mais aplicar o artigo 453 da CLT, 
considerando-se extinto o contrato de trabalho e m  decorrência da 
aposentadoria por tempo de serviço.

(...)
Assim, o empregado que hoje se aposenta voluntariamente 

pode pedir demissão, deixando de trabalhar, ou não pedir a demissão, 
dando continuidade ao vínculo existente. N o  primeiro caso, está evi
denciada a extinção do contrato de trabalho. N o  segundo, o contrato 
simplesmente continua íntegro, porque n e m  a Lei exigiu, n e m  o 
empregado quis a sua extinção.

(...) ■
Reserva-se, por outro lado, ao empregador, o direito de dis

pensar o empregado e m  virtude do seu incontestável direito potes- 
tativo, não se podendo confundir unicidade contratual c o m  estabi
lidade.

Assim, sendo o contrato único, não há que se falar e m  ofensa 
ao art. 37 da Constituição Federal, diante da inexistência de u m  
‘segundo contrato’.” (fls. 159/160)

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada sustenta que 
o reconhecimento de novo período contratual, após a aposentadoria 
do Reclamante, esbarra no óbice do artigo 37, inciso II, da Cons
tituição Federal de 1988. Transcreve arestos para demonstração de 
divergência jurisprudencial.

O  segundo julgado de fl. 166 autoriza o conhecimento do 
recurso ao consignar: “A aposentadoria espontânea, de acordo com a 
melhor interpretação do art. 453 da CLT, extingue o contraio de 
trabalho. A continuidade da prestação laborai na administração pú
blica sem a observância do art. 37, U, da Constituição Federal 
implica na nulidade da contratação."

Estabelecido o conflito de teses, conheço do recurso por 
divergência jurisprudencial.

N o  mérito, a v. decisão regional contraria frontalmente as 
orientações contidas no Precedente n° 177 da Eg. SBDF1 do T S T  e na 
Súmula n° 363.

C o m  efeito. A  teor do que dispõe o caput do artigo 453 da 
CLT, a aposentadoria espontânea do empregado implica extinção do 
contrato de trabalho. A  rigor, a continuidade na prestação dos ser
viços importa e m  novo contrato de emprego, segundo a diretriz da 
Orientação Jurisprudencial n° 177 da Eg. SBDI1 do TST, de seguinte 
teor:

“A  aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, 
m e s m o  quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a 
concessão do benefício previdenciário.”

Todavia, e m  se tratando de sociedade de economia mista, 
submetida à regra do artigo 37, inciso II, § 2°, da Constituição 
Federai, o novo contrato de trabalho, nessas circunstâncias, encontra- 
se inquinado de nulidade absoluta, porquanto ausente o requisito 
essencial de prévio concurso público, o que não gera, pois, nenhum 
efeito trabalhista, salvo o pagamento do equivalente aos salários dos 
dias trabalhados e não pagos. Nesse sentido já se firmou ajuris- 
prudência uníssona do Tribunal Superior do Trabalho, consubstan
ciada na Súmula n° 363 do TST, explicitamente contrariada pelo 
Tribunal de origem, de seguinte teor:

"A contratação de servidor público, após a Constituição de 
1988, sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada."

N o  caso presente, não há postulação relativa ao pagamento 
dos salários de dias efetivamente trabalhados e não pagos.

Por todo o alinhado, c o m  apoio no artigo 557, § 1°, a, do 
CPC, dou provimento ao recurso para, declarando a nulidade do 
contrato de trabalho estabelecido após a aposentadoria voluntária do 
Autor, c o m  efeitos ex tunc, julgar improcedentes os pedidos daí de
correntes, relativamente a aviso prévio, depósitos de F G T S  e a res
pectiva multa de 40%, férias proporcionais e 13° salário proporcional. 
Custas, pelo Reclamante, na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 04 de julho de 2001.

J O A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator
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PROC. N« TST-RR-6 19.507/99.5 TRT —  1* REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D O

A D V O G A D A

S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  BANCÁRIOS DA BAIXADA FLUMINENSE 
D R A .  S A N D R A  A L B U Q U E R Q U E  
B A N C O  N A C I O N A L  S/A ( E M  LIQ UI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
D R A ,  M A R I A  A P A R E C I D A  D A  SILVA 
M A R C O N D E S  P O R T O  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 

Regional (fls. 124/125), interpôs recurso de revista o Sindicato-re
clamante (fls. 128/131), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: re
presentação processual —  regularização —  fase recursal —  artigo 13 
do C P C  —  maplicabilidade.

A o  examinar o recurso ordinário interposto pelo Sindicato- 
reclamante, o Eg. Tribunal Regional dele não conheceu por irre
gularidade de representação processual. Assentou que "a procuração 
por instrumento particular somente se completa juridicamente se 
regular a outorga, ou seja. por quem os atos constitutivos da pessoa 
jurídica designar (CPC, art. 12, inciso VI)” e que o Sindicato não 
teria diligenciado nesse sentido (fls. 124/125).

Nas razões do recurso de revista, o Sindicato-recorrente in
surge-se contra a r. decisão regional, apontando violação ao artigo 13, 
inciso II, do CPC. Sustenta que a Eg. Corte de origem deveria ter 
concedido ao ora Recorrente prazo para que referida irregularidade 
fosse sanada. Indica, também, divergência jurisprudencial.

Todavia, inadmissível revela-se o recurso de revista ante o 
óbice contido na Súmula n° 333 do TST.

Ressalte-se que esta Eg. Corte Superior Trabalhista v e m  rei- 
teradamente firmando posicionamento no sentido de ser inaplicável a 
disposição contida no artigo 13 do C P C  quando o feito já se encontra 
e m  fase recursal. Este o entendimento contido na Orientação Ju
risprudencial n° 149 da C. SBDI1 do TST, de seguinte teor:

' M A N D A T O .  ART. 13, CPC. R E G U L A R I Z A Ç Ã O .  F A S E  
R E C U R S A L .  INA PLICÁ VEL. "

Acertado, pois, apresenta-se o acórdão proferido pelo Eg. 
.Tribunal Regional, que. diante da irregular representação processual 
do Sindicato-reclamante, simplesmente não conheceu do recurso or
dinário interposto. Isso porque o feito já se encontrava e m  fase 
recursal, sendo, pois, inviável a concessão de prazo para a possível 
regularização.

À  vista do exposto, c o m  supedâneo na Súmula n° 333 do 
T S T  e na forma do artigo 896, § 5". da CLT, denego seguimento ao 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.

J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N“ TST-RR-366.042/1997.6 trt -19a região
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D A

M A R I A  R Ú B I A  L I M A  C A V A L C A N T E  
D R a. M Ô N I C A  D E  P A U L A  C R U Z  B A R 
R E T O
M U N I C Í P I O  D E  M A C E I Ó  
D R a. M A R I A  L U C 1  P O N T E S  C A L H E I 
R O S

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 19a Região, a autora interpõe recurso de re
vista. Acenando c o m  ferimento ao art. 23, § 5°, da Lei n° 8036/90, 
pugna pelo afastamento da prescrição pronunciada na origem. #

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  d. Ministério Público do Trabalho recomenda a admissão 
e o provimento do recurso.

Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, 
a pane sucumbente, boa representação processual. Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

O  r. acórdão regional, registrando o transcurso de mais de 
03(três) anos entre a extinção do contrato de trabalho, ocasionada 
pela transposição da autora para regime especial, e a data do ajui- 
zamento da ação, manteve a decisão de primeiro grau que extinguiu 
o processo, na forma do art. 269, inciso IV, do CPC.

Dentro desse contexto, e tratando-se de pleito atinente aos 
depósitos de FGTS, revela-se incensurável a decisão vergastada. É  
que a matéria experimenta ampla superação no âmbito desta c. Corte. 
A  aplicação da prescrição bienal, incidente sobre o direito aos de
pósitos de FGTS, mereceu uniformização nos exatos termos dos 
Enunciados n° 95 e 362, que compatibilizaram as disposições do art. 
23, da Lei n°-8.036/90 c o m  o art. 7o, inciso XXI X, da Constituição da 
República. Prevalece, pois, o entendimento de ser trintenária a pres
crição que recaí sobre a parcela, desde que respeitado o limite de 
02(dois) anos entre o término da relação de emprego e o ajuizamento 
da ação.

Encerrando a decisão recorrida perfeita harmonia c o m  a 
orientação do Enunciado n° 362 do c. TST, nego seguimento ao 
recurso de revista(CLT, art. 896, § 5o).

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O Ã O  A M Í L C A R  P A V A N  
■ Relator

— ------------------- itiii:1-}— T7iri--------------------

PROC. N° TST-RR-420.267/1998.5 trt - 1“ região
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

W E L L I N G T O N  B R I L H A N T E  D E  A L B U 
Q U E R Q U E
DR. S I L V É R I O  D O S  S A N T O S  
S A N T A  C A S A  D E  M I S E R I C Ó R D I A  D O  
R I O  D E  J A N E I R O
DR. S É R G I O  A U G U S T O  F O N T E N E L E  
L I M A

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da Ia Região, o autor interpõe recurso de revista. 
Entendendo ser trintenária a prescrição incidente sobre os depósitos 
do FGTS, acena c o m  dissenso entre o r. acórdão e o Enunciado n° 95 
do c. T S T  e pugna pelo provimento do apelo.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fms.de direito, o qual transcorreu in albis.

O  d. Ministério Público do Trabalho opina pelo não co
nhecimento do recurso de revista e, caso admitido, pelo seu des- 
provimento(fls. 79/81).

Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre
paro e, a parte sucumbepte, boa representação processual. Presentes 
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específicos.

O  r. acórdão regional, na fração de interesse, registrou que a 
pretensão deduzida guardava relação c o m  o pagamento de diferenças 
de FGTS, e m  face da equiparação salarial obtida e m  processo dis
tinto. Por constituir a parcela mero reflexo das diferenças e m  co
mento, adotou tese explícita sobre a incidência do prazo tratado no 
art. 7 XXIX, da Constituição da República.

O  pedido condenatório encerrado neste processo poderia ser 
deduzido no anterior, afigurando-se-me indiscutível a fluência do 
prazo prescricional, à luz do princípio da actio nata. E m  outras pa
lavras, a lide comporta pedido de diferenças incidentes sobre parcelas 
impagas, na ocasião própria, pelo empregador. E  decorridos mais de 
05(cinco) anos entre a gênese do interesse para o processo e o ajui
zamento da ação, a hipótese atrai a,inteligência do Enunciado n ° 206 
do c. TST, in verbis:

“FGTS. Incidência sobre parcelas prescritas . A  prescrição 
bienal relativa às parcelas remuneratórias alcança o respectivo re
colhimento da contribuição para o F G T S ”.

Procedida à necessária adequação de prazos, de dois para 
cinco anos, e m  face da superveniência da Constituição Federal de 
1988, aplica-se a orientação mencionada sendo a ela inespecífica a do 
o Enunciado n° 95 do c. TST.

Encenando a r. decisão recorrida harmonia c o m  o Enunciado 
n° 206 do c. TST, nego seguimento ao recurso de fevista (CLT, art. 
896, § 5o).

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-460.787/1998.8 trt - 3“ região
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

I R M Ã O S  A Y R E S  S.A. - C O N S T R U 
Ç Õ E S .  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  
DR. R O S A N  D E  S O U S A  A M A R A L  
J O S É  P E R E I R A  F I L H O  
DR. C A R L O S  A L B E R T O  T O R E Z A N I  

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Regional do 

Trabalho da 3a Região, o empregador interpõe recurso de revista. Acenando 
c o m  violação ao art. 453 da CLT, além de dissenso pretoriano específico, 
pede o afastamento.da condenação imposta, a título de multa incidente sobre 
os depósitos do F G T S  efetuados e m  época pretérita à aposentadoria vo
luntária do autor.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito,- o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O  recurso é próprio e tempestivo, ostentando regular preparo 

e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os 
demais pressupostos genéricos de admissibilidade, passo ao exame 
dos específicos.

O  acórdão regional entendeu que a aposentadoria voluntária 
não importa a extinção do contrato de emprego. Consequentemente, 
reconheceu a continuidade do vínculo, m e s m o  após a aposentação do 
empregado, a ele concedendo a multa tratada no art. 18, § Io, da Lei 
n° 8.036/90, sobre os depósitos realizados antes da jubilação.

A  revista7 v e m  assentada e m  violação ao art. 453 da C L T  e 
divergência jurisprudencial. Efetivamente, a decisão recorrida colide 
c o m  o aresto de fls. 213/215, que preenche os requisitos exigidos 
pelos Enunciados n° 296 e 377 do c. TST, além de violar o m e n 
cionado dispositivo consolidado, razão para a admissão da revista 
c o m  amparo no art. 896, alíneas a e c, da CLT.

A  matéria submetida a exame experimenta superação no âmbito 
desta c. Corte, nos moldes da OJSBDI 1 n° 177, que consagra a tese da 
extinção do contrato de trabalho pela aposentadoria voluntária do empre
gado e a incidência da multa de 4 0 %  apenas sobre o montante dos depósitos 
do F G T S  realizados após a jubilação.

Divergindo a decisão recorrida do precedente n° 177 da Orientação 
Jurisprudencial da S B D I 1, e m  flagrante violação ao art. 453 da CLT, acolho 
as ponderações da empresa, dando provimento ao recurso, daí ressaindo a 
improcedência integral dos pedidos formuladosfCLT, art. 896, § 5°; CPC, art, 
557, § 1-A; e Instmção Normativa n° 17, de 1999, do c. TST), b e m  como a 
inversão dos ónus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  . 
Relator- 1 1ti li nun. ií *

PROC. N° TST-RR-462.470/1998.4 trt - Ia região
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

V I A Ç Ã O  A É R E A  R I O  G R A N D E N S E  
V A R I G  S.A.
D R a M Ô N I C A  L O J A  D E  O L I V E I R A  
J O R G E  T A R G I N Q  D A  SILVA 
DR. R O B E R T O  C A R L O S  B A P T I S T A  
A L V E S

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo E. Tribunal Re

gional do Trabalho da Ia Região, o empregador interpõe recurso de 
revista. Acenando c o m  violação dos arts. 5o, inciso X X X V I  e T, 
inciso XXI X, alínea a da Constituição da República, e 2°, 3o e 6°, da 
LICC; 74, 114, 118 e 121 do C C B ,  além de dissenso pretoriano, pede 
sejam excluídas das condenatórias as diferenças salariais decorrentes 
da declaração de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 2.335/87 e 
da Lei n° 7.730/89.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, 

a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

Quanto à prescrição o recurso v e m  desfundamentado, não 
indicando a parte as razões do alegado descompasso entre a decisão e 
o dispositivo constitucional suscitado. Ademais, inexistem no acórdão 
dados capazes de viabilizar o alcance da realidade pontuada pela 
parte, contexto a atrair o óbice dos Enunciados n° 126 e 297 do c. 
TST.

Já a matéria de fundo objeto do recurso v e m  devidamente 
prequestionada. Apesar da ausência de menção, no r. acórdão, sobre 
os dispositivos constitucionais suscitados pela recorrente, ele adotou 
tese explícita sobre o sobre o ferimento de direito adquirido, o que 
atrai a aplicação do precedente n° 118, da O J S B D I  1. A s  mencionadas 
normas - Decreto-Lei n° 2.335/87 e Lei n° 7.730/89 - revogaram a 
sistemática de reajustes salariais até então praticada, e decisão e m  
sentido contrário encerra ofensa ao art. 5o, inciso X X X V I  da Cons
tituição Federal. Escudado no permissivo do art. 896, alínea c, da 
CLT, conheço da revista. .

Os critérios de reajuste salarial comportam alteração, sem 
ferir a figura do direito adquirido. Exceção que repousa nas hipóteses 
onde já houve a efétiva prestação de trabalho sob a égide da lei velha, 
o que não ocorreu quando publicados o Deçreto-Lei n° 2.335/87 e a 
Medida Provisória n° 32/89, posteriormente convertida na Lei n° 
7.730/89. Á  matéria, inclusive, experimenta superação no âmbito des
ta c. Corte, c o m o  retratam os precedentes n°s 58 e 59 da O J S D B I  1. 
Idêntico contexto apanha a atual e iterativa jurisprudência do Ex. STF 
(ADIn-694-1, Ac. Tribunal Pleno, Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ,  D J  
de 11/03/94; e MS-21.216-1/DF, Rei. Min. O C T A V I O  GALLOTTI,, 
DJ de 28/06/91).

Divergindo a decisão recorrida dos precedentes menciona
dos, e m  flagrante violação ao art. 5°, inciso X X X V I ,  da Constituição 
da República, acolho as ponderações da empresa e dou provimento ao 
recurso, para excluir das condenatórias as diferenças salariais de
feridas e seus reflexosfCPC, art. 557, § 1-A, e Instrução Normativa n° 
17, de 1999, do C. TST), julgando improcedentes os pedidos for
mulados.

Invertida a sucumbência, imputo ao autor o pagamento das 
custas processuais, calculadas sobre o valor atribuído à causa, este 
atualizado e convertido ao padrão monetário vigentefCLT, art. 789, e 
Súmula do c. TST, enunciado n° 25).

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-464.114/1998.8 trt - 16“ região
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O
A D V O G A D O
R E C O R R I D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  16a R E G I Ã O  
DR. M A U R Í C I O  P E S S O A  L I M A  
S O N I A  M A R I A  O L I V E I R A  
A N T Ô N I O  F L O R Ê N C I O  N E T O  
M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  M A T E U S  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a r. decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 16a Região, o Ministério Público do Trabalho 
interpõe o recurso de revista de fls. 48/55. Ventilando ofensa ao art. 
37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de dissenso 
jurisprudencial, requer sejam conferidos efeitos ex tunc à nulidade do 
contrato celebrado entre as partes, c o m  a consequente exclusão das 
parcelas deferidas, excepcionados os salários retidos.

Apesar de regularmente intimados, os recorridos não pro
duziram contra-razões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu , a legitimidade do Ministério Público 
do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso 
VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irre
gularidade na admissão da autora defendendo assim a integridade da 
ordem jurídicafCF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de 
entidade pública, o q u e , inclusive encontra vedação e m  sede cons- 
titucional(art. 129, inciso IX). Presentes os' pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passó ao exame dos específicos.
-----------------------7--- ■;' ~— i i iii/------------------
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O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, ratificou a condenação imposta na 
origem a título de saldo de salários, segundo o valor praticado pelas 
partes. Ora, o próprio recorrente defende a adequação desse resultado 
ao ordenamento jurídico vigente, daí ressaindo, à evidência, a falta de 
interesse para recorrer. Por outro lado, o r. acórdão encerra harmonia 
c o m  o Enunciado n° 363, do c. TST, contexto a atrair o óbice do art. 
896, § 5o, da CLT.

Denego, pois, seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-464.427/1998.0 trt - 16a região
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O
A D V O G A D O
R E C O R R I D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  16a R E G I Ã O  
DR. M A U R Í C I O  P E S S Ô A  L I M A  
F R A N C I S C O  P I N H E I R O  D E  B R I T O  
DR. M A N O E L  C E S Á R I O  F I L H O  
M U N I C Í P I O  D E  P E D R E I R A S
D E C I S Ã O

Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 
gional do Trabalho da 16* Região, o M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  
T R A B A L H O  interpõe recurso de revista. Acenando c o m  violação ao 
art. 37, inciso II, e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o empréstimo de efeito ex tunc à nulidade 
do contrato celebrado entre as partes, ressalvado apenas o direito ao 
saldo de salários e as diferença para o mínimo legal.

Recebida a revista e assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, este transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora defendendo assim a integridade da ordem 
jurídicaíCF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação e m  sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, imprimiu efeitos ex nunc ao vício 
e manteve a condenação do município ao pagamento de' gratificação 
natalina, férias, salários retidos, feriados trabalhados, horas extras e 
reflexos, repouso semanal remunerado, diferenças salariais, depósitos 
do FGTS, além de efetuar o cadastramento no PIS e proceder às 
devidas anotações da C T P S  obreira. A  solução dada à controvérsia 
fere as disposições do art. 37, inciso II, § 2°, da Constituição da 
República, além de colidir c o m  o entendimento consagrado pela 
OJSBDI1 n° 85, expressamente suscitada pelo recorrente. Por con
seguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, 
admito a revista.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2°), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, c o m o  retrata o Enu n
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF(v.g., M S - 2 1322-1-DF, Rei. Min. P A U L O  
B R O S S A R D :  RE-262.904-PR, Rei. Min. N É R 1  D A  SILVEIRA; A G -
233.108-RJ. Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, e m  flagrante violação ao preceito constitucional 
e m  referência, dou provimento ao recurso de revistafCLT, art. 896, § 
5°; CPC, art. 557, § 1-A, e Instrução Normativa 17, de 1999, do C. 
TST), para reduzir as condenatórias ao saldo de salários, na forma, 
simples e às diferenças salariais no patamar fixado, decorrentes da 
inobservância do mínimo fixado e m  lei - estas, exclusivamente e m  
razão de pedido expresso do recorrente.

Publique-se.
Brasília. 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-464.428/1998.3 trt - 16a região
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O
A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

; M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  16a R E G I Ã O  

: DR. R O B E R T O  M A G N O  P E I X O T O  M O 
R E I R A

: A N D R E A R U T H  D E  S O U Z A  L I M A  
; DR. A N T Ô N I O  F L O R Ê N C I O  N E T O  
: M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  M A T E U S  D O  M A 

R A N H Ã O
: DR. L I N A L D O  A L B I N O  D A  SILVA

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 16a Região, o Ministério Público do Trabalho. 
Acenando c o m  violação dos arts. e 7°, inciso VII e 37, inciso II, da 
Constituição Federal, além de dissenso pretoriano, requer sejam con
feridos efeitos ex tunc à nulidade pronunciada na instância de origem, 
c o m  a consequente improcedência dos pedidos.

Apesar de regularmente intimados, os recorridos não pro
duziram contra-razões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu , a legitimidade do Ministério Público 
do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso 
VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irre
gularidade na admissão da autora defendendo assim a integridade da 
ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de 
entidade pública, o que inclusive encontra vedação e m  sede cons- 
titucionalfart. 129, inciso IX). Presentes' os demais pressupostos de 
admissibilidade genéricos, passo ao .exame dos específicos.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, ratificando a condenação imposta a título de 13° salários, férias 
simples e saldo de salários. A  solução dada à controvérsia colide c o m  
o precedente de fl. 59, o qual atende os requisitos dos Enunciados n°s 
296 e 337, do c. TST. Por conseguinte, e escudado no permissivo do 
art. 896, alínea a, da CLT, admito o recurso.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con- 
seqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2°), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, c o m o  retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF(v.g., M S - 2 1322-1-DF, Rei. Min. P A U L O  
B R O S S A R D ;  RE-262.904-PR, Rei. Min. N É R I  D A  SILVEIRA; A G -
233.108-RJ, Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, e m  flagrante violação ao preceito constitucional 
e m  referência, dou provimento ao recurso do parquet(CLT, art. 896, § 
5°; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, 
reduzo as conijenatórias aos salários retidos pertinentes aos meses de 
junho e de agosto a dezembro de 1996, observados os valores pra
ticados pelas partes.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-464.895/1998.6 trt - 4a região
R E C O R R E N T E  : C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R 

G I A  E L É T R I C A  - C E E E
A D V O G A D O  : DR. J O R G E  S A N T ’A N N A  B O P P
R E C O R R I D O  : P A U L O  S É R G I O  R O D R I G U E S  D E  R O 

D R I G U E S
A D V O G A D O  : DR. C A R L O S  A L B E R T O  F R A G A  D O

C O U T O
D E C I S Ã O

Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 
gional do Trabalho da 4a Região, a demandada interpõe recurso de 
revista. Acenando c o m  ofensa ao art. 37, inciso II e § 2°, da Cons
tituição da República, além de dissenso pretoriano, pede o reco
nhecimento do efeito ex tunc à nulidade do contrato celebrado entre 
as partes, c o m  a conseqüente improcedência dos pedidos. Ventila, 
ainda, a ausência dos requisitos legais para a condenação e m  ho
norários advocatícios, agitando a violação do art. 14, da Lei n° 
5.584/70, além de dissenso c o m  o Enunciado n° 219 do c. TST.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público do Trabalho, na forma legal.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, 

a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os de
mais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O  r. acórdão regional reconheceu o vínculo de emprego entre 
as partes, ente da administração pública indireta estadual. Registrou a 
ausência de submissão do obreiro ao necessário concurso público, e 
apesar de haver pronunciado a nulidade do contrato de trabalho, ao 
vício imprimiu efeito ex nunc. Limitou a duração do pacto ao período 
de 01/03/93 a 14/10/93 e, à exceção das diferenças salariais que 
menciona, manteve a condenação de origem a título de gratificação 
de pós-férias, bônus-alimentação, gratificação de farmácia, produ
tividade e honorários advocatícios. A  solução dada à controvérsia 
viola o art. 37, II e § 2°, da Constituição Federal. Quanto aos ho
norários de advogado, e por afastada a exigência de assistência sin
dical, resta evidenciado confronto direto entre a decisão e o art. 14, da 
Lei n° 5.584/70, emergindo também dissenso c o m  o verbete sumular 
invocado pela recorrente. Por conseguinte, e escudado nos permis
sivos do art. 896, alíneas a e c , da CLT, admito a revista.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos dé seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2°), do qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação do âmbito desta c. Corte, c o m o  retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF(v.g., M S - 2 1322-1-DF, Rei. Min. P A U L O  
B R O S S A R D ;  RE-262.904-PR, Rei. Min. N É R I  D A  SILVEIRA; A G -
233.108-RJ, Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, e m  flagrante violação ao preceito constitucional mencionado, 
dou provimento ao recurso de revista(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 
557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST). 
Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e dada a 
ausência de condenação a título de saldo de salário, julgo impro
cedentes os pedidos, inclusive no que tange aos honorários advo- 
catícios(CCB, art. 59), c o m  a natural inversão dos ônus da sucum- 
bência.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-465.575/1998.7 trt - 3a região
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

E V A  M A R I A  M I G U E Z  D E  O L I V E I R A  
DR. H U M B E R T O  M A R C I A L  F O N S E C A  
M U N I C Í P I O  D E  P O T É  
DR. G I L S O N  D A N I E L  R O C H A  

D E C I S Ã O
Irresignada c o m  a r. decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 3* Região, a autora interpõe recurso de revista. 
Acenando c o m  dissenso pretoriano específico, pugna pelo afasta
mento da prescrição pronunciada na origem.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  d. Ministério Público do Trabalho opina pela inadmissão 
do recurso.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, 

a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os de
mais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O  r. acórdão regional, registrando o transcurso de mais de 
06(seis) anos entre a extinção do contrato de trabalho e a  data do 
ajuizamento da ação, manteve a decisão de primeiro grau que ex
tinguiu o processo, na forma do art. 269, inciso IV, do CPC.

Dentro desse contexto, e tratando-se de pleito atinente aos 
depósitos de FGTS, revela-se incensurável a decisão vergastada. É  
que a matéria experimenta ampla superação no âmbito desta c. Corte. 
A  aplicação da prescrição bienal, incidente sobre o direito aos de
pósitos de FGTS, mereceu uniformização nos exatos termos dos 
Enunciados n° 95 e 362, que compatibilizaram as disposições do art. 
23, da Lei n° 8.036/90, c o m  o art. 7°, inciso XXI X, da Constituição 
da República. Prevalece, pois, o entendimento de ser trintenária a 
prescrição que recai sobre a parcela, desde que respeitado o limite de 
02(dois) anos entre o término da relação de emprego e o ajuizamento 
da ação.

Encerrando a decisão recorrida perfeita harmonia c o m  a 
orientação do Enunciado n° 362 do c. TST, nego seguimento ao 
recurso de revista(CLT, art. 896, § 5°).

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-476.486/1998.3 trt - 4a região
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D A

A D V O G A D O

E M P R E S A  D E  T R E N S  U R B A N O S  D E  
P O R T O  A L E G R E  S.A.- T R E N S U R B  
DR. M A R C U S  F L A V I U S  D E  L O S  S A N 
T O S
T E R E S I N H A  J A N D I R A  S O A R E S  D A  
C R U Z
DR. E V A R I S T O  L U I Z  HEIS 

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 4a Região, o segundo litisconsorte passivo 
interpõe o recurso de revista de fls. 168/186. Acenando c o m  violação 
aos arts. 71, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 4° e 5°, da LICC; e 8°, da CLT, 
além de dissenso pretoriano, pede o afastamento da responsabilidade 
subsidiária imposta na origem.

Recebida a revista, a autora produziu contra-razões.
O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 

Público do Trabalho, na forma legal.
Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, 

a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os de
mais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.
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O  r. acórdão regional, reconhecendo a culpa da recorrente na 
escolha do prestador de serviços, manteve a r. sentença de primeiro 
grau que lhe impôs responsabilidade subsidiária pelos créditos tra
balhistas reconhecidos e m  favor da obreira. N a  dicção do c. TST, a 
norma federal aplicável - Lei n° 8.666, de 1993 - coloca à disposição 
dos administradores meios suficientes a permitir a escolha de for
necedores sólidos, idôneos e e m  condições de executar integralmente 
o objeto do contratofarts. 27 a 37; § 3° do art. 44; 55, VI, XII e XII; 
e 56 e §§). Exige-lhes, por outro lado, o acompanhamento e a fis
calização da respectiva execução(art. 67 e §§).

Ora, inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo e in vigilando(CCB, art. 159). D a  responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Essa, a inteligência predominante no 
âmbito do c. TST, c o m o  revela o Enunciado n° 331. item IV. c o m  a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000(DJ de 18/09/2000).

Encerrando _a r. decisão vergastada harmonia c o m  o elevado 
precedente e m  tela, nego seguimento ao recurso de revista(CLT, art. 
896, § 5o).

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-478.903/1998.6 trt - 16a região
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D A

A D V O G A D O

: B A N C O  D O  E S T A D O  D O  M A R A 
N H Ã O  S.A.

: DR. A N T Ô N I O  A U G U S T O  A C O S T A  
M A R T I N S

: M A R I A  T E R E Z A  F E R N A N D E S  A L M E I 
D A

: DR. A N T Ô N I O  D E  JE S U S  L E I T Ã O  N U 
N E S

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 16* Região, o demandado interpõe o recurso de 
revista de fls. 139/146. Ventila a ausência dos requisitos legais para 
condenação e m  honorários advocatícios, agitando violações de ordem 
legal e confronto com'os Enunciados n° 219 e 329 do c. TST. ,

Recebida a revista, a parte contrária produziu as contra- 
razões de fls. 152/156.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, 

a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os de
mais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

Incontroverso haver a obreira residido e m  juízo assistida pelo 
sindicato da categoria profissional, e o r. acórdão pontuou, expres
samente. a sua miserabilidade jurídica, ainda que ela auferisse salário 
superior à dobra do mínimo legal. Encerrando o r. acórdão harmonia 
c o m  os Enunciados n° 219 e 329 do c. TST, denego seguimento ao 
recurso de revista (art. 896, § 5°, da CLT).

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-481.992/1998.6 trt - 1* região
R E C O R R E N T E  ; M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  Ia R E G I Ã O  
D R A .  I D A L I N A  D U A R T E  G U E R R A  
V E R A  L Ú C I A  O C T A V I A N O  
DR, SIDNEI N U N E S  
M U N I C Í P I O  D E  P A R A Í B A  D O  S U L  
DR. A N T Ô N I O  J O S É  A L V E S  G O M E S  
D E C I S Ã O

Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 
gional do Trabalho da 1* Região, o M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  
T R A B A L H O  interpõe recurso de revista. Acenando co m  violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, c o m  a conseqiiente ex
clusão de todas as parcelas de caráter indenizatório.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de preparo. 

Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do Trabalho 
paia recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC. e 83, inciso VI. da Lei C o m 
plementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade na admissão da 
autora defendendo assim a integridade da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) 
e não mero interesse intestino de entidade pública, o que inclusive encontra 
vedação e m  sede constitucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressu
postos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira sem o 
necessário concurso público, emprestou efeitos ex ntinc ao vício para, re
formando a decisão de primeiro grau, condenar o município demandado ao 
pleitos veiculados na inicial, à exceção dos honorários advocatícios, dedu
zidos os valores pagos a idêntico título. Determinado, pois, o pagamento de 
aviso prévio, saldo de salários, férias proporcionais, gratificação natalina in
tegrais e fracionadas, salário-família, FGTS, multa por atraso na solução das 
verbas rescisórias e seguro-desemprego. A  solução dada ü controvérsia efe
tivamente fere o art 37. II e § 2o, da Constituição de República além de 
colidir com o entendimento consagrado pela OJSBDI l n° 85. Por con
seguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito 
a revista. . x  o r

R E C O R R I D O
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2°), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada, A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, c o m o  retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STFÍv.g.. MS-2I322-1-DF, Rei. Min. P A U L O  
B R O S S A R D ;  RE-262.904-PR, Rei. Min. N É R I  D A  SILVEIRA; A G -
233.108-RJ, Rei. iMin. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, e m  flagrante violação ao preceito constitucional 
e m  referência, dou provimento ao recurso de revista do parquet (CLT. 
art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A, e Instrução Normativa n° 17, de 
1999, do C. TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efei
to ex tunc, reduzo a condenação aos salários retidos, correspondentes 
a (30 trinta) dias do mês de dezembro de 1992 , na forma simples e 
observado o valor praticado pelas partes.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Reiator

PROC. N° TST-RR-481.993/1998.0 trt - Ia região
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
P R O C U R A D O R

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  Ia R E G I Ã O  
DR. L U I Z  E D U A R D O  A G U I A R  D O  
V A L L E
V A L É R I A  C R I S T I N A  D I A S  P R A T A  
DR. H E R N A N I  T E I X E I R A  D E  C A R V A 
L H O  F I L H O
M U N I C Í P I O  D E  B O M  J A R D I M  
DR. J A N O  S T R A U S S  M I R A N D A  L E O 
N A R D O
D E C I S Ã O

Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 
gional, do Trabalho da Ia Região, o M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  
T R A B A L H O  interpõe recurso dc revista. Suscita a respectiva nu
lidade por negativa de prestação jurisdicional. A  seguir, acenando 
c o m  violação ao art. 37. inciso II. da Constituição da República, além 
de dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à 
nulidade do contrato celebrado entre as partes, c o m  a conseqüente 
improcedência dos pedidos formulados.

Recebida a revista e assinado à parte contrária o prazo iegal 
para os fins de direito, este transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127. caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação e m  sede constitucionalíart. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

D e  plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2°, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet. inclusive c om o pelo 
recorrente postulado.

O  r. acórdão regional, reconhece a admissão da obreira sem 
o necessário concurso público e emprestou efeitos ex nunc ao vício, 
mantendo a condenação do município ao pagamento de parcelas res
cisórias pleiteadas na inicial. A  solução dada à controvérsia colide 
c o m  os precedentes trazidos à colação (fl. 87). os quais satisfazem as 
exigências dos Enunciados 296 e 337, do c. TST. Por conseguinte, e 
escudado no permissivo do art. 896, alínea a, da CLT, admito a 
revista.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação dc cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con- 
seqüência do panorama na nulidade do atoteadem, § 2o), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, com o retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atuai e iterativa ju
risprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. P A U L O  
B R O S S A R D ;  RE-262.904-PR, Rei. Min. N É R I  D A  SILVEIRA; A G -  
233.108-RJ. Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, e m  flagrante violação ao preceito constitucional 
e m  referência, dou provimento ao recurso de revista(CLT. art. 896, § 
5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17. de 1999, do c. 
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e 
dada a ausência de pleito versando sobre saldo de salários, nos termos 
pactuados, julgo improcedentes os pedidos, c o m  a natural inversão 
dos ônus da sucumbência(Enunciado n° 25 do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N
Relator . . ,

PROC. N° TST-RR-482.468/1998.3 trt - 14a região
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

R E C O R R I D A

A D V O G A D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  14a R E G I Ã O  
D R a. M A R I Z A  M A Z O T T I  D E  M O R A E S  
E  C U N H A
E S T A D O  D E  R O N D Ô N I A  
DR". L O U R D E S  M A R I A  Z A N C H E T  
S Ô N I A  M A R I A  A L V E S  D E  A L E N C A R  
DR. J O Ã O  A N T Ô N I O  A L V E S  GOD I- 
N H O
A S S O C I A Ç Ã O  D E  A S S I S T Ê N C I A  T É C 
N I C A  E  E X T E N S Ã O  R U R A L  D O  E S 
T A D O  D E  R O N D Ô N I A  - E M A T E R / R O  
DR. J O S É  P I N T O  D A  SILVA 

D E C I S Ã O
Irresianado c o m  o r. acórdão proferido pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 14a Região, o M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  
T R A B A L H O  interpõe recurso de revista. Acenando c o m  violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, c o m  a redução da con
denação ao saldo de salários, na forma simples. O  Estado de R o n 
dônia também interpõe recurso à decisão regional, denunciando vio
lação constitucional, tudo na forma dos precedentes doutrinários e 
jurisprudenciais que colaciona, postulando ao final pela improcedên
cia dos pedidos.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O  recurso do Ministério Público do Trabalho é próprio e 

tempestivo, ostentando dispensa de preparo. Emerge serena, in casu, 
sua legitimidade para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, 
inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca, 
irregularidade na admissão do autor, defendendo assim a integridade 
da ordem jurídicaíCF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino 
de entidade pública, o que inclusive encontra vedação e m  sede cons- 
íitucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta ao primeiro litisconsorte a 
título aviso prévio, gratificação natalina, férias, multa pelo atraso na 
solução das rescisórias, depósitos do FGTS. seguro-desemprego e 
salários retidos, estes c o m  responsabilidade subsidiária do Estado de 
Rondônia. A  solução dada à controvérsia efetivamente fere o m e n 
cionado art, 37, inciso II e § 2°, cia Constituição da República. Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alínea c, da CLT, 
admito a revista.

Integrando a pessoa jurídica ,a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2o), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, c o m o  retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e- iterativa ju
risprudência do ex. STFÍv.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. P A U L O  
B R O S S A R D ;  RE-262.904-PR. Rei. Min. N É R I  D A  SILVEIRA; A G -
233.108-RJ, Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA. Rei. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, e m  flagrante violação ao preceito constitucional 
e m  referência, dou provimento ao recurso de revista interposto pelo 
parquet. Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, 
reduzo a condenação ao pagamento dos salários retidos, de acordo 
c o m  o importe ajustado entre as partes(CLT, art. 896. § 5°; CPC, art. 
557. § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

E m  razão da identidade de objetos, fica prejudicado o exame 
do recurso que sobeja.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Rejator

PROC. N° TST-RR-483.297/1998.9 trt - 13" região
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D A
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13a R E G I Ã O  
DR. R I L D O  A L B U Q U E R Q U E  M O U S 1 -  
N H O  D E  B R I T O  
M Í R I A N  D E  O L I V E I R A  A L V E S  
DR. P A U L O  C O S T A  M A G A L H Ã E S  
M U N I C Í P I O  D E  A R A Ç A G I  
DR. H U M B E R T O  T R O C O U  N E T O

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 13a Região, o M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  
T R A B A L H O  interpõe recurso de revista. Acenando c o m  violação do 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, c o m  a consequente im
procedência dos pedidos formulados.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legai 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

' BreieWeútè íelatados, pkáso á decidir. < • <
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Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre
paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica/CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação e m  sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de diferenças salariais 
decorrentes da inobservância do mínimo legal. A  solução dada à 
controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, 
da Constituição da República, além de colidir c o m  o entendimento 
dos arestos colacionados pelo recorrente, os quais satisfazem às exi
gências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TSTífls. 49/52). Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da 
CLT, admito a revista.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2o), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, c o m o  retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF(v.g., M S - 2 1322-1 -DF, Rei Min. P A U L O  
B R O S S A R D ;  RE-262.904-PR, Rei. Min N É R I  D A  SILVEIRA; A G -
233.108-RJ, Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida do Enunciado n° 363, do c. 
TST, dou provimento ao recurso de revista do parqueKCLT, art. 896, 
§ 5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do 
c. TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, 
e dada a ausência de condenação a título de saldo de salários, julgo 
improcedentes os pedidos.

Custas pela autora, calculadas sobre o valor dado à causa. 
Dispensado o recolhimento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N“ TST-RR-483.300/1998.8 trt - 7* região
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

C E R V E J A R I A  A S T R A  S.A.
DR. A L F R E D O  L E O P O L D O  F U R T A D O  
P E A R C E
D A N I L O  D E  V A S C O N C E L O S  
DR. O T O N I E L  A J A L A  D O U R A D O  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da T  Região, a empregadora interpõe recurso de 
revista. Acenando c o m  violação do art. 5o, incisos II e X X X V I ,  da 
Constituição da República, além de dissenso pretoriano, pede sejam 
excluídas das condenatórias as diferenças salariais decorrentes da 
aplicação do IPC de março de 1990. Ventila, ainda, a ausência dos 
requisitos legais para condenação e m  honorários advocatícios, agi
tando confronto c o m  os Enunciados n° 219 e 329 do c. TST.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, 

a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

A  matéria relativa às diferenças salariais v e m  devidamente 
prequestionada. S e m  embargo da ausência de menção expressa aos 
dispositivos indigitados pela parte, o acórdão recorrido foi expresso 
ao pronunciar a ofensa ao direito do autor à percepção das diferenças 
salariais e m  lide(fl. 65).

Por outro lado, registro que embora conste da decisão a 
condenação e m  honorários advocatícios(fl. 64), não restou declinado 
qualquer fundamento que amparasse a decisão no particular, situação 
que traduz a inexistência do necessário prequestionamento. Assim, 
não constando do acórdão única linha sequer sobre a presença ou não 
dos pressupostos exigidos pela norma de regência específica, im
possível o conhecimento do apelo no particular(Enunciados n° 126 e 
297 do c. TST).

N o  que tange às diferenças salariais, a solução dispensada à 
controvérsia revela patente antinomia c o m  as disposições do Enun
ciado n° 315 do c. TST, expressamente invocado pela recorrente, pelo 
que o recurso merece conhecimento c o m  fulcro no art. 896, alínea a, 
da CLT.

O s  critérios de reajuste salarial comportam alteração, sem 
ferir a figura do direito adquirido. EXceção que repousa nas hipóteses 
onde já houve a efetiva prestação de trabalho, sob a égide da lei 
velha, o que não ocorreu quando publicada a Medida Provisória n° 
154/90, posteriormente convertida na Lei n° 8.030/90. A  matéria, 
inclusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, com o 
retrata o Enunciado n° 315, idêntico contexto apanhando a atual e 
iterativa jurisprudência do ex. S T F  (MS-21.216-1/DF, Rei. Min. O C -  
T A V I O  G A L L O T T I ,  Ac. Tribunal Pleno, DJ de 28/06/91).

Divergindo a decisão recorrida do Enunciado n° 315, da 
Súmula de Jurisprudência deste C. TST, e m  flagrante violação aos 
arts. 5o, inciso X X X V I ,  da Constituição da República, e § 2o, do art. 
6°, da LICC, dou provimento ao recurso de revista(arts. 896, § 5°, da 
CLT; 557, § 1-A, do C P C  e Instrução Normativa 17, dc 1999, do c. 
TST), para julgar improcedentes os pedidos formulados, inclusive no 
que tange aos honorários(CCB, art. 59), c o m  a natural inversão dos 
onus da sucumbência(Enunciado n° 25 do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-484.042/1998.3 trt - T região
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7* R E G I Ã O  
DR. F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R Q U E S  
D E  U M A
M U N I C Í P I O  D E  I C Ó  
DR. S O L A N O  M O T A  A L E X A N D R I N O  
M A R I A  A M A R O  D A  SILVA 
DR. L U I Z  A L V E S  F E R R E I R A  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 7* Região, o M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  
T R A B A L H O  interpõe recurso de revista. Acenando c o m  violações de 
ordem legal e constitucional, além de dissenso pretoriano, pugna pela 
nulidade do r. acórdão, pois contaminado de vícios formais elencados 
pelo recorrente. E m  ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. 
julgado, porquanto impossível o reconhecimento de vínculo de e m 
prego, c o m  ente da administração pública, sem a formalidade do 
concurso. O  Município, por sua vez, recorre, sustentando a existência 
de violação ao art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, 
e divergência jurisprudencial específica. Requer a improcedência dos 
pedidos.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O s  recursos interpostos são próprios e tempestivos, osten

tando dispensa de preparo. Emerge serena, in casu, a legitimidade do 
Ministério Público do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do 
CPC, e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até 
porque ataca irregularidade na admissão da autora, defendendo assim 
a integridade da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero 
interesse intestino de entidade pública, o que inclusive encontra ve
dação e m  sede constitucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pres- 
suppstos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

D e  plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2o, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo c o m o  a seguir 
pontuado.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, condenando o demandado ao pagamento de parcelas relativas a 
diferenças salariais, gratificação natalina, gratificação de pó de giz e 
depósitos do FGTS, além dos honorários advocatícios. A  solução 
dada à controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II 
e § 2o, da Constituição da República, além de colidir c o m  o en
tendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais satisfazem às 
exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 57 e 71). Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas ate, da 
CLT, admito os recursos de revista.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2o), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, com o retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do Ex. STF(v.g., M S - 2 1322-1-DF, Rei. Min. P A U L O  
B R O S S A R D ;  RE-262.904-PR, Rei. Min. N É R I  D A  SILVEIRA; À G -
233.108-RJ, Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, e m  flagrante violação ao preceito constitucional 
e m  referência, e dada a ausência de pleito versando sobre saldo de 
salários, dou provimento aos recursos, para julgar improcedentes os 
pedidos(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Nor
mativa n° 17, de 1999, do c. TST). O s  honorários advocatícios, pela 
sua natureza acessória, seguem idêntica sorte(CCB, art. 59).

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico Local e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, c o m u 
nicando as irregularidades verificadas.

Invertidos os ônus da sucumbência.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-496.896/1998.4 trt - 4" região
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R 
G I A  E L É T R I C A - C E E E  
DR. J O R G E  S A N T A N N A  B O P P  
J O S É  O S T Í L I O  D E  O L I V E I R A  
DR. F E R N A N D O  S C H I A F I N O  S O U T O  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 4a Região, o segundo litisconsorte passivo 
interpõe o recurso de revista dc fls. 116/121. Acenando c o m  violação 
dos arts. 896, do C C B ;  71, da Lei n° 8.666/93; e 37, inciso XXI, da 
Constituição da República, além de dissenso pretoriano, pede o afas
tamento da responsabilidade subsidiária imposta na origem.

Apesar de regularmente intimada, a parte interessada deixou 
de produzir contra-razões.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público do Trabalho, na forma legal.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, 

a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os de
mais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a responsabilidade sub
sidiária da recorrente, manteve a r. sentença de primeiro grau que a 
ela impôs responsabilidade subsidiária, pelos créditos trabalhistas re
conhecidos e m  favor do obreiro. N a  dicção do c. TST, a norma 
federal aplicável - Lei n° 8.666, de 1993 - coloca à disposição dos 
administradores meios suficientes a permitir a escolha de fornece
dores sólidos, idôneos e e m  condições de executar integralmente o 
objeto do contrato(arts. 27 a 37; § 3° do art. 44; 55, VI, XII e XII; e 
56 e parágrafos). Exige-lhes, por outro lado, o acompanhamento e a 
fiscalização, da respectiva execução(art. 67 e parágrafos).

Ora, inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo e in vigilando(CCB, art. 159). D a  responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Essa, a inteligência predominante no 
âmbito do c. TST, c o m o  revela o Enunciado n° 331, item IV, c o m  a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000(DJ de 18/09/2000).

Encerrando a r. decisão vergastada harmonia c o m  o elevado 
precedente e m  tela, denego seguimento ao recurso de revista(CLT, art. 
896, § 5o).

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-497.327/1998.5 trt 12a região
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D A

E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R 
R E I O S  E T E L É G R A F O S - E C T  
DR. J O A O  M A R M O  M A R T I N S  
M A R I V O N E  FEIJÓ SILVA 
D R 1. S A L E T E  E C C E L  L O M B A R D I  

D E C I S Ã O
Irresignada c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 12a Região, a segunda litisconsorte passiva 
interpõe o recurso de revista de fls. 220/223. Acenando c o m  violações 
de ordem constitucional e legal, além de demonstração de dissenso 
pretoriano específico, pede o afastamento da responsabilidade sub
sidiária imposta na origem.

Apesar de regularmente intimada, a parte interessada deixou 
de produzir contra-razões.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público do Trabalho, na forma legal.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, 

a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os de
mais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O  r. acórdão regional pronunciou a responsabilidade sub
sidiária da recorrente, quanto aos créditos trabalhistas reconhecidos 
e m  favor da obreira, mantendo a r. sentença de primeiro grau. N a  
dicção do c. TST, a norma federal aplicável - Lei n° 8.666, de 1993 
- coloca à disposição dos administradores meios suficientes a permitir 
a escolha de fornecedores sólidos, idôneos e e m  condições de exe
cutar integralmente o objeto do contrato(arts. 27 a 37; § 3o do art. 44; 
55, VI, XII e XII; e 56 e parágrafos). Exige-lhes, por outro lado, o 
acompanhamento e a fiscalização da respectiva execução(art. 67 e 
parágrafos).

Ora, inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo e in vigilando(CCB, art. 159). D a  responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Essa, a inteligência predominante no 
âmbito do c. TST, c o m o  revela o Enunciado n° 331, item IV, c o m  a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000(DJ de 18/09/2000).

Encerrando a r. decisão vergastada harmonia c o m  o elevado 
precedente e m  tela, nego seguimento ao recurso de revista(CLT, art. 
896, § 5o).

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator
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R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  C R A T O
DR. JÓS IO D E  A L E N C A R  A R A R I P E
C L E Ó C I O  O L I V E I R A
D R “. M A R I A  D E  F Á T I M A  P I N H E I R O
C A I R O

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7“ Região, o M U N I C Í P I O  D E  C R A T O  interpõe 
recurso de revista. Acenando c o m  violação ao art. 37, inciso II e § 2“, 
da Constituição da República, além de dissenso pretoriano, pede o 
reconhecimento do efeito ex tunc à nulidade do contrato celebrado 
entre as partes, c o m  a consequente improcedência dos pedidos. Ven
tila, ainda, a ausência dos requisitos legais para condenação e m  ho
norários advocatícios, agitando a violação dos arts. 14 e 16, da Lei n° 
5.584/70, além de dissenso c o m  os Enunciados n° 219 e 329 do c. 
TST.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  Ministério Público do Trabalho emite o r. parecer de fls. 
130/131, quando opina pela admissão e pelo provimento do recurso 
de revista.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específicos.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, condenando o demandado ao pagamento de aviso prévio, férias, 
gratificação natalina, diferenças salariais, depósitos do F G T S  e ho
norários advocatícios . A  solução dada à controvérsia efetivamente 
fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da 
República, além de colidir c o m  o entendimento do primeiro pre
cedente de fl. 108, originário do e. T R T  da 24“ Região, o qual satisfaz 
às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST. Quanto aos 
honorários, também evidenciado o confronto direto entre a r. decisão 
e o art. 14, da Lei n° 5.584/70, emergindo também dissenso c o m  os 
Enunciados invocados pelo recorrente, Por conseguinte, e escudado 
nos permissivos do art. 896, alíneas a e c, da CLT. admito a re
vista.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37. inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do atoleadem, § 2o), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, c o m o  retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STFiv.g., M S - 2 1322-1-DF, Rei. Min. P A U L O  
B R O S S A R D ;  RE-262.904-PR, Rei. Min. N É R I  D A  SILVEIRA; A G -  
233.108-RJ, Rei. M m .  M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, e m  flagrante violação ao preceito constitucional 
e m  referência, dou provimento ao recurso de revista(CLT. art. 896, § 
5°; CPC, art. 557, § 1-A, e Instrução Normativa n° 17. de 1999. do c. 
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc. e 
dada a ausência de pleito versando sobre saldo de salários, nos termos 
pactuados, julgo improcedentes os pedidos, inclusive no que tange 
aos honorários advocatícios, quer e m  razão de sua natureza aces- 
sóriaíCCB, art. 59), ou ainda porque ausente, de forma incontroversa, 
requisito essencial para a concessão da verba, qual seja, a assistência 
sindicalfLei n° 5.584, de 1970, art. 14; Enunciados n° 219 e 329 do c. 
TST).

Custas pela autor, no importe de R S  240,00(duzentos e qua
renta reais), calculadas sobre o valor dado à causa. Dispensado o 
pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N °  TST-RR-527.849/1999.3 trt - 12a região
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

A R T E X  S.A.
D R “. S O L A N G E  T E R E Z I N H A  P A O L I N  
N A T A L  T O L A R D O  
DR. U B  [ R A C Y  T O R R E S  C U Ó C O  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 12“ Região, a empregadora interpõe recurso de 
revista. Acenando c o m  dissídio pretoriano específico, pede a ex
clusão, das condenatórias. da multa tratada no art. 18. § Io, da Lei n° 
8.036/90, sobre depósitos do F G T S  anteriores à aposentadoria vo
luntário do autor.

Recebida a revista, assinado à parte contrária prazo legal 
para os fins de direito, a qual apresentou contra-razões ao ape- 
loCfls. 155/160).

Brevemente relatados, passo a decidir.
O  recurso é próprio e tempestivo, ostentando regular preparo 

e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os 
pressupostos genéricos de admissibilidade, passo ao exame dos es
pecíficos.

O  acórdão regional entendeu que a aposentadoria voluntária 
não importa a extinção do contrato de trabalho. E m  razão disso, 
reconheceu a continuidade dó vínculo, m e s m o  após a aposentação do 
empregado, deferindo-lhe a multa de 4 0 %  sobre os depósitos do 
F G T S  efetuados antes da jubilação.

A  revista vem assentada e m  divergência jurisprudencial, sen
do que os arestos de fls. 139/144, que satisfazem as exigências dos 
Enunciados 296 e 337 do c. TST, autorizam a admissão do recurso. 
Escudado, pois, no art. 896, alínea a, da CLT, conheço da, revista.

Á  matéria submetida a exame experimenta superação no 
âmbito desta c. Corte, nos moldes da O J S B D I  T n° 177, que consagra 
a tese da extinção do contrato dê trabalho pela aposentadoria vo
luntária do. empregado e a incidência da multa de 4 0 %  apenas sobre 
o montante dos depósitos do F G T S  realizados após a jubilação.

Divergindo a decisão recorrida do precedente n° 177 da 
O J S B D I  1, e m  flagrante violação ao art. 453 da CLT, acolho as 
ponderações da empresa, dando provimento ao recurso, para julgar 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1 -A; 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST), inclusive no que 
tange aos honorários advocatícios(CCB, art. 59), c o m  a conseqüente 
inversão dos ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-530.235/1999.4 TRT 16a REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

B E M  - V I G I L Â N C I A  E  T R A N S P O R T E  
D E  V A L O R E S  S/A
DR. J O S É  R I B A M A R  D E  A R A Ú J O  E  
S O U S A  D I A S
D J A L M A  C A R L O S  M A R I N H O
DR. L U I Z  A M É R I C O  H E N R I Q U E  D E
C A S T R O

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal Regional do 

Trabalho da 16“ Região, o empregador interpõe recurso de revista. Ãcenando 
com violação ao art. 7°, inciso XXIX, alínea a, da Constituição da República, 
além de dissenso pretoriano. pede seja reconhecida a prescrição quinquenal 
do direito de pleitear os depósitos do FGTS.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu ih albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Noto que o ilustre subscritor da revista não demonstrou estar in

vestido dos necessários poderes, pela parte, para praticar os atos inerentes à 
cláusula ad judieia. O  exame dos autos révela a ausência de instrumento de 
mandato expresso, ou ainda o denominado apud acta. Registro, ainda, contar 
a empresa com representação regular, mas tão-somente na instância ordi
nária! fl. 13), porquanto subscrito o recurso de revista por advogado diverso 
daqueles regularmente constituídos. Ainda que assim não fosse, o que ad
mito apenas para argumentar, a solução dada à controvérsia encerra har
monia com os Enunciados n° 95 e 362, do c. TST.

Dentro desse contexto, e c o m  estofo no art. 896, § 5°, da 
CLT, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-531.254/1999.6 TRT 21“ REGIÃO
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

O L A V O  L E Ô N C I O  P I N H E I R O  E  O U 
T R O
DR. O S V A L D O  D E  M E I R O Z  G R I L O  J Ú 
N I O R
C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E  T R E N S  
U R B A N O S  - C B T U  
DR. W A G N E R  A S P E R

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21" Região, os autores interpõem recurso de 
revista. Acenando c o m  violações de ordem legal, além de dissenso 
pretoriano, pugnam pelo afastamento da prescrição pronunciada na 
origem.

Recebida a revista, a ré produziu as contra-razões de fls.
557/560.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público do Trabalho, na forma legal.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O  r. acórdão regional pontuou o transcurso de mais de 02(dois) 
anos entre a extinção dos contratos de trabalho dos obreiros e a data do 
ajuizamento da ação. razão pela qual pronunciou a prescrição bienal, ex
tinguindo o processo, na forma do art. 269, inciso IV, do CPC.

Dentro desse contexto, e tratando-se de pleito atinente aos 
depósitos de FGTS, revela-se incensurável a decisão vergastada. É  
que a matéria experimenta ampla superação no âmbito desta c. Corte. 
Â  aplicação da prescrição bienal, incidente sobre o direito aos de
pósitos de FGTS, mereceu uniformização nos exatos termos dos 
Enunciados n° 95 e 362, que compatibilizaram as disposições do art. 
23, da Lei n° 8.036/90 c o m  o art. 7°, inciso XXI X, da Constituição da 
República. Prevalece, pois, o entendimento de ser trintenária a pres
crição que recai sobre a parcela, desde que respeitado o limite de 
02(dois) anos entre o término da relação de emprego e o ajuizamento 
da ação.

Seçao 1 871

Encerrando a decisão recorrida perfeita harmonia c o m  a 
orientação do Enunciado n° 362 do c. TST, nego seguimento ao 
recurso de revistajCLT, art. 896, § 5o). ■ - 

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O Ã O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-535.485/1999.0 TRT - 4a REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: T E D E S C O  E Q U I P A M E N T O S  P A R A  
G A S T R O N O M I A  LTD A.

: DR. R E N A T O  D O M I N G O S  Z U C O  
: A C E L I N O  M O N E G O  
: DR. F R A N C I S C O  ASSIS D A  R O S A  

C A R V A L H O
D E C I S Ã O

Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 
gional do Trabalho da 4" Região, o empregador interpõe recurso de 
revista. Acenando c o m  dissídio pretoriano específico, pede o pro
vimento do apelo para seja reformada a r. decisão regional.

Recebida a revista, assinado à parte contrária prazo legal 
para os fins de direito, a qual apresentou contra-razões ao ape- 
Io(fls.88/91).

Brevemente relatados, passo a decidir.
O  recurso é próprio e tempestivo, ostentando regular preparo 

e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os 
pressupostos genéricos de admissibilidade, passo ao exame dos es
pecíficos.

O  acórdão regional entendeu que a aposentadoria voluntária 
não importa a extinção do contrato de trabalho. E m  razão disso, 
reconheceu a continuidade do vínculo, m e s m o  após a aposentação do 
empregado, deferindo-lhe a multa de 4 0 %  sobre os depósitos do 
F G T S  efetuados antes da jubilação.

A  revista v e m  assentada e m  divergência jurisprudencial. sen
do que o primeiro aresto de fl. 67, que satisfaz as exigências dos 
Enunciados 296 e 337 do c. TST, autoriza a admissão do recurso. 
Escudado, pois, no art, 896, alínea a, da CLT, conheço da revista.

A  matéria submetida a exame experimenta superação no 
' âmbito desta c. Corte, nos moldes da O J S B D I  1 n° 177, que consagra 
a tese da extinção do contrato de trabalho peta aposentadoria vo
luntária do empregado e a incidência da multa de 4 0 %  apenas sobre 
o montante dos depósitos do F G T S  realizados após a jubilação.

Divergindo a decisão recorrida do precedente n° 177 da 
Orientação Jurisprudencial da SBD I 1. e m  flagrante violação ao art. 
453 da CLT. acolho as ponderações da empresa, dou provimento ao 
recurso para julgar improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5o; 
CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST), c o m  a inversão dos ônus da sucumbência. Os honorários ad- 
vocàtfcios, por acessórios seguem idêntica sorte(6CB, art. 59).

Publíque-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N
Relator

PROC. N” TST-RR-537.997/1999.1 TRT - 11“ REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D A

R E C O R R I D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  11“ R E G I Ã O  
D R ‘. JÚL IA A N T O N I E T A  D E  M A G A 
L H Ã E S  C O Ê L H O
F R A N C I S C A  E D M A R  F E R R E I R A  PAI
V A
M U N I C Í P I O  D E  E I R U N E P É  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão jtroferida pelo e. Tribunal Regional do 

Trabalho da 11* Região, o MIN ISTÉR IO P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O  in
terpõe recurso de revista. Suscita a nulidade do processo por negativa de 
prestação jurisdidonal, para a seguir acenar com a violação do art. 37. inciso 
II e § 2o, da Constituição da República, além de dissenso pretoriano, de
fendendo a impossibilidade da produção de efeitos de contrato celebrado 
c o m  ente da administração pública, sem a prévia submissão da obreira a 
concurso. Pede o provimento do recurso e a conseqüente improcedência dos 
pedidos formulados.

Recebida a revista e assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, este transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de preparo. 

Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do Trabalho 
para recorrer, à luz dos atts. 499. do CPC. e 83, inciso VI, da Lei C o m 
plementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade na admissão da 
autora defendendo assim a integridade da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) 
e não mero interesse intestino de entidade pública, o que inclusive encontra 
vedação e m  sede constitucionalfart. 129, inciso IX). Presentes os pressu
postos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

De plano, registro que a incidência do princípio do suprimento, 
encerrado no art. 249, § 2o, do CPC, viabiüza a superação da prefaciai de 
nulidade suscitada pelo parquet.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira sem o 
necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao vício, mantendo 
a condenação do município ao pagamento de aviso prévio, férias e gra- 
ticações de natal, depósitos do FGTS. diferenças de salários e multa pelo 
atraso na soluçã das rescisórias, além de impor ao demandado as cabíveis 
anotações na C T P S  da autora. A  solução dada à controvérsia fere as dis
posições do art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
coüdir com o entendimento consagrado pela OJSBDI1 n° 85, expressamente - 
suscitada pelo recorrente. Por conseguinte, e escudado nos permissivos do 
art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.
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Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2o), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, c o m o  retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex, STF(v.g„ M S - 2 1322-1-DF, Rei. Min. P A U L O  
B R O S S A R D ;  RE-262.904-PR, Rei. Min. N É R 1  D A  SILVEIRA; A G -  
233.108-RJ, Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida do Enunciado n° 363, do c. 
TST, e m  flagrante violação ao preceito constitucional e m  referência, 
dou provimento ao recurso de revista do parquet (CLT, art. 896, § 5o; 
CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST).Emprestando à nulidade relativo efeito ex tunc, e dada a au
sência de condenação imposta a título de saldo de salários, julgo 
improcedentes os pedidos, c o m  a natural inversão dos ônus da su- 
cumbência(Enunciado n° 25 do c. TST).

Dispensado o pagamento das custas processuais, na forma da 
lei.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-541.696/1999.0 TRT - 21* REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

: E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  N O R 
T E

; DR*. A N A  C A R O L I N A  M O N T E  P R O -  
C Ó P I O  D E  A R A Ú J O  

: O C I N E U M A  T R I G U E I R O  D A  SILVA 
: DR. J O S É  G I L B E R T O  C A R V A L H O  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21* Região, o E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  
D O  N O R T E  interpõe recurso de revista. Acenando c o m  violação ao 
art. 7°, inciso XXIX, alínea a, da Constituição da República, e dis- 
senso pretoriano, requer a extinção do processo, na forma do art. 269, 
inciso IV, do CPC.

Recebida a revista, assinado à parte tontrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  d. Ministério Público do Trabalho opina pelo conheci
mento e provimento da revista(fls. 81/82).

Brevemente relatados, passo a decidir.
O  recurso é próprio e tempestivo, ostentando dispensa de 

preparo e, a parte sucumbente, boa representação processual. Pre
sentes os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame- 
dos específicos. / r

O  e. Regional adotou tese no sentido da mudança de regime 
importar a extinção do contrato de trabalho(fl. 73), mas m e s m o  que 
proposta a ação após 02(dois) anos, a contar do evento, afastou a 
prescrição suscitada. A  solução dada à controvérsia colide c o m  o 
entendimento do último aresto de fl. 83, o qual satisfaz as exigências 
dos Enunciados n° 296 e 337 do c. T S T  Por conseguinte, e escudado 
no permissivo do art. 896, alínea a, da CLT, admito o recurso de 
revista.

A  questão e m  tela experimenta ampla superação no c. TST, 
c o m o  revela o seu Enunciado n° 362. Encerrando a r. decisão im
pugnada nítido dissenso c o m  o verbete sumular e m  referência, dou 
provimento ao recurso de revista(CLT, art. 896, § 5o; CPC. art. 557, 
§ 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST), para 
extinguir o processo c o m  julgamento de mérito, na forma do art. 269, 
inciso IV, do CPC, c o m  a consequente inversão dos ônus da su- 
cumbência(Enuncíado n° 25 do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-541.700/1999.3 TRT - 21* REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

: E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  N O R 
T E

: DR*. A N A  C A R O L I N A  M O N T E  P R O -  
C Ó P I O  D E  A R A Ú J O  

; I R A C I L D E S  Q U E I R O Z  D O  V A L E  
: DR. F R A N C I S C O  S O A R E S  D E  Q U E I 

R O Z
D E C I S Ã O

Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 
gional do Trabalho da 21* Região, o E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  
D O  N O R T E  interpõe recurso de revista. Acenando c o m  violação ao 
art. 7°, inciso XXIX, alínea a, da Constituição da República, e dis
senso pretoriano, requer a extinção do processo, na forma do art. 269, 
inciso IV, do CPC.

Recebida a revistà, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  d. Ministério Público do Trabalho opina pelo conheci
mento e provimento da revista(fls. 76/77).

Brevemente relatados, passo a decidir.
O  recurso é próprio e tempestivo, ostentando dispensa de 

preparo e, a parte sucumbente, boa representação processual. Pre
sentes os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específicos.

O  e. Regional adotou tese no sentido da mudança de regime 
importar a extinção do contrato de trabalho(fl. 58). mas m e s m o  que 
proposta a ação após 02(dois) anos, a contar do evento, afastou a 
prescrição suscitada. A  solução dada à controvérsia colide c o m  o 
entendimento do último aresto de fl. 68, o qual satisfaz as exigências 
dos Enunciados n° 296 e 337 do c. T S T  Por conseguinte, e escudado 
no permissivo do art. 896, alínea a, da CLT, admito o recurso de 
revista.

A  questão e m  tela experimenta ampla superação no c. TST, 
c om o revela o seu Enunciado n° 362. Encerrando a r. decisão im
pugnada nítido dissenso c o m  o verbete sumular e m  referência, dou 
provimento ao recurso de revista(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, 
§ 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST), para 
extinguir o processo c o m  julgamento de mérito, na forma do art. 269, 
inciso IV, do CPC, c o m  a consequente inversão dos ônus da su- 
cumbência(Enunciado n° 25 do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N ” TST-RR-541.701/1999.7 TRT - 21* REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

: E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  N O R 
T E

: DR*. A N A  C A R O L I N A  M O N T E  P RO - 
C Ó P I O  D E  A R A Ú J O  

: E L I O N E  D A  C O S T A  F E R N A N D E S  
: DR. S E V E R I N O  U R B A N O  S O B R I N H O  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 21* Região, o E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  
D O  N O R T E  interpõe recurso de revista. Acenando c o m  violação ao 
art. 7o, inciso XXIX, alínea o, da Constituição da República, e dis
senso pretoriano, requer a extinção do processo, na forma do art. 269, 
inciso IV, do CPC.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  d. Ministério Público do Trabalho opina pelo conheci
mento e provimento da revista(fls. 77/78).

Brevemente relatados, passo a decidir.
O  recurso é próprio e tempestivo, ostentando dispensa de 

preparo e, a parte sucumbente, boa representação processual. Pre
sentes os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específicos.

O  e. Regional adotou tese no sentido da mudança de regime 
importar a extinção do contrato de trabalho(fl. 59), mas m e s m o  que 
proposta a ação após 02(dois) anos, a contar do evento, afastou a 
prescrição suscitada. A  solução dada à controvérsia colide c o m  o 
entendimento do último aresto de fl. 69, o qual satisfaz as exigências 
dos Enunciados n° 296 e 337 do c. T S T  Por conseguinte, e escudado 
no permissivo do art. 896, alínea a, da CLT, admito o recurso de 
revista.

A  questão e m  tela experimenta ampla superação no c. TST, 
c o m o  revela o seu Enunciado n° 362. Encerrando a r. decisão im
pugnada nítido dissenso c o m  o verbete sumular e m  referência, dou 
provimento ao recurso de revista(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, 
§ 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST), para 
extinguir o processo c o m  julgamento de mérito, na forma do art. 269, 
inciso IV, do CPC, c o m  a conseqüente inversão dos ônus da su- 
cumbênciafEnuncjado n° 25 do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-541.704/1999.8 TRT - 21* REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

: E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  N O R 
T E

: DR*. A N A  C A R O L I N A  M O N T E  PRO - 
C Ó P I O  D E  A R A Ú J O  

; L U I Z A  D A N T A S  D E  Q U E I R O Z  
: D R .  S E V E R I N O  U R B A N O  S O B R I N H O  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 21“ Região, o E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  
D O  N O R T E  interpõe recurso de revista. Acenando c o m  violação ao 
art. T, inciso XXI X, alínea a, da Constituição da República, e dis
senso pretoriano, requer a extinção do processo na forma do art. 269, 
inciso IV, do CPC.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  d. Ministério Público do Trabalho opina pelo conheci
mento e provimento da revista(fls. 69/70).

Brevemente relatados, passo a decidir.
O  recurso é próprio e tempestivo, ostentando dispensa de 

preparo e, a parte sucumbente, boa representação processual. Pre
sentes os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específicos.

O  e. Regional adotou tese no sentido da mudança de regime 
importar a extinção do contrato de trabalho(fl. 49), mas m e s m o  que 
proposta a ação após 02(dois) anos, a contar do evento, afastou a 
prescrição suscitada. A  solução dada à controvérsia colide c o m  o 
entendimento do último aresto de fl. 61, o qual satisfaz as exigências 
dos Enunciados n° 296 e 337 do c. T S T  Por conseguinte, e escudado 
no permissivo do art. 896, alínea a, da CLT, admito o recurso de 
revista.

A  questão e m  tela experimenta ampla superação no c. TST, 
c o m o  revela o seu Enunciado n° 362. Encerrando a r. decisão im
pugnada nítido dissenso c o m  o verbete sumular e m  referência, dou 
provimento ao recurso de revista(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, 
§ 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST), para 
extinguir o processo c o m  julgamento de mérito, na forma do art. 269, 
inciso IV, do CPC, c o m  a conseqüente inversão dos ônus da su- 
cumbência(Enunciado n° 25 do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N ” TST-RR-541.762/1999.8 TRT - 2* REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D A

P R O C U R A D O R A

I V O N E  M A R I A  R O D R I G U E S  D E  O L I 
V E I R A  M I L A N O
DR*. M A R I A  C L A U D I A  C A N A L E  
F A Z E N D A  P Ú B L I C A  D O  E S T A D O  D E  
S Ã O  P A U L O
DR*. M A R I O N  S Y L V I A  D E  L A  R O C 
C A

D E C I S Ã O
Irresignada c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 2* Região, a autora interpõe recurso de revista. 
Acenando c o m  violação a dispositivos de ordem legal e constitu
cional, além de dissenso pretoriano, requer, ao final, seja afastada a 
prescrição declarada na origem.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, a qual apresentou contra-razões ao apeloífis. 
99/102).

O  d. Ministério Público do Trabalho opina pelo não co
nhecimento da revista(fl. 106).

Brevemente relatados, passo a decidir.
O  recurso é próprio e tempestivo, ostentando regular preparo 

e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os 
pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos es
pecíficos.

O  r. acórdão regional adotou entendimento no sentido que de 
a inteligência do Enunciado n° 95 do c. T S T  não afasta a incidência 
da prescrição bienal, a contar da extinção do contrato de trabalho.

A  solução dispensada à controvérsia revela harmonia c o m  o 
Enunciado n° 362 do c. TST, o que afasta a pertinência da tese sobre 
as violações de ordem legal e constitucional, ou ainda dissenso pre
toriano apto a impor a admissão do recurso(CLT, art. 896, §§ 4o e 5°; 
Enunciado n° 333 do c. TST). A  propósito da invocação do Enun
ciado n° 95/TST, registro que realmente a prescrição relativa ao F G T S  
é trintenária, mas desde que observado o prazo previsto no art. 7°, 
inciso XXI X, da Constituição Federal.

Escudado, pois, nas disposições do art. 896, § 5°, da CLT, 
denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-541.772/1999.2 TRT - 21* REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

; E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  N O R 
T E

: DR*. A N A  C A R O L I N A  M O N T E  P R O -  
C Ó P I O  D E  A R A Ú J O  

: J O A N I L D A  D E  S O U Z A  D A N T A S  
; DR. F R A N C I S C O  S O A R E S  D E  Q U E I 

R O Z
D E C I S Ã O

Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribuna] R e 
gional do Trabalho da 21* Região, o E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  
D O  N O R T E  interpõe recurso de revista. Acenando c o m  violação do 
art. 7o, inciso XXI X, alínea a, da Constituição da República, e dis
senso pretoriano, requer a extinção do processo, na forma do art. 269, 
inciso IV, do CPC.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  d. Ministério Público do Trabalho opina pelo conheci
mento e provimento da revista(fls. 77/78).

Brevemente relatados, passo a decidir.
O  recurso é próprio e tempestivo, ostentando dispensa de 

preparo e, a parte sucumbente, boa representação processual. Pre
sentes os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específicos.

O  e. Regional adotou tese no sentido da mudança de regime im
portar a extinção do contrato de trabalho(fl. 59), mas mes mo que proposta a 
ação após 02(doís) anos, a contar do evento, afastou a prescrição suscitada. 
A  solução dada à controvérsia colide c o m  o entendimento do último aresto 
de fl. 69. o qual satisfaz as exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. 
T S T  Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alínea a, da 
CLT, admito o recurso de revista.

A  questão e m  tela experimenta ampla superação no c. TST, como 
revela o seu Enunciado n° 362. Encerrando a r. decisão impugnada nítido 
dissenso c o m  o verbete sumular e m  referência, dou provimento ao recurso 
de revista(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art 557, § 1 -A; e Instrução Normativa n° 
17, de 1999, do c. TST), para extinguir o processo c o m  julgamento de m é 
rito, na forma do art. 269, inciso IV, do CPC, c o m  a conseqüente inversão 
dos ônus da sucumbência(Enunciado n° 25 do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator
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PROC. N° TST-RR-S41.773/1999,6 TRT - 21a REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

: E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  N O R 
T E

: DR. F R A N C I S C O  W I L K I E  R E B O U Ç A S  
C. J Ú N I O R

; P A U L I N A  T E I X E I R A  D E  L I R A  
: DR, F R A N C I S C O  S O A R E S  D E  Q U E I 

R O Z
D E C I S Ã O

Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 
gional do Trabalho da 21* Região, o E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  
D O  N O R T E  interpõe recurso de revista. Acenando c o m  violação ao 
art. 7°, inciso XXI X, alínea a, da Constituição da República, e dis- 
senso pretoriano, requer a extinção do processo, na forma do art. 269, 
inciso IV, do CPC.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  d. Ministério Público do Trabalho opina pelo conheci
mento e provimento da revistaffls. 77/78).

Brevemente relatados, passo a decidir.
O  recurso é próprio e tempestivo, ostentando dispensa de 

preparo e, a parte sucumbente, boa representação processual. Pre
sentes os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específicos.

O  e. Regional adotou tese no sentido da mudança de regime 
importar a extinção do contrato de trabalho(fl. 59), mas m e s m o  que 
proposta a ação após 02(dois) anos, a contar do evento, afastou a 
prescriçãd suscitada. A  solução dada à controvérsia colide c o m  o 
entendimento do último aresto de fl. 69, o qual satisfaz as exigências 
dos Enunciados n° 296 e 337 do c. T S T  Por conseguinte, e escudado 
no permissivo do art. 896, alínea a, da CLT, admito o recurso de 
revista.

A  questão e m  tela experimenta ampla superação no c. TST. 
como revela o seu Enunciado n° 362. Encerrando a r. decisão im
pugnada nítido dissenso c o m  o verbete sumular e m  referência, dou 
provimento ao recurso de revista(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art, 557, 
§ 1 -A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST). para 
extinguir o processo c o m  julgamento de mérito, na forma do art. 269, 
inciso IV, do CPC, c o m  a conseqüente inversão dos ônus da su- 
cumbênciafEnunciado n° 25 do c. TST),

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-564.387/1999.7 TRT - 15a REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

M U N I C Í P I O  D A  E S T Â N C I A  B A L N E Á -  
R I A  D E  M O N G A G U Á  
DR. D U R V A L  D. D E  C A M P O S  
J O S É  L E O N A R D O  D E  C A R V A L H O  
DR*. S O L A N G E  R I B E I R O  F E R R E I R A

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 15“ Região, o M U N I C Í P I O  D A  E S T Â N C I A  
B A L N E Á R I O  D E  M O N G A G U Á  interpõe recurso de revista. Ace
nando c o m  violação ao art. 37, inciso II, da Constituição * Federal, 
além de dissenso pretoriano, requer o provimento do apelo, c o m  a 
conseqüente improcedência dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  Ministério Público do Trabalho emite o r. parecer de fl. 
203, quando opina pela admissão e provimento do recurso de' re
vista.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específicos.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, condenando o empregador ao pagamento de férias, gratificação 
natalina, depósitos do FGTS, horas extras, adicional de insalubridade 
e parcelas reflexos de auxílio-alimentação. A  solução dada à con
trovérsia colide c o m  o entendimento consagrado pela O J S B D I  1 n° 
85. expressamente suscitada pelo recorrente. Por conseguinte, e es
cudado no permissivo do art. 896, alínea a , da CLT, admito a 
revista.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2°), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias. trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, c om o retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STFfv.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. P A U L O  
B R O S S A R D ;  RE-262.904-PR, Rei. Min. N É R I  D A  SILVEIRA; A G -
233.108-RJ, Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA. Rei. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363. do c. TST, e m  flagrante violação ao preceito constitucional 
e m  referência, dou provimento ao recurso de revistafCLT. art. 896, § 
5°; CPC, árt. 557, § 1-A, e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex hmc, e 
dada a ausência de condenação a título de salários retidos, pelo e. 
Regional, julgo improcedentes os pedidos.

Custas pelo autor, no importe de R S  200.00(duzentos reais), 
calculadas sobre o valor dado à causa. Dispensado o recolhimento, na 
forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-564.449/1999.1 TRT-15a REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  ITAJOBI 
DR. E U S É B I O  R O G É R I O  N E T O  
M O A C I R  D A  SILVA 
DR. E V A N D R O  L U I Z  F R A G A  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 7" Região, o Município de Itajobi interpõe 
recurso de revista. Acenando c o m  violação ao art. 37, inciso II, da 
Constituição da República, além de dissenso pretoriano, pede a de
claração de nulidade do contrato mantido entre as partes e o pro
vimento do recurso c o m  a conseqüente improcedência dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  d. Ministério Público do Trabalho manifesta-se pela ad
missão e o provimento do apelo.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específicos.

O  r. acórdão regional, reconheceu a validade da admissão do 
obreiro sem o necessário concurso público, acrescendo à condenação 
imposta na origem as anotações da CTPS, entrega do termo de res
cisão contratual e guias do seguro-desemprego, cadastramenío do 
obreiro junto ao PIS, depósitos do F G T S  e multa pelo atraso na 
solução das rescisórias. A  solução dada à controvérsia efetivamente 
colide c o m  os precedentes de fls. 114/116, os quais atendem às 
exigências dos Enunciados n°s 296 e 337. do c. TST. Por conseguinte, 
e escudado no permissivo do art. 896, alínea a , da CLT, admito a 
revista.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II), N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con- 
seqüência do panorama na nulidade do ato(eadetn. § 2a), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, c o m o  retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STFfv.g., M S - 2 1322-1-DF, Rei. Min. P A U L O  
B R O S S A R D ;  REÍ262.904-PR, Rei. Min. N É R I  D A  SILVEIRA; A G -
233,108-RJ, Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, e m  flagrante violação ao preceito constitucional 
e m  referência, dou parcial provimento ao recurso de revistafCLT, art. 
896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 
1999, do c. TST). Pronuncio a nulidade do contrato de trabalho e, 
emprestando-lhe relativo efeito ex tunc, reduzo as condenatórias à 
satisfação dos salários retidos, na forma simples de de acordo c o m  o 
valor praticado pelas partes.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-570.827/1999.9 TRT - 15a REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

U N I V E R S I D A D E  E S T A D U A L  P A U L I S 
T A  J Ú L I O  D E  M E S Q U I T A  F I L H O  
DR. A L E X A N D R E  A U G U S T O  D É A  
T E R E Z A  F E R N A N D E S  D A  SILVA 
DR. A N T Ô N I O  C A R L O S  D E  S O U Z A  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 15a Região, o segundo Iitisconsorte passivo 
interpõe o recurso de revista de fls. 121/130. Acenando c o m  violação 
do art. 71, § 1°, da Lei n° 8.666/93, além de dissenso pretoriano, pede 
o afastamento da responsabilidade subsidiária imposta na origem.

Apesar de regularmente intimada, a parte interessada deixou 
de produzir contra-razões.

O  d. Ministério Público do Trabalho opinou pela admissão e 
pelo provimento da revista(fls. 148/154).

Brevememe relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específieos. -

O  r. acórdão de origem manteve a r. sentença de primeiro 
grau. que impôs à recorrente responsabilidade subsidiária pelos cré
ditos trabalhistas reconhecidos e m  favor da obreira. N a  dicção do c. 
TST, a norma federal aplicável - Lei n° 8.666. de 1993 - coloca à 
disposição dos administradores meios suficientes a permitir a escolha 
de fornecedores sólidos, idôneos e e m  condições de executar in
tegralmente o objeto do contrato!arts. 27 a 37; § 3* do art. 44; 55. VI, 
XII e XII; e 56 e parágrafos). Exige-lhes, por outro lado, o a co m
panhamento e a fiscalização da respectiva execuçãofart, 67 e pa
rágrafos).

Ora, inadimplente a prestqdora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo e in vigilando(CCB, art. 159). D a  responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Essa, a inteligência predominante no 
âmbito do c. TST. c om o revela o Enunciado n° 331, item IV. c o m  a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000(DJ de 18/09/2000).

Encenando a r. decisão vergastada harmonia c o m  o elevado 
precedente e m  tela, nego seguimento ao recurso de revistafCLT, art. 
896, § 5°).

Publique-sc.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RK-572.639/1999.2 TRT - 15a REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  J O S É  D O  R I O  
P R E T O
DR*. R O S E M E I R E  R O D R I G U E S  C O S 
T A
M A R C O S  H E N R I Q U E  A L B I N O
DR. J O S É  B A S Í L I O  F E R N A N D E S  D A
S I L VEIRA

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 15a Região, o segundo Iitisconsorte passivo 
interpõe o recurso de revista de fls. 89/98. Acenando c o m  violações 
de ordem legal, além de dissenso pretoriano, pede o afastamento da 
responsabilidade subsidiária imposta na origem.

Recebida a revista, o autor, regularmente intimado, não pro
duziu contra-razões.

O  d. Ministério Público do Trabalho opina pelo conheci
mento e provimento da revista.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O  r. acórdão regional manteve a r. sentença de primeiro grau 
que impôs ao recorrente, ente da administração pública, responsa
bilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas reconhecidos e m  favor 
do obreiro. N a  dicção do c. TST. a norma federal aplicável - Lei n° 
8.666, de 1993 - coloca à disposição dos administradores meios 
suficientes a permitir a escolha de fornecedores sólidos, idôneos e e m  
condições de executar integralmente o objeto do contratofarts. 27 a 
37; § 3° do art. 44; 55, VI, XII e XII; e 56 e §§). Exige-lhes, por 
outro lado. o acompanhamento e a fiscalização da respectiva exe
cuçãofart. 67 e §§).

Ora, inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo e in vtgilandofCCB. art. 159). D a  responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Esta, a inteligência predominante no 
âmbito do c. TST. conto revela o Enunciado n° 331. item IV, c o m  a 
redação dada pela Resolução n° 96/2G00(DJ de 18/09/2000). Inco- 
gitáveis, pois, as alegações de violação legal e de dissenso pre
toriano.

Encerrando a r. decisão vergastada harmonia c o m  o elevado 
precedente e m  tela, nego seguimento ao recurso de revistafCLT, art. 
896, § 5°).

Publique-.se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N" TST-RR-581.342/1999.6 TRT - T REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  C A R I R I A Ç U  
DR. F R A N C I S C O  I O N E  P E R E I R A  LI
M A
F R A N C I S C O  A L M I R  F E I T O S  A  
DR. J O S É  J O Ã O  A R A Ú J O  N E T O  
D E C I S Ã O

Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal Re
gional do Trabalho da 7* Região, o demandado interpõe recurso de 
revista. Por olvidada a exigência constitucional do concurso público, 
pede o pronunciamento da nulidade absoluta do. contrato de trabalho, 
c o m  a improcedência total dos pedidos. Ventilando violações de or
d e m  constitucional e legal, além de dissenso pretoriano, requer o 
provimento do apelo.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  d. Ministério Público do Trabalho recomenda a inadmissâo 
do recurso. ■ ■ .....  : - j

T
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Brcvcmente relatados, passo a decidir,
0  e Regional albergou a tese de que a admissão do obreiro sem o 

us.cw.àio concurso público implica a nulidade absoluta do contrato de tra
balho. .-cmanescenilo e m  seu favor tão-somente os salários retidos, como 
>rm:, do contraprestação peló labor despendido, atém da percepção de re

muneração equivalente ao mínimo legal, desde que requeridas as diferenças 
.alaiiais, Erigiu, ainda, tese no sentido dos honorários advocatícios serem 
devidos, mas apenas quando postulados. Todavia, e entendendo pela inépcia 
do pleito pertinente aos salários retidos, julgou improcedentes os pedidos 
formulados.

O  pressuposto subjetivo da prejudicialidade.-do quai emerge o in
teresse para recorrer, reclama, necessariamente, consonância entre o objeto 
da irresignação e a sucumbência da parte. E m  outras palavras, a revisão 
extraordinária, observadas as estritas hipóteses do art. 896, da CLT, encontra 
campo para prosperar apenas se o recorrente foi vencido na instância de 
origem, hipótese distinta da versada no processo.

A  faita de interesse, o apelo não merece ser conhecido. 
Ademais, a decisão recorrida, na sua fração dispositivá, encerra con
sonância c o m  o Enunciado n° 363 do c. TST(CLT, art. 896, §5°).

Denego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília. 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N" TST-RR-581.347/1999.4 TRT - T REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  C O R E A Ú  
DR. A L B E R T O  F E R N A N D E S  D E  F A 
R I A S  N E T O
M A R I A  L E T I C E  P O R T E L A  
DR. J O S É  M E D E I R O S  D E  S O U Z A  LI
M A
D E C I S Ã O

Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal Regional do 
Trabalho da T Região, o demandado interpõe recurso de revista. Ventila a 
ausência dos requisitos legais para a concessão de honorários advocatícios, 
agitando a violação dos arts. 14 e 16, da Lei n° 5.584770, além de dissenso 
c o m  os Enunciados n° 219 e 329 do c. TST.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  d. Ministério Público do Trabalho recomenda a admissão 
e o provimento do recurso.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parle sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específicos.

O  e. Regional, na fração de interesse, condenou o município 
ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 15%(quinze 
por cento), registrando expressamente a presença dos requisitos co
gitados no art. 14, da Lei n° 5.584/70. O  recorrente, por sua vez. 
pontua a ausência de assistência sindical, razão pela qual pugna pelo 
afastamento da condenação. Ora, o r. acórdão consignou panorama 
tático absolutamente distinto, experimentando a sua revisão óbice no 
Enunciado n° 126 do c. TST.

À  luz do soberano contexto de fato delineado na origem, a 
decisão recorrida guarda perfeita harmonia c o m  os Enunciados n° 219 
e 329 do c. TST, o que impõe a denegação de seguimento ao recurso 
de revista(CLT, art. 896, § 5“).

Publíque-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-581.352/1999.0 TRT - T REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D A

A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  M A S S A P É  
DR. A N T Ô N I O  G U I L H E R M E  R O D R I 
G U E S  D E  O L I V E I R A  
A N A  C É L I A  B A T I S T A  SILVA N A S C I 
M E N T O
DR. G I L B E R T O  A L V E S  FEI JÃO 
D E C I S Ã O

Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal Re
gional do Trabalho da 7* Região, o M U N I C Í P I O  D E  M A S S A P É  
interpõe recurso de revista. Acenando c o m  violação do art. 37, inciso 
II e § 2o, da Constituição da República, além de dissenso pretoriano, 
pede o empréstimo de efeito ex tunc à nulidade do contrato celebrado 
entre as partes, c o m  a conseqüente improcedência dos pedidos. Ven
tila, ainda, a ausência dos requisitos legais para a condenação e m  
honorários advocatícios.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  d. Ministério Público do Trabalho opina pelo conheci
mento e parcial provimento do recurso de revista(fls. 56/58).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
s e m  o necessário concurso público, impôs ao município condenação a 
título de salários retidos, diferenças salariais decorrentes da inob
servância do mínimo legal e honorários advocatícios. A  solução dada 
à controvérsia, no que pertine às diferenças salariais, efetivamente 
fere o art 37, 11 e § 2o, da Constituição de República, além de colidir 
c o m  o entendimento consagrado pelo primeiro aresto citado à fi 42, o 
qual satisfaz às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST. A

condenação e m  honorários advocatícios, por sua vez, defluiu da apli
cação do arts. 22. da Lei n° 8.906/94, e 20 do CPC, ressaindo 
confronto entre o decidido e o art. 14 da Lei n° 5.584/70, assim com o 
e m  relação aos Enunciados n° 219 e 329 do c. TST. Por conseguinte, 
e escudado no permissivo do art. 896, alíneas ate, da CLT, admito 
parcialmente a resista, deixando de fazê-lo quanto aos salários rc- 
tidos(Enuneiados n° 333 e 363 do c. TST; CLT, art. 896, §§ 4o e 
5o).

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2°). da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, c o m o  retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF(v.g., M S - 2 1322-1 -DF. Rei. Min. P A U L O  
B R O S S A R D ;  RE-262.904-PR, Rei. Min. N É R I  D A  SILVEIRA; A G -
233.108-RJ, Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA. Rei. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida da orientação dos Enunciados 
219,329 e 363. do c. TST, e m  flagrante violação aos preceitos de 
ordem constitucional e legal suscitados, dou provimento ao recurso de 
revista do município(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A, e 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, do C. TST). Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a condenação aos 
salários retidos dos meses de agosto e dezembro de 1996, janeiro e 
fevereiro de 1997, na forma simples e de acordo c o m  os valores 
praticados pelas partes.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-581.356/1999.5 TRT - 7a REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  I G U A T U  
DR. F R A N C I S C O  I O N E  P E R E I R A  LI
M A
M A R I A  L Ú C I A  D E  A R A Ú J O
DR. O R L A N D O  SIL VA D A  S I L V E I R A
D E C I S Ã O

Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 
gional do Trabalho da T  Região, o M U N I C Í P I O  D E  I G U A T U  in
terpõe recurso de revista. Sustenta a nulidade do contrato de trabalho, 
por olvidada a exigência constitucional do concurso público. A c e 
nando c o m  violação ao art. 37, inciso II, da Constituição da R e 
pública, além de dissenso pretoriano, pede o empréstimo de efeito ex 
tunc ao vício, c o m  a conseqüente improcedência dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  Ministério Público do Trabalho opina pela admissão e o 
provimento do recurso de revista.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do. obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, condenando o empregador ao pagamento de aviso prévio, gra
tificação natalina. FGTS, diferenças salariais e honorários advoca
tícios. A  solução dada à controvérsia colide c o m  o primeiro aresto de 
fl. 75, originário do e. T R T  da 6a Região, o qual atende aos requisitos 
dos Enunciados 296 e 337, deste c. Corte. Por conseguinte, e es
cudado no permissivo do art. 896, alínea a, da CLT, admito a re
vista.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con- 
seqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2o), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, c om o retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF(v.g., M S - 2 1322-1-DF, Rei. Min. P A U L O  
B R O S S A R D ;  RE-262.904-PR, Rei. Min. N É R I  D A  SILVEIRA; A G -  
233.108-RJ, Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA. Rei.
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, e m  flagrante violação ao preceito constitucional 
e m  referência, dou provimento ao recurso de revista(CLT, art. 896, § 
5o; CPC, art. 557, § 1-A, e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e 
considerada ausência de condenação ao pagamento de saldo de sa
lários, julgo improcedentes os pedidos, inclusive quanto aos hono
rários advocatícios(CCB, art. 59).

Inverto os ônus da sucumbência(Enunciado 25/TST). Custas 
pela autora, dispensado seu recolhimento na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-581.770/1999.4 TRT - IIa REGIÃO
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  R I O  P R E T O  D A  E V A  
DR. E V A N I L D O  C A R N E I R O  D A  SIL VA 
M A R I A  A L B U Q U E R Q U E  M A P U R U N -  
G A
DR. J O S É  C A R L O S  V A L I M

D  E C I  S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da'll“ Região, o M U N I C Í P I O  D E  R I O  P R E T O  
D A  E V A  interpõe recurso de revista. Acenando c o m  violação do art. 
37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de dissenso 
pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nulidade do 
contrato celebrado entre as partes, c o m  a conseqüente improcedência 
dos pedidos.

Recebida a revista, a parte contrária produziu as contra- 
razões de fls. 94/98.

O  d. Ministério Público do Trabalho opina pelo conheci
mento e parcial provimento do apeio.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente,- boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, manteve a condenação a título de 
aviso prévio, salários retidos na forma dobrada, gratificação natalina, 
férias, e depósitos do FGTS. A  solução dada à controvérsia efe
tivamente fere o art 37, II e § 2°. da Constituição de República. Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alínea c, da CLT, 
admito a revista.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con- 
seqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2o), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, c o m o  retrata o Enu n
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. P A U L O  
B R O S S A R D ;  RE-262.904-PR, Rei. Min. N É R I  D A  SILVEIRA: A G -
233.108-RJ. Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA. Rel. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363. do c. TST, e m  flagrante violação ao preceito constitucional 
e m  referência, dou provimento parcial ao recurso de revista do m u 
nicípio demandado(CLT, art. 896, § 5°; CPC. art. 557. § 1-A, e 
Instrução Normativa n° 17, de .1999, do C. TST). Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a condenação aos 
salários retidos dos meses de novembro e dezembro de 1996, de 
forma simples e de acordo c o m  a base de cálculo fixada na instância 
de origem, para afastar a irrita figura da reformado in pejus.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-632.782/2000.1 TRT - 13a REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D A

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13a R E G I Ã O  
DR. J O S É  W E L L I N G T O N  D E  C A R V A 
L H O  S O A R E S
M A R I A  D O  S O C O R R O  D O S  S A N T O S  
SILVA
DR. M A N O E L  A M Â N C I O  D O S  S A N 
T O S
M U N I C Í P I O  D E  C U I T E G I  
DR. P A U L O  R O D R I G U E S  D A  R O C H A  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 13a Região, o M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  
T R A B A L H O  interpõe recurso de revista. Acenando c o m  violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, c o m  a conseqüente im
procedência dos pedidos, ou e m  ordem sucessiva, a limitação da 
condenação aos salários retidos na forma pactuada.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação e m  sede constitucionahart. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, impôs ao município empregador 
condenação a título de salários retidos e diferenças salariais decor
rentes da inobservância do mínimo legal. A  solução dada à con
trovérsia, no que pertine às diferenças salariais, efetivamente fere o 
art. 37, II e § 2°,. da Constituição de República^ além de colidir c o m
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o entendimento da O J S B D 1  I n° 85, suscitada peto recorrente. Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da 
CLT, admito parcialmente a revista - entenda-se, deixando de fazê-lo 
quanto aos salários retidos(CLT,'art. 896, § 5o).

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do atofeadem, § 2°), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, com o retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. P A U L O  
B R O S S A R D ,  RE-262.904-PR, Rei. Min. N É R I  D A  SILVEIRA; A G -  
233.108-RJ, Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  A1-253.862-3-BA, Rei. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363 do c. TST, e m  flagrante violação ao preceito constitucional e m  
referência, dou provimento ao recurso dc revista do parquet (CLT, art. 
896, § 5°; CPC, art. 557, § l-A, e Instrução Normativa n° 17, de 
1999, do c. TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito 
ex tunc, reduzo a condenação aos salários retidos dos meses de maio 
a novembro de 1996, na forma simples e de acordo c o m  o valor 
praticado pelas partes.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-632.785/2000.2 TRT - 13a REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O
A D V O G A D O
R E C O R R I D A

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13a R E G I Ã O  
DR. J O S É  N E T O  D A  SILVA 
M U N I C Í P I O  D E  S A L G A D I N H O  
DR. J A N U N C I O  B A R D U I N O  N E T O  
M A R I A  D E  F Á T I M A  D E  O L I V E I R A  
J O B

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13* Região, o M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  
T R A B A L H O  interpõe recurso de revista. Acenando c o m  violação do 
art. 37, inciso II e § 2“, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o' reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, c o m  a conseqüente im
procedência dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu ín albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do- 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora defendendo assim a integridade da ordem 
jurídicafCF, art. 127, caput) e nãc mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação e m  sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, consagrou a procedência parcial 
da ação, mantendo a condenação a título de diferenças salariais e 
reflexos decorrentes da inobservância do mínimo legal, férias, gra
tificação natalina e FGTS. A  solução dada à controvérsia efetiva
mente fere o art 37, inciso II e § 2o, da Constituição de República, 
além de colidir c o m  o entendimento da O J S B D I  1 n° 85, suscitada 
pelo recorrente. Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 
896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2o), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, com o retrata o Enu n
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. P A U L O  
B R O S S A R D ;  RE-262.904-PR, Rei. Min. N É R I  D A  SILVEIRA; A G -  
233.108-RJ, Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão, recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, e m  flagrante violação ao preceito constitucional 
e m  referência, dou provimento ao recurso de revista do parquet (CLT, 
art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § l-A, e Instrução Normativa n° 17, de 
1999, do c. TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito 
ex tunc, e dada a ausência de condenação versando sobre saldo de 
salários, nos termos e m  que pactuados, julgo improcedentes os. pe
didos. .

legal.
Custas pela autora, dispensado seu recolhimento na forma 

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 200).

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N
. ü r. é-h- Relator- - : : ti J íca.-i.a i o ., n.t u ■■ X

PROC. N° TST-RR-637.714/2000.9 TRT - T  REGIÃO PROC. N° TST-RR-637.717/2000.0 TRT - T  REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L  
DR. A N T Ô N I O  G U I L H E R M E  R O D R I 
G U E S  D E  O L I V E I R A  
V E R A  M A R I A  M O R E I R A  C A R N E I R O  
DR. G I L B E R T O  A L V E S  FEI JÃO 

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 7a Região, o Município demandado interpõe 
recurso de revista. Acenando c o m  ferimento aos arts. 14, § Io, e 16, 
da Lei n°.5.584/70, além de confronto c o m  os Enunciados n“ 219 e 
329, do c. TST, pefde seja afastada a condenação imposta a título de 
honorários advocatícios.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  d. Ministério Público do Trabalho opina pelo conheci
mento e provimento do recurso de revista(fl. 94).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específicos.

O  r. acórdão regional, na fração de interesse, adotou tese 
explícita sobre a antinomia entre as disposições da Lei n° 5.584/70, 
quanto aos honorários, c o m  os arts. 5°. inciso LXX IV; 8o, inciso I; e 
133, todos da Constituição da República. Assim, entendeu prescin
dível a assistência sindical, com o requisito para o deferimento da 
parcela, contexto a revelar dissenso c o m  os Enunciados n° 219 e 329 
do c. TST. Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, 
alínea a, da CLT. admito a revista.

O  art. 133, da Constituição da República, é norma de feição 
indicativa - ou, no máximo, programática -, não revelando o condão 
de insculpir, no processo do trabalho e de forma irrestrita, o princípio 
da sucumbência. Nesta Justiça Especializada, a matéria é exausti
vamente regulada pelas disposições da Lei n° 5.584, de 1970, - que 
experimentam plena vigência -, as quais obstam o acolhimento do 
pedido formulado pela empregada. Aliás, de outra forma não orienta 
a iterativa e atual jurisprudência desta c. Corte(Enunciados n° 219 e 
329).

Divergindo a decisão recorrida dos verbetes sumulares e m  
referência, dou provimento ao recurso de revista(CLT, art. 896, § 5o; 
CPC, art. 557, § l-A, e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST), excluindo das condenatórias os honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-637.716/2000.6 TRT - 7* REGIÃO
R E C O R R E N T E  ; M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L
A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

DR. A L B E R T O  F E R N A N D E S  D E  F A 
R I A S  N E T O
F R A N C I S C O  O R L A N D O  A L V E S  M A R 
Q U E S
D R .  G I L B E R T O  A L V E S  F E U Ã O

D E C I S Ã O
Irresignada c o m  a r. decisão proferida pelo e. Tribunal Regional do 

Trabalho da 7a Região, que pronunciou a nulidade do contrato mantido entre 
as partes e conferiu ao vício efeitos ex tunc, o município demandado interpõe 
o recurso de revista de fls.86/93. Ventilando violações de ordem legal e 
constitucional, além de dissenso pretoriano, requer o conhecimento e pro
vimento do apelo, c o m  a improcedência dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  d. Ministério Público do Trabalho opina pela inadmissão 
do apelo e, caso conhecido, pelo seu desprovimento(fl. 102).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específicos.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, pronunciou a nulidade do contrato 
firmado entre as partes, c o m  efeitos ex tunc, deferindo ao obreiro tão 
somente o saldo de saiário pleiteado, além de honorários advoca
tícios.

O  réu, nas razões de recurso, ataca apenas a condenação a título de 
salários retidos e diferenças salariais. Registro, inicialmente, que quanto ao 
tema diferenças salariais, inexistiu qualquer condenação nesse sentido e, à 
falta de sucumbência ressai a falta de interesse para recorrer. Ressalto ainda, 
por oportuno, inexistir insurgência quanto ao deferimento da verba hono
rária, remanescendo tão-somente a matéria afeta aos salários retidos.

A  solução dada a controvérsia - entenda-se quanto ao único 
tema devolvido, de possível de análise-, encerra harmonia c o m  o 
mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, 
tanto na dicção do c. TST(Enunciado n° 363) quanto na do ex. 
STF(RE-262.904-PR, Rei. Min. N É R I  D A  SILVEIRA; AG-233.108- 
RJ, Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA, Rei. Min. 
C E L S O  D E  M E L L O ) .

Escudado, pois, no permissivo do art. 896, § 5°, da CLT(Ins- 
trução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST), denego seguimento ao 
recurso de revista.

Publique-se. "
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
K A - / ’ ; : / R e l a t b ú  OaOi--------------------- r-qX ffL--------------- ,--- --- —

R E C O R R E N T E  : M U N I C Í P I O  D E  C O R E A Ú
A D V O G A D O  : DR. A N T Ô N I O  G U I L H E R M E  R O D R I 

G U E S  D E  O L I V E I R A
R E C O R R I D O  : J O S É  M O S A R  R O D R I G U E S
A D V O G A D O  : DR. A L E X A N D R E  P O N T E  L I N H A R E S

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da 7* Região, o demandado interpõe recurso de 
revista. Ventila a ausência dos requisitos legais para concessão de 
honorários advocatícios, agitando ofensa direta aos arts. 14 e 16, da 
Lei n° 5.584/70, além de dissenso c o m  o Enunciados if 329 do c. 
T S T  (fls.58/60).

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O  d. Ministério Público do Trabalho recomenda a admissão 
e o provimento do recurso.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específicos.

O  e. Regional, na fração de interesse, impôs condenação a 
título de honorários advocatícios, pontuando a situação de misera- 
bilidade jurídica do autor e a prevalência dos arts. 20, do C P C  e art. 
22, da Lei n° 8.906/94, sobre as disposições da Lei n° 5.584/70. 
Ressai, pois, confronto direto entre a decisão e a regência de seu art. 
14, emergindo também dissenso c o m  o Enunciado n° 329 do c. TST. 
Escudado, assim, no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, 
conheço do recurso de revista.

N o  processo do trabalho, a matéria é exaustivamente re
gulada pelas disposições da Lei n° 5.584, de 1970, as quais obstam o 
acolhimento do pedido formulado pelo empregado, eis que ausente, 
de forma incontroversa; a assistência sindical - aliás, de outra forma 
não orienta a iterativa e atual jurisprudência desta c. Corte, como 
refletem os Enunciados n° 219 e 329.

Conheço do recurso de revista para no mérito dar-lhe pro- 
vimenfo, excluindo das condenatórias os honorários advocatícios(arts. 
896, § 5o, da CLT; 557, § l-A, do CPC; e Instrução Normativa n° 17, 
de 1999, do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-660.561/2000.7 TRT - Ia REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  Ia R E G I Ã O  

; DR. C A R L O S  A L B E R T O  D A N T A S  D A  
F O N S E C A  C. C O U T O  

: M U N I C Í P I O  D E  T R Ê S  RIO S 
: DR. L U I Z  A N T O N I O  B A R R O S  
: E U L I R  F E R N A N D E S  M E N D E S  
; DR. G I L S O N  D E  B A R R O S  M A R T I N S

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da Ia Região, o M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  
T R A B A L H O  interpõe recurso de revista. Acenando c o m  violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano. pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, c o m  o conseqüente 
restabelecimento da r. sentença de primeiro grau. Recorre, ainda, o 
município demandado, aduzindo violação ao art. 37, II, da C F  e 
divergência jurisprudencial, pugnando pela improcedência dos pe
didos.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recursos próprios e tempestivos, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente boa representação processual. Emerge 
serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para 
recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, da Lei C o m 
plementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade na admissão 
da autora defendendo assim a integridade da ordem jurídica(CF, art. 
127, caput) e não mero interesse intestino de entidade pública, o que 
inclusive encontra vedação e m  sede constitucionaRart. 129, inciso 
IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao 
exame dos específicos.

O  r. acórdão regional registrou que a contratação do obreiro 
ocorreu sem o necessário concurso público, inclusive desconfigu- 
rando a hipótese prevista no art. 37, inciso IX, da Constituição da 
República. E m  que pese tal conclusão, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo ao município demandado condenação a título de sa
lários retidos, depósitos do F G T S  e férias proporcionais. A  solução 
dada à controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II 
e § 2°, da Constituição da República, além de colidir c o m  o pre
cedente n° 85, da SBD1-1, desta c. Corte. Por conseguinte, e escudado 
no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito as re- 
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integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato(eadem. § 2°), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, c o m o  retrata o Enun
ciado n° 363. idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STFtv.g., MS-21322-1-DF. Rei. Min. P A U L O  
B R O S S A R D ;  RE-262.904-PR, Rei. Min. N É R l  D A  SILVEIRA; A G -
233.108-RJ. Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, e m  flagrante violação ao preceito constitucional 
e m  referência, dou provimento parcial ao recurso do empregador e 
integral à revista interposta pelo parquetíCLT. art. 896, § 5o; CPC. art. 
557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17. de 1999, do c. TST). 
Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a 
condenação aos salários retidos do mês de janeiro de 1997, na forma 
simples e observado o valor praticado pelas partes.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V Á N  
Relator

PROC. N“ TST-RR-660.564/2000.8 TRT - I* REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  Ia R E G I Ã O  
D R  C A R L O S  A L B E R T O  D A N T A S  D A  
F O N S E C A  C. C O U T O  
M A N O E L  F E R R E I R A  R A M O S  
DR. P A U L O  D E  A L M E I D A  S A N T O S  . 
M U N I C Í P I O  D E  S A Q U A R E M A  
D R A .  C L Á U D I A  R O D R I G U E S  D U A R 
T E  S I Q U E I R A
D E C I S Ã O

Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal Re
gional do Trabalho da Ia Região, o M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  
T R A B A L H O  interpõe recurso de revista. Acenando c o m  violação do 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, c o m  a consequente im
procedência dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu ín albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75. de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação e m  sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo ao município demandado condenação a título de aviso 
prévio, multa por atraso na solução das verbas rescisórias, depósitos 
do F G T S  e seguro-desemprego. A  solução dada à. controvérsia efe
tivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição 
da República, além de colidir c o m  o precedente n° 85, da SBDI-1, 
deste c. Corte. Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, 
alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do áto(eadem, § 2°), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, c o m o  retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF(v.g.. MS-21322-1-DF, Rei. Min. P A U L O  
B R O S S A R D ;  RE-262.904-PR. Rei. Min. N É R I  D A  SILVEIRA; A G -
233.108-RJ, Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, e m  flagrante violação ao preceito constitucional 
e m  referência, dou provimento ao recurso de revista interposto pelo 
parquetíCLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Nor
mativa n° 17, de 1999, do c. TST). Emprestando ,à nulidade pro
nunciada relativo efeito ex tunc, e dada a ausência de condenação a 
título de saldo de salários, nos termos pactuados, julgo improcedentes 
os pedidos formulados, c o m  a conseqüente inversão dos ônus da 
sucumbência.

Publíque-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  PAVAN. . .■ s ■ „ t
-- - -Relator .............

PROC. N" TST-RR-666.612/2000.1 TRT 3a REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L - C E F  
DR. R O N A L D O  B A T I S T A  D E  C A R V A 
L H O
A N T Ô N I O  L U I Z  VIE IRA 
DR. J O S É  M A R I A  D E  S O U Z A  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal Regional do 

Trabalho da 3a Região, o segundo litisconsorte passivo interpõe o recurso de 
revista de fls. 122/129. Acenando c o m  violação dos arts. 71, § 1°, da Lei rí 
8.666/93 e 37. da Constituição da República, além de dissenso pretoriano. 
pede o afastamento da responsabilidade subsidiária imposta na origem.

Apesar de regularmente intimada, a parte interessada deixou de 
produzir contra-razões.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público do Trabalho, ria forma legal.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e. a parte 

sucumbente, boa representação processual. Presentes os demais pressupos
tos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O  r. acórdão regional, afastando a ilegitimidade passiva suscitada, 
-manteve a r. sentença de primeiro grau que impôs à recorrente responsa
bilidade subsidiária, pelos créditos trabalhistas reconhecidos e m  favor do 
obreiro. Na dicção do c. TST, a norma federal aplicável - Lei n° 8.666, de 
1993 - coloca à disposição dos administradores meios suficientes a permitir 
a escolha de fornecedores sólidos, idôneos e e m  condições de executar in- 
legralmente o objeto do conirato(aits. 27 u 37; § 3° do art 44; 55, VI, XII e 
XII; e 56 e parágrafos). Exige-lhes, por outro lado, o acompanhamento e a 
fiscalização da respectiva execução(art. 67 e parágrafos).

Ora, inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a inob
servância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa in eligendo 
e in vigilando(CCB, art. 159). D a  responsabilidade subsidiária do tomador 
de serviços não estão protegidos, portanto, os entes da administração pú
blica. Essa, a inteligência predominante no âmbito do c. TST. como revela o 
Enunciado n° 331, item IV, c o m  a redação dada pela Resolução n° 
96/200Ü(DJ de 18/09/2000).

Encerrando a r. decisão vergastada harmonia c o m  o elevado 
precedente e m  tela, b e m  como, c o m  as disposições legais e cons
titucionais apontadas, nego seguimento ao recurso de revistaíCLT. art. 
896. § 5°).

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N" TST-RR-702.334/2000.0 TRT - 2a REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R E C O R R I D A
A D V O G A D A

; M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2a R E G I Ã O

: DR*. R U T H  M A R I A  F O R T E S  A N D A L A -  
F E T

: M U N I C Í P I O  D E  G U A R U J Á  
: D R a. F A B I A N A  N O R O N H A  G A R C I A  
: R O S Â N G E L A  R I B E I R O  
: DR*. R O S E M A R Y  A P A R E C I D A  D I A S  

O G G I A N O
D E C I S Ã O

Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 
gional do Trabalho da 2a Região, o M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  
T R A B A L H O  interpõe recurso de revista. Acenando c o m  violação ao 
art. 37, inciso II e §2°, da Constituição da República, além de dis
senso pretoriano, pede o empréstimo de efeito ex tunc à nulidade do 
contrato celebrado entre as partes, c o m  a conseqiiente improcedência 
dos pedidos. O  Município reclamado também interpõe recurso, c o m  
amparo e m  divergência jurisprudencial, requerendo a reforma do r. 
acórdão.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do amor defendendo assim a integridade da ordem ju- 
rídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação e m  sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O  r. acórdão regional, m e s m o  reconhecendo a admissão do 
obreiro sem o necessário concurso público, pronunciou a existência 
de vínculo de emprego entre as partes, mantendo a condenação ao 
pagamento de aviso prévio, gratificação natalina, férias e depósitos do 
FGTS. A  solução dada à controvérsia efetivamente fere o mencionado 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de colidir 
c o m  o entendimento consagrado pela O J S B D I  1 n° 85(fl. 59). Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da 
CLT, admito a revista.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). N o  
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2°), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, c o m o  retrata o Enun
ciado n° 363, -idêntico contexto apanhando a atual a jteyativa ju- 
-risprudência do ex. STF(v,g.,- MS-21322-l-JDF,-Rel. Min. P A U L O -

B R O S S A R D ;  RE-262.904-PR, Rei. Min. N É R I  D A  SILVEIRA: A G -
233.108-RJ. Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O ;  AI-253.862-3-BA. R e L  
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado n° 363. 
do c. TST. e m  llagrante violação ao preceito constitucional e m  referência, 
dou provimento ao recurso de re\ ista interposto pelo parquetíCLT, art. 896. 
§ 5°; CPC, art. 557. § 1-A; e Instrução Normativan“ 17, de 1999, doe. TST). 
Pronuncio a nulidade da relação havida entre as partes, emprestando-lhe 
relativo efeito ex tunc, e dada a ausência de condenação a título de saldo dc 
salários, julgo improcedentes os pedidos, c o m  a conseqüente inversão do 
ônus da sucumbência(Enunciado n° 25 do c. TST).

Por já satisfeita a pretensão do recorrente que sobeja, pre
judicado o exame de seu recurso.

Publique-se.
Brasília. 28 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Relator

PROC. N° TST-RR-727.952/2001.9TRT - 21" REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

F U N D A Ç Ã O  N A C I O N A L  D E  S A Ú D E  - 
F N S
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
O N E I D E  M A C I E L  B E Z E R R A  
DR. V I C T O R  .TEIXEIRA D E  V A S C O N 
C E L O S

D E S P A C H O
Vistos.
Junte-se a petição encaminhada pela recorrida. 
Indefiro o pedido, à falta de previsão legal. 
Publique-se.
Brasília, 06 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N  
Juiz Relator

PROC. N° TST-RR-742.193/2001.0 TRT Ia REGIÃO

P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

R E C O R R E N T E  ; M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  Ia R E G I Ã O  

: DR. S É R G I O  F A V I L L A  D E  M E N D O N 
Ç A

: - F U N D A Ç A O  DR. J O A O  B A R C E L O S  
M A R T I N S
D R a. S I M O N E  D E  S Á  P O R T E L L A  
O Z A N A  B A R R E T O  SILVA B E R E N G E R  
DR. M Á R C I O  D E  S O U S A  P I N T O  

D E C I S Ã O
Irresignado c o m  a decisão proferida pelo e. Tribunal R e 

gional do Trabalho da Ia Região, o Ministério Público do Trabalho 
interpõe recurso de revista. Acenando c o m  violação do art. 37, inciso 
II e § 2°, da Constituição da República, além de dissenso pretoriano, 
pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nulidade do contrato 
celebrado entre as partes, c o m  a conseqüente improcedência dos pe
didos. A  reclamada, por sua vez, recorre sustentando a ofensa direta 
a dispositivo constitucional e divergência jurisprudencial específica, 
requerendo, ao final, a reforma da decisão impugnada.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O  recurso do parquet é próprio e tempestivo, ostentando 

dispensa de preparo. Emerge serena, in casu, sua legitimidade para 
recorrer, à luz dos arts, 499, do CPC, e 83, inciso VI. da Lei C o m 
plementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade na admissão 
da autora, defendendo assim a integridade da ordem jurídica(CF, art. 
127, caput) e não mero interesse intestino de entidade pública, o que 
inclusive encontra vedação e m  sede constitucional(art. 129, inciso 
IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao 
exame dos específicos.

O  r. acórdão regional reconheceu a admissão da obreira s e m  
o necessário concurso público e emprestou efeitos ex nunc ao vício, 
deferindo à autora parcelas a título de aviso prévio, multa incidente 
sobre os depósitos do F G T S  e a tratada no art. 477, § 8°, da CLT, 
além da obrigação de entregar as guias do F G T S  e do seguro-de
semprego. A  solução dada à controvérsia efetivamente fere o m e n 
cionado art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além 
de colidir c o m  o entendimento do Enunciado n° 363 do c. TST, 
expressamente invocado pelo d. Ministério Público. Por conseguinte, 
e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito 
a revista do parquet.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros ã submissão a concurso público (CF, art, 37, inciso IT)- ISo 
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo á cóh1 
seqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2°), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo c o m  a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, c o m o  retrata o Enu n
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF(v.g., M S - 2 1322-1-DF, R e L  Min. P A U L O  
B R O S S A R D ;  RE-262.904-PR, Rei. Min. N E R I  D A  SILVEIRA; A G -
233.108-RJ. Rei. Min. M A R C O  A U R É L I O :  AI-253.862-3-BA. Rei. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ) .

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado n° 363, do c. 
TST, e m  flagrante violação ao preceito constitucional e m  referência, dou provi
mento ao recurso de revista do Ministério Púb!ico(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 
557, § 1-A; e Instrução Normaúva n° 17. de 1999, do c. TST). Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e dada a ausência de condenação 
imposta a título de saldo de salários, julgo improcedentes os pedidos formulados, 
com a natural inversão dos ônus da sucumbência

Por já satisfeita a pretensão da recorrente que sobeja, resta 
prejudicado o exame de seu recurso.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

J O A O  A M Í L C A R  P A V A N
---  - - - - - - -  -Relator .......
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A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

: C O O P E R A T I V A  A G R Í C O L A  D E  C O T I A  
- C O O P E R A T I V A  C E N T R A L  

: DR. C L Á U D I O  M A R C U S  O R E F I C E  
: A D H E M A R  I S S A O  T I K A Z A W A  
: D R A .  I N A  S E I T O
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista,

Contraminuta a fls. 48/51.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
A  Agravante deixou de promover o traslado da comprovação 

dos depósitos recursais e das custas, peças que, nos termos do inciso 
I do § 5° do art. 897 da CLT. c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, 
devem obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição. Há 
que salientar que a deserção é justamente o objeto da discussão do 
Agravo de Instrumento, que, desta forma, não restou infirmada c o m  a 
respectiva comprovação dos aludidos depósitos.

Diante do exposto, nos termos do § 5° do art. 896. nego 
provimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O

Relator

P R O C .  N° TST-AIRR-733.293/01.4 - 5‘ Região

A G R A V A N T E  : B A N C O  B I L B A O  V I Z C A Y A  B R A S I L
S / A A D V O G A D O :  DR. A L E X A N D R O  
A L V E S

A G R A V A D A  : M A R I A  J O S É  D E  O L I V E I R A  S A N T A 
N A  E  B A N C O  E C O N Ô M I C O  S/A ( E M  
L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  

A D V O G A D O S  : DRS. M A R C O S  O L I V E I R A  G U R G E L  E
H E L 1 0  C. S A N T A N A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fls. 87/89 e contra-razões a fls. 90/92.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da certidão 
de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a aferição 
da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência impede o 
conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5o do art. 897 da 
CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98. Ainda que assim não 
fosse, não há c o m o  identificar os dados necessários à aferição da 
tempestividade da interposição porque a peça relativa às razões da 
revista não traz a data e m  que protocolizado o recurso.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independente mente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. E  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4” do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RÉ, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS. 1* T, Rei, Min. Sydney Sanchesj.

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudência! n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o. II, da 
CF/88. u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)''.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional. o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-733.804/01.0 - 1“ Região
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

E D N É A  G O M E S  D A  SILVA 
DR. S É R G I O  D E  A L M E I D A  A R A Ú J O  
A U G U S T O  C É S A R  F A L C Ã O  D E  Q U E I 
R O Z  E  T O P  S E R V  S E R V I Ç O S  G E R A I S  
LTD A.
DR. A M A U R Y  M A C H A D O
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 37.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, por deficiência de ins

trumento. As peças obrigatórias à respectiva formação não estão au
tenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  e arts. 
830 da CLT, 365, III, e 384 do C P C  e 137 do Código Civil. Ressalte- 
se que a genérica certidão de fl. 36 não supre a irregularidade, porque 
não faz alusão alguma à conferência da autenticidade das fotocópias 
apresentadas.

A l é m  disso, a Agravante deixou de promover o traslado da 
certidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art, 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98. ______

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regjonal. tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
com o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
DIN ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF. por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido” ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1” T. Rei. Min. Sydney Sanehes).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág, 15)".1
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Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-733.808/01.4 - 1 “ Região
A G R A V A N T E  : B A N C O  N A C I O N A L  S/A ( E M  LIQUI

D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
A D V O G A D O  : DR. D I M A S  P A U L O  D A  C U N H A  C H A 

V E S
A G R A V A D O  : L U I Z  C A R L O S  S A N T O S  M A C H A D O

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento opondo-se ao despacho de admis

sibilidade, pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
O  Agravante sustenta que demonstrou a violação da lei.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fls. 261.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
Apresentam-se irregulares o traslado da certidão de intima

ção do despacho agravado (fl, 24, verso) e a certidão de publicação 
do acórdão regional que apreciou os embargos declaratórios (fl. 13, 
verso), que estão e m  fotocópia sem autenticação, não atendendo ao 
contido no item IX da Instrução Normativa 16/99-TST.

Impende observar, também, que as autenticações levadas a 
efeito nas folhas dos autos, e m  que pese efetivadas no verso, con
ferem autenticidade sempre aos documentos constantes do seu an
verso, consoante se verifica da seqiiência das autenticações. Neste 
diapasão, o documento do verso da folha não restou formalizado, 
porquanto distinto daquele constante do anverso.

Aliás; o inciso IX da IN 16/99. cuidou expressamente da 
questão ao dispor:

"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas u m a  a uma, no 
anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz proiator, n e m  as certidões subscritas 
por serventuário sem as informações acima exigidas".

Sendo dois os documentos, igualmente deveria ser provi
denciada a autenticação de ambos. Entretanto, o carimbo aposto no 
anverso apenas afirma a autenticidade do documento ali constante, 
sendo silente a respeito daquele contido no verso. Aliás, esse é o 
ponto de vista da egrégia SDI (TST-AIRR-286.901/96.5, Rei. M i 
nistro Vantuil Abdala; AG-AIRR-325.335/96.3, Rei. Ministro Ermes 
Pedrassani; e E R R  264.815/96.9, Rei. Ministro losé Luiz Vascon- 
cellos).

Assim se expressam o último e penúltimo arestos, por meio 
de suas ementas, respectivamente:

"Nos termos do artigo 830, Consolidado, para que o do
cumento e m  cópia xerox seja considerado válido é mister que venha 
devidamente autenticado, sendo certo que a peça de fl. 404 (pro
curação) é mera cópia, sem representatividade jurídica, u m a  vez que 
o carimbo de autenticação aposto no seu verso, sem qualquer re
ferência ao anverso, somente se presta para chancelar o documento 
autônomo ali constante, qual seja, u m  substabelecimento".

’A G R A V O  R E G I M E N T A L .  D E S P A C H O  D E N E G A T Ó R I O  
D E  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  N Ã O - C O N H E C I M E N T O  D O  
A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  P O R  A U S Ê N C I A  D E  A U T E N T I 
C A Ç Ã O  D E  P E Ç A  T R A Z I D A  E M  F O T O C Ó P I A .  Nos termos da 
Instrução Normativa n° 6/TST, publicada no D I U  de 12/02/96, c o m 
pete ao agravante apresentar e m  cópias autenticadas as peças a serem 
trasladadas e velar pela correta formação do instrumento. Inviável 
presumir-se que a certidão de autenticação aposta somente no anverso 
da fl. 71 refira-se também ao documento constante do verso. Agravo 
regimental a que se nega provimento".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-748.216/2001.8 Ia REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

B A N C O  N A C I O N A L  S. A. ( E M  LIQUI
D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
DR. JÚL IO C É S A R  P I N H E I R O  
E L I L I A N  D A  SILVA R I B E I R O  
DR. L U I Z  C L Á U D I O  M A R Q U E S  P E 
R E I R A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

peio qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
O  Reclamado agrava de instrumento, objetivando o proces

samento do seu Recurso de Revista.
Contraminuta a fls. 28/31 e contra-razões a fls. 32/34. 
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.

Verificando-se as peças que formam os autos, constata-se 
deficiência de reprodução fotostática, notadamente na que materializa 
o acórdão regional, fls. 12/14, que se apresenta apócrifo.

O  documento que v e m  residir e m  juízo, c o m  a mácula de 
apócrifo, gera a ilação de sua inautenticidade, considerando-se com o 
documento inexistente, que não pode gerar efeitos válidos e produzir 
consequências na ordem jurídica. Pertinente a aplicação do E. 272 do 
E. TST.

Alé m do mais, o Agravo não reúne condições de ser via
bilizado, visto que apresentam-se irregulares o traslado da certidão de 
intimação do despacho agravado (fl. 24, verso) e a certidão de pu
blicação do acórdão regional (fl. 14, verso), que estão e m  fotocópia 
sem autenticação, não atendendo ao contido no item IX da Instrução 
Normativa 16/99-TST.

Impende observar, também, que as autenticações levadas a 
efeito nas folhas dos autos, e m  que pese efetivadas no verso, con
ferem autenticidade sempre aos documentos constantes do seu an
verso, consoante se verifica da sequência das autenticações. Neste 
diapasão, o documento do verso da folha não restou formalizado, 
porquanto distinto daquele constante do anverso.

Aliás, o inciso IX da IN 16/99 cuidou expressamente da 
questão ao dispor:

"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas u m a  a uma, no 
anverso ou verso. N ã o  será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz proiator, n e m  as certidões subscritas 
por serventuário sem as informações acima exigidas".

Sendo dois os documentos, igualmente deveria ser provi
denciada a autenticação de ambos. Entretanto, o carimbo aposto no 
anverso apenas afirma a autenticidade do documento ali constante, 
sendo silente a respeito daquele contido no verso. Aliás, esse é o 
ponto de vista da egrégia SDI (TST-AIRR-286.901/96.5,’ Rei. M i 
nistro Vantuil Abdala; AG-AIRR-325.335/96.3, Rei. Ministro Ermes 
Pedrassani; e E R R  264.815/96.9, Rei. Ministro José Luiz VasCon- 
cellos).

Assim se expressam o último e penúltimo arestos, por meio 
de suas ementas, respectivamente:

"Nos termos do artigo 830, Consolidado, para que o do
cumento e m  cópia xerox seja considerado válido é mister que venha 
devidamente autenticado, sendo certo que a peça de fl. 404 (pro
curação) é mera cópia, sem representatividade jurídica, u m a  vez que 
o carimbo de autenticação aposto no seu verso, sem qualquer re
ferência ao anverso, somente se presta para chancelar o documento 
autônomo ali constante, qual seja, u m  substabelecimento".

" A G R A V O  R E G I M E N T A L .  D E S P A C H O  D E N E G A T Ó R I O  
D E  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  N Ã O - C O N H E C I M E N T O  D O  
A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  P O R  A U S Ê N C I A  D E  A U T E N T I 
C A Ç Ã O  D E  P E Ç A  T R A Z I D A  E M  F O T O C Ó P I A .  Nos termos da 
Instrução Normativa n° 6/TST, publicada no D J U  de 12/02/96, c o m 
pete ao agravante apresentar e m  cópias autenticadas as peças a serem 
trasladadas e velar pela correta formação do instrumento. Inviável 
presumir-se que a certidão de autenticação aposta somente no anverso 
da fl. 71 refira-se também ao documento constante do verso. Agravo 
regimental a que se nega provimento".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília. 10 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-748.222/2001.8 - Ia Região
A G R A V A N T E  : J O S É  V I C T Ó R I O  D E  O L I V E I R A  BIT

T E N C O U R T  A D V O G A D O :  DR. L Ú C I O  
C É S A R  M O R E N O  M A R T I N S

A G R A V A D O  : B N D E S  P A R T I C I P A Ç Õ E S  S: A. - BN-
D E S P A R

A D V O G A D O  : DR. D I E G O  M A L D O N A D O
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fls. 8/11.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado do despacho 
agravado, da certidão de intimação do despacho agravado, da pro
curação outorgada ao advogado do Agravante e do Agravado, da 
petição inicial da reclamação, da contestação, da sentença da Junta e 
das custas, peças que, nos termos do inciso I do § 5° do art. 897 da 
CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, dev em obrigatoriamente 
acompanhar a petição de interposição, sob pena de não-conhecimen- 
to.

Alé m disso, o Agravante não juntou o acórdão regional, a 
sua respectiva certidão de intimação e a cópia do Recurso de Revista, 
peças necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia e para 
o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso venha a ser 
provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o não-conhe
cimento do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 da 
CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, iterp X, desta Corte e úa reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório ’ cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais. .

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VIE IRA D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-748.933/2001.4 - 2a Região
A G R A V A N T E  : F R A N C I S C O  D E  A N D R A D E  D E  O L I 

V E I R A  A D V O G A D O :  DR. E N Z O  
S C I A N N E L L I

A G R A V A D O  : E N E S  A  E N G E N H A R I A  S. A.
A D V O G A D O  • : DR. L A U R Y  S É R G I O  CID IN P E I X O T O

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fls. 7/11.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado do despacho 
agravado, da certidão de intimação do despacho agravado, da pro
curação outorgada ao advogado do Agravante, da petição inicial da 
reclamação, da contestação, da sentença da Junta e das custas, peças 
que, nos termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação 
dada pela Lei 9.756/98. devem obrigatoriamente acompanhar a pe
tição de interposição, sob pena de não-conhecimento.

Alé m disso, o Agravante não juntou o acórdão regional, .sua 
respectiva certidão de intimação e a cópia do Recurso de Revista, 
peças necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia e para 
o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso venha a ser 
provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o não-conhe
cimento do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do art! 897 da 
CLT. alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VIE IRA D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N* TST-AIRR-750.834/01.9 - S a REGIÃO
A G R A V A N T E  : F U N D A Ç Ã O  A S S I S T E N C I A L  D O S

S E R V I D O R E S  D O  M I N I S T É R I O  D A  
F A Z E N D A  - A S S E F A Z

A D V O G A D O  : DR. G E O R G E  M E I R E L E S  D A N T A S
A G R A V A D A  : L A U D E L I N A  D E  O L I V E I R A  M E N E 

Z E S
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 
Trabalho. *

O  presente Agravo não reúne condições para o regular co
nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da certidão 
de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a aferição 
da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência impede o 
conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da 
CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:
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"DI REITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .
A G R A V O .  I. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4” do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o, procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF. por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstilucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS. Ia T. Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento, que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a. Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n" 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98. devem estar nos autos de Agravo dc Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas. a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da. 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradameníe tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante. seria mister que se examinasse previameme a legislação in- 
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves. 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência dc peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília. 07 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-751.221/01.7 - 4 ” REGIÃO
A G R A V A N T E  : F U N D A Ç Ã O  D E  E D U C A Ç Ã O  S O C I A L

E  C O M U N I T Á R I A  - F E S C A D V O G A -  
D O :  DR. F E R N A N D O  D O S  S A N T O S  
W I L G E S

A G R A V A D O S  : F E R N A N D O  L A G U E  S E H L  E  O U T R O S
A D V O G A D A  : D R A .  A N G E L A  S. R U A S

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
S e m  contraminuta, conforme certidão de fi. 62. verso.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho. - • • i t. -• > . -

O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o  seu 
conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os Embargos 
Declaratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, cuja ausência impede o conhecimento do 
presente Agravo, nos termos do § 5o do art. 897 da CLT, c o m  a 
vedação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente’do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de. origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c om o se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5" do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  dianie, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. A l é m  disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF. por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstilucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento'. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitameme aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544. § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios consiitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, hão são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais'1 
(RE(AgRg) n° 189.265. Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
títucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, qiie 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório c a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP. Ia T. Re!. M m .  Sepúlveda 
Pertence)“. , ■ - , -r - ' ■> . . . t I

“E M E N T A ;  N o  tocante à afronta ao inciso 11 do art. 5' da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in- 
fraeonstitucional. o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção i, pág. 15)".

Oportuno ressaltar <jue, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília. 07 de aeosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N" TST-AIRR-751.479/01.0 - 8a Região
: C A R L O S  A L B E R T O  D O  V A L L E  SILVA 
C H E R M O N T

: DR. A L M E R I N D O  A U G U S T O  D E  VAS- 
C O N C E L L O S  T R I N D A D E  

; M I G U E L  F E R R E I R A  D A  T R I N D A D E  
; DR. C A R L O S  A U G U S T O  T O R K  D E  
O L I V E I R A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de 11. 126.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da pro
curação ou subsíabelecimento outorgado ao Advogado subscritor do 
agravo, peça que, nos termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT. 
c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, deve obrigatoriamente acom
panhar a petição de interposição, sob pena de não-conhecimento.

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99. item X, desta C o n e  e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-752.461/01.2 - 2“ Região
A G R A V A N T E  : C A R L O S  A L B E R T O  P O R T O  S A N T I A -

G O A D V O G A D O :  DR. A R T U R  PER EI
R A  C U N H A

A G R A V A D A  : E M P R E S A  D E  Ô N I B U S  V I L A  G A L -
V Ã O  LTD A.

A D V O G A D O  : DR. G U I L H E R M E  F L O R I N D O  FIG UEI
R E D O
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fls. 41/44 e contra-razões a fls. 45/49.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da pro
curação ou substabelecimento outorgado ao Advogado subscritor do 
agravo, peça que, nos termos do inciso I do § 5° do árt. 897 da CLT. 
c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, deve obrigatoriamente aco m
panhar a petição de interposição, sob pena de não-conhecimento.

Ademais, o Agravante deixou de promover o traslado da 
certidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5“ do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 38, es
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário ad 
quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos extrín
secos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

Alé m disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

N ã o  obstante, a jurisprudência ; desta Egrégia T u r m a  já di
rimiu hipótese idêntica, assim eméndendo:

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O
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" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q U E _  A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° 
e 7°, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5o, inc. I, c o m o  também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprov antes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o  i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso 'no prazo’, não tem o condão de 
suprir o juízo de admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, pelo 
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  c o m o  do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se torna inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, 1* Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la com o apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo Relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, c o m o  se extrai dos arts. 541, 
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Rectirso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que,, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF. no sentido de não ad
mitir, e m  RE. alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de' Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT. 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC. . . -

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudcncial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação'do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE: prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúiveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

P R O C .  N° TST-AIRR-753.236/01.2 - 4a Região

A G R A V A N T E

A D V O G A D A
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R 
G I A  E L É T R I C A  - C E E E  

: DR. N A R A  B E A T R I Z  C O L L A  
: N E R C I  J A C I N T O  R O D R I G U E S  
: DR. C E L S O  H A G E M M A N  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fls. 38/48.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da com- 
plementação do depósito recursal, peça que, nos termos do inciso I do 
§ 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, deve 
obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de 
não-conhecimento. Note-se qué a Sentença fixou o valor da con
denação e m  RS5.000.00. C o m o  a essa época o depósito recursal para 
se recorrer ordinariamente era no valor de RS2.446,86, para se re
correr de revista seria necessário complementar o depósito recursal, o 
que, se foi feito, não foi comprovado quando da interposição do 
Agravo de Instrumento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Pub!ique-se.
Brasília. 07 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-754.011/01.0 - 1 “ Região
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: L A  M O L E  S E R V I Ç O S  D E  A L I M E N T A 
Ç Ã O  L T D  A.

: DR. J U R A N D I R  B A R R O S  D O S  S A N 
T O S

: A N T O N I O  A L V E S  P E R E I R A  
: DR. L U I Z  A N T O N I O  J E A N  T R A N J A N
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento opondo-se ao despacho de admis
sibilidade, pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista. 

A  Agravante sustenta que demonstrou a violação da lei. 
Contraminuta a fls. 160/164.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
Apresentam-se irregulares o traslado da certidão de intima

ção do despacho agravado (fl. 157, verso) e a certidão de publicação 
do acórdão regional que apreciou os embargos declaratórios (fl. 145, 
verso), que estão e m  fotocópia sem autenticação, não atendendo ao 
contido no item IX da Instrução Normativa 16/99-TST.

Impende observar, também, que as autenticações levadas a 
efeito nas folhas dos autos, e m  que pese efetivadas no verso, con
ferem autenticidade sempre aos documentos constantes do seu an
verso, consoante se verifica da seqüência das autenticações. Neste 
diapasão, o documento do verso da folha não restou formalizado, 
porquanto distinto daquele constante do anverso.

Aliás, o inciso IX da IN 16/99 cuidou expressamente da 
questão ao dispor:

"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas u m a  a uma, no 
anverso ou verso. N ã o  será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator, n e m  as certidões subscritas 
por serventuário sem as informações acima exigidas".

Sendo dois os documentos, igualmente deveria ser provi
denciada a autenticação de ambos. Entretanto, o carimbo aposto no 
anverso apenas afirma a autenticidade do documento ali constante, 
sendo silente a respeito daquele contido no verso. Aliás, esse é o 
ponto de vista da egrégia SDI (TST-AIRR-286.901/96.5, Rei. M i 
nistro Vantuif Abdala; AG-AIRR-325.335/96.3, Rei. Ministro Ermes 
Pedrassani; e E R R  264.815/96.9, Rei. Ministro José Luiz Vascon- 
cellos).

Assim se expressam o último e penúltimo arestos, por meio 
de suas ementas, respectivamente:

"Nos termos do artigo 830, Consolidado, para que o do
cumento e m  cópia xerox seja considerado válido é mister que venha 
devidamente autenticado, sendo certo que a peça de fl. 404 (pro
curação) é mera cópia, sem representatividade jurídica, u m a  vez que 
o carimbo de autenticação aposto no seu verso, sem qualquer re
ferência ao anverso, somente se presta para chancelar o documento 
autônomo ali constante, qual seja, u m  substabelecimento”.

" A G R A V O  R E G I M E N T A L .  D E S P A C H O  D E N E G A T Ó R I O  
D E  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  N Ã O - C O N H E C I M E N T O  D O  
A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  P O R  A U S Ê N C I A  D E  A U T E N T I 
C A Ç Ã O  D E  P E Ç A  T R A Z I D A  E M  F O T O C Ó P I A .  Nos termos da 
Instrução Normativa n° 6/TST, publicada no D J U  de 12/02/96, c o m 
pete ao agravante apresentar e m  cópias autenticadas as peças a serem 
trasladadas e velar pela correta formação do instrumento. Inviável 
presumir-se que a certidão de autenticação aposta somente no anverso 
da fl. 71 refira-se também ao documento constante do verso. Agravo 
regimental a que se nega provimento".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99. item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo,
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O

Relator

P R O C .  N° TST-AIRR-755.158/2001.6 - 9“ R E G I Ã O

A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D O

A D V O G A D O

M A R C O S  D A R C Y  D E A  
D R A .  G I S E L E  S O A R E S  
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  P A R A N Á  
S. A. - T E L E P A R
DR. M A R C E L O  A D R I A N O  C A M P A -  
N E R
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fls. 169/172 e contra-razões a fls. 175/187.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça. impresci: dível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sím qüe o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.
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Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento/ do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
tam bém das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DI REITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. A lé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instramento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitücional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

“(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734),

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitücional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in- 
fracons.titucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a _conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VIE IRA D E  M E L L O  F I L H O  

. , Rêlator

PROC. N° TST-AIRR-756.776/01.7 - 14 * REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: C E N T R A I S  E L É T R I C A S  D E  R O N D Ô 
N I A  S/A - C E R O N

: D R A .  C A R L L A  C H R I S T I A N E  N I N A  
P A L I T O T

: H U M B E R T O  PIO M A C H A D O  
: DR. J O S É  A D E M I R  A L V E S  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 
Trabalho.

O  presente Agravo não reúne condições para o regular co
nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da certidão 
de intimação do despacho agravado, peça que, nos termos do inciso I 
do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, 
deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob 
pena de não-conhecimento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen-

Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-RR-744.894/01.4 - TRT - 6a REGIÃO
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: J O S É  E D S O N  D E  L I M A  P E S S O À  E  O U 
T R O S

: DR. A N T Ô N I O  F L O R I A N O  D A  SIL VA 
F I L H O

: B A N C O  D E  P E R N A M B U C O  S/A 
: DR. A L V A R O  V A N  D E R  L E Y  L I M A  
N E T O
D E S P A C H O

Juntem-se.
Vista à parte contrária, pelo prazo legal, do pedido de de

sistência do Recurso de Revista quanto aos reclamantes José Edson 
de Lima Pessoa e Sônia Maria da Silva, para os efeitos legais.

Após, determino, outrossim, a retificação da autuação para 
constar com o Recorrente o n o m e  subsequente ao dos requerentes.

Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O

Relator

PROC. N° TST-AIRR-728.520/200I.2 - 2a Região
J O S É  C A R L O S  A L E M A N  J Ú N I O R  
D R A .  C R I S T I N A  D E  ASSIS M A R Q U E S  
G R E G Ó R I O  M A R T I N S  
D R A .  M A R I Z E T E  D E  O L I V E I R A  
B U L L E T  S I S T E M A  D E  R E C U R S O S  
H U M A N O S  E  A S S E S S O R I A  D E  S E G U 
R A N Ç A  LTD A.
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fls. 23/24 e contra-razões a fls. 26/29.
Processo não submetido, ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, por deficiência de ins

trumento. As peças obrigatórias à respectiva formação hão estão au
tenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  e arts. 
830 da CLT, 365, III, e 384 do C P C  e 137 do Código Civil. Ressalte- 
se que a genérica certidão de fl... não supre a irregularidade, porque 
não faz alusão alguma à conferência da autenticidade das fotocópias 
apresentadas.

Oportuno mencionar, ainda, o. item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: “A s  fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544, § 1°, combinado c o m  o art. 384, ambos do CPC" (STF - 2a 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

Ainda que assim não fosse, o Agravante deixou de promover 
o traslado da certidão de publicação do despacho agravado e da 
procuração outorgada ao advogado do Agravante e da 2a Agravada, 
peças que, nos termos do inciso I do § 5o do art. 897 da CLT, c o m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar 
a petição de interposição, sob pena de não-conhecimento.

O  Agravante também não juntou a certidão de publicação do 
acórdão regional, peça necessária para o imediato julgamento do 
Recurso de Revista, caso venha a ser provido o Agravo, cuja ausência 
de traslado acarreta o não-conhecimento do Agravo de Instrumento, 
nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e 
Enunciado 272/TST.

E  ainda, verificando-se as peças que formam os autos, cons
tata-se deficiência de reprodução fotostática, notadamente nas que 
materializam , o acórdão regional, fls. 13/15, e o-despacho agravado, 
11. 04, qüe se apresentam apóprifos.

A cjK A V A jN i E.
A D V O G A D A
A G R A V A D O
A D V O G A D A
A G R A V A D O

O  documento que v e m  residir e m  juízo, c o m  a mácula de 
apócrifo, gera a ilação de sua inautenticidade, considerando-se com o 
documento inexistente, que não pode gerar efeitos válidos e produzir 
conseqüências na ordem jurídica. Pertinente a aplicação do E. 272 do 
E. TST,

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se,
Brasília, 10 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-755.167/2001.7 - 9a Região
A G R A V A N T E

A D V O G A D A
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: H S B C  B A N K  B R A S I L  S. A, - B A N C O  
M Ú L T I P L O

: D R A .  J O S I A N E  G R O S S I  
: M Á R C I O  R O B E R T O  FE R R I S  
: DR. A N T Ô N I O  O S V A L D O  P A S C U T T I  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista. 

Contra-razões às fls. 191/196.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. Õcorre que houve u m  despacho de admissibilidade à fl. 
161. N o  entanto, o Reclamante fez u m  pedido de reconsideração às 
fls. 178/184. O  T R T  exarou, por conseguinte, outro despacho de 
admissibilidade à fl. 163, do qual o Agravante deixou de promover o 
traslado de sua certidão de intimação, peça que, nos termos do inciso 
I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei n° 
9,756/98, deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interpo
sição, sob pena de não-conhecimento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-755.163/01.2 - 9 “ Região
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

C O N D O M Í N I O  EDIFÍCIO V E R A  
DR. P A U L O  L U I Z  D U R I G A N  
P E D R O  G O N Z A G A  
DR. O L I N T O  R O B E R T O  T E R R A  

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fls. 60/62.
Processo não submetido aò parecer do Ministério Público do 

Trabalho,
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado das custas, 
peça que, nos termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c O m  a 
redação dada pela Lei 9.756/98, deve obrigatoriamente acompanhar a 
petição de interposição, sob pena de não-conhecimento.

Além disso, o Agravo foi intempestivamente interposto. O  
despacho agravado foi publicado e m  2/2/01 (sexta-feira), terminando 
ó prazo recursal e m  12/2/01 (segunda-feira). O  recurso foi apre
sentado somente e m  14/2/01 (quarta-feira), c o m  desatenção ao dis
posto no art. 897, caput, da CLT.

Possível feriado local que tenha ensejado a prorrogação do 
prazo recursal deve ser comprovado pela parte, quando da inter
posição do recurso (Precedente Jurisprudencial 161 - SDI/TST).

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR- 756.779/2001.8 - Ia Região
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: R I O  ITA LTD A.
: G U S T A V O  G O N Ç A L V E S  P A I V A  D E  

F R E ITAS
: A R I N A L D O  D O S  S A N T O S  
: E T I E N E  F É L I X  C O R R E I A  R U F 1 N O  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento opondo-se ao despacho de admis
sibilidade, pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

A  Agravante sustenta que demonstrou a violação da lei..
S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 117.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
Apresentam-se irregulares o traslado da certidão de intima

ção do despacho agravado (fl. 115, verso) e a certidão de publicação 
do acórdão regional (fl. 84, verso), que estão e m  fotocópia sem 
autenticação, não .atendendo', ao contido no .íterp , IX da Instrução 
Normativa' f6/99-TST. , , ,
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Impende observar, também, que as autenticações levadas a 
efeito nas folhas dqs^psos; e m  tqar Re.irriefetivwJas fiPTveisqoeW! 
ferem autenticidade sempre aos documentos constantes do seu an
verso, consoante se. verifica da. seqüêticia das autenticações,-,N,este 
diapasão, o documento do verso da folha não restou formalizado, 
porquanto distinto daquele: constante do inverso.

Aliás, o íncisÓ IX da IN 16/99 cuidou expressamente da 
questão ao dispor:

"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas u m a  a uma, no 
anverso ou verso. N ã o  será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a.assjnatura dq juiz projator, tiem as certidões subscritas 
por serventuário sem as informações acima exigidas”.

Sendo dois os documentos, igualmente deveria ser provi
denciada a autenticação dé ambos. Entretanto, o carimbo aposto no 
anverso apenas afirma a autenticidade do documento ali constante, 
sendo silente a respeito daquele contido no verso. Aliás, esse é o 
ponto de vista da egrégia SD1 (TST-A1RR-286.901/96.5, Rei. M i 
nistro Vantuil Abdala; AG-AIRR-325.335/96.3, Rei. Ministro Ermes 
Pedrassani; e E R R  264.815/96.9, Rei. Ministro José Luiz Vascon- 
cellos).

Assim se expressam o último e penúltimo arestos, por meio 
de suas ementas, respectivamente:

“Nos termos do artigo 830, Consolidado, para que o do
cumento e m  cópia xerox seja considerado válido é mister que venha 
devidamente autenticado, sendo certo que a peça de fl. 404 (pro
curação) é mera cópia, sem representatividade jurídica, u m a  vez que 
o carimbo de autenticação aposto no seu verso, sem qualquer re
ferência ao anverso, somente se presta para chancelar o documento 
autônomo ali constante, qual seja, u m  substabelecimento".

" A G R A V O  R E G I M E N T A L .  D E S P A C H O  D E N E G A T Ó R I O  
D E  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  N Ã O - C O N H E C I M E N T O  D O  
A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  P O R  A U S Ê N C I A  D E  A U T E N T I 
C A Ç Ã O  D E  P E Ç A  T R A Z I D A  E M  F O T O C Ó P I A .  Nos termos da 
Instrução Normativa n° 6/TST, publicada no D J U  de 12/02/96, c o m 
pete ao agravante apresentar e m  cópias autenticadas as peças a serem 
trasladadas e velar pela correta formação do instrumento. Inviável 
presumir-se que a certidão de autenticação aposta somente no anverso 
da íl. 71 refira-se também ao documento constante do verso. Agravo 
regimental a que se nega provimento".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-756.780/2001.0 - 1“ REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
DR. E L T O N  N O B R E  D E  O L I V E I R A  
R I C A R D O  R O D R I G U E S  REIS 
DR. G U S T A V O  A D O L F O  P A E S  D A  
C O S T A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contra-razões às fls. 90/93.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. Apresenta-se irregular o traslado da certidão de in
timação do despacho agravado (fl. 87, verso), que está e m  fotocópia 
sem autenticação, não atendendo ao contido no item IX da Instrução 
Normativa I6/99-TST.

Impende observar, também, que as autenticações levadas a 
efeito nas folhas dos autos, e m  que pese efetivadas no verso, con
ferem autenticidade sempre aos documentos constantes do seu an
verso, consoante se verifica da sequência das autenticações. Neste 
diapasão, o documento do verso da folha não restou formalizado, 
porquanto distinto daquele constante do anverso.

Aliás, o inciso IX da IN 16/99 cuidou expressameme da 
questão ao dispor:

"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas u m a  a uma, no 
anverso ou verso. N ão será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator, n e m  as certidões subscritas 
por serventuário sem as informações acima exigidas".

Sendo dois os documentos, igualmente deveria ser provi
denciada a autenticação de ambos. Entretanto, o carimbo aposto no 
anverso apenas afirma a autenticidade do documento ali constante, 
sendo silente a respeito daquele contido no verso. Aliás, esse é o 
ponto de vista da egrégia SDI (TST-AIRR-286.901/96.5, Rei. M i 
nistro Vantuil Abdala; AG-AIRR-325.335/96.3, Rei. Ministro Ermes 
Pedrassani; e E R R  264.815/96.9, Rei. Ministro José Luiz Vascon- 
cellos).

Assim se expressam o último e penúltimo arestos, por meio 
de suas ementas, respectivamentp;

"Nos termos do artigo 830, Consolidado, para que o do
cumento e m  cópia xerox seja considerado válido é mister qne venha 
devidamente autenticado, sendo certo que- a peça de. íl. 404 .(pro- 
eufação) é mera cópia, s e m ’representatividade jurídica, u m a  vez qub 
o carimbo de autenticação aposto no seu verso, sem qualquer re
ferência ao anverso, somente se presta para chancelar o documento 
autônomo ali constante, qual seja, u m  substabelecimento”.

" A G R A V O  R E G I M E N T A L .  D E S P A C H O  D E N E G A T Ó R I O  
D E  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  N Ã O - C O N H E C I M E N T O  D O  
A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  P O R  A U S Ê N C I A  D E  A U T E N T I 
C A Ç Ã O  D E  P E Ç A  T R A Z I D A  E M  F O T O C Ó P I A .  Nos termos da 
Instrução Normativa n° 6/TST, publicada no D J U  de 12/02/96, c o m 
pete ao agravante aprèsentâr e m  copias autenticadas as peças a serem 
trasladadas e velar pela correta formação do instrumento. Inviável 
presumir-se que a certidão de autenticação aposta somente no anverso 
da fl. 7 i refira-se também ao documento constante do verso. Agravo 
regimental a que se nega provimento".

Além disso, a Agravante deixou de promover o traslado da 
certidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DI REITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. E  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. A lé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SD1/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Fmalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa'ao dispositiv.o ç m  tela, pois. além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aps pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso íl do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves; 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo c m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposta, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator ;

PROC. N” TST-AIRR-756.783/01.0 - 1 ■ REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D A

: C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
: DR. J O S É  C L Á U D I O  C Ô R T E - R E A L  CA- 
R E L L I

: A L B E R T O  R O D R I G U E S  A L V E S  
: D R A .  A N A  P A U L A  D E  S O U Z A  SILVA 
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fl. 96/99 e contra-razão a fl. 100/103.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado do despacho 
agravado e da respectiva certidão de intimação, peças que, nos termos 
do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de inter
posição, sob pena de não-conhecimefito.

Alé m disso, a Agravante deixou de promover o traslado da 
certidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, qué determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:
"DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O .  
P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U M E N T O  D E  A G R A 
VO. P R E S S U P O S T O S  D E  ADMISSIBILIDADE. A G R A V O .  1. É  pacífico 
o entendimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da 
vigilância na formação do instrumento. E  também de que lhe cabe c o m 
provar a tempestividade do R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o 
parágrafo 4° do art. 544 do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento 
do agravo, se o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento 
do mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 3. 
Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tempesüvidade do 
RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a 
jurisprudência do STF, no senüdo de não admitir, e m  RE, alegação de ofensa 
indireta à CF, por m á  interpretação ou aplicação e mes mo inobservância de 
normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na ins
tância de origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" 
( A G R A G  - 241401 - RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches). ________ . ,
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Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento. era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - O s  princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e ã ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(REíAgRg) n° 189.265. Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5“, II, da 
CF/88. u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento c à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves. 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-758.058/2001.0 - 15“ REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

: I V O  F E R N A N D E S  S O B R E I R O  
: DR. A L B E R T O  R O S E L L I  S O B R I N H O  
: A G N A L D O  V I C E N T E  F E R R E I R A  
: DR. J O S É  C A R L O S  R O D R I G U E S  
F R A N C I S C O

: E S C R I T Ó R I O  S O B R E I R O  D E  S E R V I 
Ç O S  S/C LTD A.

: J O S É  A U G U S T O  M A R C O N D E S  D E  
M O U R A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls, 117/121.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional e a certidão de intimação do 
acórdão regional que apreciou os Embargos Declaratórios, peças im
prescindíveis para a aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista. cuja ausência impede o conhecimento do presente Agravo, nos 
termos do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei
9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a que A tncmte-ojuízo-ad quem. Aliás, t> ■ 
juízo de origem éxWtê-jufi^diçãíi-jíertifiente it Nnslâhéia súpêríViír > 
cotar»' éxirãi dos M s :  541."543'cf 5'44’3 o " C P C v " " ' “

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento^ do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
tam bém das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DI REITO P R O C E S S U A L  CÍVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. A lé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstítucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agntvo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1* T. Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamentè a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que. nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corle e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência dc peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to. .

Publíque-se.
•Brasília. 7 de agosto de 2001. ' “ • J ' ■ i '• ...  •

_> Ç  jJtotZ Ç Õ N V O C Á D G ' V I É Í R A j - Ó E  M E L t ó  ÉÍlIiG v V
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PROC. N” TST-AIRR-758.052/2001.8 - 5“ Região
A G R A V A N T E  : C O M P A N H I A  D E  D E S E N V O L V I M E N 

T O  U R B A N O  D E  S A L V A D O R  - DE- 
S A L  A D V O G A D A :  D R A .  M Á R C I A  M A 
R I A  R É G I S  T A V A R E S  G U I M A R Ã E S  

A G R A V A D O  : L I N O  D O S  S A N T O S
A D V O G A D O  : DR. M A R C E L O  D Ó R I A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fls. 33/40.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da pro
curação outorgada à subscritora do agravo e da comprovação do 
depósito recursal, peças que, nos termos do inciso I do § 5° do art. 
897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, devem obri
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não- 
conhecimento.

Alé m disso, a Agravante não juntou a certidão de intimação 
do acórdão regional e a cópia do Recurso de Revista, peças ne
cessárias para a perfeita compreensão da controvérsia e para o ime
diato julgamento do Recurso de Revista, caso venha a ser provido o 
Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o não-conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT. 
alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-758.065/01.3 - 15 “ Região
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

: S E P T E M  - S E R V I Ç O S  D E  S E G U R A N 
Ç A  LTD A.

: DR. E D U A R D O  V A L E N T I M  M A R R A S  
: I S A E L  E D U A R D O  C O N S T Â N C I O  
: D R A .  B E R E N I C E  M A I A  B U S O  
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 234.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O  Agravo foi intempestivamente interposto. O  despacho 
agravado foi publicado e m  6/3/01 (terça-feira), terminando o prazo 
recursal e m  14/3/01 (quarta-feira). O  recurso foi apresentado somente 
e m  15/3/01 (quinta-feira), c o m  desatenção ao disposto no art. 897, 
caput, da CLT.

Possível feriado local que tenha ensejado a prorrogação do 
prazo recursal deve ser comprovado pela parte, quando da inter
posição do recurso (Precedente Jurisprudencial 161 - SD1/TST).

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N” TST-A IRR-758.540/2001.3 - 5’ REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

R O D O V I Á R I O  R A M O S  L T D A .
DR. Á L V A R O  J O S É  S O A R E S  N E T T O  
A T A Í D E  D O S  S A N T O S  
DR. A N T Ô N I O  A M É R I C O  B. S A N T O S  

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contra-razões às fls. 48/49.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da c o m 
provação das custas, peça que. nos termos do inciso I do § 5° do art. 
897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98, deve obri
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não- 
conhecimento. -Ausente ainda a certidão de intimação do acórdão 
regional e a certidão dc intimação do acórdão regional que apreciou 
os Embargos Declaratórios, peças imprescindíveis para a aferição da 
tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência impede o co
nhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do art. 897 da 
CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
scrtvqtie o'despacho do‘juízo a quo VincUletvjttízd ad emetn. Aliás, o i 
juízo dc origem_ exerce jurisdição péMIÍ&níe-ãdlSMmtóía ̂ óptíiíar^j; 

“ 'cõmõse'êxTràí'dos arts: 54l, 543"é544~db~CPC. ..



fH. 884________secão 1_________ Diário da Justiça
Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 

peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso 1 do § 5o do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorTido, verbis:

"DI REITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N ÁRIO. P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  l. E  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Aié m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1’ T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9,756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando â permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstituciona! que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais” 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  teia. pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE: prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, 1* T, Rei, Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante. seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1. pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar peia correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2001,
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-760.309/200I.3 - 1" Região
A G R A V A N T E  : F Á B R I C A  Y P U  - A R T E F A T O S  D E  T E 

CIDOS, C O U R O  E  M E T A L  S. A . A D V O -  
G A D A :  D R A .  E L A I N E  C R I S T I N A  G O 
M E S  P E R E I R A

A G R A V A D O  : H E N R I Q U E  B E R N A R D O  D A  SILVEI
R A  E  O U T R O S

A D V O G A D O  : DR. C A R L O S  A N D R É  R O D R I G U E S  PE-
D R A Z Z I
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fls. 85/91 e contra-razões a fls. 102/106.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, por deficiência de ins

trumento. A s  peças obrigatórias à respectiva formação não estão au
tenticadas - item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  e arts. 
830 da CLT, 365, III, e 384 do C P C  e 137 do Código Civil.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544, § 1°, combinado c o m  o art. 384, ambos do CPC" (STF - 2’ 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, D J U  
de 3/11/95).

N ã o  conheço, portanto, do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-758.610/2001.5 - 2" Região
A G R A V A N T E  : S Â O  P A U L O  T R A N S P O R T E S  S, A , A D 

V O G A D A :  D R A .  V E R A  L Ú C I A  F O N 
T E S  P I S S A R R A  M A R Q U E S

A G R A V A D O  : S A M U E L  F E R N A N D E S  C O R R E I A  FI
L H O

A D V O G A D A  : D R A .  A D R I A N A  B O T E L H O  F A N G A -
N I E L L O  B R A G A

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fls. 46.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da c o m 
provação do depósito recursal e das custas, peças que, nos termos do 
inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de inter
posição, sob pena de não-conhecimento. Àusente ainda o traslado da 
certidão de intimação do acórdão regional/certidão de intimação do 
acórdão regional que apreciou os Embargos Dedaratórios, peças im
prescindíveis para a aferição- da tempestividade do Recurso de R e 
vista, cuja ausência impede o conhecimento do presente Agravo, nos 
termos do § 5o do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei n° 
9.756/98.

N o  tocante à validade dos registros mecânicos, às fls. 33 e 
38, esclareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precaria
mente no Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo 
extraordinário ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pres
supostos extrínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, u m a  
vez que a jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da 
instância extraordinária.

Alé m disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

N ã o  obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q U E a A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° 
e 7°, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98. constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5o, inc. I. c o m o  também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição, 4. Agravo de instrumento não conhecido".
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E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado peio serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso ‘no prazo’, não tem o condão de 
suprir o juízo de admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribuna) Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, peio 
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  c o m o  do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, 1" Turma. Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la c o m o  apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, c o m o  se extrai dos arts. 541,
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. E  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
tam bém das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. A u 
sência de traslado.

A  referida peça é essencial para verificar a tempestividade do 
RE.

N ã o  houve o traslado.
O  Tribunal fixou orientação: A m b a s  as Turmas e m  julga

mento recente firmaram o entendimento de que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempestividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no A G R A G  149.722. 
Primeira Turma, e A G R A G  151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)’.

O  Agravo está e m  confronto.
Nego seguimento (RISTE, art. 21, § 1°. L.8038/90, art. 38; 

CPC, art. 557, redação da L. 9.756/98)" (AI 249.329-5 - Rei. Min. 
Nelson Jobim - DJ 23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

" E M E N T A :  D I R E I T O  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  
E X T R A O R D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  
I N S T R U M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I 
BIL IDADE . A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no 
sentido de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do 
instrumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade 
do R.E. no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art.
544 do C P C  estabelece que. na hipótese de provimento do agravo, se 
o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da 
tempestividade do R.E.. que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, 
é igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não 
admitir, e m  RE, alegação de ofensa indireta à CF, por m á  inter
pretação ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infracons
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de 
origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Âgravo improvido" 
(AGRAG-241401-RS, 1* T.. Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei n° 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne
cessário, ainda que o art. 544, § 1°, do C P C  a ela não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A  Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de mod o 
a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.
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Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDf/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peça^ necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas^acertidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a afé^âo da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da

5 Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - RTJ 
160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os,seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209-SP, Ia T, Rei. Min. Septílveda Per
tence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X. desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório; cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VI E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N" TST-AIRR-758.609/2001.3 - 2a REGIÃO
A G R A V A N T E  : Y E D D A  X I M E N E S  D E  O L I V E I R A  E

O U T R O S R O D O V I Á R I O  R A M O S  L T D A .  
A D V O G A D A  : D R A .  L U C I A N A  D O S  A N J O S  D A  SIL

V A
A G R A V A D O  : N O S S A  C A I X A  - N O S S O  B A N C O  S.

A.
A D V O G A D O  : DR. M A N O E L  J O A Q U I M  R O D R I G U E S

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fls. 122/126 e contra-razões a fls. 133/152.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O s  Agravantes deixaram de promover o traslado da cer
tidão de intimação do despacho agravado, peça que, nos termos do 
inciso I do § 5°. do art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 
9.756/98, deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interpo
sição, sob pena de não- conhecimento.

Além disso, os Agravantes não juntaram a certidão de in
timação do acórdão regional (fls. 97/99), peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Lei 9.756/98.

N o  tocante à validade do registro mecânico, à fl. 101, es
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário ad 
quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos extrín
secos de "admissibilidade do Recurso de Revista, uma'vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

. Alé m disso, n e m  se poderia chamar de certidão o documento 
e m  apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, - sem -qualquer as
sinatura de servidor do órgão de'origéni, "afastando-sé dã regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN '16/TST.' '

Não obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  
R E G I S T R O  M E C Â N I C O  L A N Ç A D O  P O R  S E R V I D O R  D O  R E 
G I O N A L  Q U E  A T E S T A R I A  A  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R 
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, § § 5 “ 
e 7°, da CLT, c o m  a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5°, inc. I, c om o também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo c o m  todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E  no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso 'no prazo’, não tem o condão de 
suprir o juízo de admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, pelo 
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico e m  comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pek> correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, b e m  com o do carimbo m e 
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se torna inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, 1* Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, D J U  de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la c o m o  apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo Relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo e m  vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, c o m o  se extrai dos arts. 541, 
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5“ do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É  o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DI REITO P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. E  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se-o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Alé m disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE. alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido“ ( A G R A G  - 241401 
- RS, 1“ T. Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art: 897 da CLT, 
■imróduzindo nó PfoceSso do Trabalho a'm esma‘sistemática ‘pfevistà 
no art. 544, § 3°í do CPC. ’ '• ’ ■ - ' V V

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional,^visando a permitiH 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegmados nos in
cisos LIV e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicionai ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5°, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-AIRR-760.600/2001.7 - 8* REGIÃO
A G R A V A N T E  : A L B R Á S  - A L U M Í N I O  B R A S I L E I R O

S. A . A D V O G A D O :  D R A .  W A N E S S A  
K E L L Y N  R O D R I G U E S

A G R A V A D O  : L U I Z  P A U L O  D A  SIL VA B A R B O S A
A D V O G A D A  : D R A .  V I L M A  A. D E  S O U Z A  C H A V A -

G L I A
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

S e m  contraminuta, conforme certidão de fl. 88.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A  Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, c o m  a redação dada pela Ixi 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
e m  vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o 
juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
c o m o  se extrai dos arts.-541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade’ do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de m o d o  a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À  guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da C L T  não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso -provido o- Ágravp de Ins
trumento. É  o tás<3 da certidão de intimação do-ácórdão recbrrido e 
também das razões de Recurso de ’Rééista.
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N o  tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbís:

•DIREITO P R O C E S S U A L  CIVIL, R E C U R S O  E X T R A O R 
D I N Á R I O .  P R O V A  D E  S U A  T E M P E S T I V I D A D E  N O  I N S T R U 
M E N T O  D E  A G R A V O .  P R E S S U P O S T O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E .  
A G R A V O .  1. É  pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E  também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
R E  no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do C P C  estabelece que. na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao'julgamento do m é 
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí e m  diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. A l é m  disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, e m  RE. alegação de ofensa indireta à CF, por m á  interpretação 
ou aplicação e m e s m o  inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido” ( A G R A G  - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Ta) entendimento, embora adotado e m  despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
b é m  ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT. 
introduzindo no Processo do Trabalho a m e s m a  sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a  hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O  Precedente e m  tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época e m  que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais; Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos L I V  e L V  do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734). -

Finalmente, não há que se falar e m  violação do art. 5o, II, da 
CF/88, u m a  vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo e m  tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, e m  especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, b e m  assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
" E M E N T A :  Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que c o m p õ e m  o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição e m  decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa ( A G R A G  - 244209 - SP. 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

" E M E N T A :  N o  tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante. seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves. 
D J  de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo e m  diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-RR-370.134/97.3 - TRT - 4“ REGIÃO

D E S P A C H O
piscute-se nos autos acerca da substituição processual.
A  Secretaria, para aguardar a solução d o  Incidente de Uni

formização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo n° TST- 
R R - 198.322/95 e m  tomo desse m e s m o  tema, matéria discutida no 
presente Recurso de Revista.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 06 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-RR-370.312/97.8 - TRT - 6a REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

M E S B L A  L O J A S  D E  D E P A R T A M E N 
T O S  S/A
DR. L U I Z  D E  A L E N C A R  B E Z E R R A  
I A R A  T E I X E I R A  D E  A L M E I D A  
DR. ELI F E R R E I R A  D A S  N E V E S  

D E S P A C H O
Pela petição juntada a fl. 303, o Dr. Eli Ferreira das Neves 

noticia perante este juízo a desistência da reclamante sobre os pedidos 
deduzidos nos itens A  e E  da inicial, o que somente pode ser feito 
pelo próprio causídico quando houver cláusula especial no instru
mento de mandato conferindo-lhe poderes para assim fazê-lo e m  
nom e da parte, de acordo c o m  o que dispõe o art. 38 do Código de 
Processo Civil.

Assim, observando que o advogado subscritor do requeri
mento v e m  munido dessa específica prerrogativa, conforme se infere 
da procuração de fl. 6, confiro vista à parte contrária para se m a 
nifestar, no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 08 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

PROC. N° TST-ED-RR-490.507/98.2 - TRT -12a REGIÃO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

E M B A R G A D O

: P E D R O  F R A N C I S C O  D A  SILVA 
: DR. T I T O  LÍVIO D E  ASSIS G Ó E S  
: M U N C I P I O  D E  A R A R A N G U A  
: DR. C A I O  C É S A R  P E R E I R A  D E  S O U 
Z A

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  12* R E G I Ã O  
D E S P A C H O

Pedro Francisco da Silva opõe Embargos de Declaração e m  
face do r. despacho de fls. 178-9 que julgou improcedentes as pre
tensões deduzidas na inicial, sustentando haver omissão no tocante à 
apreciação do pedido de pagamento de honorários advocatícios sobre 
o saláno do mês de dezembro de 1996 recebido pelo Autor por 
ocasião da audiência inaugural.

Inicialmente, assinale-se que o pedido será examinado e m  
juízo singular, haja vista que a apreciação do Recurso de Revista foi 
levado a efeito nos termos do que dispõe o art. 557, § 1°-A, do CPC, 
aplicável ao processo do trabalho nos termos da IN-17/TST, con
soante entendimento consubstanciado no item I da Orientação Ju
risprudencial n° 74 da colenda S B D I  II.

Conforme consignado no r. despacho impugnado, o Autor, na 
audiência inaugural, admitiu o pagamento dos salários dos meses de 
agosto a novembro de 1996, tendo sido efetuado pelo Reclamado a 
quitação do salário do mês de dezembro de 1996. Sobre esses pe
didos, portanto, não se instaurou controvérsia a ensejar atividade 
jurisdicional. E m  decorrência, e considerando o entendimento ju
risprudencial coligido no Enunciado n° 363 do TST. nenhum direito 
foi reconhecido ao Reclamante, julgando-se improcedentes os pedidos 
formulados na inicial.

Constata-se, portanto, que não houve sucumbência da Re
clamada que, e m  conjunto c o m  os demais requisitos exigidos pelo 
Enunciado n° 219 do TST, geraria a condenação ao pagamento dos 
honorários advocatícios.

Ante ó exposto, acolho os Embargos de Declaração para 
prestar os esclarecimentos pertinentes.

Publique-se.
Brasília, 8 de agosto de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  V I E I R A  D E  M E L L O  F I L H O  

Relator

Secretaria da 2- T u r m a

Despachos
PROC. N° TST-ED-RR-303678/96.9 -4“ REGIÃO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N 
D E  D O  S U L  S. A. - B A N R I S U L  

: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: O S M A R  V I E I R A  
: DR. A N I T O  C A T A R I N O  S O L E R

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

S I N D I C A T O  D O S  E N G E N H E I R O S  N O  
E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  
D R . A  L E O N O R A  P O S T A L  W A I H R I C H  
F U N D A Ç Ã O  M E T R O P O L I T A N A  D E  
P L A N E J A M E N T O  - M E T R O P L A N  
DR. D A N I E L  H O M R I C H  S C H N E I D E R

D E S P A C H O
Considerando que o Reclamado pleiteia, por meio de Embargos de 

Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 675/679, deve-se abrir 
oportunidade à parte contrária para se manifestar, como tem entendido a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte Superior Tra
balhista.

C O N C E D O ,  pois, ao Embargado - Osmar Vieira, o prazo de 05 
(cinco) dias, para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios 
interpostos.

Publique-se.
Brasília, 06 de agosto de 2001.

J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ED-RR-354523/97.8 8a Região
E M B A R G A N T E  : C E N T R A I S  E L É T R I C A S  D O  P A R Á  S/A 

- C E L P A
A D V O G A D O  : DR. L Y C U R G O  L E I T E  N E T O
E M B A R G A D A  : D A L I L A  B R I T T O  D A  SILVA 
A D V O G A D O  : DR. D E U S D E D I T H  F R E I R E  B R A S I L

D E S P A C H O
Tendo e m  vista o pedido de efeito modificativo formulado 

nos Declaratórios, concedo vista à parte contrária, por 5 (cinco) 
dias.

Inexistindo qualquer manifestação, determino a colocação do 
feito e m  Mesa, independente de outro despacho.

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A
Ministro Relator

E M B A R G A N T E S

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N 
D E  D O  S U L  S. A. E  F U N D A Ç Ã O  B A N 
R I S U L  D E  S E G U R I D A D E  S O C I A L  
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
A L C I D E S  P O L I D O R O  P E R S I G O  
DR. H E I T O R  F R A N C I S C O  G. C O E L H O  

D E S P A C H O
Verifica-se u m  equívoco na autuação do presente processo, 

haja vista que está classificado c o m o  R R  (Recurso de Revista) e o 
correto é E D - R R  (Embargos Declaratórios e m  Recurso de Revista). 
Assim sendo, determino a remessa dos autos à Secretaria da Turma 
para as providências cabíveis quanto à reautuação do feito.
Após, dê-se vista ao embargado para manifestar-se, no prazo de cinco 
dias, e m  face do pedido modificativo formulado nos embargos de
claratórios.
Publique-se.
Brasília, 13 de agosto de 2001.

V A N T U I L  A B D A L A  
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-RR-365.916/97.0 9a REGIÃO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

E M B A R G A D O

A D V O G A D O

C A R L O S  A L B E R T O  P O Ç A S  
DR. C A R L O S  A L B E R T O  D E  O L I V E I 
R A  W E R N E C K
U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S. A.
DR. R O B S O N  N E V E S  F I L H O

D E S P A C H O
Vista ao embargado para, querendo, manifestar-se no prazo 

de cinco dias, e m  face do pedido de efeito modificativo formulado 
pelo reclamante nos embargos declaratórios.
Publique-se.
Brasília. 09 de agosto de 2001.

V A N T U I L  A B D A L A  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-366.216/97.8 2a TURMA
R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

C O R P U S  S A N E A M E N T O  E  O B R A S  
L T D A
D R A .  C L É R I A  M A R I A  D E  C A R V A L H O
O Z I E L  V I E I R A  S O A R E S
D R A .  C A R M E M  L Ú C I A  S. CIN ELLI

17a Região
D E S P A C H O

O  Egrégio T R T  da 17a Região, no venerando acórdão de fls. 
178/182, deu provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pela 
Reclamada para excluir da condenação os honorários advocatícios. 
Manteve, contudo, a decisão de 1° grau no tocante ao deferimento das 
horas extras, da indenização do aviso prévio e da remuneração c om o 
base de cálculo do adicional de insalubridade.
Embargos Declaratórios opostos pela Reclamada às fls. 184/185, aos 
quais o Regional negou provimento (fls. 189/190).
Inconformada, a Reclamada recorre de revista às fls. 193/204. Argúi 
a preliminar da nulidade da decisão revisanda por negativa da pres
tação jurisdicional. Não aponta ofensa a qualquer dispositivo cons
titucional ou legal. Insurge-se, ainda, quanto ao entendimento adotado 
e m  relação ao adicional de insalubridade e as horas extras. Aponta 
violação dos artigos 7°, incisos IV e XXIII, da Carta Magna, 76 e 192 
da CLT. Traz arestos para o cotejo jurisprudência!.
Admitida às fls. 208/209, a Revista recebeu razões de contrariedade 
às fls. 212/217.
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0  processo deixou de ser remetido ao Ministério Público do Trabalho 
e m  virtude do disposto no item III da Resolução Administrativa n° 
322/96 deste TST.
O' exame global do presente Recurso de Revista leva este Relator a 
fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa n° 17/2000 
deste TST, na forma que se segue:
1 - C O N H E C I M E N T O
1 - P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  D A  D E C I S Ã O  P O R  N E G A T I V A  
D A  P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L
Por suas razões recursais, sustenta a Reclamada que, m e s m o  instado 
via Embargos Declaratórios, o Regional permaneceu silente acerca 
das horas extras aos domingos no percentual de 100%. N ã o  indica 
ofensa a qualquer dispositivo constitucional ou legal.
Não obstante a argumentação da Reclamada, a prefaciai e m  epígrafe 
não merece prosperar, por encontrar-se desfundamentada à luz do 
artigo 896 da CLT, u m a  vez que a parte não indicou ofensa a qualquer 
dispositivo constitucional ou legal.
N ã o  conheço, pois, no particular.
2 - A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I D A D E  - B A S E  D E  C Á L C U L O  
Sobre a matéria, o Regional adotou o seguinte entendimento:
" A  teor do art. 7°, inciso XXIII, da Constituição Federal, a base de 
cálculo do adicional de insalubridade é sobre a remuneração, con
forme entendimento majoritário da sessão de julgamento" (fl. 181).

A  Reclamada sustenta que o Regional, violou os artigos 7o, 
incisos IV e XXIII, da Constituição Federal de 1988, 76 e 192 da 
CLT. Busca demonstrar que o referido adicional incide sobre o salário 
mínimo e não sobre a remuneração. Invoca, ainda, o disposto na 
Orientação Jurisprudencial n° 2 da SBDI1 deste T S T  e traz arestos 
para o cotejo jurisprudencial.
Assim sendo, levando e m  consideração que a veneranda decisão re- 
visanda encontra-se e m  manifesto confronto c o m  a atual e predo
minante jurisprudência deste T S T  e que o Recurso logra conhe
cimento pela alínea a do art. 896 da C L T  (arestos de fls. 198/200), 
concluo configurada a hipótese prevista no § T  do art. 557 do 
CPC.
Conheço, pois, no particular.
3 - H O R A S  E X T R A S
O  Regional, tendo por fundamento o conteúdo fático-probatório cons
tante dos autos, deferiu ao Reclamante o pagamento das horas extras 
não pagas, tendo e m  vista ter constatado a existência de apuração de 
horas extras e m  número inferior ao efetivamente prestado pelo e m 
pregado.
Apesar de pretender demonstrar o desacerto de tal entendimento, a 
Reclamada, e m  suas razões de revista, não indica ofensa a qualquer 
dispositivo constitucional ou legal, n e m  apresenta arestos para o co
tejo jurisprudencial. Assim sendo, no particular, a Revista não merece 
prosperar, por encontrar-se desfundamentada à luz do artigo 896 deste 
TST.
N ã o  conheço, pois, no particular.
4 - H O R A S  E X T R A S  A O S  D O M I N G O S  A O  P E R C E N T U A L  D E  100%
A  Reclamada insurge-se quanto ao deferimento das horas extras aos 
domingos ao percentual de 100%. Neste sentido, alega que os contra
cheques constante dos autos comprovam que houve pagamento de 
horas extras no percentual de 100%. Sustenta que este refere-se as 
horas extras laboradas aos domingos, não havendo, deste modo, que 
se falar e m  tal pagamento, u m a  vez que já efetivamente pagas as 
horas pleiteadas.
E m  que pese a argumentação apresentada pela Reclamada, a dis
cussão da matéria encontra-se ceifada pela preclusão de que trata o 
Enunciado 297 deste TST.
N ã o  conheço, pois, no particular.
II - M É R I T O
A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I D A D E  - B A S E  D E  C Á L C U L O  
O  Enunciado n° 228 deste TST, que é alusivo ao adicional de in
salubridade, dispõe:
"O percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário 
mínimo de que cogita o art. 76 da Consolidação' das Leis do Tra
balho."

C o m  a promulgação da atual Carta Política, a Colenda SB- 
DI1 desta Corte Superior, para esclarecer a controvérsia existente 
sobre a matéria, editou a Orientação Jurisprudencial n° 2 que diz: 
" A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I D A D E .  B A S E  D E  C A L C U L O .  
M E S M O  N A  V I G Ê N C I A  D A  CF/88: S A L Á R I O  M Í N I M O "  (inserido 
e m  29.03.96).

O  decisum, com relação ao Adicional de insalubridade - 
base de cálculo, está em manifesto confronto com súmula ou ju
risprudência dominante no Supremo Tribunal Federal e neste Tri
bunal Superior.
Ante o exposto, c o m  base no § 1° do art. 557 do C P C  c/c a Instrução 
Normativa n° 17/2000 do TST, dou provimento à Revista para res
tabelecer a sentença de Io grau, no particular.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, Io de agosto de 2001.

J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-368820/97.6 15’ REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O S

2" Turma '

V A L D E I R  A L V E S  M O R E I R A  
DR. M A U R I  B U Z I N A R O  
M U N I C Í P I O  D E  F L O R A  R I C A  
DRS. V A L D I R  D E  A L M E I D A  T O V A N I  
E  M A R C O  A N T Ô N I O  D O  A M A R A L

D E S P A C H O
O  egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, por 

meio do v. acórdão de fls. 143/144, não conheceu do recurso vo
luntário do Reclamado. Porém, conheceu da remessa de ofício e deu- 
lhe provimento para julgar a ação improcedente, ao fundamento de 
que não preencheu o Reclamante o requisito temporal a que se refere 
o art. 19 do A D C T ,  não fazendo jus à estabilidade correspondente. 
A lé m do mais, a sua contratação foi pelo regime consolidado, fato 
que inibe a estabilidade permanente e m  face do sistema fundiário. 
Recorre de revista o Reclamante (fls. 155/159). Insurge-se quanto à 
interruptividade do serviço público, alegando que o Regional não 
observou o contrato de trabalho anexado aos autos que, m e s m o  ven
cendo e m  01/10/83, foi .prorrogado automaticamente até a data do 
efetivo registro e m  carteira, ou seja, 19/01/84. Aponta ofensa ao 
artigo 5o, inciso X X X V ,  da Constituição Federal e traz arestos vi
sando demonstrar o conflito jurisprudencial.
O  exame global do presente Recurso de Revista leva este Relator a 
fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa n° 17/2000 
deste TST, na forma que se segue:
O  tema c o m o  exposto pelo Eg. Regional encontra óbice no Enunciado 
126 do TST, u m a  vez que a prova documental juntada aos autos diz 
respeito a u m a  certidão provida de fé pública, onde se atesta que o 
Reclamante foi admitido c o m o  servidor público pelo regime jurídico 
da C L T  e m  15.03.76 e demitido e m  26.01.83, E, e m  01.07.83, foi 
admitido mediante contrato de locação de serviços por três meses, 
c o m  término e m  01.10.83, sendo, por derradeiro, novamente con
tratado e m  19.01.84 e dispensado e m  01.07.93. Assim, entendimento 
outro necessitaria do revolvimento de fatos e provas constantes dos 
autos.
C o m o  se observa, temos que o Reclamante não preencheu os re
quisitos legais para a aquisição da estabilidade prevista no art. 19 do 
A D C T ,  u m a  vez que à época de sua demissão não possuía cinco anos 
ininterruptos no serviço público, perfazia o lapso de 04 anos, 09 
meses e 17 dias, tempo esse insuficiente para alçar o benefício da 
estabilidade.
Outrossim, cabe ressaltar que, nos termos do art. 131 do CPC, o juiz 
apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias 
constantes dos autos, mas deverá indicar, na sentença, os motivos que 
formaram seu convencimento. Portanto, a valoração entre a prova 
testemunhal e a documental é feita pelo julgador, baseando-se e m  
circunstâncias arroladas nos autos. N o  caso presente, a prova tes
temunhal não foi capaz de desconstituir a prova documental, fazendo 
prevalecer a certidão de fl. 07.
Ante o exposto, c o m  base no art. 896, § 5o, da CLT, c/c a Instrução 
Normativa n° 17/2000 do TST, NEGO SEGUIMENTO à Revista . 
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.

J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-384.865/97.1 2° TURMA
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O

P R O C U R A D O R A

M A R I A  J O S É  G R A Ç A  SILVA
D R ’ V I L M A  A P A R E C I D A  D E  S O U Z A
C H A V A G L I A
E S T A D O  D O  P A R Á  - S E C R E T A R I A  
D E  E S T A D O  D A  F A Z E N D A  
D R ’ M A R G A R I D A  M A R I A  R. F E R R E I 
R A  D E  C A R V A L H O

Relativamente ao tema prescrição a C. SDI. também firmou seu 
entendimento na Orientação Jurisprudencial n° 128, cujo o posicio
namento direciona-se no sentido de que a transferência do regime 
jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de 
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de 
regime.
Cabe ressaltar que a alegação de que não houve admissão e m  con
curso público que lhe conferisse a qualidade de servidora pública do 
Estado, sob o regime estatutário, carece do devido prequtstionamento 
nos termos do Enunciado n° 297 do C. TST.
Ante o exposto, c o m  base no art. 896, § 5°, da CLT, c/c a Instrução 
Normativa n° 17/2000 do C. TST, N E G O  P R O V I M E N T O  ao re
curso.
Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2001.

J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RK-392.079/1997.1TRT - 9“ REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

SPAIPA S.A. - I N D Ú S T R I A  B R A S I L E I 
R A  D E  B E B I D A S  
DR. M A R C O S  W I L S O N  SILVA 
G I L M A R  D E  S O U Z A  C A R D O Z O  
DR. LUIS A U G U S T O  W R O N S K I  TA- 
Q U E S

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada às 

fls. 329/337, contra o v. acórdão proferido às fls. 314/326, que deu 
provimento parcial ao recurso ordinário da empresa para excluir da 
condenação a multa do art. 22 da Lei n° 8.036/91 e o pagamento da 
verba honorária.
Todavia o recurso de .revista não tem condições de prosperar, porque 
deserto.
A  r. sentença às fls. 278 arbitrou a condenação e m  R$3.000,00 (três 
mil reais).
A  reclamada depositou o valor de R$2.104,00 (dois mil, cento e 
quatro reais), conforme documento de fls. 301, para recorrer or
dinariamente.
O  v. acórdão regional não alterou o valor da condenação.
Quando da interposição do recurso de revista, a reclamada recolheu, 
tão-somente, a importância de R$894,00 (oitocentos e noventa e qua
tro reais), fls. 339, que somado ao primeiro depósito não alcança o 
valor arbitrado à condenação e tampouco corresponde ao teto es
tipulado para recorrer de revista, que naquela época era de 
R$4.893,72 (quatro mil, oitocentos e noventa e três reais e setenta e 
dois centavos). Ato G P  631/96, DJ 05/09/96.
Assim, estando o preparo do recurso e m  desacordo c o m  a Orientação 
Jurisprudencial n° 139 da C. SDI desta Corte, a qual dispõe estar a 
parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, e m  
relação a cada novo recurso, quando a somatória dos depósitos re
cursais não atingirem o valor da condenação, nego seguimento ao 
recurso de revista ante ao que dispõe o § 5° do art. 896 da CLT. 
Publique-se.
Brasília, 03 de agosto de 2001.

A L O Y S I O  C O R R Ê A  D A  V E I G A  
JUIZ C O N V O C A D O

8* Região
D E S P A C H O

Pelo venerando acórdão de fls. 90/92, o egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 8a Região conheceu do recurso voluntário e da remessa 
ex officio-, e delimitou a competência desta Justiça Especializada até 
23 de janeiro de 1994 para apreciar o presente feito. E, no mérito, deu 
provimento a ambos os apelos para, reformando a r. sentença re
corrida, e acolhendo a argüição de prescrição suscitada pela R e 
corrente, extinguir o processo c o m  julgamento do mérito, nos termos 
do art. 269, IV, do CPC.
D e  tal decisão recorre de revista a Reclamante pelas razões contidas 
às fls.94/98, insurge-se contra a competência residual da Justiça do 
Trabalho, ao fundamento de que a Autora laborou sob a égide da C L T  
e não houve admissão e m  concurso público que lhe conferisse a 
qualidade de servidora pública do Estado, sob o regime estatutário. 
Ácerca da prescrição, sustenta que m e s m o  c o m  o advento do Regime 
Jurídico Único não houve solução de continuidade na prestação la
borai, não fluindo o prazo prescricional.
O  egrégio Regional concluiu que c o m  a instituição do Regime Ju
rídico do Estado através da Lei n° 5.810/94, a Justiça do Trabalho, 
que é especializada e m  julgar relações de emprego, não tem c o m 
petência para apreciar relações estatutárias, ficando-lhe, porém as
segurada, a competência residual para apreciar o período anterior à 
referida lei. Consignou, ainda, quanto à prescrição que no caso sub 
judice, reconhece que a Reclamante deixou transcorrer in albis o 
lapso temporal estabelecido no art. 7°, inciso XXIX, da Constituição 
Federal, pois só ajuizou a presente reclamação e m  08.05.96, isto é, 
quando já decorrido o lapso temporal bienal na extinção do pacto 
laborai (24.01.94), operando-se , assim, a prescrição pelo decurso de 
tempo.
Ocorre que, sobre a matéria e m  questão, a colenda SDI desta Corte 
Superior firmou seu entendimento na Orientação Jurisprudencial n° 
138, no sentido de que ainda que a reclamação trabalhista tenha sido 
ajuizada após a edição da Lei n° 8.112/90, compete à Justiça do 
Trabalho jplgar pedidos de direito e vantagens previstas na legislação 
trabalhista referentes a período anterior àquêlá lei.

PROC. N° TST-ED-RR-400267/1997.0-9* REGIÃO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

M A R I A  I Z A B E L  C O R D E I R O  N A Z Á -  
R I O
D R A .  H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
B A N C O  I T A Ú  S. A.
DR. N O R M A N D O  A U G U S T O  C A V A L 
C A N T I  J Ú N I O R  E  O U T R O S

9a Turma
D E S P A C H O

Considerando que a Reclamante pleiteia, por meio de E m 
bargos de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 460/462, 
deve-se abrir oportunidade à parte contrária para se manifestar, c o m o  
tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta 
Corte Superior Trabalhista.
C O N C E D O ,  pois, ao Embargado - Banco Itaú S. A. -, o prazo de 05 
(cinco) dias, para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos D e 
claratórios interpostos.
Publique-se.
Brasília, 06 de agosto de 2001.

J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-404.878/97.7 2" TURMA
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D A , ,t / . 1 ) 1 1
Ia-^egip9'/

: C O N D O M Í N I O  D O  EDIFÍCIO A L E 
X A N D R I A  I

: DR. E Y M A R D  D U A R T E  T I B Ã E S  
: W A L D E M A R  M O N T E I R O  D E  M O 

R A E S
: D R A .  V A L É R I A  T E I X E I R A  P I N H E I R O
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D E S P A C H O
O  egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, por 

meio do v. acórdão de fls. 92/94, rejeitou a preliminar de nulidade da 
sentença por cerceamento de defesa, argüida pelo Reclamado e negou 
provimento ao seu Recurso Ordinário, mantendo a condenação ori
ginária que deferiu ao Reclamante o pagamento das diferenças sa
lariais decorrentes da U R P  de fevereiro de 1989, dos triénios, do 
adicional de insalubridade e a indenização decorrente da litigância de 
má-fé.
Inconformado, recorre de revista o Reclamado (fls. 96/102). Insurge- 
se quanto ao deferimento da U R P  de fevereiro de 1989 e da in
denização decorrente da litigância de má-fé. Aponta ofensa aos ar
tigos 5o, incisos II e XXV I, da Constituição Federal de 1988, 37 e 38 
da Medida Provisória n° 32/89, convertida na Lei n° 7.730/89, 17, 
inciso II e 333, inciso I, do C P C e  818 da C L T  e traz arestos visando 
a demonstrar o conflito jurisprudencial.
O  exame global do presente Recurso de Revista leva este Relator a 
fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa n° 17/2000 
deste TST, na forma que se segue:
Examinados. Decido.
P L A N O  V E R Ã O .  U R P  D E  F E V E R E I R O  D E  1989 
E m  relação à parcela e m  epígrafe, o Regional confirmou a veneranda 
sentença que, c o m  base no direito adquirido, deferiu ao Reclamante o 
pagamento das diferenças salariais pleiteadas.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda contradiz 
a jurisprudência atual e predominante deste T S T  e que o recurso logra 
conhecimento pela alínea a do art. 896 da C L T  (aresto de fl. 100 
usque 101), concluo configurada a hipótese prevista no § Io do art. 
557 do CPC.
Conheço, pois, no particular.
D A  L I T I G Â N C I A  D E  M Á - F É
Também, e m  relação a matéria supra, o Regional manteve a con
denação imposta ao Reclamado, relativa a indenização e m  razão dos 
danos processuais sofridos pelo Reclamante, c o m  base no inciso II do 
artigo 17 do CPC, ao fundamento de que:
"Ao sustentar a ocorrência de u m  pagamento, que sabia não ter 
existido, o réu procurou alterar a verdade dos fatos, ultrapassando na 
discussão processual os limites razoáveis do reconhecido direito de 
defesa" (fl. 94).

Por suas razões recursais, o Reclamado alega que o simples 
fato de alegar e não provar, jamais pode ser considerado c om o alterar 
a verdade dos fatos. Sustenta, que tal atitude na lei, incide os artigos 
818 da C L T  e 333, inciso I, do CPC. Por fim, afirma que o ocorrido 
foi mero exercício dos meios legais de defesa e jamais ultrapassou os 
limites razoáveis do reconhecido direito de defesa com o entendeu o 
Regional. Colaciona arestos visando a demonstrar a existência de 
conflito pretoriano.
E m  que pese a argumentação esposada pelo Reclamado, no particular, 
a Revista não merece prosperar, u m a  vez que não há que se falar e m  
violação ao inciso II do artigo 17 do CPC, tendo e m  vista a razoável 
exegese adotada pelo Regional sobre a matéria. Incide, no caso, o 
disposto no Enunciado 221 deste TST. Quarito a invocação dos ar
tigos 818 da C L T  e 333, inciso I. do CPC, a Revista, também, não 
merece prosperar, tendo e m  vista que a questão do ônus da prova não 
foi devidamente prequestionada pelo Regional. Incide, no caso, o 
disposto no Enunciado 297 deste TST.
N ã o  conheço, pois, no particular.
M É R I T O  
P L A N O  V E R Ã O
Sobre tal matéria, a colenda SDI desta Corte Superior cristalizou o 
seu entendimento na Orientação Jurisprudencial n° 59, no sentido de 
entender inexistir direito adquirido do trabalhador para perceber tal 
parcela, conforme decidiu a Corte Suprema.
Ante o exposto, c o m  base no § Io do art. 557 do CPC, c/c a Instrução 
Normativa n° 17/2000 do TST, dou provimento à Revista para excluir 
da condenação as diferenças salariais decorrentes da U R P  de fe
vereiro de 1989 e seus reflexos.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2001.

J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
✓ Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-441.289/98.0 12" Região.
R E C O R R E N T E  : M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  12* R E G I Ã O
P R O C U R A D O R A  : D R A .  C I N A R A  G R A E F F  T E R E B I N T O
T  Recorrido : N E U Z A  M A R T I N S  D A  SIL VA

A D V O G A D O  : DR. P R U D E N T E  J O S É  SIL VEIRA M E L 
L O

2° Recorrido : T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D E  S A N T A  C A 
T A R I N A  S.A. - T E L E S C

A D V O G A D O  : DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L
3° Recorrido : C A L I N C O  - C A T A R I N E N S E  D E  L I M P E 
Z A  E  T R A N S P O R T E  L T D A

A D V O G A D O  : S E M  A D V O G A D O

D E S P A C H O
Por intermédio do v. acórdão de fls. 145-151, o eg. T R T  da 12a 

Região negou provimento ao Recurso Ordinário -da TELESC, sob o fun
damento consubstanciado no Enunciado n° 331 do TST, ou seja, respon- 
sabilizou-a subsidiariamente quanto ao inadimplemento das obrigações tra
balhistas, sob o entendimento de que restou incontroversa a prestação de 
serviços.
Inconformado c o m  a condenação, interpõe o Ministério Público do Trabalho 
da 12* Região recurso de revista a fls. 153-62, aduzindo violação dos artigos 
71, caput e § 1° da Lei n° 8.666/93 e 37, caput da CF/88, e divergência 
jurisprudencial, sob o entendimento de que não se admite nenhum tipo de 
responsabilidade à Administração Pública.
Entretanto, não vislumbro interesse recursal ao Ministério Público, haja vista 
que a Reclamada Telesc é entidade de direito privado, embora integrante da 
Administração Indireta Federal, c o m  corpo jurídico próprio ao qual incum
bia insurgir-se contra a condenação, preferindo silenciar, contudo, confiante 
nas ações do Ministério Público e m  seu favor. Ademais, não cabe ao órgão 
do Parquet defender interesses dessas entidades.
Ante o ilegitimidade do Ministério Público para estar e m  juízo e m  nome da 
Sociedade de Economia Mista, ora reclamada, não conheço do recurso de 
revista.
Publique-se.
Brasília-DF, 18 de julho de 2001.

J U Í Z A  C O N V O C A D A  A N E L I A  LI C H U M  
Relatora

PROC. N° TST-RR-443.470/98.6- 1“ Região.
1° Recorrente :MINISTÉRIO P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O  D A  Ia 
R E G I Ã O

P R O C U R A D O R  : DR. L U I Z  E D U A R D O  A G U I A R  D O  
V A L L E

2° Recorrente : C A S A  D A  M O E D A  D O  B R A S I L  - C M B
A D V O G A D O  : DR. A N T Ô N I O  C A R L O S  R O D R I G U E S

D E  P I N H O
R E C O R R I D A  : W I L M A  D A  SILVA B A R R E T O
A D V O G A D O  : DR. Á L E X  G U E D E S  P. D A  C O S T A

D E S P A C H O
Por intermédio do v. acórdão de fls. 196-200, a eg. 3a Turma do 

T R T  da Ia Região negou provimento ao recurso ordinário da reclamada, 
mantendo a condenação quanto aos temas relacionados aos Planos Bresser e 
Verão, Salãrio in natura e Compensação. Por outro lado, deu parcial pro
vimento ao recurso da reclamante deferindo-lhe o reajuste referente à U R P  
de abril/maio de 1998.
Inconforma-se o Ministério Público do Trabalho da Ia Região, pelas razões 
de fls. 203-12, aduzindo divergência jurisprudencial quanto à condenação 
nas diferenças salariais decorrentes do Plano Bresser. Insurge-se, ainda, 
quanto à condenação nas diferenças salariais do Plano Verão, sustentando 
divergência jurisprudencial, sob o entendimento de que não há falar e m  di
reito adquirido, mas mera expectativa de direito que, todavia, não se con
cretizou e m  benefício do empregado.
A  reclamada, por sua vez, interpõe recurso de revista às fls. 235-253, in
surgindo-se quanto à condenação nos Planos Bresser, Verão e Salário Ali
mentação.
Considerando que inexiste legitimidade e interesse recursal do Ministério 
Público para atuar e m  defesa de interesses patrimoniais de entidade de di
reito privado, embora integrante da Administração Pública Indireta Federal, 
passo à análise da revista da Casa da Moeda do Brasil.
S A L Á R I O  A L I M E N T A Ç Ã O
O  Regional asseverou que inexistia nos autos prova, sequer docu
mental, de que a Reclamada participasse do P A T  - Programa de 
Alimentação do Trabalhador, o que excluiria a integração do referido 
título ao salário do autor.
Inconformada, a reclamada aduz divergência jurisprudencial, sob o 
entendimento de que fornecia a alimentação in natura para facilitar a 
prestação, de serviços e que sempre participou do PAT.
Sucede, todavia, que a questão atinente a ter ou não a reclamada 
participado do P A T  é matéria que implicaria revolvimento das cir
cunstâncias fático-probatórias, vedado pelo Enunciado n° 126 do 
TST.
N o  que tange à divergência jurisprudencial, a matéria encontra-se 
pacificada na Corte, razão porque estão defasados, tanto os argu
mentos quanto os arestos colacionados, conforme se depreende da OJ 
n° 133 da SDI.
P L A N O S  B R E S S E R  e V E R Ã O
Sustenta a reclamada violação do artigo 5°, X X X V I  da C.F. e 6o da 
L I C C  e divergência jurisprudencial c o m  os modelos de fls. 238, 245- 
248, alegando inexistir direito adquirido às diferenças salariais de
correntes dos planos econômicos e m  epígrafe.
A  irresignação viabiliza-se tanto por violação do inciso X X X V I  do artigo 5° 
da C.F. como por diveigência jurisprudencial com os modelos válidos, nos 
termos da alínea "a" do artigo 896-da CLT, porque retratam hipótese no 
sentido de não considerar direito adquirido da reclamante quanto às dife
renças salariais dos Planos Bresser e Verão.
Esta Corte após pronunciamento da Suprema Corte, pacificou entendimento 
no sentido de que as diferenças salariais deles decorrentes não se constituíam 
e m  direito adquirido, mas mera expectativa de direito, tanto que cancelou os 
Enunciados ns.316e317,que tratavam especificamente, das consequências 
salariais decorrentes desses planos econômicos.
Isto posto, dou provimento parcial ao recurso de revista da reclamada para 
excluir da condenação as diferenças salariais e reflexos decorrentes dos Pla
nos Bresser e Verão.
Publique-se.
Brasília-DF, 18 de julho de 2001.

J U Í Z A  C O N V O C A D A  A N E L I A  LI C H U M  
Relatora

PROC. N° TST-ED-RR-474.286/98.0 - 1* REGIÃO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D A

E M B A R G A D A
A D V O G A D O

: C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  
: D R A .  M A R I A  D E  F Á T I M A  V. D E  V A S 

C O N C E L O S  
: I R E N E  F A R R I Á
: DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R

2" Turma
D E S P A C H O

Considerando que a Reclamada pleiteia, mediante Embargos 
de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 150/155, deve-se 
abrir oportunidade. à parte contrária para se pronunciar, c o m o  tem 
entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte 
Superior Trabalhista .
C O N C E D O ,  pois, à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para, 
querendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios opostos às 
fls. 161/163 dos presentes autos.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.

José S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ED-RR-484.149/1998.4 - 3" Região

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D A

A D V O G A D O

B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR. Â N G E L O  A U R É L I O  G. P A R I Z  
C O N C E I Ç Ã O  A P A R E C I D A  B R A Z  
M O U R Ã O
DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O

2a Turma
D E S P A C H O

Considerando que o Recorrente e o Recorrido pleiteiam, m e 
diante Embargos de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 
955/963, deve-se abrir-lhes oportunidade para se pronunciarem, com o 
tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta 
Corte Superior Trabalhista (vide o Enunciado n° 278/TST). 
C O N C E D O ,  pois, às Partes o prazo de 05 (cinco) dias para, que
rendo, manifestarem-se sobre os Embargos Declaratórios opostos. 
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001

José S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-515325/98.5 2* REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D A

I V A N I L D O  B E Z E R R A  D A  SILVA 
DR. W I L S O N  D E  O L I V E I R A  
E M U R G - E M P R E S A  D E  U R B A N I Z A 
Ç Ã O  D E  G U A R U J Á  S.A. ( E M  LIQÜ1- 
D A Ç A O  E X T R A J U D I C I A L )
D R A .  A D R I A N A  S A G I A N I

2a Turma
D E S P A C H O

Junte-se. Tendo e m  vista os termos da presente petição e dos 
documentos que a acompanham, proceda a Secretaria da Egrégia 2a 
Turma às necessárias anotações nos seus assentamentos e na capa do 
processado, nesta para constar os nomes dos liquidantes da empresa- 
recorrida, e à cientificaçâo, ainda, do Recorrente, para se manifestar, 
querendo, no prazo de 05 dias.

Brasília, 18 de junho de 2001.

M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-564.438/99.3 - Ia Região
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

S A N T A  C A S A  D E  M I S E R I C Ó R D I A  D O  
R I O  D E  J A N E I R O
DR. G I L D A  E L E N A  B R A N D Ã O  D E  A N 
D R A D E  D ’O L I V E I R A  
M A R I A  J O S É  D A  R O C H A  G O N Ç A L 
V E S
DR. S E R A F I M  G O M E S  R I B E I R O

2a Turma
D E S P A C H O

O  Egrégio T R T  da Ia Região, por meio do v. acórdão de fls. 
82/84, deu parcial provimento ao recurso, para determinar a anotação 
da opção retroativa na C T P S  da Autora e condenar a Reclamada a 
depositar o F G T S  da Reclamante a partir de 11/05/90. 
Inconformada, c o m  tal entendimento, a Reclamada recorre de revista 
às fls. 92/103. Aponta ofensa aos artigos 5°. II . XXII, 149 e 150, I 
e II, da Carta Política. Argumenta que a empregadora não pode ser 
obrigada a efetuar, e m  favor do empregado, os depósitos pretéritos 
relativos ao fundo de garantia concernente a u m  período e m  que tal 
obrigação não lhe competia. Traz arestos visando demonstrar a exis
tência de conflito jurisprudencial.
O  exame global do presente Recurso de Revista leva este Relator a 
fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa n° 17 deste 
TST, publicada no DJ de 12.01.2000, na forma que se segue:_____
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O  Regional, ao analisar a questão, consignou que: "em consonância 
c o m  a lei 8.036/90, a opção retroativa independe da concordância do 
empregador e origina a compulsoriedade dos depósitos mês a mês, 
pelo empregador, sem exceção ou privilégio, mas a partir da vigência 
da referida lei, ou seja, a partir de 11/05/90".
A  Colenda SD1 desta Corte Superior, sobre a matéria, cristalizou o 
seu entendimento e m  sua Orientação Jurisprudencial n” 146, no sen
tido de ser necessária a concordância do empregador_para efetuar a 
opção retroativa. Neste sentido, dispõe: “F G T S . O P Ç Ã O  R E T R O A 
TIVA. C O N C O R D Â N C I A  D O  E M P R E G A D O R . N E C E S S I D A D E . "  
Assim sendo, levando e m  consideração que a veneranda decisão re- 
visanda encontra-se e m  manifesto confronto c o m  a atual e predo
minante jurisprudência deste T S T  e que o Recurso logra conhe
cimento pela alínea a do artigo 896 da C L T  (4° aresto de fl. 102), 
concluo configurada a hipótese prevista no § 1° do artigo 557 do 
CPC.
Desta forma, dou provimento ao recurso de revista, para excluir da 
condenação o pagamento do F G T S  relativo ao período da opção 
retroativa.
Publique-se.
Brasília, 06 de agosto de 2001.

J O S É  S I M P L 1 C 1 A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-594.021/99.3 - 21“ Região
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  N O R 
T E
DR. J A N S Ê N I O  A L V E S  A R A Ú J O  D E  
O L I V E I R A
L U C I N È T E  V I E I R A  D E  M E L O  E  O U 
T R O S
DR. J O S É  G I L B E R T O  C A R V A L H O  
D E S P A C H O

O  egrégio T R T  da 21a Região, por meio da decisão de fls. 
117/121, m e s m o  reconhecendo que os contratos foram celebrados 
e m  afronta ao disposto no artigo 37, II, da CF, considerou que os 
efeitos advindos de tal nulidade devem repercutir de forma ex 
nunc, de maneira a preservar, a força de trabalho despendida pelas 
obreiras. Negou, portanto, provimento ao recurso ordinário do Es
tado e à remessa de ofício, mantendo a r. sentença quanto à con
denação e m  dois períodos de férias vencidas e m  dobro + 1/3, 01 
simples, todos acrescidos de 1/3 c 10/12 de 13° salário de 1992, os 
integrais dos anos de 1993 e 1994 e depósitos fundiários, verbas de 
cunho rescisório oriundas da quebra unilateral de ajuste, à míngua 
de qualquer prova de pagamentp nos autos. Igualmente devido o 
salário retido de janeiro/95, de cuja prova de quitação o empre
gador não se desincumbiu" (íl. 120).
Inconformado, interpõe o Estado do Rio Grande do Norte Recurso de 
Revista a fls. 124/1129, apontando contrariedade à Orientação Ju- 
risprudcncial n° 85 da c. SDI e violação do art. 37, II, da CÉ/88, além 
de transcrever arestos para o cotejo a fls. 126/129. Adu z que a 
admissão de servidor por ente público, sem a aprovação prévia e m  
concurso público, gera a responsabilidade apenas ao pagamento do 
esforço despendido pelo particular na prestação dos serviços. CONHECIMENTO - CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JU- 
RISPRUDENCIAL
Sustenta o Recorrente que a decisão regional diverge do entendimento 
abraçado pelo Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciado na 
Orientação Jurisprudencial n° 85 da SDI.
A  Seção de Dissídios Individuais desta Corte reiteradamente tem 
decidido pela declaração da nulidade absoluta dos contratos de tra
balho havidos c o m  pessoa jurídica de direito público, sem a prévia 
aprovação e m  concurso público, aplicando à hipótese o teor do art. 
37, II, e seu § 2°, da Constituição da República. C o m o  consequência, 
tem-se que a declaração da nulidade gera efeitos ex tunc. de forma a 
assegurar ao trabalhador tão-somente a contraprestação pactuada, re
lativa aos dias efetivamente trabalhados, e que tenha sido retida, para 
se evitar o enriquecimento indevido de q u e m  se beneficiou do tra
balho do reclamante. São indevidas, portanto, todas as demais verbas 
trabalhistas e rescisórias típicas.
Esse posicionamento, já pacificado segundo os termos da Orientação 
Jurisprudencial n° 85, foi confirmado, c o m  a conversão daquela OJ no 
Enunciado n° 363 do TST, mediante a Resolução n° 97/2000, pu
blicada no DJ 18.9.2000, o qual registra:

“C O N T R A T O  N U L O .  E F E I T O S  - A  contratação de ser
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação 
e m  concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, c “Ç 2°, 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Ante o exposto, constatando a contrariedade da decisão re
gional c o m  o Enunciado 363 do TST, conheço do Recurso de Re
vista.
Conhecido o recurso por contrariedade a Enunciado desta Corte, a 
consequência lógica é o seu provimento, limitando-se a condenação à 
remuneração retida de janeiro/95, apenas.
Assim, c o m  fundamento no artigo 557, § 1°-A, do CPC, DOU PRO
VIMENTO PARCIAL ao recurso de revista para, de acordo c o m  os 
termos do Enunciado 363/TST, restringir a condenação ao pagamento 
da remuneração acertada pelas parles, concernente aos dias efeti
vamente trabalhados, e que foi retida pelo reclamado, referente a 
janeiro/95. Determino, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e 
encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição 
da República.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.

J U Í Z A  C O N V O C A D A  A N É L I A  LI C H U M  
Relatora

PROC. N° TST-RR-594.037/99.0 21" Região
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  N O R 
T E
DR. J A N S Ê N I O  A L V E S  A R A Ú J O  D E  
O L I V E I R A
S I L V A N I A  D A L I L A  F E R R E I R A  E  O U 
T R O S
DR. J O S É  G I L B E R T O  C A R V A L H O  
D E S P A C H O

O  egrégio T R T  da 21a Região, por meio da decisão de fls. 
112/115, m e s m o  reconhecendo que os contratos celebrados e m  afron
ta ao disposto no artigo 37, II, da CF, considerou que os efeitos 
advindos de tal nulidade devem repercutir de forma ex nunc, de 
maneira a preservar a força de trabalho despendida pelas obreiras. 
Negou, portanto, provimento ao recurso ordinário do Estado e à 
remessa de ofício, mantendo a r. sentença quanto à condenação c m  
dois períodos de férias vencidas e m  dobro + 1/3, 01 simples, todos 
acrescidos de 1/3 e 10/12 de 13° salário de 1992, os integrais dos 
anos de 1993 e 1994 e depósitos fundiários, verbas de cunho res
cisório oriundas da quebra unilateral de ajuste, à míngua de qual
quer prova de pagamento nos autos. Igualmente devido o salário 
retido de janeiro/95, de cuja prova de quitação o empregador não 
se desincumbiu" (fl. 114).
Inconformado, interpõe o Estado do Rio Grande do Norte Recurso de 
Revista a fls. 118/123, apontando contrariedade à Orientação Ju
risprudencial n° 85 da c. SDI e violação do art. 37, II, da CF/88, além 
de transcrever arestos para o cotejo a fls. 120/123. Aduz que a 
admissão de servidor por ente público, sem a aprovação prévia e m  
concurso público, gera a responsabilidade apenas ao pagamento do 
esforço despendido pelo particular na prestação dos serviços. 
CONHECIMENTO - CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JU
RISPRUDENCIAL
Sustenta o Recorrente que a decisão regional diverge do entendimento 
abraçado pelo Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciado na 
Orientação Jurisprudencial n° 85 da SDI.
A  Seção de Dissídios Individuais desta Corte reiteradamente tem 
decidido pela declaração da nulidade absoluta dos contratos de tra
balho havidos c o m  pessoa jurídica de direito público, sem a prévia 
aprovação e m  concurso público, aplicando à hipótese o teor do art. 
37, II, e seu § 2°, da Constituição da República. C o m o  consequência, 
tem-se que a declaração da nulidade gera efeitos ex tunc, de forma a 
assegurar ao trabalhador tão-somente a contraprestação pactuada, re
lativa aos dias efetivamente trabalhados, e que tenha sido retida, para 
se evitar o enriquecimento indevido de q u e m  se beneficiou do tra
balho do reclamante. São indeyidas, portanto, todas as demais verbas 
trabalhistas e rescisórias típicas.
Esse posicionamento, já pacificado segundo os termos da Orientação 
Jurisprudencial n° 85, foi confirmado, c o m  a conversão daquela OJ no 
Enunciado n° 363 do TST, mediante a Resolução n° 97/2000. pu
blicada no DJ 18.9.2000, o qual registra:

" C O N T R A T O  N U L O .  E F E I T O S  - A  contratação de ser
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação 
e m  concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Ante o exposto, constatando a contrariedade da decisão re
gional c o m  o Enunciado 363 do TST, conheço do Recurso de R e 
vista.
Conhecido o recurso por contrariedade a Enunciado desta Corte, a 
conseqüência lógica é o seu provimento, para restringir-se a con
denação à remuneração retida de janeiro/95.
Assim, c o m  fundamento no artigo 557, § l“-A, do CPC, DOU PROVI
MENTO PARCIAL ao recurso de revista para, de acordo c o m  os termos 
do Enunciado 363/TST, restringir a condenação ao pagamento da remu
neração acertada pelas partes, concernente aos dias efetivamente trabalha
dos, e que foi retida pelo reclamado, de janeiro de 1995. Determino, ainda, 
que seja extraída cópia desta decisão c encaminhada, mediante ofício, ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, 
§§ 2“ e 4°, da Constituição da República.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.

J U Í Z A  C O N V O C A D A  A N É L I A  LI C H U M
Relatora

PROC. N° TST-ed-rr-601.087/99.6 - 24“ REGIÃO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D E  M A T O  
G R O S S O  D O  S U L  S. A. - T E L E M S  
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L

E M B A R G A D O S  : D I L M A R  C O E L H O  T A V E I R A  E  O U 
T R O S

A D V O G A D A  : D R A .  D É B O R A  B A T A G L I N  C O Q U E -
M A L A  D E  S O U S A

_ 2“ Turma
D E S P A C H O

Considerando que os Reclamantes pleiteiam, por meio de 
Embargos de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 
314/321, deve-se abrir oportunidade à parte contrária para se m a 
nifestar, c o m o  tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal c desta Corte Superior Trabalhista.
CONCEDO, pois, à Embargada - Telecomunicações de Mato Grosso 
do Sul S.A. - T E L E M S ,  o prazo de 05 (cinco) dias, para, querendo, 
manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios interpostos. 
Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2001.

J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-621.112/00.3 - 7“ Região
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
P R O C U R A D O R

T E R E Z I N H A  B R I T O  G O N Ç A L V E S  
DR. A N D R É  L U I Z  D E  S O U Z A  C O S T A  
M U N I C Í P I O  D E  B A R B A L H A  
DR. L U I S  V A L T E R L E  SILVA

D E S P A C H O
O  egrégio T R T  da 7“ Região, pela v. decisão de fls. 147/148, 

negou provimento ao recurso da reclamante por entender que a sua 
admissão, e m  28.02.93, não preencheu os requisitos do artigo 37, II, 
da CF/88 e que tal inobservância implica a nulidade do ato, não 
gerando qualquer efeito, pois desprovido de requisito substancial, o 
concurso público, sendo, portanto, a ação absolutamente improce
dente.
Inconformando-se, interpõe a reclamante Recurso de Revista a fls. 
150/157, apontando divergência jurisprudencial, transcrevendo arestos 
para o cotejo a fls. 154/156, além de indicar c o m o  contrariada a 
Orientação Jurisprudencial n° 85/TST.
D I V E R G Ê N C I A  J U R I S P R U D E N C I A L
Sustenta a Reclamante que a decisão regional diverge do enten
dimento abraçado pelo Tribunal Superior do Trabalho, consubstan
ciado na Orientação Jurisprudencial n° 85 da SDI.
A  Seção de Dissídios Individuais desta Corte reiteradamente tem 
decidido pela declaração da nulidade absoluta dos contratos de tra
balho havidos c o m  pessoa jurídica de direito público, sem a prévia 
aprovação e m  concurso público, aplicando à hipótese o teor do art. 
37, II, e seu § 2°, da Constituição da República. C o m o  conseqüência, 
tem-se que a declaração da nulidade gera efeitos ex tunc, de forma a 
assegurar ao trabalhador tão-somente a contraprestação pactuada, re
lativa aos dias efetivamente trabalhados, e que tenha sido retida, para 
se evitar o' enriquecimento indevido de q u e m  se beneficiou do tra
balho do reclamante. São indevidas, portanto, todas as demais verbas 
trabalhistas e rescisórias típicas.
Esse posicionamento, já pacificado segundo os termos da Orientação 
Jurisprudencial n° 85, foi confirmado, c o m  a conversão daquela OJ no 
Enunciado n° 363 do TST, mediante a Resolução n° 97/2000, pu
blicada no DJ 18.9.2000, o qual registra:

" C O N T R A T O  N U L O .  E F E I T O S  - A  contratação de servidor 
público, após a Constituição de 1988, -sem prévia aprovação e m  
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias éfetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada."

Ante o exposto, constatando que a decisão regional está e m  
conformidade c o m  o Enunciado 363 do TST, não há de ser conhecida 
a revista, não havendo falar, também, e m  divergência jurisprudencial 
apta aos fins propostos c o m  a apresentação dos arestos a fls. 154/156, 
os dois primeiros porque oriundos de Turmas do TST, e os demais 
porque já suplantados pela jurisprudência sumulada desta Corte. 
Observe-se que os pedidos constantes da inicial, indeferidos c m  1° 
grau, não foram explicitados pelo Regional, não tendo oposto a ora 
recorrente embargos declaratórios c o m  o objetivo de excluir do de
creto de improcedência eventual verba salarial retida, ainda e m  aber
to, não se encontrando prequestionada tal matéria. Incidente o óbice 
do Enunciado 297/TST.
D o  exposto, amparada no teor do artigo 896, § 5°, da C L T  e dos 
Enunciados 363 e 297/TST, nego seguimento ao recurso de revista. 
Determino, ainda, que seja extraída cópia desta decísão e encami
nhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
do Estado, para efeitos do artigo 37, §§ 2“ e 4°, da Constituição da 
República.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.

J U Í Z A  C O N V O C A D A  A N É L I A  LI C H U M  
Relatora

PROC. N° TST-RR-628.916/2000.6 11“ Região.
R E C O R R E N T E  : E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - A S S E M 

B L É I A  L E G I S L A T I V A  D O  E S T A D O  D O  
A M A Z O N A S

P R O C U R A D O R  : DR. LUÍ S C A R L O S  D E  P A U L A  E  S O U 
S A

R E C O R R I D O  : E M Í L I O  A M O R I M  P E N A  D A  SIL VA
A D V O G A D A  : D R A .  M A R I A  I R A C E M A  P E D R O S A  S E 

N A
D E S P A C H O

Por intermédio dos vv. acórdãos de fls. 110-16 e 127-29, o 
eg. T R T  da 11“ Região deu provimento ao Recurso Ordinário do 
Reclamante para proclamar a Justiça do Trabalho competente para 
julgar a presente reclamatória, sob o entendimento de que o S T F  teria 
anulado o enquadramento do empregado no regime estatutário, con- 
siderando-se, ainda, que não se trata de investidura c m  cargo co
missionado dcmissível "ad nutum" c n e m  de admissão pelo regime 
especial. N a  referida assentada determinou-se a baixa dos autos à 
Junta de origem para apreciação do mérito.
Inconformado, interpõe o Reclamado Recurso de Revista a 131-142, 
aduzindo ser a Justiça do Trabalho incompetente para julgar a de
manda vertente, apontando violação dos artigos 114 e 37, IX da 
CF/88 e artigo 106 da CF/67, sob o entendimento de que o Re
clamante foi contratado e m  caráter temporário, sob a égide da Lei 
Estadual n° 1.674/84, que não estabeleceu prazo para a permanência 
dessa espécie de servidor no serviço público. Por outro lado assevera 
o recorrente que o Reclamante não se submeteu a concurso público, 
impondo, destarte, reconhecer a nulidade absoluta do vínculo.
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Ora, tendo o Regional dito que o Reclamante não se enquadrava na 
hipótese de servidor público e m  regime especial e o Reclamado 
insistido que esta condição há que ser reconhecida, tem-se que a 
pretensão implica e m  ofensa ao Enunciado n° 126 do TST, dada a 
inviabilidade de revoivimento do conjunto probatório.
Ante o exposto, nego seguimento.
Publique-se.
Brasília-DF, 07 de agosto de 200 L

J U Í Z A  C O N V O C A D A  A N E L I A  LI C H U M  
Relatora

PROC. N” TST-RR-629.632/00.0 - 17a Região
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  17* R E G I Ã O  
DR. R O N A L D  K R Ü G E R  R O D O R  
E D I L S O N  C E R R I  C O E L H O  E  M U N I C Í 
PIO D E  V I L A  V E L H A  
DR. R O N I E  P E T E R S O N  S A N T ’A N A  E  
DR. J O S É  I N Á C I O  V E N T U R A  B O R 
G E S

D E S P A C H O
O  egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 17a Região, por 

meio dos vv. acórdãos de fls. 76/80 e 89/91, este último e m  sede de 
Embargos Declaratórios, deu provimento parcial ao Recurso Ordi
nário do Reclamante, e, embora reconhecendo a nulidade da in
vestidura e m  cargo público após o advento da Constituição Federal de 
1988 sem prévio concurso, concluiu que os efeitos do contrato nulo 
operam-se a partir da declaração de nulidade, sendo devidas, pois, 
todas as verbas trabalhistas a que faria jus o empregado c o m o  se o 
pacto fosse válido. Consignou que "O contrato firmado c o m  a A d 
ministração Pública, sem concurso, importa, indubitavelmente, a sua 
nulidade. Inobstante a decretação da nulidade do contrato, o autor, 
que trabalhou de boa-fé prestando sua força de trabalho, deve ser 
ressarcido. N ã o  se aplica no contrato de trabalho a teoria civilista no 
sentido de que, reconhecida a nulidade, as partes retornam ao status 
quo ante" (fls. 76).
Contra o entendimento Regional que, não obstante reconhecer a nu
lidade da contratação, entendeu devidos os títulos e verbas que re
sultam intrinsecamente da efetiva prestação de serviços, interpõe o 
Ministério Público do Trabalho, na qualidade de custos legis, Recurso 
de Revista a fls. 95/107. A o  Recurso do Município de Vila Velha 
(108/119) foi negado seguimento, pelo r. despacho de fl. 121/123. 
Sustenta o Parquet violação do artigo 37, II, e § 2°; da Carta Magna, 
b e m  c o m o  divergência jurisprudencial (fls. 99/101) e contrariedade à 
Orientação Jurisprudencial n° 85 da c. SDI.
C O N H E C I M E N T O  D O  R E C U R S O  P O R  D I V E R G Ê N C I A  JURIS- 
P R U D E N C I A L
Os paradigmas acostados a fls. 99/101, pelo Ministério Público, con
tém tese oposta à adotada pelo Regional, no sentido de que os efeitos 
da declaração de nulidade operam-se ex tunc. Merece, pois, conhe
cimento seu Recurso de Revista por divergência jurisprudencial, bem 
c o m o  por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n" 85 da c. SDI, 
convertida no Enunciado 363 desta Corte.
Conheço ante o dissenso de teses.
A  controvérsia sob exame consiste e m  definir o alcance dos efeitos dà 
declaração de nulidade do contrato de trabalho celebrado entre o 
Reclamado, ente público, e o Reclamante sem prévia aprovação e m  
concurso público, e m  face do disposto no art. 37, II, e § 2°, da 
Constituição da República, o qual registra in verbis:

"Art. 37. À  administração pública direta e indireta de qual
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
II - a investidura e m  cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia e m  concurso público de provas ou de provas e títulos, de 
acordo c o m  a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista e m  lei, ressalvadas as nomeações para cargo e m  co
missão declarado e m  lei de livre nomeação e exoneração;
(...)
§ 2° - A  não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da 
lei.”

Conforme preleciona Hely Lopes Meirellcs, e m  Direito A d 
ministrativo Brasileiro, 16" Edição, ps. 149/150:

"Ato nulo é o que nasce afetado de vício insanável por 
ausência ou defeito substancial e m  seus elementos constitutivos, ou 
no procedimento formativo. A  nulidade pode ser explícita ou virtual. 
É explícita quando a lei comina expressamente, indicando os vícios 
que lhe dão origem; é virtual quando a invalidade decorre da in- 
fringência de princípios específicos do direito público, reconhecidos 
por interpretação das normas concernentes ao ato. E m  qualquer destes 
casos, porém, o ato é ilegítimo ou ilegal e não produz qualquer efeito 
válido entre as partes, pela evidente razão de que não se pode adquirir 
direitos contra a lei. A  nulidade, todavia, deve ser reconhecida c 
proclamada pela Administração ou pelo Judiciário (Cap. XI, itens II e 
IV), não sendo permitido ao particular negar exeqüibilidade ao ato 
administrativo, ainda que nulo, enquanto não for regularmente de
clarada a sua invalidade, mas essa declaração opera ex tunc, isto é, 
retroage às suas origens e alcança todos os seus efeitos passados, 
presentes c futuros c m  relação às partes, só se admitindo exceção para 
c o m  os terceiros de boa-fé, sujeitos às suas consequências refle
xas."

N a  m e s m a  linha de posicionamento, a Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte reiteradamente tem decidido pela declaração 
da nulidade absoluta dos contratos de trabalho havidos c o m  pessoa 
jurídica de direito público, sem a prévia aprovação e m  concurso 
público, aplicando à hipótese o teor do art. 37, II, e seu § 2“, da 
Constituição da República. C o m o  consequência, tem-se que a de
claração da nulidade gera efeitos ex tunc, de força a assegurar ao 
trabalhador tão-somente a remuneração acertada pelas partes, relativa 
aos dias efetivamente trabalhados, e que tenha sido retida, para se 
evitar o enriquecimento indevido de q u e m  se beneficiou do trabalho 
do Reclamante. São indevidas, portanto, todas as demais verbas tra
balhistas e rescisórias típicas. Nesse sentido há os seguintes pre
cedentes da c. Seção de Dissídios Individuais desta Corte: E-RR- 
189.491/95,Ac. SDI, Rei. Min. Rider de Brito, D J  4.9.98; E-RR- 
202.221/95, Ac. SDI, Rei. Min. Rider de Brito, DJ 21.8.98; E-RR- 
146.430/94, Ac. SDI, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 3.4.98; E-RR- 
96.605/93, Ac. 2704/97, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 1°.8.97; E-RR- 
92.722/93, Ac. 1134/97, Red. Min. Francisco Fausto, DJ 16.5.97; E- 
RR-43.165/92, Ac. 3001/96, Red. Min. Mou ra França, DJ 19.12.96. 
Esse posicionamento foi confirmado c o m  a edição do Enunciado n° 
363 do TST, mediante a Resolução n° 97/2000, publicada no DJ
18.9.2000, o qual registra:

" C O N T R A T O  N U L O .  E F E I T O S  - A  contratação de servidor 
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação e m  
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada."

Conhecido, a consequência lógica é o provimento da Revista, 
limitando-se a condenação à remuneração retida e m  aberto.
C o m  esses fundamentos, amparada no art. 557, § 1”-A, do CPC, D O U  
P R O V I M E N T O  ao Recurso de Revista do Ministério Público para, 
e m  conformidade c o m  a jurisprudência notória, atual e iterativa desta 
Corte, restringir a condenação ao pagamento da remuneração acertada 
pelas partes, concernente aos dias efetivamente trabalhados, e que foi 
retida pelo reclamado, b e m  c o m o  determinar que seja extraída cópia 
desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público 
e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37. §§ 2° e 4°, 
da Constituição da República.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.

J U Í Z A  C O N V O C A D A  A N É L I A  LI C H U M  
Relatora

PROC. N° TST-RR-629.633/00.4 - 17“ Região
R E C O R R E N T E S : M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  17" R E G I Ã O  É  M U N I C Í P I O
D E  V I L A  V E L H A

P R O C U R A D O R E S : DR. R O N A L D  K R Ü G E R  R O D O R  E  
DR". M A R I A  J O S É  D E  O L I V E I R A

R E C O R R I D O : SINFAIS - S I N D I C A T O  D O S  S E R V I D O 
R E S  E  F U N C I O N Á R I O S  A T I V O S  E  
I N A T I V O S  D A  C Â M A R A  E  P R E F E I T U 
R A  M U N I C I P A L  D E  V I L A  V E L H A

A D V O G A D O : DR. R I C A R D O  F E R R E I R A  P I N T O  H O L -  
Z M E I S T E R

D E S P A C H O
O  egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 17a Região, por 

meio do v. acórdão de fls. 86/88, embora reconhecendo a nulidade da 
investidura e m  cargo público após o advento da Constituição Federal 
de 1988 sem prévio concurso, concluiu que os efeitos, do contrato 
nulo operam-se a partir da declaração de nulidade, sendo devidas, 
pois, as verbas deferidas na r. sentença. Consignou que "M e s m o  
declarada a nulidade do contrato, os efeitos decorrentes são apenas ex 
nunc, pois não se pode retirar do obreiro o direito de receber as 
parcelas resilitórias, u m a  vez que impossível devolver-se a força de 
trabalho despendida" (fl. 86).
Contra o entendimento regional que, não obstante reconhecer a nu
lidade da contratação, entendeu devidos os títulos e verbas que re
sultam intrinsecamente da efetiva prestação de serviços, interpõem o 
Município de Vila Velha e o Ministério Público do Trabalho, na 
qualidade de custos legis, Recursos de Revista a fls. 120/132 e 
133/145, respectivamente. Aponta o Reclamado violação dos artigos 
37, II, e § 2°, trazendo arestos para confronto de leses a fls. 122/125 
e 129/131. Aponta o Parquet violação do artigo 37, II, e § 2°; da 
Carta Magna, b e m  c om o divergência jurisprudencial e contrariedade à 
Orientação Jurisprudencial n° 85 da c. SDI.
C O N H E C I M E N T O  D O S  R E C U R S O S  P O R  D I V E R G Ê N C I A  JURIS- 
P R U D E N C I A L
O s  arestos colacionados pelo Município a fls. 122/125 adotam tese 
oposta à do Regional, ao consignarem não serem devidas verbas 
salariais. Entretanto, os de fls. 129/131 desservem para demonstrar a 
pretendida divergência, u m a  vez que provenientes dc Turmas desta 
Corte, desatendendo, pois, a exigência do artigo 896, "a", conso
lidado.
O s  paradigmas acostados a fls. 137/140, pelo Ministério Público, 
contém tese oposta à adotada pelo Regional, merecendo, pois, co
nhecimento o Recurso de Revista do Ministério Público por diver
gência jurisprudencial, b e m  c o m o  por contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial n° 85 da c. SDI, convertida no Enunciado 363 desta 
Corte.
Conheço de ambos os Recursos ante o dissenso de teses.
A  controvérsia sob exame consiste c m  definir o alcance dos efeitos da 
declaração de nulidade do contrato de trabalho celebrado c o m  o 
Reclamado, ente público, sem prévia aprovação e m  concurso público, 
e m  face do disposto no art. 37, II, fe § 2°, da Constituição da Re
pública, o qual registra in verbis:

"Art. 37. A  administração pública direta e indireta de qual
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, aò seguinte:
(...)
II - a investidura e m  cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia e m  concurso público de provas ou dc provas e títulos, de 
acordo c o m  a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista e m  lei, ressalvadas as nomeações para cargo e m  co
missão declarado e m  lei de livre nomeação e exoneração;
(...)
§ 2° - A  não observ ância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato c a punição da autoridade responsável, nos termos da 
lei."

Conforme preleciona Hely Lopes Meirelles, e m  Direito A d 
ministrativo Brasileiro, 16“ Edição, ps. 149/150:

"Ato nulo é o que nasce afetado de vício insanável por 
ausência ou defeito substancial c m  seus elementos constitutivos, ou 
no procedimento formativo. A  nulidade pode ser explícita ou virtual. 
E  explícita quando a lei comina expressamente. indicando os vícios 
que lhe dão origem; é virtual quando a invalidade decorre da in- 
fringência de princípios específicos do direito público, reconhecidos 
por interpretação das normas concernentes ao ato. E m  qualquer destes 
casos, porém, o ato é ilegítimo ou ilegal e não produz qualquer efeito 
válido entre as partes, pela evidente razão de que não se pode adquirir 
direitos contra a lei. A  nulidade, todavia, deve ser reconhecida e 
proclamada pela Administração ou pelo Judiciário (Cap. XI, itens II e 
IV), não sendo permitido ao particular negar exeqüibilidade ao ato 
administrativo, ainda que nulo, enquanto não for regularmente de
clarada a sua inv alidade, mas essa- declaração opera ex tunc, isto é, 
retroage às suas origens e alcança todos os seus efeitos passados, 
presentes e futuros e m  relação às partes, só se admitindo exceção para 
c o m  os terceiros de boa-fé, sujeitos às suas conseqüências refle
xas."

N a  m e s m a  linha de posicionamento, a Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte reiteradamente tem decidido pela declaração 
da nulidade absoluta dos contratos de trabalho havidos c o m  pessoa 
jurídica de direito público, sem a prévia aprovação e m  concurso 
público, aplicando à hipótese o teor do art. 37, II, e seu § 2°, da 
Constituição da República. C o m o  consequência, tem-se que a de
claração da nulidade gera efeitos ex tunc, de força a assegurar ao 
trabalhador tão-somente a remuneração acertada pelas partes, relativa 
aos dias efetivamente trabalhados, c que tenha sido retida, para se 
evitar o enriquecimento indevido de que m se beneficiou do trabalho 
do Reclamante. São indevidas, portanto, todas as demais verbas tra
balhistas e rescisórias típicas. Nesse sentido há os seguintes pre
cedentes da c. Seção de Dissídios Individuais desta Corte: E-RR- 
189.49l/95,Ac. SDI, Rei. Min. Rider dc Brito, DJ 4.9.98; E-RR- 
202.221/95, Ac. SDI, Rcl. Min. Rider de Brito, DJ 21.8.98; E-RR- 
146.430/94, Ac. SDI, Rcl. Min. Vantuil Abdala, DJ 3.4.98; E-RR- 
96.605/93, Ac. 2704/97, Rcl. Min. Ronaldo Leal. DJ 1°.8.97; E-RR- 
92.722/93, Ac. 1134/97, Red. Min. Francisco Fausto, DJ 16.5.97; E- 
RR-43.165/92, Ac. 3001/96, Red. Min. Moura França, DJ 19.12.96. 
Esse posicionamento foi confirmado c o m  a edição do Enunciado n° 
363 do TST, mediante a Resolução n° 97/2000, publicada no DJ
18.9.2000, o qual registra:

" C O N T R A T O  N U L O .  E F E I T O S  - A  contratação de servidor 
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação e m  
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada."

Conhecidos os Recursos, a conseqüência lógica é o seu pro
vimento, julgando-se improcedente a ação, visto que não houve de
ferimento de remuneração retida, ainda e m  aberto.
C o m  esses fundamentos amparada no teor do art. 557, § 1°-A, do 
CPC, D O U  P R O V I M E N T O  aos Recursos de Revista para julgar 
improcedente a ação b e m  c om o determinar que seja extraída cópia 
desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público 
e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, 
da Constituição da República.
Publique-sc.
Brasília, 29 de junho de 2001.

JUÍ ZA C O N V O C A D A  A N É L I A  LI C H U M  
Relatora

PROC. Ni TST-RR-630.808/00.0 - 12“ Região
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  12a R E G I Ã O  
DR". D U L C E  M A R I S  G A L L E  
R O S I N E T E  Z A P P E L I N I  M E N D O N Ç A  E 
M U N I C Í P I O  D E  G R A V A T A Í  
DR. M A R C O S  L U I Z  R I G O N I  J Ú N I O R  
E  DR. H E N R I Q U E  L O N G O  

D E S P A C H O
O  egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12a Região, por meio 

do v. acórdão de fls. 62/67, deu provimento parcial ao recurso ordinário da 
reclamante c, embora reconhecendo a nulidade da investidura e m  cargo pú
blico após o advento da Constituição Federal de 1988 sem prévio concurso, 
concluiu que os efeitos do contrato nulo opcram-sc a partir da declaração de 
nulidade, sendo devidas, pois, traias as verbas trabalhistas de nalureza sa
larial e indenizatória. Consignou que "A norma constitucional que exige o 
concurso público é dirigida primordialmentc ao administrador. Se violada 
ele deverá responder nos canais competentes, repondo o prejuízo causado ao 
erário público, mas sem que o trabalhador perca os seus direitos decorrentes 
da energia física ou intelectual posta à disposição do empregador" (fl. 62).
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Contra o entendimento Regional interpõe o Ministério Público do 
Trabalho, na qualidade de custos legis, Recurso de Revista a fls. 
70/75, trazendo arestos para confronto dc teses (fls. 72/74) c arguindo 
contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 85 da c. SDI, 
C O N H E C I M E N T O  D O  R E C U R S O  P O R  D I V E R G Ê N C I A  JURIS- 
P R U D E N C I A L
O  aresto de fls. 74/75 desserve para demonstrar a pretendida di
vergência, u m a  vez qué proveniente de Turma desta c. Corte, de
satendendo, pois, à parte final do artigo 896, "a", consolidado.
Por outro lado, os paradigmas acostados a fls. 70/73 contêm tese 
oposta ã adotada pelo eg. Regional, no sentido de que da declaração 
de nulidade do contrato de trabalho resulta apenas o direito à per
cepção de salário retido. Merece, pois. conhecimento o recurso de 
revista por divergência jurisprudencial, bem com o por contrariedade à 
Orientação Jurisprudencial n° 85 da c. SDÍ, convertida no Enunciado 
363 desta Corte.
Conheço ante ó dissenso de teses.
A  controvérsia sob exame consiste e m  definir o alcance dos efeitos da 
declaração de nulidade do contrato dc trabalho celebrado entre o 
reclamado, ente público, e a reclamante sem prévia aprovação e m  
concurso público, era face do disposto no art. 37, II, e § 2o, da 
Constituição da República, o qual registra in verbis:

"Art. 37, A  administração pública direta e indireta de qual
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
II r a investidura e m  cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia e m  concurso público de provas ou de provas e títulos, de 
acordo c o m  a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista e m  lei, ressalvadas as nomeações para cargo e m  co
missão declarado e m  lei de livre nomeação e exoneração;
(...)
§ 2° - A  não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da 
lei."

Conforme preieciona Hely Lopes Meirelles, e m  Direito A d 
ministrativo Brasileiro. 16a Edição, ps. 149/150;

"Ato nulo' é o que nasce afetado de vício insanável por 
ausência ou defeito substancial e m  seus elementos constitutivos, ou 
no procedimento formativo. A  nulidade pode ser explícita ou virtual. 
E  explícita quando a lei comina expressamente, indicando os vícios 
que lhe dão origem; é virtual quando a invalidade decorre da in- 
fringência de princípios específicos do direito público, reconhecidos 
por interpretação das normas concernentes ao ato. E m  qualquer destes 
casos, porém, o ato é ilegítimo ou ilegal e não produz qualquer efeito 
válido entre as partes, pela evidente razão de que não se pode adquirir 
direitos contra a lei. A  nulidade, todavia, deve ser reconhecida e 
proclamada pela Administração ou pelo Judiciário (Cap. XI, itens II e 
IV), não sendo permitido ao particular negar exeqüibilidadc ao ato 
administrativo, ainda que nulo, enquanto não for regularmente de
clarada a sua invalidade, mas essa declaração opera ex tunc, isto é, 
retroage às suas origens e alcança todos os seus efeitos passados, 
presentes e futuros e m  relação às partes, só se admitindo exceção para 
c o m  os terceiros de boa-fé, sujeitos às suas consequências retle- 
xas."

N a  m e s m a  linha de posicionamento, a Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte reiteradamente tem decidido pela declaração 
da nulidade absoluta dos contratos de trabalho havidos c o m  pessoa 
jurídica de direito público, sem a prévia aprovação e m  concurso 
público, aplicando à hipótese o teor do art. 37, II. e seu § 2°, da 
Constituição da República. C o m o  conscqüéncia, tem-se que a de
claração da nulidade gera efeitos ex tunc, de força a assegurar ao 
trabalhador tão-somente a remuneração acertada pelas partes, relativa 
aos dias efetivamente trabalhados, e que tenha sido retida, para se 
evitar o enriquecimento indevido de que m se beneficiou do trabalho 
da Reclamante. São indevidas, portanto, todas as demais verbas tra
balhistas e rescisórias típicas. Nesse sentido há os seguintes pre
cedentes da c. Seção de Dissídios Individuais desta Corte: E-RR- 
189.491/95,Ac. SDI, Rei. Min. Rider de Brito, DJ 4.9,98; E-RR- 
202.221/95, Ac. SDI, Rcl. Min. Rider de Brito, DJ 21.8.98; E-RR- 
146.430/94, Ac. SDI, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 3.4.98; E-RR- 
96.605/93, Ac. 2704/97, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ U.8.97; E-RR- 
92.722/93, Ac. 1134/97, Red. Min. Francisco Fausto, DJ 16.5.97; E- 
RR-43.165/92, Ac. 3001/96, Red. Min. Moura França, D J  19.12.96. 
Esse posicionamento foi confirmado c o m  a edição do Enunciado n° 
363 do TST, mediante a Resolução n° 97/2000, publicada no DJ
18.9.2000, o qual registra:

" C O N T R A T O  N U L O .  E F E I T O S  - A  contratação de servidor 
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação e m  
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada."

Assim, D O U  P R O V I M E N T O  ao Recurso de Revista para, 
e m  conformidade c o m  o Enunciado 363 do TST, e não havendo saldo 
de salários a deferir, julgar improcedente o pedido, nos termos do 
artigo 557, § 1°- A, do CPC, b e m  c o m o  determinar que seja extraída 
cópia desta decisão e encaminhada, mediante oficio, ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 
2° e 4o, da Constituição da República.
Publique-se.
Brasília, 08 de agosto de 2001.

JUÍ ZA C O N V O C A D A  A N É L I A  LI C H U M
Relatora 1 ii * : i‘ 1 r ; >-:f- r ;■ t" "V ç p-1; ■ i( lí; '/• p ‘L t-flrr; itrii I: ■_! U ‘I -fu irjt-H *.

PROC. N* TST-RR-632.561/00.8 12“ Região
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R A
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A : 
L H O  D A  12 3 R E G I Ã O  

: D R A .  D U L C E  M A R I S  G A L L E  
; M U N I C Í P I O  D E  C R I C I Ú M A  E  ZEN A1- 

D E  D E  S O U Z A  R O D R I G U E S  
: DRS. M Ô N I C A  B R A S I L  D E L F I N O  E  

É D I O  W I L S O N  F R A G A  1 Z I D O R O
D E S P A C H O

O  egrégio T R T  da 12* Região, mediante o v. acórdão dc tis. 140/148, 
m e s m o  reconhecendo a nulidade do contrato celebrado entre a re
clamante e o Município, deferiu as verbas pleiteadas, por entender 
que a nulidade gerava efeitos ex nunc, ante as teorias da irresti- 
tutibilidade da força de trabalho e do locupletamento ilícito. Foi, 
assim, deferido "à recorrente o pagamento de u m a  hora extra por dia. 
conforme o horário registrado no cartão-ponto do mês de dezembro 
de 1993, corn reflexos no repouso semanal remunerado, nas férias, no 
décimo terceiro salário e no aviso prévio, e de cinco quotas relativas 
ao seguro-desemprego; para determinar a comprovação nos autos dos 
depósitos do F G T S  da contratualidade, acrescido dc quarenta por 
cento, sob pena de transformar a obrigação' de fazer e m  dc pagar, com 
a sua posterior liberação, e, ainda, isentar o Município, do reco
lhimento das custas processuais".
Insurge-se, na qualidade de custos legis, o Ministério Público do 
Trabalho a fls. 151/156, citando arestos para o cotejo a fls. 153/156, 
contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 85/SDI. Aduz que a 
admissão de servidor por ente público, sem a aprovação prévia c m  
concurso público, importa nulidade da contratação c o m  efeitos ex 
tunc, não lhe sendo devido o pagamento das parcelas decorrentes do 
contrato nulo.
CONHECIMENTO DO RECURSO POR DIVERGÊNCIA JU- 
RISPRUDENCIAL
Os arestos dc fls. 153/154 ensejam o conhecimento do recurso de 
revista por dissenso pretoriano, visto que, diversamente do acórdão do 
Regional, consignam a tese de que a declaração de nulidade do 
contrato de trabalho gera efeitos apenas e m  relação aos salários.
D a  m e s m a  forma, a v. decisão regional encontra-se e m  dissonância 
c o m  os termos da OJ/SDI n“ 85, convertida no Enunciado/TST 
363.
O  aresto colacionado a fl. 155 desserve para demonstrar a pretendida 
divergência, tendo e m  vista ser proveniente de Turma dessa Corte, 
desatendendo, pois, à parte final da alínea "a" do artigo 896 da 
CLT.
N a  m e s m a  linha de posicionamento, a Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte reiteradamente tem decidido pela declaração da nulidade 
absoluta dos contratos de trabalho havidos c o m  pessoa jurídica de 
direito público, sem a prévia aprovação e m  concurso público, apli
cando à hipótese o teor do art. 37, II, e seu § 2o, da Constituição da 
República. C o m o  consequência, tem-se que a declaração da nulidade 
gera efeitos ex tunc, de força a assegurar ao trabalhador tão-somente 
a remuneração acertada pelas partes, relativa aos dias efetivamente 
trabalhados, e que tenha sido retida, para se evitar o enriquecimento 
indevido de q ue m se beneficiou do trabaiho da reclamante. São in
devidas, portanto, todas as demais verbas trabalhistas e rescisórias 
típicas. Nesse sentido há os seguintes precedentes da Seção de Dis
sídios Individuais desta Corte: E-RR-189.49l/95,Ac. SDI, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 4.9.98; E-RR-202.221/95, Ac. SDI, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 21.8.98; E-RR-146.430/94, Ac. SDI, Rei. Min. 
Vantuil Abdala, ÜJ 3.4.98; E-RR-96.605/93, Ac. 2704/97, Rei. 
Min. Ronaldo Leal, DJ 1°.8.97; E-RR-92.722/93, Ac. 1134/97, Red. 
Min. Francisco Fausto, DJ 16.5.97; E-RR-43.165/92, Ac. 3001/96, 
Red. Min. Moura França, I)J 19.12.96.
Esse posicionamento foi confirmado c o m  a edição do Enunciado n° 
363 do TST, mediante a Resolução n° 97/2000, publicada no DJ
18.9.2000, o qual registra:
" C O N T R A T O  N U L O .  E F E I T O S  - A  contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada."
Ante o exposto, conheço do recurso de revista por divergência e 
contrariedade ao Enunciado 363/TST.
Assim, c o m  fundamento no artigo 557, § 1”-A, do CPC, DOU PRO
VIMENTO ao recurso de revista para julgar improcedente o pedido, 
u m a  vez que não há condenação e m  remuneração retida, ainda e m  
aberto. Determino que seja extraída cópia desta decisão e encami
nhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal dc Contas 
do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da 
República.
Publique-se.
Brasília, 7 dc agosto de 2001.

JUÍ ZA C O N V O C A D A  A N É L I A  LI C H U M
Relatora

PROC. N“ TST-RR-647.973/00.0 - 17a Região
R E C O R R E N T E S

P R O C U R A D O R E S

R E C O R R I D A  

A D V O G A D O ; . .

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  17a R E G I Ã O  E  M U N I C Í P I O  
D E  CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
D R a. M A R I A  D E  L O U R D E S  H O R A  R O 
C H A  E  DR. J O S É  E D U A R D O  C O E L H O  
DIA S
M A R I A  D E L Z I M A R  P E N H A  SEVERI- 
N O
DR. F E R N A N D O  A N T Ô N I O ;  P Q L O N I N I

--------- > • 1 >r v— 1,|| 4 — i i , i

D E S P A C H O
O  egrégio T R T  da 17a Região, mediante o v. acórdão dc fls. 

131/136, embora reconhecendo a nulidade da investidura e m  cargo 
público após o advento da Constituição Federal dc 1988 sem prévio 
concurso, condenou o Município ao pagamento das parcelas salariais 
e indenizatórias. Asseverou que "não obstante seja nula a contratação 
de servidores sem submissão a concurso público, a declaração do 
vício opera efeitos "ex nunc", de tal m o d o  a assegurar ao trabalhador 
as parcelas salariais e indenizatórias decorrentes do impróprio ajuste 
de interesses" (fls. 131).
Contra esta decisão, interpõem o Ministério Público do Trabalho e o 
Município de Cachociro de Itapemirim Recurso de Revista a fls. 
141/153 e 154/164. respectivamente. Aponta o Parquet violação do 
artigo 37, II c § 2°, da Carta Magna, b e m  com o divergência ju- 
risprudenciul e contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 85 da c. 
SDI. Indica o Reclamado violação do artigo 37, II e § 2“, da Carta 
Magna, b e m  c o m o  divergência jurisprudencial.
CONHECIMENTO DÕ RECURSO POR DIVERGÊNCIA JU- 
RISPRUDENCJAL
Os arestos colacionados a fls. 145/148 pelo Ministério Público, en
sejam o conhecimento do seu Recurso de Revista por divergência 
jurisprudencial, visto que, diversamente do acórdão Regional, con
signam a tese dc que os efeitos da declaração de nulidade do contrato 
de trabalho operam-se ex tunc, não ensejando condenação, sequer, às 
verbas salariais.
O  primeiro aresto de fls. 158, acostado pelo Reclamado, desserve 
para demonstrar divergência, ante a sua inespecificídade. Inteligência 
do Enunciado 296/TST. O s  demais, por apresentarem tese oposta, no 
sentido de somente ser devido o salário, e m  se reconhecendo a nu
lidade do contrato, ensejam o conhecimento da Revista por diver
gência jurisprudencial.
Conheço ante o dissenso de teses.
A  controvérsia sob exame consiste e m  definir o alcance dos efeitos da 
declaração de nulidade do contrato de trabalho celebrado entre o 
reclamado, ente público, e a reclamante, sem prévia aprovação e m  
concurso público, e m  face do disposto no art. 37, II, e § 2°, da 
Constituição da República, o qual registra in verbis:

"Art. 37. A  administração pública direta e indireta de qual
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
II - a investidura e m  cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia e m  concurso público de provas ou de provas e títulos, de 
acordo c o m  a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista e m  lei, ressalvadas as nomeações para cargo e m  co
missão declarado e m  lei de livre nomeação e exoneração;
(...)
§ 2° - A  não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da 
lei."

Conforme preieciona Hely Lopes Meirelles, e m  Direito A d 
ministrativo Brasileiro, 16a Edição, ps. 149/150:

"Ato nulo é o que nasce afetado de vício insanável por 
ausência ou defeito substancial e m  seus elementos constitutivos, ou 
no procedimento formativo. A  nulidade pode ser explícita ou virtual. 
É  explícita quando a lei comina expressamente, indicando os vícios 
que lhe dão origem; é virtual quando a invalidade decorre da in- 
fringência de princípios específicos do direito público, reconhecidos 
por interpretação das normas concernentes ao ato. E m  qualquer destes 
casos, porém, o ato é ilegítimo ou ilegal e não produz qualquer efeito 
válido entre as partes, pela evidente razão de que não se pode adquirir 
direitos contra a lei. A  nulidade, todavia, deve ser reconhecida e 
proclamada pela Administração ou pelo Judiciário (Cap. XI, itens II e 
IV), não sendo permitido ao particular negar exeqüíbilidade ao ato 
administrativo, ainda que nulo, enquanto não for regularmente de
clarada a sua invalidade, mas essa declaração opera ex tunc, isto é, 
retroage às suas origens e alcança todos os seus efeitos passados, 
presentes e futuros e m  relação às partes, só se admitindo exceção 
para c o m  os terceiros de boa-fé, sujeitos às suas conseqüéncias re
flexas. ”

N a  m e s m a  linha de posicionamento, a Seção dc Dissídios 
Individuais desta Corte reiteradamente tem decidido pela declaração 
da nulidade absoluta dos contratos de trabalho havidos c o m  pessoa 
jurídica de direito público, sem a prévia aprovação e m  concurso 
público, aplicando à hipótese o teor do art. 37, II, e seu § 2°, da 
Constituição da República. C o m o  consequência, tem-se que a de
claração da niéidadc gera efeitos ex tunc, dc força a assegurar ao 
trabalhador tão-somente a remuneração acertada pelas partes, relativa 
aos dias efetivamente trabalhados, e que tenha sido retida, para se 
evitar o enriquecimento indevido de quem se beneficiou do trabalho 
da reclamante. São indevidas, portanto, todas as demais verbas tra
balhistas e rescisórias típicas. Nesse sentido há os seguintes pre
cedentes da c. Seção de Dissídios Individuais desta Corte: E-RR- 
189.491/95,Ac. SDI, Rei. Min. Rider de Brito, DJ 4.9.98; E-RR- 
202.221/95, Ac. SDI, Rei. Min. Rider de Brito. DJ 21.8.98; E-RR- 146.430/94, Ac. SDI, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 3.4.98; E-RR- 
96.605/93, Ac. 2704/97, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 1°.8.97; E-RR- 
92.722/93, Ac. 1134/97, Red. Min. Francisco Fausto, DJ 16.5.97; 
E-RR-43.165/92, Ac. 3001/96, Red. Min. Moura França, DJ 
19.12.96.
Esse posicionamento foi confirmado c o m  a edição do Enunciado n° 
363 do TST, mediante a Resolução n” 97/2000, publicada no DJ
18.9.2000, o qual registra:

" C O N T R A T O  N U L O .  E F E I T O S  - A  contratação de servidor 
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação e m  
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamentò dos dias cfetivaincntc trabalha
dos segúndd á contraprestação pactuada." 1 ‘ 1 ■



892 Seçao 1 uiario aa jusxiça
S^éícf®«»

nQ 149-E, terça-feira, 21 de agosto de 2001
ICCM l/IIÇ-IÍHS

Conhecidos ós recursos, a conseqüência lógica é o scü pro
vimento, julgando-se a ação improcedente, visto inexistir condenação 
e m  pagamenlo de remuneração acertada pelas partes, concernente aos 
dias efetivamente trabalhados, que tenha sido retida peio reclamado. 
C o m  esses fundamentos, amparada no art. 557, § 1”-A, do Código de 
Processo Civil, D O U  P R O V I M E N T O  aos Recursos de Revista para 
julgar improcedente a ação, b e m  c o m o  para determinar que seja 
extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao M i 
nistério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do 
art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da República.
Inverta-se o ônus da sucumbência quanto às custas.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.

JUÍ ZA C O N V O C A D A  A N E L I A  LI C H U M  
Relatora

PROCESSO N” TST-ED-AIRR-65870I/00.4 17“ Região
E M B A R G A N T E  : E M P R E S A  D E  P R O C E S S A M E N T O  D E  

D A D O S  D O  E S T A D O
D O  E S P ÍRITO S A N T O  - P R O -

D E S T

A D V O G A D A  : D R A .  T E R E S A  C R I S T I N A  PAS OLINI
E M B A R G A D O  : C A R L O S  R O B E R T O  S O U Z A  E S C O V E -  

D O
A D V O G A D O  : DR. J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S

D E S P A C H O
Conheço dos Embargos por tempestivos e regular a repre

sentação.
Mediante o Despacho proferido à fl. 22, ficou estabelecida de forma clara a 
falta de u m  pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal, qual seja, a 
complementação do depósito recursal, peça essencial de acordo c o m  o art. 
897, §5°, inciso I, da CLT.
Insurgiu-se a Agravante, ora Embargante, contra o referido Despacho, 
sob o fundamento de que houve obscuridade, tendo e m  vista que o 
m e s m o  não abriu prazo para que a parte pudesse completar a for
mação do Agravo. Invoca o art. 284 do CPC, que consubstancia a 
necessidade de abertura de prazo para sanar irregularidade, sob pena 
de se constituir verdadeiro cerceamento do direito de defesa (art. 5°, 
incisos X X X V  e LV, da Constituição Federal de 1988).
Requereu, ao final, que este C. Tribunal se manifestasse acerca da 
necessidade de abertura de prazo para que a parte completasse a 
formação do Agravo.
Por meio do Despacho proferido e m  Embargos Declaratórios de 11. 
103, ficou registrado que a intenção da Embargante não era sanar 
qualquer obscuridade no julgado, mas sim ganhar prazo para c o m 
pletar a formação do Agravo de Instrumento. Ficou ressaltado que a 
observância da Instrução Normativa n° 16/99 não constitui ofensa a 
normas legal e constitucional, a partir do momento e m  que a parte 
não providenciou o recolhimento do depósito recursal no tempo opor
tuno.
Por meio de novos Embargos Declaratórios de fls. 111/112, a ora 
Embargante alegou que este C. T S T  não analisou os Embargos de 
Declaração anteriormente opostos. Por fim, requereu que os mes mos 
fossem analisados nos pontos constantes de suas razões, quais sejam: 
violação do art. 284 do C P C  e afronta ao art. 5°, incisos X X X V  e LV, 
da Constituição Federal de 1988.
O  fato é que não há obscuridade a ser sanada. Alé m do mais, a 
observância do art. 897, § 5°, inciso I, da C L T  não constitui qualquer 
violação dos arts. 284 do C P C  e 5°, incisos X X X V  e LV, da Cons
tituição Federal de 1988.
Registre-se, de início, que a finalidade dos Embargos Declaratórios é 
unicamente suprir contradição, omissão ou obscuridade no julgado, 
entretanto ficou claro que não há obscuridade alguma.
É  de ser ressaltado que o meio processual adequado para resolver o 
inconformismo da ora Embargante não é por intermédio de E m 
bargos, pois a finalidade dos mes mos é limitada.
Logo, como não há obscuridade, n e m  houve ofensa a qualquer dos 
dispositivos legal e constitucionais indicados, rejeito os presentes 
Embargos Declaratórios protelatórios e estabeleço multa de \% do 
valor da causa.
Publique-se.
Brasília, i° de agosto de 2001.

J O S E  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-660.347/00.9 - 1“ Região
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R E S

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  1* R E G I Ã O  E  M U N I C Í P I O  
D E  CAMPOS DOS GOYTACAZES 

: DR. L U I Z  E D U A R D O  A G U I A R  D O  
V A L L E  E  DR. C E L S O  H U M B E R T O  
L A T E R Ç A  B A R R O S O  

: C R I S T I N A  T R I N D A D E  C A R V A L H O  
: DR. A D Ã O  G I L M A R  T A V A R E S  

D E S P A C H O
O  egrégio T K T  da 1“ Região deu provimento parcial ao Recurso 

Ordinário da Reclamante para, não obstante o reconhecimento da nulidade 
da contratação havida entre as partes, por ausência de prévio concurso pú
blico, assegurar-lhe o direito a verbas indenizatórias típicas do contrato de 
trabalho, tais com o aviso prévio, férias simples e proporcionais, multa do 
artigo 477 da CLT, gratificação natalina proporcional, F G T S  acrescido da 
multa de 40%, seguro desemprego. Asseverou que "Nulo é o contrato feito 
por Município sem concurso público,,assegurando-se, contudo, ao empre
gado a indenjzação prevista no artigo 158 do Códigp Civil’! (fls. 48).

Contra esta decisão, interpõem o Ministério Público do Trabalho e o 
Município Recurso de Revista a fls. 55/60 e 63/71, respectivamente. 
Apontam os recorrentes violação do artigo 37, II e § 2°, da Carta 
Magna, b e m  c o m o  divergência jurisprudencial e contrariedade à 
Orientação Jurisprudencial n° 85 da c. SDI. A d u z e m  que a admissão 
de servidor por ente público, sem a aprovação prévia e m  concurso 
público, importa nulidade da contratação, sendo devido somente o 
salário, para se evitar o enriquecimento se m  causa. 
CONHECIMENTO DO RECURSO POR DIVERGÊNCIA JU
RISPRUDÊNCIA!,
O  aresto de fl. 58, colacionado pelo Parque t, enseja o conhecimento 
do seu Recurso de Revista por dissenso pretoriano, visto que, di
versamente do acórdão do Regional, consigna a tese de que nulo o 
contrato, seus efeitos limitam-se à percepção de salários.
Na Revista do Reclamado, o aresto de fls. 66 desserve para demonstrar a 
pretendida divergência, tendo e m  vista que proveniente de Turma desta Cor
te, e m  desatenção, pois, à parte final do artigo 896, "a", consolidado. O  
primeiro paradigma de fls. 67 não traz a fonte de sua publicação, estando e m  
desconformidade c o m  o Enunciado 337/TST e, assim, não merecendo co
nhecimento. Por outro lado, o de fls. 69 apresenta tese oposta à adotada pelo 
Regional, ao consignar ser devido somente o pagamento dos salários. 
Conheço de ambos os Recursos ante o dissenso de teses.
A  controvérsia sob exame consiste e m  definir o alcance dos efeitos da de
claração de nulidade do contrato de trabalho celebrado entre o Reclamado, 
ente público, e a Reclamante, sem prévia aprovação e m  concurso público, 
e m  face do disposto no art. 37, II, e § 2“, da Constituição da República, o* 
qual registra in verbis:

"Art. 37. A  administração pública direta e indireta de qual
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
II - a investidura e m  cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia e m  concurso público de provas ou de provas e títulos, de 
acordo c o m  a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista e m  lei, ressalvadas as nomeações para cargo c m  co
missão declarado e m  lei de livre nomeação e exoneração;

§ 2° - A  não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da 
lei."

Conforme prclcciona Hely Lopes Meirelles, e m  Direito A d 
ministrativo Brasileiro, 16a Edição, ps. 149/150:

"Ato nulo é o que nasce afetado de vício insanável por ausência ou 
defeito substancial e m  seus elementos constitutivos, ou no procedimento 
formativo. A  nulidade pode ser explícita ou virtual. É  explícita quando a lei 
comina expressamente, indicando os vícios que lhe dão origem; é virtual 
quando a invalidade decorre da infringência de princípios específicos do 
direito público, reconhecidos por interpretação das normas concernentes ao 
ato. E m  qualquer destes casos, porém, o ato é ilegítimo ou ilegal e não 
produz qualquer efeito válido entre as partes, pela evidente razão de que não 
se pode adquirir direitos contra a lei. A  nulidade, todavia, deve ser reco
nhecida e proclamada pela Administração ou pelo Judiciário (Cap. XI, itens 
II e IV), não sendo permitido ao particular negar exeqiiibilidade ao ato ad
ministrativo, ainda que nulo, enquanto não for regularmente declarada a sua 
invalidade, mas essa declaração opera ex tunc, isto é, retroage às suas origens 
e alcança todos os seus efeitos passados, presentes e futuros e m  relação às 
partes, só se admitindo exceção para com os terceiros de boa-fé, sujeitos às 
suas conseqüências reflexas."

Na mesma linha de posicionamento, a Seção de Dissídios Indi
viduais desta Corte reiteradamente tem decidido pela declaração da nulidade 
absoluta dos contratos de trabalho havidos c o m  pessoa jurídica de direito 
público, sem a prévia aprovação e m  concurso público, aplicando à hipótese 
o teor do art. 37, II, e seu § 2°, da Constituição da República. C o m o  con
sequência, tem-se que a declaração da nulidade gera efeitos ex tunc. de força 
a assegurar ao trabalhador tão-somente a remuneração acertada pelas partes, 
relativa aos dias efetivamente trabalhados, e que tenha sido retida, para se 
evitar o enriquecimento indevido de quem se beneficiou do trabalho da Re
clamante. São indevidas, portanto, todas as demais verbas trabalhistas e res
cisórias típicas. Nesse sentido há os seguintes precedentes da Seção de Dis
sídios Individuais desta Corte: E-RR-189.49I/95,Ac. SDI, Rei. Min. Rider 
de Brito, DJ 4.9.98,- E-RR-202.221/95, Ac. SDI, Rei. Min. Rider de Bri
to, DJ 21.8.98,- E-RR-146.430/94, Ac. SDI, Rei. Min. Vantail Abdala, DJ 
3.4.98; E-RR-96.605/93, Ac. 2704/97, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 
T.8.97; E-RR-92.722/93, Ac. 1134/97, Red. Min. Francisco Fausto, DJ 
16.5.97; E-RR-43.165/92, Ac. 3001/96, Red. Min. Moura França, DJ 
19.12.96.
Esse posicionamento foi confirmado c o m  a edição do Enunciado n° 
363 do TST, mediante a Resolução n° 97/2000, publicada no DJ
18.9.2000, o qual registra:

" C O N T R A T O  N U L O .  EFEITOS - A  contratação de servidor pú
blico, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação e m  concurso pú
blico, encontra óbice no seu art. 37,11, e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação 
pactuada."

Conhecidos os recursos, a conseqüência lógica é o seu pro
vimento, julgándo-se improcedente a ação, visto inexistir condenação 
e m  remuneração retida.
C o m  esses fundamentos, amparada no art. 557, § 1°-A, do Código de Pro
cesso Civil, D O U  P R O V I M E N T O  aos Recursos de Revista para julgar im
procedente a ação, b e m  como determinar que seja extraída cópia desta de
cisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal 
de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Consumição da 
República.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI CHUM
- 1 • ' ; 1 1 ' Relatora’ i f > •lj a i

PROC. N” TST-RR-660.419/00.8 - 17“ Região
R E C O R R E N T E S

P R O C U R A D O R E S

R E C O R R I D A
A D V O G A D O

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  17a R E G I Ã O  E  M U N I C Í P I O  
D E  ITAPEMIRIM

: DR. R O N A L D  K R Ü G E R  R O D O R  E 
DR. M A R C O  A N T O N I O  F. D A R D E N -  
G O

: Z I L M A R  G E A Q U 1 N T O  F I L H O  
: DR. P E D R O  P A U L O  V O L P I N I  
D E S P A C H O

O  egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 17" Região, por 
meio do v. acórdão de fls. 74/77, embora reconhecendo a nulidade da 
investidura e m  cargo público após o advento da Constituição Federal 
de 1988 sem prévio concurso, concluiu que os efeitos do contrato 
nulo operam-se a partir da declaração de nulidade, sendo devidas, 
pois, as verbas dc aviso prévio, saldo de salário e indenização dos 
depósitos de FGTS. Consignou que "A contratação pela Adminis
tração Pública Direta de empregado, sem a observância do preceito 
legal exigido pelo inciso II do art. 37 da Constituição da República, 
acarreta a nulidade daquela, sendo devidas as verbas inerentes a esta, 
vez que tal declaração opera efeitos ex nunc" (fl. 74).
Contra o entendimento regional que, não obstante reconhecendo a 
nulidade da contratação, entendeu devidos os títulos e verbas que 
resultam intrinsecamente da efetiva prestação de serviços, interpõem 
o Ministério Público do Trabalho, na qualidade de custos legis, e o 
Município de Itapcmirim, Recursos de Revista a fls. 80/92 e 93/99, 
respectivamente. Aponta o Parquet violação do artigo 37, II, e § 2°; 
da Carta Magna, b e m  c o m o  divergência jurisprudencial e contra
riedade à OJ n° 85/SDI. Sustenta o Reclamado que a declaração de 
nulidade opera efeitos ex tunc, apontando violação dos artigos 37, II, 
e parágrafos, da CF/88.
CONHECIMENTO DO RECURSO POR DIVERGÊNCIA JU
RISPRUDÊNCIA!.
Os arestos colacionados a fls. 84/86 pelo Ministério Público ensejam 
o conhecimento do seu Recurso de Revista por divergência juris
prudencial, visto que, diversamente do acórdão Regional, consignam 
a tese de que os efeitos da declaração de nulidade do contrato de 
trabalho operam-se ex tunc, não ensejando condenação, sequer, às 
verbas salariais.
Conheço ante o dissenso de teses.
CONHECIMENTO DO RECURSO POR VIOLAÇÃO DO ART. 
37, II, E SEU § 2°, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
A  controvérsia sob exame consiste e m  definir o alcance dos efeitos da 
declaração de nulidade do contrato de trabalho celebrado entre o 
Reclamado, ente público, e o Reclamante, sem prévia aprovação e m  
concurso público, e m  face do disposto no art. 37, [1, e § 2°, da 
Constituição da República, o qual registra in verbis:

"Art. 37. A  administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
II - a investidura e m  cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 
e m  concurso público de provas ou dc provas e títulos, de acordo co m  a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista e m  lei, 
ressalvadas as nomeações para cargo e m  comissão declarado e m  lei de livre 
nomeação e exoneração;
(...)
§ 2° - A  não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da 
lei."

Conforme preleciona Hely Lopes Meirelles, e m  Direito A d 
ministrativo Brasileiro, 16* Edição, ps. 149/150:

"Ato nulo é o que nasce afetado de vício insanável por ausência ou 
defeito substancial c m  seus elementos constitutivos, ou no procedimento 
formativo. A  nulidade pode ser explícita ou virtual. É  explícita quando a lei 
comina expressamente, indicando os vícios que lhe dão origem; é virtual 
quando a invalidade decorre da infringência de princípios específicos do 
direito público, reconhecidos por interpretação das normas concernentes ao 
ato. E m  qualquer destes casos, porém, o ato é ilegítimo ou ilegal e não 
produz qualquer efeito válido entre as partes, pela evidente razão de que não 
se pode adquirir direitos contra a lei. A  nulidade, todavia, deve ser reco
nhecida e proclamada pela Administração ou pelo Judiciário (Cap. XI, itens 
11 c IV), não sendo permitido ao particular negar exeqüibilidade ao ato ad
ministrativo, ainda que nulo, enquanto não for regularmente declarada a sua 
invalidade, mas essa declaração opera ex tunc, isto é, retroage às suas origens 
e alcança todos os seus efeitos passados, presentes e futuros e m  relação às 
partes, só se admitindo exceção para c o m  os terceiros dc boa-fé, sujeitos às 
suas conseqüências reflexas.”

Na mes ma linha de posicionamento, a Seção de Dissídios Indi
viduais desta Corte reiteradamente tem decidido pela declaração da nulidade 
absoluta dos contratos de trabalho havidos c o m  pessoa jurídica de direito 
público, sem a prévia aprovação e m  concurso público, aplicando à hipótese 
o teor do art. 37, II, c seu § 2°, da Constituição da República. C o m o  con
sequência, tem-se que a declaração da nulidade gera efeitos ex tone, dc força 
a assegurar ao trabalhador tão-somente a remuneração acertada pelas partes, 
relativa aos dias efetivamente trabalhados, e que tenha sido retida, para se 
evitar o enriquecimento indevido de quem se beneficiou do trabalho do Re
clamante. São indevidas, portanto, todas as demais verbas trabalhistas e res
cisórias típicas. Nesse sentido há os seguintes precedentes da c. Seção dc 
Dissídios Individuais desta Corte: E-RR-189.491/95,Ac.SDI, Rei. Min. Ri
der de Brito, DJ 4.9.98; E-RR-202.221/95, Ac. SDI, Rei. Min. Rider de 
Brito, DJ 21.8.98; E-RR-146.430/94, Ac. SDI, Rei. Min. Vantuil Abdala, 
DJ 3.4.98; E-RR-96.605/93, Ac. 2701/97, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 
T’.8.97; E-RR-92.722/93, Ac. 1134/97, Red. Min. Francisco Fausto, DJ 
16.5.97; E-RR-43.165/92, Ac. 3001/96, Red. Min. Moura França, DJ 
19.12.%.
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Esse posicionamento foi confirmado c o m  a edição do Enunciado n° 
363 do TST. mediante a Resolução n° 97/2000, publicada no DJ
18.9.2000, o qual registra:

" C O N T R A T O  N U L O .  E F E I T O S  - A  contratação de servidor 
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação e m  
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2”, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada.'1

Ante o exposto, flagrante é a violação direta da literalidade 
do art. 37, II, e § 2“, da Constituição da República e, porlanlo, 
conheço do Recurso de Revista da reclamada, por violação cons
titucional.
Conhecidos os Recursos, a conseqücncia lógica é o seu provimento. 
C o m  esses fundamentos, amparada no art. 557, § Io- A, do Código de 
Processo Civil, D O U  P R O V I M E N T O  aos Recursos de Revista para 
restringir a condenação ao pagamento da remuneração acertada pelas 
partes, concernente aos dias efetivamente trabalhados, e que foi retida 
pelo reclamado, a saber, o saldo de 31 dias de trabalho, bem como 
determinar que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, m e 
diante ofício, ao Ministério Público c ao Tribunal de Contas do 
Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2o e 4o, da Constituição da R e 
pública.
Publique-se.
Brasília. 07 de agosto de 2001.

J U Í Z A  C O N V O C A D A  A N É L I A  LI C H U M  
Relatora

PROC. N” TST -
PROC. N“ TST-RR-660.732/00.8 - 17“ Região
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D A S

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A  
L H O  D A  17" R E G I Ã O  

: DR. R O N A L D  K R Ü G E R  R O D O R  
: W E S L E Y  A R A Ú J O  D E  S O U Z A  E  M U 

NICÍPIO D E  V I L A  V E L H A  
: DR*. C É L I A  F E R N A N D E S  D E  L I M A  

D A  SILVA E  D R “. M A R I A  J O S É  D E  
O L I V E I R A

D E S P A C H O
O  egrégio T R T  da 17“ Região negou provimento ao Recurso 

Ordinário da reclamada e à remessa necessária e, não obstante o 
reconhecimento da nulidade da contratação havida entre as partes, por 
ausência de prévio concurso público, assegurou ao reclamante o di
reito a verbas típicas do contrato de trabalho, tais c o m o  aviso prévio, 
13° salário, F G T S  acrescido de 40%, férias observadas as horas extras 
laboradas, multa do artigo 477 da CLT. saldo de salário de de- 
zembro/96, seguro-desemprego. Asseverou que "A nulidade da con
tratação por ofensa ao art. 37, inciso II, da CF, não retira do laborista 
o direito às parcelas indenizatórias e m  face dos efeitos dessa nu
lidade. A  adoção pura e simples da teoria das nulidades de concepção 
civilista faria tabula rasa da especificidade e dos princípios que in
formam o ramo justrabalhista cujo escopo é a proteção do hipos- 
suficiente - o trabalhador. A  nulidade do contrato de trabalho não 
exclui os direitos inerentes a toda relação de emprego" (fls. 60). 
Contra esta decisão, interpõe o Ministério Público do Trabalho Re
curso de Revista a lis. 74/86, apontando violação do artigo 37, II e § 
2“. da Carta Magna, b e m  com o divergência jurisprudência! e con
trariedade à Orientação Jurisprudencial n° 85 da c. SDI. Aduz que a 
admissão de servidor por ente público, sem a aprovação prévia e m  
concurso público, importa nulidade da contratação c o m  efeitos cx 
tunc, não lhe sendo devido o pagamento das parcelas decorrentes do 
contrato nulo.
CONHF,CIMENTO DO RECURSO POR DIVERGÊNCIA JU
RISPRUDÊNCIA!,
Os arestos colacionados a fls. 78/81 ensejam o conhecimento do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial. visto que, diver
samente do acórdão Regional, consignam a tese de que os efeitos da 
declaração de nulidade dp contrato de trabalho operam-se ex tunc, 
não ensejando condenação, sequer, às verbas salariais.
Conheço ante o dissenso de leses.
A  controvérsia sob exame consiste e m  definir o alcance dos efeitos da 
declaração de nulidade do contrato de trabalho celebrado entre o 
reclamado, ente público, e o reclamante, sem prévia aprovação e m  
concurso público, e m  face do disposto no art. 37, II, e § 2°, da 
Constituição da República, o qual registra in verbis:

"Art. 37. A  administração pública direta e indireta de qual 
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
II - a investidura e m  cargo ou emprego público depende dc aprovação 
prévia e m  concurso público de provas ou de provas e títulos, de 
acordo c o m  a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista e m  lei, ressalvadas as nomeações para cargo e m  co
missão declarado e m  lei de livre nomeação e exoneração;
(...)
§ 2° - A  não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da 
lei."

Conforme preleeiona Hely Lopes Mcirelles, c m  Direito A d 
ministrativo Brasileiro, 16“ Edição, ps. 149/150:

"Ato nulo é o que nasce afetado de vício insanável por 
ausência ou defeito substancial e m  seus elementos constitutivos, ou 
no procedimento formativo. A  nulidade pode ser explícita ou virtual. 
É  explícita quando a lei comina expressamente, indicando os vícios 
que lhe dão origem; é virtual quando a invalidade decorre da in- 
fringência de princípios específicos do direito público, reconhecidos 
por interpretação das normas concernentes ao ato. E m  qualquer destes 
casos, porém, o ato é ilegítimo ou ilegal e não produz qualquer efeito 
válido entre as partes, pela evidente razão de que não se pode adquirir 
direitos contra a lei. A  nulidade, todavia, deve ser reconhecida e 
proclamada pela Administração ou pelo Judiciário (Cap. XI, itens II e 
IV), não sendo permitido ao particular negar exeqüíbilidade ao ato 
administrativo, ainda que nulo, enquanto não for regularmente de
clarada a sua invalidade, mas essa declaração opera ex tunc, isto é, 
retroage às suas origens e alcança todos os seus efeitos passados, 
presentes e futuros e m  relação às partes, só se admitindo exceção para 
c o m  os terceiros de boa-fé, sujeitos às suas consequências refle
xas."

N a  m e s m a  linha de posicionamento, a Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte reiteradamente tem decidido pela declaração 
da nulidade absoluta dos contratos dc trabalho havidos c o m  pessoa 
jurídica de direito público, sem a prévia aprovação e m  concurso 
público, aplicando à hipótese o teor do art. 37, II, e seu § 2“, da 
Constituição da República. Corno consequência, tem-se que a de- 
Cuiíacão da nulidade gera efeitos ex tunc, de força a assegurar ao 
trai ihador tão-somente a remuneração acertada pelas partes, relativa 
aos dias efetivamente trabalhados, e que tenha sido retida, para se 
evitar o enriquecimento indevido de que m se beneficiou do trabalho 
do reclamante. São indevidas, portanto, todas as demais verbas tra: 
balhistas e rescisórias típicas. Nesse sentido há os seguintes pre
cedentes da c. Seção de Dissídios Individuais desta Corte: E-RR- 
189.491/95,Ac. SDI, Rei. Min. Ridcr de Brito, DJ 4.9.98; E-RR- 
202.221/95, Ac. SDI, Rei. Min. Rider de Brito, DJ 21.8.98; E-RR- 
146.430/94, Ac. SDI, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 3.4.98; E-RR- 
96.605/93, Ae. 2704/97, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 1°.8.97; E-R K- 
92.722/93, Ac. 1134/97, Red. Min. Francisco Fausto, DJ 16.5.97; 
E-RR-43.165/92, Ac. 3001/96, Red. Min. Moura França, DJ 
19.12.96.
Esse posicionamento foi confirmado c o m  a edição do Enunciado n° 
363 do TST, mediante a Resolução n° 97/2000. publicada no DJ
18.9.2000, o qual registra:

" C O N T R A T O  N U L O .  E F E I T O S  - A  contratação de servidor 
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação e m  
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada.”

Conhecido o recurso, a consequência lógica é o seu pro
vimento, restringindo-se a condenação à remuneração retida de de
zembro/ 1996.
C o m  esses fundamentos, amparada no art. 557, § 1°-A, do Código de 
Processo Civil, D O U  P R O V I M E N T O  ao Recurso de Revista para 
restringir a condenação ao pagamento da remuneração acertada pelas 
partes, concernente aos dias efetivamente trabalhados, e que foi relida 
pelo reclamado, relativa a dezembro/96, b e m  com o para determinar 
que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, 
ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos 
do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da República.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM 
Relatora

PROC. N” TST-AIRR-662.052/00.1 2“ TURMA

A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O

A D V O G A D A

P E N A  B R A N C A  D O  P A R Á  S.A.
DR. A L U Í S I O  A U G U S T O  M A R T I N S  
M E I R A
R A I M U N D O  R O D R I G U E S  D O S  S A N 
T O S
D R A .  V I L M A  A P A R E C I D A  D E  S. 
C H A V A G L I A

8“ Região
D E S P A C H O

Agrava de Instrumento a Reclamada (fls. 03/10) contra o despacho 
proferido pela Vice-Presidência do E. T R T  da 8“ Região, que denegou 
seguimento ao seu recurso de revista, por entender incidente sobre a 
hipótese o óbice do Enunciado n° 126 do C. T S T  (fl. 159).
Ausente a contraminuta (cfr. certidão de fl. 162), registre-se que é 
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, 
por força da Resolução Administrativa n° 322/96 do C. TST.
O  agravo de instrumento é tempestivo (cfr. fls. 03 e 160) e tem 
representação regular (fl. 15), encontrando-se trasladadas e auten
ticadas as peças obrigatórias à formação do instrumento, nos moldes 
do art. 897, § 5° e I, da C L T  e da Instrução Normativa n° 16/99 do C. 
TST.

E m  suas razões de revista, pugna a Reclamada pela reforma do 
acórdão regional que manteve o deferimento do adicional de in 
salubridade no percentual de 2 0 %  sobre a remuneração do Autor ' 
repercussão nas parcelas consectárias, ao argumento de que, tanto o 
referido decisum tomou por base perícia realizada e m  local não mais 
pertencente à Demandada; c o m o  a atividade desenvolvida pelo R e 
clamante, de abate dc frangos, não consta da Portaria MTb/( VI 
3.418/78, o que impossibilitaria o deferimento do referido adiciona , 
até porque a Reclamada fornecia todos os EPIs aos seus trabalha 
dores. Aponta conto violados o art. 196 da C L T  e o item ! tio anexo 
III da NR-15, assim c o m o  alega contrariedade aos Enunciai los n°s 8(1 
e 173 do C. TST. trazendo, ainda, arestos a corif ’fito (fls. 
151-/158).
Todavia, o apelo não merece prosperar, exatamente pelo fu?' de que 
o Regional lastreou-se • na prova técnica produzida nos autos para 
firmar o seu convencimento, consignando que c deferimento do adi
cional dc insalubridade, in cuxu, estava alicerç, 1 no laudo pericial, o 
qual. levando e m  consideração os paradigmas lo Reclamante, atestou 
que este "de fato desempenhava sitas funçõe diárias cm ambiente 
nocivo à saúde" (fl. 145).
Dessa forma, tendo o Regional assim fundamentado seu entendi
mento, revela-se indisfarçável a pretensão da Ag avante de rediscutir 
a valoração dessa prova e, assim, reformar o convencimento esposado 
pelo Juízo a quo acerca de questão emincntemcnlc fática. C o m  efeito, 
tal discussão exaurc-sc no segundo grau de jurisdição, não c o m  
portando, pois, reexame nesta fase recursal. Incidente à hipótese o 
óbice do Enunciado n° 126 do C. TST.
Quanto à questão dc que a perícia fora realizada e m  local não mais 
pertencente à Demandada, ressaltou o acórdão recorrido que o "re
ferido laudo teve por objetivo justamente a análise do local onde o 
reclamante exercia suas tarefas, com as máquinas que trabalhava na 
função de ajudante de produção /, além de observações realizadas e 
entrevistas com encarregados da Produção e paradigmas da recla
mante, cm seja, houve sim preocupação por parle do perito em ana
lisar as condições de trabalho à época da reclamada Pena branca, 
permitindo verificar que o empregado eslava em constante contato 
com ruídos com limite acima dos toleráveis" (fl. 146). Ora, verifica- 
se, aqui, a indiscutível sensatez de que lançou m ã o  o Regional na 
livre análise da prova técnica produzida, nos moldes do art. 131 do 
CPC, dc sorte que revela-se incensurávcl o decisum vergastado, no 
aspecto, até porque o argumento dc que o fornecimento de EPIs pela 
Reclamada excluiria a percepção do adicional de insalubridade pelo 
Autor, nos termos do Enunciado n° 80 do C. TST, não procede no 
caso sub judice, u m a  vez que restou claramente consignado pela 
decisão recorrida que. c m  mom ento algum, a perícia se referiu à 
eliminação da insalubridade c o m  a utilização de EPIs, sendo assim 
devido o adicional de insalubridade, nos termos do Enunciado n° 289 
d o  C. T S T  (fls. 146/147).
Estando a decisão recorrida c m  perfeita consonância c o m  a orientação 
deste Tribunal, o recurso de revista enfrentava óbice intransponível no 
Enunciado n° 333 do C. TST.
Ainda no tocanle à questão do deferimento do adicional de insa
lubridade quando há o fornecimento de EPIs, não haveria, obvia
mente, c o m o  se admitir o recurso dc revista por divergência ju
risprudencial, tanto pela incidência dos termos do art. 896, § 4°, da 
CÉT, c o m o  pelo fato de que o único aresto trazido à colação, e m  
relação a este tema, ser oriundo de Turma do T S T  (o primeiro trans
crito à fl. 155), condição que o deslegitima ao confronto de teses 
(inteligência do art. 896, "a", da CLT).
D e  igual forma, a pretensa divergência de julgados não se perfaz na 
forma do alegado e m  relação à discussão acerca dos reflexos do 
adicional dc insalubridade nas verbas consectárias, na medida e m  que 
o único aresto trazido para configuração de dissenso pretoriano e m  
relação a este tema (o segundo transcrito à fl. 155) encontra-se su
perado e m  sua tese por iterativa e notória jurisprudência desta Corte 
Superior (inteligência do art. 896, § 4°, da CLT), haja vista que o v. 
acórdão recorrido decidiu e m  consonância c o m  a Orientação Juris
prudencial n° 102 da SBDI-I do TST. E, mais u m a  vez, estando a 
decisão recorrida e m  perfeita consonância c o m  a orientação deste 
Tribunal, o recurso de revista enfrentava, novamente, óbice intrans
ponível no Enunciado n° 333 do C. T S T
Quanto à alegação de que a atividade desenvolvida pelo Reclamante, 
de abate de frangos, não consta da Portaria M T b / G M  3.418/78, o 
Regional não emitiu pronunciamento a respeito, n e m  foi provocado a 
tanto por via de embargos de declaração, o que torna precluso o 
direito a discutir a questão, a teor do Enunciado n° 297 do C. TST, 
Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, DENEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por enfrentar o recurso de 
revista patronal óbice sumular nos Enunciados n°s 126, 297 e 333 do 
C. TST.
Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2001.JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES 

Ministro-Relator

PROC. N” TST-ed-AIrr-662.268/00.9 - 2“ REGIÃO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O S

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

V O L K S W A G E N  D O  B R A S I L  L T D  A. 
DRS . D E N I S E  B R A G A  T O R R E S  E  O U 
T R O S
E D U A R D O  L U I Z  A N D R É  
DR. V A L D I R  K E H L

2* Turma
D E S P A C H O

Considerando que a Reclamada pleiteia, por meio de E m 
bargos de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 131/132, 
deve-se abrir oportunidade à parte contrária para se manifestar, com o
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tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta 
Corte Superior Trabalhista.
CONCEDO, pois, ao Embargado - Eduardo Luiz André o prazo de 
05 (cinco) dias, para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos 
] -claratórios interpostos.
F.tilique-se.
Bosília, 07 de ..gosto de 2001.

J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

R O C  ' : F-AIRR-665.712/00.0 - 11* Região
S H Í R L E Y  M A R I A  A M Ò R I M  D E  O L I 
V E I R A
DR. C A R L O S  L I N S  D E  L I M A  
C E N T R A I S  E L É T R I C A S  D O  N O R T E  
D O  B R A S I L  S.A. - E L E T R O N O R T E  
DR. E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R N E I 
R O

D E S P A C H O
Sh\i. Ma- a A m o r i m  dc Oliveira, nos autos c m  que con

tende c o m  Cc ■ Tétricas do Norte do Brasil S/A opõe agravo
dc instrumento a  i o r. despacho do Excelentíssimo Juiz Vice- 
Presidente do egn. ao T R T  da 11“ Região que negou seguimento aó 
seu recurso de revista.
Ora, o egrégio Regional deixou dito a II. 43 que; "A recorrente 
baseou seu pedido e m  Convenção Coletiva de Trabalho que não 
carreou aos autos, e assim faltam fundamentos jurídicos que pu
dessem provar os fatos alegados e m  juízo*.
A  parte não trouxe, no agravo, reprodução da sua petição inicial que 
revelaria estar ou não o seu pedido fundado e m  “Convenção Coletiva 
não carreada ao> autos."
N o  caso. a petição inicial é | ,4 essencial para a apreciação do 
agravo, e a juntada dc acordos coletivos que teriam instruído sua 
cxordial não supre a ausência da peça e m  que sua pretensão estaria 
especificada, a impor a aplicação da interpretação restritiva imposta 
pelo CPC.
N a  ausência de peça essencial, nego seguimento ao agravo, amparada 
no art. 897, § 5°, 1 e no Enunciado n” 272/TST.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI CHUM 
Relatora

E

A D v
A G R A

A D V t

PROC. N° TST-AIRR-683.537/00.9 - 15” REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D A
A D V O G A D O

: C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E  DIS
T R I B U I Ç Ã O

: D R A .  M A R L E N E  A P A R E C I D A  D E  OL I 
V E I R A

; M I R I A M  D A L B E N  
: DR. M I L T O N  F E R N A N D E S  PIRES 

D E S P A C H O
Inconformado c o m  o r. despacho de fl. 87 que, aplicando ao 

caso o Enunciado 126/TST, negou seguimento ao seu Recurso de 
Revista, interpõe a Reclamada Agravo de Instrumento a fls. 02/09. A  
contraminuta foi apresentada pela Agravada a fls. 91/94.
Sustenta o Agravante ser impositiva a reforma do despacho agravado 
u m a  vez que não se discute "o reexame de provas e fatos dos autos", 
mas que, "justamente c o m  relação à prova, não foram respeitados os 
parâmetros mínimos a serem seguidos pelo Juízo e m  sua apreciação", 
u m a  vez que tanto c o m  relação às horas extras, quanto no que pertine 
à gratificação adicional (triénio), a autora não se desincumbiu do ônus 
probante que lhe competia.
N o  entanto, verifica-se da decisão Regional que o inconformismo 
posto nesta oportunidade, notadamente, c o m  relação à valoração da 
prova, não foi sequer discutido, e n e m  a reclamada aviou os c o m 
petentes embargos declaratórios. Eis o conteúdo do v. acórdão que se 
pretendia atacar, "verbis":

" E m  relação ao ônus da prova e sua valoração, nada a m o 
dificar ou diminuir na muito b e m  fundamentada decisão de primeira 
instância.
Assim, não se vislumbra descumprimento das mencionadas leis fe
derais e, muito menos, violação de preceito constitucional pois, a 
condenação deu-se nos estritos lermos da lei e à recorrente, s.m.j., foi 
assegurada ampla defesa ’c o m  os meios e recursos a cia inerentes'. 
Mantém-se, portanto, íntegra a r. decisão a quo, nesse aspecto. 
Igualmente e m  relação ao seu inconformismo quanto à condenação no 
adicional de tempo de serviço (triénio), melhor sorte não lhe as
siste.
A  muito b e m  fundamentada decisão dc primeira instância analisou a 
(juestão c m  profundidade quando concluiu que a reclamante tinha 
direito a 5 (cinco) adicionais referente ao período de 1977 a 1992 
(quinze anos).
E  a recorrente pagava a importância equivalente a u m  triénio.
Assim, correta a condenação no pagamento das diferenças entre o 
adicional de tempo dc serviço previsto nas normas coletivas e o pago 
pela reclamante.
Fica mantida a r. sentença de primeira instância", (fl. 69)

Desta forma, ante a ausência do indispensável prequestio- 
namento, incide à espécie o óbice do Enunciado 297 do TST.
C o m  esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, da C L T  c 
78, V, do R I T S T  e no Enunciado 297/TST, N E G O  S E G U I M E N T O  ao 
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.

A N E L I A  LI C H U M  
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N“ TST-AIRR-683.539/00.6 - 15“ REGIÃO PROC. N° TST-AIRR-684351/00.1 - 5“ REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: B A N C O  N A C I O N A L  S.A. ( E M  LIQ UI
D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )

: DR. A N D R É  M A T U C 1 T A  
: A N D R É  S C O R S O N I  
: DR. LUI S C É S A R  B A R Ã O

D E S P A C H O
Inconformado c o m  o r. despacho de 11. 72 que, aplicando ao 

caso o Enunciado 126/TST, negou seguimento ao seu Recurso de 
Revista, interpõe o Reclamado Agravo de Instrumento a lis. 02/05. A  
contraminuta foi apresentada pelo Agravado a lis. 76/78.
Sustenta o Agravante ser impositiva a reforma do despacho agravado 
ante a flagrante violação do artigo 5°, incisos X X X V  e L V  da CF, 
porquanto demonstrou e m  seu Recurso de Revista a ocorrência de 
violação dos artigos 224. § 2° da C L T  e 5°, II. da CF, liem assim a 
contrariedade c o m  os Enunciados 166, 204 c 232 do C. TST. Diz que 
não pretende revolver matéria de prova, mas reformar a decisão "a 
quo" que se afigura e m  desconformidade c o m  a lei e a jurisprudência 
pátria.
N o  entanto, verifica-sc da decisão Regional que o não-reconheci- 
mento do exercício de cargo de confiança, oposto c o m o  óbice à 
concessão das horas extras a'5m da sexta diária, deu-se cu ção do 
Reclamado não have: • . mwrado a ocorrênci ,... :r ft
impeditivo, tendo, iriem e, ado ,» e V -
instrução processual, abrinuu 'a prt, .. _-i
prova" ,-api as testemunhas trazidas pelo Rec. lere
' unânimes c m  afirmar que ele [o obreiroj nãi . osx. ,ut>or 
(fl. 51), sendo certo que para concluimn de forma div.i 
cessário seria o r ! '. unto de fatos e provas, o que nos é vedado 
nesta fase recurs. i. e m  face do que dispõe o Enunciado 126/TST, 
resultando accrt- 0 0  conteúdo do r. despacho agravado.
C o m  esses funu.anentos, amparada nos artigos 896, § 5°, da C L T  e 
78, V, do RIT ST e no Enunciado 126/TST, N E G O  S E G U I M E N T O  ao 
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.

A N E L I A  LI C H U M  
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N“ TST-AIRR-684.347/00.9 - 5* REGIÃO
A G R A V A N T E

A D V O G A D A
A G R A V A D O
A D V O G A D O

B A N C O  E C O N Ô M I C O  S.A. ( E M  LIQ UI
D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
D R "  D E R V A N A  S A N T A N A  S O U Z A  
C A R L O S  S É R G I O  L O P E S  P E R E I R A  
DR. V A L D E L Í C I O  M E N Ê Z E S

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra des

pacho da ilustre Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 5* 
Região, pelo qual foi negado seguimento a Recurso de Revista. 
Referido Recurso, entretanto, não merece prosseguimento, porquanto 
não cuidou o Agravante dc providenciar o imprescindível traslado de 
peça essencial à formação do instrumento, notadamente a certidão de 
intimação da decisão originária (acórdão do Regional proferido no 
exame dos embargos de declaração), ausência esta que impossibilita o 
imediato julgamento do recurso denegado pela impossibilidade de 
aferição de sua tempestividade.
0  Agravo de Instrumento foi ajuizado e m  09.05.00, posteriormente, 
portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5", 
inciso I, ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigem que o Agravo de 
Instrumento seja instruído dc m o d o  a viabilizar, caso provido, o 
julgamento imediato do Recurso de Revista. Nesse contexto, não se 
pode entender c o m o  necessárias apenas as peças elencadas no inciso
1 do mencionado dispositivo consolidado, na medida e m  que outras 
podem se fazer essenciais à verificação, pelo juízo ad quem, dos 
pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da Revis
ta.
Considerando-se, portanto, que o exame da admissibilidade pelo juízo 
a quo não vincula o ad quem, que deverá, assim, proceder a nova 
análise, então, m e s m o  que a tempestividade da Revista não tenha sido 
questionada pelo egrégio Regional, revela-se obrigatório 0 traslado de 
peças que viabilizem a sua aferição, caso provido o Agravo de Ins
trumento, c dentre elas encontra-se a certidão de publicação do acór
dão do Regional proferido no exame dos embargos de declaração. 
Nesse sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de 
Dissídios Individuais desta Corte: E-AIRR-545.098/1999, Ac. SBDI1, 
Rei. Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 09.06.2000; E-AIRR- 
554.743/1999, A c  .SBDIÍ, Rei. Min. Vantuil Abdala. DJ 16.06.2000; 
E-AIRR-552.882/1999, Ac. SBD11, Rei. Min. Milton de Moura Fran
ça, DJ 26.05.2000.
Registre-se, por oportuno, que segundo o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão c m  conversão 
e m  diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. 
C o m  esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5°, e 897, § 5°, da 
CLT, b e m  c o m o  no Enunciado n“ 272/TST, N E G O  S E G U I M E N T O  
ao Agravo de Instrumento.
Publique-sc.
Brasília, 07 de agosto de 2001.

J U Í Z A  C O N V O C A D A  A N É L I Ã  Ll C H U M  
Relatora

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D A
A D V O G A D O

: B A N C O  E C O N Ô M I C O  S.A. ( E M  LIQ UI
D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )

: DR. J O A Q U I M  P I N T O  L A P A  
: I T A C I R A  M A R I A  P A S S O S  
: DR. I V A N  I S A A C  F E R R E I R A  F I L H O  

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra des

pacho da ilustre Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 5" 
Região, pelo qual foi negado seguimento a Recurso de Revista. 
Referido Recurso, entretanto, não merece prosseguimento, porquanto não 
cuidou o Agravante dc providenciar o imprescindível traslado dc peça es
sencial à formação do instrumento, notadamente a certidão de intimação da 
decisão originária (acórdão do Regional proferido no exame dos embargos 
de declaração), ausência esta que impossibilita o imediato julgamento do 
recurso denegado pela impossibilidade de aferição de sua tempestividade. 
O  Agravo de Instrumento foi ajuizado ern 08.05.00, posteriormente, por
tanto, a vigência da lx-i n° 9.756, dc 17.12.98, que acresceu o § 5°, inciso I, 
ao artigo 897 da CLT, cujos lermos exigem que o Agravo de Instrumento 
seja instruído dc modo a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
Recurstí de Revista. Nesse contexto, não se pode entender como necessárias 
apenas as peças elencadas no inciso I do mencionado dispositivo conso
lidado. na medida e m  que outras podem se fazer essenciais à verificação, 
pelo juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admis- 
'bilidade da Revista.
O  ' indo-se. portanto, que o exame da admissibilidade pelo juízo u quo 

< o íii! quem, que deverá, assim, proceder a nova análise, então, 
nesmo 1 tempestividade da Revista não tenha sido questionada pelo 

- "*hI, revela-se obrigatório o traslado de peças que viabilizem a' 
rovido o Agravo de Instrumento, e dentre elas enconlra- 
blicação do acórdão do Regional proferido no exame dos 

embargos v H  Nesse sentido têm-sebs seguintes precedentes da
egregia • .>> 1. ̂ .ssidios Individuais desta Corte: E-AIKR-545.098/1999. 
Ac. SBDIÍ. Rei. Min. José Luiz Vasconcellos. DJ 09.06.2000; E-AIRR 
554.743/1999, Ac. SBDIÍ, Rei. Min. Vantuil Abdala DJ 16.06.2000; E- 
A1RR-552.882/1999. Ac. SBDIÍ. Rei. Min. Milton de Moura França DJ 
26.05.2000.
Rcgistre-se, por oportuno, que segundo o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão e m  conversão 
e m  diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. 
C o m  esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5°, e 897, § 5°, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, b e m  c o m o  no Enunciado n” 
272/TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.

J U Í Z A  C O N V O C A D A  A N É L I A  LI C H U M  
Relatora

PROC. N” TST-ED-AIRR-684.770/00.9 17“ Região
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

E M B A R G A D A

A D V O G A D O

J O S É  F E R R E I R A  C A R D O S O  N E T O .  
DR. LUÍ S F E R N A N D O  N O G U E I R A  
M O R E I R A .
I N D Ú S T R I A  D E  B E B I D A S  A N T A R C T I 
C A  D O  S U D E S T E  S. A.
DR. R O B S O N  F O R T E S  BOR TOLIN I. 

D E S P A C H O
Considerando que o Reclamante pleiteia, por meio de seus 

Embargos de Declaração de fls. 388/389, efeito modificativo ao jul
gado, deve-se abrir oportunidade à parte contrária para se manifestar, 
c o m o  tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal c 
desta Corte Superior Trabalhista.

C O N C E D O ,  pois, à reclamada, o prazo sucessivo de 05 
(cinco) dias para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos D e 
claratórios interpostos.

Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2001.

J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  
Juiz Convocado 

Relator

PROC. N” TST -
PROC. N° TST-AI RR-690.101/00.0 - 7“ REGIÃO
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O

A D V O G A D A

R O B É R I O  D E  O L I V E I R A  A R A Ú J O  
DR. A N T Ô N I O  J O R G E  C H A G A S  PIN
T O
C A L Ç A D O S  A N I G E R  N O R D E S T E  LT- 
D A
D R A .  M A R I A  I M A C U L A D A  G O R D I A -  
N O  B A R B O S A  V A L E N T E

D E S P A C H O
Inconformado c o m  o r. despacho de fl. 80 que, aplicando ao 

caso o Enunciado 126/TST, negou seguimento ao seu Recurso de 
Revista, interpõe o Reclamante Agravo de Instrumento a fls. 02/05. A  
agravada não ofereceu contraminuta ao Agravo (certidão, fl. 88). 
Busca o Agravante o provimento do Agravo dc Instrumento sus
tentando que o r. despacho agravado, ao concluir pela inexistência de 
violação do artigo 3° da CLT, ingressou no próprio mérito do Recurso 
dc Revista ("conhecendo e negando provimento"), o que se afigura 
inusitado, "haja vista que a competência para conhecer c pronunciar- 
sc acerca do mérito do Recurso de Revista pertence ao Colcndo 
Tribunal Superior do Trabalho". Transcreve aresto c doutrina a res
peito da questão enfocada. _______ v , ________________ _
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N o  entanto, verifica-se que o presente Agravo não retine condições 
para o seu conhecimento.
A  Instrução Normativa n" 16/99 do T S T  diz e m  seu item IX: "Av 
ptças trasladadas conterão informações que identifiquem o processo 
do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso ou 
verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que não 
contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas 
por serventuário sem as informações acima exigidas".
Conforme se depreende dos autos, as peças às fis. 06/81 não se 
encontram devidamente autenticadas, não se prestando para tanto a 
certidão de fi. 83, que não atende à disposição acima referida. 
Observe-se, por oportuno, que o § Io do art. 544 do C P C  é expresso 
ao determinar que, verhis: "o agravo de instrumento será instruído 
com as peças apresentadas pelas partes Entende o Excelso Pre
tório que: "Av fotocópias anexadas à minuta do agravo de instru
mento hão de estar autenticadas - art. 544, § /“ combinado com o 
art. 3X4, ambos do CPC" (STF, 2* Turma, AI n° 172.559-2-SC-AgRg, 
Rcl. Min. Mar co Aurélio, D J U  03.11.95, p. 37.258).
Rcssalte-se, por fim, que não comporta a omissão conversão e m  
diligência para suprir a ausência de peças, u m a  vez que às partes 
incumbe providenciar a correta formação do instrumento (Instrução 
Normativa n° 16/99, X, do egrégio TST).
C o m  esses fundamentos, amparada no artigo 897, § 5° da CLT, b e m  
c o m o  no Enunciado n° 272/TST. N E G O  S E G U I M E N T O  ao agravo 
de instrumento.
Publiquc-sc.
Brasília, Io de agosto de 2001.

A N E L I A  LI C H U M  
Juíza Convocada - Relatora

P R O C .  N° T S T  -
P R O C .  N "  T S T - A  I R R -690.935/00.1 - 1“ R E G I Ã O

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D A

A D V O G A D A

E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R 
R E I O S  E  T E L É G R A F O S  - E C T  
DR. G E O R G E  A U G U S T O  C A R V A N O  
E L I Z A B E T H  S O U Z A  M A G A L H Ã E S  
B A S T O S
D R A .  D A N I E L L E  R O D R I G U E S  D A  
S I L V A  P I C A N Ç O

D E S P A C H O
Inconformado c o m  o r. despacho db 11. 161 que, aplicando ao 

caso o Enunciado 126/TST, negou seguimento ao seu Recurso dc 
Revista, interpõe a Reclamada Agravo de Instrumento a tis. 02/09. A  
contraminuta foi apresentada pela Agravada a fis. 179/181.
Sustenta a Agravante que a matéria dos autos é puramente de direito, 
além de ser de ordem pública, u m a  vez que se volta ao questio
namento da invalidade do vínculo laborai c m  face do disposto no 
artigo 37. II, da CF/88. Diz que no período reconhecido pelo R e 
gional (01.12.85 a 06.07.89) a reclamante prestou serviço de natureza 
autónoma c que só e m  07.07.89 o seu contrato de trabalho foi efe
tivado, todavia, s e m  que tivesse se submetido a certame público, nu 
forma exigida pelo artigo constitucional antes referido, haja vista a 
natureza jurídica de empresa pública da reclamada. N o  mais, assevera 
não poder prevalecer o  entendimento ”a quo” que transmudou para o 
âmbito trabalhista o contrato civil de prestação dc serviços forma
lizado pelas partes nos termos dos artigos 1216 e seguintes do Código 
Civil, que se constituiu e m  u m  ato jurídico perfeito, totalmente eficaz 
e válido, na forma do artigo 82 do m e s m o  diploma legal. Por fim, 
alega que m e s m o  que por absurdo restasse reconhecido o vínculo 
laborai, não há c o m o  se aceitar a equiparação aos médicos arrolados 
c o m o  paradigma, visto que detentores de função de confiança.
N o  entanto, verifica-se da decisão Regional que o reconhecimento do 
vínculo empregatício, notadamente c o m  relação à data do seu início, 
deveu-se e m  função do reclamado não haver se desincumbido do 
encargo de provar a alegada natureza autônoma e, ainda mais, c o m  
base nos "elementos dos autos", os quais "atestam que a reclamante 
começou a trabalhar para o Réu. a partir dc 01/12/85 (doc. de fis. 
8/9). através dc u m  contrato dc prestação de serviços" que apenas 
serviu de máscara à realidade dos fatos, eis que a relação esta
belecida entre os litigantes, desde o início, revcsliu-sc dc todos os 
elementos configuradorcs do liame empregatício: a Reclamante pres
tava pessoalmentc seus serviços, c o m  horário pré-estabeleeido, es
tando subordinada ao controle c fiscalização do gerente de recursos 
humanos da empresa (does. de fis. 10/12), recebendo mensalmcntc a 
contraprestação pecuniária à força dc trabalho despendida” (lis. 
148/149). Ora, diante dc tais constatações, as quais não p o d e m  ser 
revolvidas dado o que preconiza o Enunciado 126 desta Corte, a 
questão da nulidade do contrato c m  função do disposto no artigo 37, 
II. da C F  - necessidade de aprovação c m  certame público para o 
ingresso no serviço público -, resulta, absolutamente, inadequada ao 
presente caso, u m a  vez que o início da prestação laborai, conforme 
soberanamente concluiu a decisão que se pretendia revisar, ocorreu 
e m  data b e m  anterior à promulgação do mencionado texto cons
titucional.
For fim. quanto ao tema relativo à equiparação salarial, o Regional 
considerou prejudicada a discussão haja vista tratar-se dc "verdadeira 
inovação à lide" (fl. 149).
Mantenho o r. despacho agravado.
Nego, pois, seguimento ao agravo dc instrumento, amparada nos 
artigos 896, § 5”, da C L T  c 78. V, do R I T S T  c no Enunciado
126/TST.
Publique-se.
Brasília. Io de agosto de 2001.

A N E L I A  LI C H U M  
Juíza Convocada - Relatora

' ■ ' < > • • • » !  - .1 (K)\Vf.?..0{rt-ííHlA-T?.T 
I P R O C .  N ” TST-ED-AIRR-698.259/2000.8 - 6" Região

.OOÍPI

E M B A R G A N T E  : B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
A D V O G A D O  : DR. L U Z I M A R  D E  S O U Z A  A Z E R E D O
E M B A R G A D O  : J O S É  A N T Ô N I O  M A R I A N O  D A  SIL VA 
2* Turma

D E S P A C H O
Considerando que o Reclamado pleiteia, mediante Embargos 

dc Declaração, efeito modificativo ao julgado de fis. 24/28, deve-sc 
abrir à Parte contrária oportunidade para se pronunciar, c o m o  tem 
entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte 
Superior Trabalhista (vide o Enunciado n° 278/TST).
C O N C E D O ,  pois, ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para, 
querendo, manifestar sobre os Embargos Declaratórios opostos. 
Publique-se.
Brasília, 07 dc agosto de 2001

J O S É  S 1 M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N* TST - A I R R -  702018/00.0 4" Região
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D A

A D V O G A D O

: J U A R E Z  C O N C E I Ç Ã O  
: DR. A N T Ô N I O  M A R T I N S  D O S  S A N T O S  
: C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R 

G I A  E L É T R I C A  - C E E E  
: J O R G E  S A N T ' A N N A  B O P P

D E S P A C H O
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PROCESSO N° TST-AIRR-713731/00.5 9"' Região i t' õvO
' • • •••«•/ V.l • ( K l T ) V r O a
A G R A V A N T E

A D V O G A D O  
A G R A V A D O  ,. 
A D V O G A D O

: C C C  - C O M P A N H I A ,  C O M É R C I O  E  
C O N S T R U Ç Õ E S  

: DR. C E L S O  J U S T U S  
: M Á R I O  M A R C E L O  D O S  S A N T O S  
: D R .  G I L M A R  PAV ESI

D E S P A C H O
Contra o-Dcspacho de fis. 151/154, que negou seguimento 

ao Recurso dc Revista da 1" Reclamada, considerando não atendidos 
os pressupostos dc admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento dc que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.
Cum pre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto c m  179/00, posteriormente à edição da Lei n° 9.756/98, 
que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas:
// - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da malária de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que:

Contra o Despacho dc fis. 59/62 , que negou seguimento ao R e 
curso de Revista do Reclamante, considerando não atendidos os pressupos
tos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob o fundamento 
de que estão saúsfeitos os requisitos legais para o processamento do Recurso 
denegado.
Cum pre inicialmentc ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto e m  4/5/00, posteriormente à edição da Lei n“ 9.756/98, 
que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

’§ 5“. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a 
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o 
imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de inter
posição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da res
pectiva intimação, das procurações outorgarias aos advogados do agra
vante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão ori
ginária, da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das cus
tas:
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis ao 
deslinde da matéria de mérito cotuntvenida'

Rcssalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento da recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal. " 

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o  Apelo 
não reúne condições de admissibilidade, tendo c m  vista a ausência do tras
lado dc peça essencial à sua formação, qual seja: a cópia da Certidão de 
publicação do Acórdão regional, documento imprescindível para se verificar 
a tcmpcsúvidade do Recurso de Revista.
Conforme sc verifica, a referida exigência se justifica, na medida c m  que, se 
a lei recomenda o julgamento imediato do recurso interceptado, para tanto 
será necessária a constatação de que presentes estarão os pressupostos ex
trínsecos do apelo. Entcndcr-se dc forma diversa implicaria descaracterizar a 
reforma operada pela lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo dc 
tomar célere o julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua". 
Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal firmou 
entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de zelar pela 
correta formação do instrumento, ainda quando se trate dc traslado obri
gatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5°, inciso I. da C L T  c 
336 do Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na Instrução Normativa 
n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

P R O C .  N"  TST-cd-airr-709.592/00.6 -  6" R E G I Ã O
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

B A N C O  D A  A M A Z O N I A  S.A - B A S A  
DR. N I L T O N  C O R R E I A  
W A G N E R  V I A N A
DR. J O S É  V I C E N T E  D O  S A C R A M E N 
T O

2* Tur ma
D E S P A C H O

Considerando que o Reclamado pleiteia, por meio dc Embargos de 
Declaração, efeito modificativo ao julgado dc fis. 72/74, dcvc-sc abrir opor
tunidade ã parte contrária para sc manifestar, como tem entendido a juris
prudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte Superior Trabalhista. 
C O N C E D O ,  pois, ao Embargado - Wagner Viana -, o  prazo de 05 
(cinco) dias, para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos Dc- 
claratórios interpostos.
Publique-sc.
Brasília, 07 de agosto de 2001.

J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo c m  vista que o 
carimbo de protocolo do Recurso dc Revista da Reclamada, aposto às 
fis. 83/91, cncontra-sc totalmente ilegível, impossibilitando, assim, a 
aferição da tempestividade do referido Apelo.
Conforme sc verifica, a referida exigência se justifica, na medida c m  
que, sc a lei recomenda o julgamento imediato do recurso inter
ceptado, para tanto será necessária a constatação dc que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se dc forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
s e m  o  retomo dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever dc 
zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5”, inciso I, da C L T  e 
336 do Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na Instrução Nor
mativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-sc.
Brasília, 02 dc julho de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

P R O C E S S O  N° T S T - A  IR K-714559/00.9 2 * Região

A G R A V A N T E  : N I L S O N  D O N I Z E T E  A V A N Ç O
A D V O G A D O  : D  R. R E N A T O  A N T Ô N I O  V I L L A  C U S 

T Ó D I O
A G R A V A D O  : R A L S T O N  P U R I N A  D O  B R A S I L  LT-

DA.
A D V O G A D A  : D R *  M Á R C I A  M A R I A  D E  C A R V A L H O

R I B E I R O
D E S P A C H O

Cu m p r e  assinalar, inicialmentc, que o presente Agravo dc 
Instrumento foi interposto c m  29/6/00, posterionnente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado.
Pelas razões dc fis. 2/6. agrava dc instrumento o Reclamante, bus
cando o processamento d c , seu Recurso de Revista. Todavia, seu 
Agravo não pode ser conhecido, lendo c m  vista a ausência da Pro
curação que confere poderes ao subscritor da minuta do Agravo de 
Instrumento, b e m  c o m o  do Recurso dc Revista. Ressalta-se, por opor
tuno, que consta, à II. 10, Procuração firmada pelo Reclamante, onde 
não consta o n om e do Dr. Renato António Villa Custódio, que assina 
as minutas acima referidas.
Rcssalte-se que, nos lermos do item X  da Instrução Normativa n° 
16/99 desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência pura suprir a ausência de peças, ainda que essenciais". 
Pelo exposto, c o m  base nos arts. 336 do RI/TST, 830 c 897, § 5o, da 
CLT, dc os incisos IX e X  da Instrução Normativa n° 16/99. nego 
seguimento ao Agravo dc Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 2 dc agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

P R O C E S S O  N ” T S T - A  1RR-7I4560/00.0 2" Região

A G R A V A N T E  : A L B E R T O  A U G O N E  F I L H O
A D V O G A D O  : DR. J Ú L I O  C É S A R  F E R R E I R A  SIL VA
A G R A V A D A  : U N I T E D  F O O D  C O M P A N I E S  R E S T A U 

R A N T E S  L T D A .
A D V O G A D A  : DR." S A N D R A  A B A T E  M U R C I A
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D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 14, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista do Reclamante, considerando não atendidos os 
pressupostos dc admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob
0 fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.
Cum pre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto e m  20/06 /2000, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5". Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:
1 - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas:
// - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  vista a 
ausência do traslado dc peças essenciais à sua formação, quais sejam: 
cópias da petição inicial, da Contestação, e da r. Sentença.
Conforme se verifica, a referida exigência se justifica, na medida e m  
que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso inter
ceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
sem o retorno dos autos à instância "a qua".
Ademais, as peças apresentadas no traslado não foram autenticadas, 
exigência esta contida na Instrução Normativa n° 16/99, item IX, que 
determina que as peças trasladadas deverão conter informações que 
identifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas u m a  a 
uma, no anverso ou no verso. Por outro lado, importa registrar que 
inexiste nos autos certidão que ateste a autenticidade das mencionadas 
cópias.
Ressalte-se que, nos termos do item X  da Instrução Normativa n° 
16/99 desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão e m  conversão e m  di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Cabe ainda observar que a jurisprudência do E.Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da C L T  e 
336 do Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na Instrução Nor
mativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 03 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AC-AIRR-716907/00.3 2“ Região
A G R A V A N T E  : R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S/A

( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
A D V O G A D O  : DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -

C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
A G R A V A D O  : B E N E D I T O  S A N T A N A

R E C O N S I D E R A Ç Ã O  D E  D E S P A C H O  
Por meio do r. Despacho de fl. 12 deneguei seguimento ao 

Agravo de Instrumento, tendo c m  vista a ausência do traslado dc 
todas as peças essenciais à sua formação, conforme a nova redação do 
art. 897, § 5", da CLT.
Entretanto, às fls. 27/29 foi interposto Agravo Regimental pela R e 
clamada, sob o fundamento de que houve requerimento na petição de 
Agravo de Instrumento (fl. 2), c o m  fundamento no disposto no inciso 
II, parágrafo único, alínea "c” da Instrução Normativa n° 16/1999 do 
TST, para que o processamento do Agravo de Instrumento se desse 
nos autos principais.
Contudo, o requerimento feito pela Reclamada foi indeferido pelo E. 
T R T  da 2" Região, sem que a Agravante tivesse a oportunidade de 
providenciar o regular traslado das peças indispensáveis à formação 
do Agravo.
À  vista do exposto, reconsidero o Despacho de fl. 12, determinando 
o retorno dos presentes autos ao E. T R T  da 2a Região, para que a 
Agravante tenha a oportunidade de regularizar o traslado das peças 
que entender necessárias para a formação do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2001.

J O S E  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AG-AIRR-716908/00.7 2a Região PROC. N" TST-AIRR-723580/2001.8 2a turma
A G R A V A N T E  : R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S/A

( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
A D V O G A D O  : DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -

C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
A G R A V A D O  : J O E L  R I B E I R O  E L O I

R E C O N S I D E R A Ç Ã O  D E  D E S P A C H O  
Por meio do r. Despacho de fl. 12 deneguei seguimento ao 

Agravo de Instrumento, tendo e m  vista a ausência do traslado de 
todas as peças essenciais à sua formação, conforme a nova redação do 
art. 897, § 5°, da CLT.
Entretanto, às fls. 24/26 foi interposto Agravo Regimental pela R e 
clamada, sob o fundamento de que houve requerimento na petição dc 
Agravo de Instrumento (fl. 2), c o m  fundamento no disposto no inciso 
II, parágrafo único, alínea V  da Instrução Normativa n° 16/1999 do 
TST, para que o processamento do Agravo de Instrumento se desse 
nos autos principais.
Contudo, o requerimento feito pela Reclamada foi indeferido pelo E. 
T R T  da 2a Região, sem que a Agravante tivesse a oportunidade de 
providenciar o regular traslado das peças indispensáveis à formação 
do Agravo.
À  vista do exposto, reconsidero o Despacho de fl. 12, determinando 
o retomo dos presentes autos ao E. T R T  da 2a Região, para que a 
Agravante tenha a oportunidade de regularizar o traslado das peças 
que entender necessárias para a formação do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AG-AIRR-716909/00.0 2a Região
A G R A V A N T E  : R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S/A

( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X  T R A J U D I C I A L )  
A D V O G A D O  : DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -

C E L L O S  C O S T A  C O U T O
A G R A V A D O  : J O S É  R A I M U N D O  V I R G Í N I O  D O S

S A N T O S
R E C O N S I D E R A Ç Ã O  D E  D E S P A C H O  

Por meio do r. Despacho de fl. 12 deneguei seguimento ao 
Agravo de Instrumento, tendo e m  vista a ausência do traslado de 
todas as peças essenciais à sua formação, conforme a nova redação do 
art. 897, § 5°, da CLT.
Entretanto, às fls. 24/26 foi interposto Agravo Regimental pela R e 
clamada, sob o fundamento de que houve requerimento na petição de 
Agravo de Instrumento (fl. 2), c o m  fundamento no disposto no inciso 
II, parágrafo único, alínea "c" da Instrução Normativa n° 16/1999 do 
TST, para que o processamento do Agravo de Instrumento se desse 
nos autos principais.
Contudo, o requerimento feito pela Reclamada foi indeferido pelo E. 
T R T  da 2a Região, sem que a Agravante tivesse a oportunidade de 
providenciar o regular traslado das peças indispensáveis à formação 
do Agravo.
À  vista do exposto, reconsidero o Despacho de fl. 12, determinando 
o retomo dos presentes autos ao E. T R T  da 2* Região, para que a 
Agravante tenha a oportunidade de regularizar o traslado das peças 
que entender necessárias para a formação do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-719385/00.9 2a Região
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

C L Á U D I A  D E  F R E I T A S
DR. C A R L O S  E L Y  M O R E I R A
B A N C O  B R A D E S C O  S/A
D R A .  A L E S S A N D R A  D E  C A M A R G O
G I A N N A

D E S P A C H O
Cumpre assinalar, inicialmente, que o presente Agravo de Instru

mento foi interposto e m  30/6/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado.
Pelas razões de fls. 2/7, agrava de instrumento a Reclamante, buscando o 
processamento de seu Recurso de Revista. Todavia, seu Agravo não pode ser 
conhecido, tendo e m  vista a ausência de autenticação e m  todas as peças 
trasladadas, exigência esta contida na Instrução Normativa n° 16/99, item IX, 
que determina que as peças trasladadas deverão conter informações que 
identifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, 
no anverso ou no verso.
Por outro lado, importa registrar que inexiste nos autos certidão que ateste a 
autenticidade das cópias trasladadas.
Ressalte-se, ainda, que, nos termos do item X  da Instrução Normativa 
n° 16/99 desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais". 
Pelo exposto, c o m  base nos arts. 336 do RI/TST e 830 da CLT, c/c os 
incisos IX e X  da Instrução Normativa n° 16/99, nego seguimento ao 
Agravo dc Instrumento.
Publiquc-sc.
Brasília, 3 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  
A  G R A V A N T E : F L Á V I O  P E R E I R A  D A  SILVA

A D V O G A D O  : DR. L U C I O  C É S A R  M O R E N O  M A R 
TINS A  G R A V A D O  : C O N D O M Í N I O  D O  
EDIFÍCIO 21 D E  A G O S T O  

A D V O G A D O  : DR. R A F A E L  B E V I L Á Q U A
I" Região

D E S P A C H O
Agrava de instrumento. o Reclamante (fls. 02/05) contra o 

despacho proferido pelo M M .  Juiz-Presidente do E. T R T  da Ia Re
gião, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, entendendo 
que, por ter sido o apelo interposto contra decisão regional prolatada 
c m  agravo de instrumento, incidia sobre a hipótese o óbice do Enun
ciado n° 218 do T S T  (fl. 79).
Ausente a conlraminuta, registre-se que é dispensada a remessa dos 
autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.
Embora o apelo seja tempestivo (cfr. fls. 02 e 79v.) e tenha regular 
representação (11. 39), encontrando-se trasladadas e autenticadas as 
peças obrigatórias à formação do instrumento, nos moldes do art. 897, 
§ 5° e I, da C L T  e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, não 
merece seguimento, por veicular matéria cujo entendimento é pacífico 
e reiterado nesta Corte Superior.
C o m  efeito, o T S T  tem diretriz sedimentada no Enunciado n" 218, 
que encerra entendimento no sentido de ser incabível recurso de 
revista contra acórdão regional prolatado e m  agravo de instrumento. 
Ora, a m a  vez que o Reclamado insurge-se, via recurso de revista às 
fls. 75/77, contra decisão regional proferida e m  agravo de instru
mento, às fls. 72/73, resta claramente configurada a hipótese prevista 
pelo supradito enunciado, tomando-se inconteste a sua incidência in 
casu c o m o  óbice ao processamento do apelo revisional intentado pelo 
Autor.
À  vista do exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, D E N E G O  
S E G U I M E N T O  ao agravo de instrumento, por encontrar-se o des- 
pacho-agravado c m  consonância c o m  o Enunciado n° 218 do C. 
TST.
Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2001.

J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-725536/01.0 6a Região
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A G R A V A D O

B A N C O  B A N D E I R A N T E S  S/A 
DR. G E R A L D O  A Z O U B E L  
A N T Ô N I O  J O S É  D E  A L M E I D A  
B A N C O  B A N O R T E  S/A ( E M  L I Q U I D A 
Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 175, que negou seguimento ao 
Recurso dc Revista do ora Agravante, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.
Cum pre inicialmcnte ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto e m  25/9/00, posteriormente à edição da Lei n° 9.756/98, 
que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:
/ - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas:
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  vista a 
ausência do traslado dc peças essenciais à sua formação, quais sejam: 
as cópias das procurações outorgadas aos advogados dos Agravados, 
peças essenciais c m  face da nova redação do art. 897, § 5°, inciso I, 
da CLT.
D e  acordo encontram-se os seguintes precedentes: AIR O-628198/00, 
DJ de 30/3/01, Min. João Orestc Dalazen; EAIRR-620164/00, DJ de 
16/2/00, Min. Milton de Moura França; EAIRR-566466/99, DJ de 
23/6/00, Min. Rider Nogueira de Brito; É E D A I R R - 5 6 1567/99, DJ de 
16/6/00, Min. Vantuil Abdala; EAIRR-555883/99, DJ de 16/6/00, 
Min. Vantuil Abdala.
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida 
c m  que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
sem o retomo dos autos à instância "a qua".
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Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5o, inciso I, da C L P  e 
336 do Regimento Interno do TST, b e m  conto na Instrução Nor
mativa n° I6/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 6 de agosto de 200 E

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-727088/01.5 5a Região
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A

: C O M P A N H I A  D E  G Á S  D A  B A H I A  - 
B  A H  I A G Á S

: DR. N A R C I S O  R A M O S  D E  O L I V E I R A  
: J A I L T O N  C A M P O S  D E I R Ó  
: D R A .  L I B É R I A  T O B I A S  L I B E R A L  

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fi. 21, que negou seguimento ao 

Recurso dc Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para
0 processamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmcntc ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto e m  9/10/00. posteriormente à edição da Lei n? 9.756/98, 
que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promo
verão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a petição de interposição:
1 - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custos;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n” 16/99, c m  
seus incisos III c IX, estabelece que:

"/// - O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da compro-' 
vação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recur
so principal.
IX - As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o 
processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no an
verso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subs
critas por serventuário sem as informações acima exigidas."

D e  plano, constala-sc da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições dc admissibilidade, tendo e m  vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais se
jam: as cópias da Petição inicial, da Contestação, da comprovação 
do depósito recursal, do recolhimento das custas c da Certidão de 
publicação do Acórdão recorrido, peça essencial para a aferição da 
tempestividade do Recurso de Revista.
Ademais, as cópias trasladadas ao Apelo encontram-se sem auten
ticação, exigência contida na Instrução Normativa n° 16/99, item IX, 
acima transcrita.
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida 
e m  que, sc a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo dc tornar célere o julgamento, 
sem o retorno dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5“, inciso I, da C L T  c 
336 do Regimento Interno do TST. bem c om o na Instrução Nor
mativa n° 16/99, incisos III c IX, nego seguimento ao Agravo. 
Publique-se.
Brasília, 6 dc agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-727116/01.1 12a Região
A G R A V A N T E

A D V O G A D A
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: O N D R E P S B  - S E R V I Ç O  D E  G U A R D A  
E  V I G I L Â N C I A  LTD A.

: D R A .  G I S E L L E  M E I R A  K E R S T E N  
: S É R G I O  M U R I L O  P E R E S  
: DR. G U I L H E R M E  B E L É M  Q U E R N E

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fis. 122/126, que negou seguimento 

ao Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos 
os pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agra
vo, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais 
para o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Ágravo de Instrumento 
foi interposto e m  6/11/00, pqsteriorrnente à edição da Lei n° 9.75(798, 
que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

”§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promo
verão a formação do,instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do, recurso denegado, , instruin
do a petição de interposição:
/ - obrigatoriamente, com Cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas;
// - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de 
satisfação de lòdos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal. "

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições dc admissibilidade, tendo e m  vista que 
o valor do depósito, acostado à fl. 84, encontra-se totalmente ile
gível, impossibilitando, assim, a aferição do preparo do referido A p e 
lo.
Cum pre estabelecer que o valor depositado à fl. 121 não preenche, 
por si só, o total da condenação, n e m  obedece ao limite da tabela dc 
valores dc depósitos recursais.
Conforme se verifica, a referida exigência se justifica, na medida c m  
que, se a lei recomenda.o julgamento imediato do recurso inter
ceptado, para tanto será necessária a constatação dc que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Éntender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a "reforma operada pela lei. pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo dc tomar célere o julgamento, 
sem o retomo dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido dc que cabe ao agravante o dever dc 
zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da C L T  e 
336 do Regimento Interno do TST, b e m  com o na Instrução Nor
mativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 6 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relqtor

P R O C E S S O  N° TST-AIRR-727118/01.9 12a Região

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: L A M I N A D O S  E  S E R R A D O S  S Ã O  L O U  
R E N Ç O  LTD A.

: DR. L U I Z  C É S A R  O L I S K O V 1 C S  
: I V O  A N T U N E S  F E R N A N D E S  
: DR. B R Á U L I O  R E N A T O  M O R E I R A

D E S P A C H O
Contra o Despacho dc fls. 49/51, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para
0 processamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto c m  25/10/00, posteriormente à edição' da Lei n” 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena dc não conhecimento, as partes promo
verão ã  formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a petição de interposição:
1 - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
do deslinde da matéria de mérito controvertida.”

Ressalte-sc, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, c m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegada, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

D e  plano, constata-se da análise dos prcscnles autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais se
jam: as cópias da comprovação do depósito recursal e do recolhi
mento das custas, peças essenciais e m  face da nova redação do art. 
897, § 5°, inciso I, da CLT.
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida 
c m  que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender se dc forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo dc lornar célere o julgamento, 
sem o retorno dos autos à instância "a qua":

Cabe ressaltar, .que a jurisprudência do E.Suprptqo, Tribuna!, Federal 
firmou entendimento no sentidode que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se trate de 
traslàdò obrigatório.
Diante'dó exposto, coni base nos arts. 897, § 5"’ inciso 1, da C L T  e 
336 do Regimento Interno do TST, b e m  conro na Irístiução Nor
mativa n° 16/99, inciso III, nego seguiniento; ao Agravo.
Publique-sc.
Brasília, 6 dc agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

P R O C E S S O  N° TST-AIRR-727472/01.0 4a Região

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D A
A D V O G A D A

P E T R O F L E X  - I N D Ú S T R I A  E C O M É R 
C I O  S/A
D R ,  J O S É  L E O N A R D O  B O P P  M E I S 
T E R
C Á T I A  S E V E R O  C A S T E L O  B R A N C O  
D R A .  S O L A N G E  D O N Á D I O  M U N H O Z  
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fls. 94/96, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para
0 processamento do Recurso denegado.
Cumpre micialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto e m  21/9/2000, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena dc não conhecimento, as partes promo
verão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a petição de interposição:
1 - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal c do re
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria dc mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal. "

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos qne o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo c m  vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Contestação, peça essencial c m  face da nova redação do 
art. 897, § 5°, inciso l, da CLT.
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida 
e m  que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
sem o retomo dos autos à instância "a qua”.
Cabe ressallar que a jurisprudência do É. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando s'e tralc de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da C L T  e 
336 do Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na Instrução Nor
mativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-sc.
Brasília, 3 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AIRK-728985/01.0 1“ R egião
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

C E R V E J A R I A S  K A I S E R  B R A S I L  L T 
DA.
DR. G I L S O N  V I C E N T E  M O R A E S  
I S A E L  M A C E D O
DR. J O S É  H E N R I Q U E  D E  B A R R O S  
N E T O

D E S P A C H O
Por meio do r. Despacho de fl. 44, foi denegado seguimento 

ao Recurso dc Revista da Reclamada, que, irresignada, agrava de 
instrumento, perseguindo o processamento do Apelo interposto às fis. 
40/43, c o m  fundamento no art. 896 da CLT.
Verifica-se, contudo, que não há c o m o  se admitir o presente Agravo 
de Instrumento, u m a  vez que se encontra intempestivo, senão ve
jamos: o Despacho denegatório foi publicado no dia 13/10/00, sexta- 
feira. conforme Certidão constante do verso da fi. 44 dos autos. A  
contagem do prazo recursal começou a fluir no dia 16/10/2000, se
gunda-feira, findando no dia 23/10/2000, segunda-feira.
Ixtgo, interposto o presente Agravo apenas no dia 24/10/2000. resta 
obstado o seu prosseguimento por intempestivo.
M e s m o  que assim não fosse, cumpre ressaltar que o presente Agravo 
de Instrumento foi interposto c m  24/10/2000, posteriormente à edição 
da Lei n“ 9.756/98, que deu nova rçdaçãp ao art. 897 consolidado, a 
saber:
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’§ 5" Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
, rovido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:
' - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
ua respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados
10 agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas;
11 - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seus incisos III e IX, estabelece que:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação 
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin
cipal.
IX - As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o 
processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no an
verso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subs
critas por serventuário sem as informações acima exigidas."

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo também não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  
vista a ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais 
sejam: as cópias da comprovação do depósito recursal, do recolhi
mento das custas, do Acórdão recorrido e sua respectiva Certidão de 
publicação, peça essencial para a aferição da tempestividade do R e 
curso de Revista.
Ademais, a cópia do Despacho denegatório trasladada ao Apelo en
contra-se sem autenticação, exigência contida na Instrução Normativa 
n° 16/99, item IX, acima transcrita.
Assinale-se que a autenticação aposta no verso da aludida folha não 
é suficiente para conferir simultaneamente validade à Certidão de 
publicação da decisão e m  tela e à página do Despacho denegatório, 
u m a  vez que constituem documentos distintos.
Assim já foi decidido nos seguintes precedentes: EAIRR-389607/97, 
DJ de 5/11/99, Red. Min. José Luiz Vasconcellos, por maioria; 
EA1RR-326396/96, DJ de 1710/99, Min. José Luiz Vasconcellos, 
unânime; EA1RR-286901/96, DJ de 26/3/99, Min. Vantuil Abdala, 
por maioria.
Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Pelo exposto, c o m  base nos arts. 336 do RI/TST c 896, § 5° e 830 e 
897, § 5°, da CLT, c/c os incisos III e IX da Instrução Normativa n° 
16/99, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília. 6 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-728992/01.3 1“ Região
A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D A
A G R A V A D A

A D V O G A D A

C O M P A N H I A  F L U M I N E N S E  D E  
T R E N S  U R B A N O S  - F L U M I T R E N S  
DR. M Á R C I O  B A R B O S A  
J O R G E  D O  N A S C I M E N T O  
D R A .  K Á T 1 A  R. S. R I C A R D O  
C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E  T R E N S  
U R B A N O S  - C B T U  
D R A .  P A T RÍCIA R I T O  V I A N N A  

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 50, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para
0 processamento do Recurso denegado.
Cumpre inícialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto e m  3/10/00, posteriormente à edição da Lei n” 9.756/98, 
que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5o. Sob pena de não conhecimento, as partes promo
verão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, n imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a petição de interposição:
1 - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, -da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais se
jam: as cópias da comprovação do depósito recursal, do recolhi
mento das custas, da Procuração outorgada ao advogado da segun
da Agravada e da contestação da segunda Agravada, peças essen
ciais e m  face da nova redação do art. 897, § 5°, inciso I, da CLT.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida 
e m  que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
sem o retomo dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela coneta formação do instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da C L T  e 
336 do Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na Instrução Nor
mativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 3 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-729343/01.8 8“ Região
A G R A V A N T E

A D V O G A D A

A G R A V A D A

A D V O G A D O

B A N C O  B I L B A O  V I Z C A Y A  B R A S I L  
S/A
D R A .  M A R I A  R O S Â N G E L A  D A  SILVA 
C O E L H O  D E  S O U Z A  
V A N I L D A  G U E R R E I R O  D E  H O L A N 
D A
DR. A N T Ô N I O  D O S  REIS P E R E I R A  

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 58, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista do ora Agravante, considerando não atendidos 
os pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agra
vo, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais 
para o processamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto e m  19/10/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5o. Sob pena de não conhecimento, as partes promo
verão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, c m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Procuração outorgada ao advogado da Agravada, peça es
sencial e m  face da nova redação do art. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT.
D e  acordo encontram-se os seguintes precedentes: AIR O-
628198/2000, DJ de 30/3/2001, Min. João Oreste Dalazen; EAI RR- 
620164/2000, DJ de 16/2/2000, Min. Milton de Moura França; 
EAIRR-566466/1999, DJ de 23/6/2000, Min. Rider Nogueira de Bri
to; E E D A I R R - 5 6 1567/99, DJ de 16/6/2000, Vantuil Abdala; EAI RR- 
555883/99, DJ de 16/6/2000, Min. Vantuil Abdala.
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida 
e m  que. se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
sem o retomo dos autos à instância "a qua”.
Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5o,inciso I, da C L T  e 
336 do Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na Instrução Nor
mativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 2 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-729349/01.0 19" R egião
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  D E  A L A 
G O A S  - C E A L

: DR. A L E X A N D R E  J O S É  A. D E  A. B R Ê -  
D A

: A D I L S O N  F E R R E I R A  D A  R O C H A  
: DR. R O S Á L I O  L E O P O L D O  D E  S O U Z A

D E S P A C H O
Por meio do r. Despacho de fl. 52, foi denegado seguimento 

ao Recurso de Revista da Reclamada, que, irresignada, agrava de 
instrumento, perseguindo o processamento do Apelo interposto às fls. 
48/51, c o m  fundamento no art. 896 da CLT.
Verifica-se, contudo, que não há c o m o  se admitir o presente Agravo 
de Instrumento, u m a  vez que se encontra intempestivo, senão ve
jamos: o Despacho denegatório foi publicado no dia 10/11/2000, 
sexta-feira, conforme consta da Certidão da fl. 53 dos autos. A  con
tagem do prazo recursal começou a fluir no dia 13/11/2000, segunda- 
feira, findando e m  20/11/2000, segunda-feira.
Logo, interposto o presente Agravo apenas no dia 21/11/2000, resta 
obstado o seu prosseguimento por intempestivo.
Assim sendo, e c o m  suporte no § 5° do art. 896 da C L T  e no art. 336 
do Regimento Interno do TST, nego seguimento ao Agravo. 
Publique-se.
Brasília, 03 de agosto de 2001.

J O S E  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-A1RR-732480/01.3 2" Região Agravante: 
JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA
A D V O G A D A  : D R A .  J U S S A R A  S O A R E S  C A R V A L H O
A G R A V A D A  : A B R I L  S/A
A D V O G A D O  : DR. S É R G I O  M U N I Z  O L I V A

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 110, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista do Reclamante, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que satisfeitos os requisitos legais para o pro
cessamento do Recurso denegado.
E m  que pesem os argumentos expendidos pelo Autor às fls. 2/11, o 
Agravo interposto c o m  o objetivo de viabilizar o processamento de 
seu Apelo revisional não merece ser admitido, porque destituídas de 
autenticação as peças que formam o Instrumento, inexistindo nos 
autos certidão que ateste sua autenticidade.
A  teor do art. 830 da CLT, o documento oferecido para prova só será 
aceito sc estiver no original ou e m  certidão autêntica, ou quando 
conferida a respectiva pública-forma ou cópia perante o juiz ou tri
bunal.
Por outro lado, a Instrução Normativa n° 16/99 deste Tribunal, que 
uniformiza o procedimento, no âmbito da Justiça do Trabalho, dos 
agravos de instrumento interpostos após 18/12/98, com o é o caso dos 
autos, estabelece, e m  seu item IX, que as peças trasladadas deverão 
conter informações que identifiquem o processo do qual foram ex
traídas, autenticadas u m a  a uma, no anverso ou verso.
Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo, c o m  base no art. 830 
da CLT, c/c a Instrução Normativa n° 16/99, inciso IX, e no art. 336 
do Regimento Interno do TST.
Publique-se.
Brasília, 8 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-733274/01.9 2* Região
A G R A V A N T E  : C E A G E S P  - C O M P A N H I A  D E  E N T R E 

P O S T O S  E  A R M A Z É N S  G E R A I S  
D E  S Ã O  P A U L O

A D V O G A D A  : D R A .  G A B R I E L A  R O V E R I  F E R N A N 
D E S

A G R A V A D O  : J O S É  M A R I A  F E R R E I R A
A D V O G A D O  : DR. O S V A L D O  S O A R E S  D A  SILVA

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 73, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para
0 processamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto e m  14/8/00, posteriormente à edição da Lei n° 9.756/98, 
que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promo
verão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a petição de interposição:
1 - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  vista a 
ausência do traslado dc peças essenciais à sua formação, quais se
jam: as cópias da comprovação da complementação do depósito re
cursal e da minuta do Recurso de Revista, peças essenciais e m  face 
da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT.
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Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida 
e m  que, sc a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
sem o retorno dos autos à instancia "a qua”.
Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando sc trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5o, da C L T  e 336 do 
Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na Instrução Normativa n° 
16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

P R O C E S S O  N" TST-AIRR-733356/01.2 2" Região

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

: B  &  D  E L E T R O D O M É S T I C O S  L T D A .  
*• : D R .  R O D R I G O  C. M .  C Â N D I D O  

: J O Ã O  P E R E I R A
: DR. P A U L O  D O N I Z E T I  D A  SIL VA 

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 66, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob
0 fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto e m  28/8/00, posteriormente à edição da Lei n° 9.756/98, 
que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

”§ 5o. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:
1 - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas;
li - facullativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de lodos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça indis
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista. 
Cum pre registrar que a representação do Advogado da Agravante 
apresenta-se irregular, tendo e m  vista não se encontrar nos autos o 
Instrumento Procuratório de seu patrono Dr. Emm anucl Carlos, a fim 
de comprovar se o m e s m o  tem poderes para assinar o substabe- 
lecimento da fl. 15 dos autos.
Ademais, o carimbo do protocolo aposto à fl. 63 encontra-se ilegível, 
não se podendo aferir a tempestividade do Recurso de Revista, ele
mento essencial ao exame dos pressupostos de admissibilidade. 
Conforme sc verifica, as referidas exigências se justificam, na medida 
c m  que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entendcr-sc de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
sem o retorno dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5°, da C L T  e 336 do 
Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na Instrução Normativa n” 
16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-733358/01.0 2“ Região
A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D O

A D V O G A D O

D O M I N G O S  M A L Z O N I  
D R A .  L I L I A N  D A L  S E C C H I  B E N T O  
J A N E  T A D E U  A R A Ú J O  C A R V A L H O  
D E  M E N D O N Ç A
DR. J O Ã O  M E N D E S  D E  C A R V A L H O

D E S P A C H O
Contra o Despacho dc fl. 37, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista do ora Agravante, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto p prcsçptc. Agravo, sob 
o fundamento de que^cfctãó 'sátisfcitdséosUrerjuLSitítrf.iegaés.qiam o

Cum pre inicialmcnte ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto e m  28/8/00, posteriormente à edição da Lei n° 9.756/98, 
que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas;
II - facullativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa 
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejam: 
as cópias da Procuração outorgada ao Advogado do Agravado e da 
Sentença, peças essenciais e m  face da nova redação do art. 897, § 5o, 
inciso I, da CLT; e, ainda, das Certidões de publicação do Acórdão 
recorrido e do Despacho denegatório, peças indispensáveis para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista e do Agravo dc 
Instrumento, respectivamente.
Cum pre registrar que a representação do Advogado do Agravante 
apresenta-se irregular, tendo e m  vista não se encontrar nos autos o 
Instrumento Procuratório de sua patrona Dra. Maria Alice Lara C a m 
pos Sayão, a fim de comprovar se a m e s m a  tem poderes para assinar 
o substabelecimento da fl. 7 dos autos.
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida 
e m  que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entcnder-se dc forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
s e m  o retomo dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5o, da C L T  e 336 do 
Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na Instrução Normativa n° 
16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-733941/01.2 3a Região
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

H É L I O  L I M A  D E  M I R A N D A  
DR. C A E T A N O  R A M O S  F E R R E I R A  
S E R V I Ç O  N A C I O N A L  D E  A P R E N D I  
Z A G E M  I N D U S T R I A L  - S E N A I  
DR. L E O N I D E S  D E  C A R V A L H O  FI
L H O

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 57, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista do Reclamante, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para
0 processamento do Recurso denegado.
Cum pre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto e m  13/10/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes pro mo
verão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a petição de interposição:
1 - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas;
II - facullativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de 
satisfação de lodos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  vista á 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais se
jam: as cópias da Contestação e da Procuração outorgada ao ad- 
'vog.-MfV do AfrSdnfro.' fkfçks’ iásêhòiais òni face da nóva rédação'do

procbssamenloÃTo Recurso' denegado. - art. B97T '§3”, tncísol; da C L T

Conforme >e verifica, as referidas exigências se justificam, na medida 
e m  que, se.a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação dc que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se dc forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o julgamento, 
sem o retorno dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltar que a jurisprudência do É. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no senlido de que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5”, inciso I, da C L T  e 
336 do Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na Instrução Nor
mativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 10 dc agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-733949/01.1 3“ Região
A G R A V A N T E S

A D V O G A D A

A G R A V A D O
A D V O G A D A

E L C I O  E D U A R D O  U R B A N O  E  O U 
T R O
D R A .  A N A  R E G I N A  L E O P O L D I N O  
D A  F O N S E C A
R E G I N A L D O  D I A S  D A  SIL VA 
D R A .  Á G A T H A  P E S S O A  F R A N C O  

D E S P A C H O
Cum pre assinalar, inicialmente, que o presente Agravo de 

Instrumento foi interposto e m  27/10/00, posteriormente à edição da 
Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado. 
Pelas razões de fls. 2/8, agravam de instrumento os Reclamados, 
buscando o processamento de seu Recurso de Revista. Todavia, seu 
Agravo não pode ser conhecido, tendo e m  vista a ausência dc au
tenticação e m  todas as peças trasladadas, exigência esta contida na 
Instrução Normativa n° 16/99, item IX, que determina que as peças 
trasladadas deverão conter informações que identifiquem o processo 
do qual foram extraídas, autenticadas u m a  a uma, no anverso ou no

Por outro lado, importa registrar que inexiste nos autos certidão que 
ateste a autenticidade das cópias trasladadas.
Ressalte-sc, ainda, que, nos termos do item X  da Instrução Normativa 
n° 16/99 desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais". 
Pelo exposto, c o m  base nos arts. 336 do Rl/TST e 830 da CLT, c/c os 
incisos IX e X  da Instrução Normativa n° 16/99, nego seguimento ao 
Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 3 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-737073/01.0 7* Região
A G R A V A N T E  : L I N D E M B E R G  G R E G Ó R I O  S A M P A I O
A D V O G A D O  : DR. A L D E R  G R Ê G O  O L I V E I R A
A G R A V A D A  : O R T O B O M  - L O J A  D A  F Á B R I C A  (RUI

R A M O S  R O D R I G U E S )
D E S P A C H O
Contra o Despacho dc fl. 28, que negou seguimento ao 

Recurso dc Revista do Reclamante, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para
0 processamento do Recurso denegado.
Cum pre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto e m  20/10/2000, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5“. Sob pena de não conhecimento, as partes promo
verão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a petição de interposição:
1 - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas;
II - facullativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, lendo e m  vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais se
jam: as cópias da procuração outorgada ao advogado da Agravada, 
peça essencial e m  face da nova redação do art. 897, § 5”, inciso I, 
da, C L T  e da Certidão-de publicação do Acórdão recorrido, peça 
indispcnSávol para a afcrição xlariempoírividatkt do Recurso du. R e 
vista/ ~ -
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Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida 
e m  que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entcnder-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela léi, pòís o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
sem o retorno dos autos à instância ”a qua"
Cabe ressaltar que a jurisprudência do E, Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido de quê cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5°,inciso T, da C L T  e 
336 do Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na Instrução Nor
mativa n” 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Fublique-se.
Brasília, 3 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-737076/01.0 7 “ Região
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O S

A D V O G A D O

: C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
: DR. F R A N C I S C O  D A S  C H A G A S  A N 

T U N E S  M A R Q U E S
: J O S É  C A V A L C A N T E  R I B E I R O  E  O U 

T R O S
: DR. C A R L O S  A N T Ô N I O  C H A G A S

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 14, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade", foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para
0 processamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto e m  5/9/2000, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promo
verão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a petição de interposição:
1 - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas:
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar ufeis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça indis
pensável para a aferição da tempestiv idade do Recurso dc Revista. 
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida 
e m  que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
sem o retomo dos autos à instância "a qua”.
Cabe ressaltar que a jurisprudência do É. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido dc que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5o da C L T  e 336 do 
Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na Instrução Normativa n° 
16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília. 3 dc agosto dc 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-737077/01.4 T Região
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D A

A D V O G A D O

M I R T O  P E R E I R A  D E  S O U Z A  
DR. D A R T A N H A N  D A  R O C H A  P E R E I 
R A
F U N D A Ç Ã O  D E  T E L E D U C A Ç Ã O  D O  
C E A R Á
DR. F R A N C I S C O  M A R C 1 L I O  B A R B O 
S A  B R A S I L

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 18, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista do Reclamante, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para 
o processamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto c m  5/9/00, posteriormente a edição da Lei n° 9.756/98, 
que deu nova redaçãmao art. 897 consolidado, a saber:

’§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promo
verão a formação do instru mento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a petição de interposição:
/ - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgados aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal c do re
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar'úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.''

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III. estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais se
jam: as cópias da petição inicial e da contestação, peças essenciais 
e m  face da nova redação do art. 897, § 5°, inciso I, da C L T  e, 
também, do Acórdão recorrido e de sua respectiva Certidão de pu
blicação, peça essencial para a aferição da tempestividade do Re
curso de Revista.
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida 
e m  que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforrita operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o julgamento, 
sem o retomo dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltar que a jurisprudência do É. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se trate dc 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da C L T  e 
336 do Regimento Interno do TST. b e m  c o m o  na Instrução Nor
mativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 6 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-737640/0I.8 2“ Região
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

B R A Z A Ç O  - M A P R 1  I N D Ú S T R I A S  
M E T A L Ú R G I C A S  S/A 
DR. M A R C E L O  L E O N E L  J U N Q U E I R A  
D E  A N D R A D E
G E R A L D O  P E R E I R A  D O S  S A N T O S  
DR. C A R L O S  A L B E R T O  M O N T E I R O  
D A  F O N S E C A

D E S P A C H O
Contra o Despacho que negou seguimento ao Recurso de 

Revista da Reclamada, foi interposto o presente Agravo, sob o fun
damento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o pro
cessamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto e m  24/8/00, posteriormente à edição da Lei n° 9.756/98, 
que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as parles promo
verão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal. "

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  vista a 
ausência do traslado de peças essenciais ü sua formação, quais se
jam: cópias da petição inicial, da Contestação, da Sentença e das 
procurações outorgadas aos advogados da Agravante e do Agrava
do, peças essenciais e m  face da nova redação do art. 897, § 5°, 
inciso I da CLT.
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida 
e m  que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Éntender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo dé fbrnar célere o julgamento, 
sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5“, inciso 1, da C L T  c 
336 do Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na Instrução Nor
mativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-741182/01.5 2a Região
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D A

M E T A C I L  S/A M E T A L Ú R G I C A ,  C O 
M É R C I O  E  I N D Ú S T R I A  
DR. A N T Ô N I O  C A R L O S  N O B R E  L A 
C E R D A
L U Z I E L  T A M A N D A R É  M U R I C Y  
D R A .  T Â N I A  E L I S A  M U N H O Z  R O -  
M Ã O

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 59, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para 
o processamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto e m  31/8/00, posteriormente à edição da Lei n° 9.756/98, 
que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

”§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promo
verão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a petição de interposição:
/ - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão, 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seus incisos III e IX, estabelece que:

"Hl - O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da compro
vação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recur
so principal.
IX - A s peças trasladadas conterão informações que identifiquem o 
processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no an
verso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subs
critas por serventuário sem as informações acima exigidas."

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão dc publicação do Acórdão proferido e m  Embar
gos Declaratórios, peça essencial para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista.
Ademais, as cópias das peças essenciais trasladadas ao Apelo en
contram-se sem autenticação, exigência contida na Instrução Nor
mativa n° 16/99, item IX, acima transcrita.
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida 
etn que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação dc que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
sem o retomo dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltar que a jurisprudência do É. Supremo Tribuna] Federal 
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5°, da C L T  e 336 do 
Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na Instrução Normativa n° 
16/99, incisos III c IX, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-741868/01.6 4" Região
A G R A V A N T E

P R O C U R A D O R
A G R A V A D A
A D V O G A D O

F U N D A Ç Ã O  D E  P L A N E J A M E N T O  
M E T R O P O L I T A N O  E  R E G I O N A L  - M E -  
T R O P L A N
DR. J O S É  PIRES B A S T O S  
M A R I A  J O S É  S Ó  R O D R I G U E S  
DR. H A M I L T O N  R E Y  A L E N G A S T R O  
F I L H O
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D E S P A C H O
Contra o Despacho de fls. 76/78, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob
0 fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmcnte ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi inlcrposto e m  9/11/00, posteriormente à edição da Lei n“ 9.756/98, 
que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber;

”§ 5o. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de motlo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:
1 - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Rcssalte-se, ainda, que a luslrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

D e  plano, constata-sc da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  visla a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça indis
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista. 
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida 
e m  que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei. pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
sem o retomo dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5o, da C L T  e 336 do 
Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na Instrução Normativa n° 
16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

P R O C E S S O  N °  T S T - A I R R - 7 4 3 4 9 5 / 0 1 . 0  5 a R e g i ã o

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D A  B A H I A  
S/A - T E L E B A H I A

: DR. M A R C E L O  L U I Z  Á V I L A  D E  BES- 
S A

: V A L T E M I R  A L V E S  G O N Ç A L V E S  
: DR. L U I L S O N  G O M E S  P I N H O  

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 58, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para 
o processamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto e m  27/11/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promo
verão a tomiação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a petição de interposição:
/ - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido sé o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais se
jam: as cópias da comprovação do depósito recursal e do recolhi
mento das custas, peças essenciais e m  face da nova redação do art. 
897, § 5”, inciso I, da C L T  e, também, da Certidão de publicação 
do Acórdão recorrido, a qual é indispensável para a aferição da 
tempestividade do Recurso de Revista.
Cumpre estabelecer que o carimbo de protocolo do Recurso de R e 
vista da Reclamada, acostado às fls. 54/57, encontra-se totalmente 
ilegível, impossibilitando, assim, a aferição da tempestividade do re
ferido Apelo.

Conforme se verifica, as referidas exigências sc justificam, na medida 
e m  que, sc a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presenles 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Enténder-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o julgamento, 
sem o retomo dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federai 
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5“, inciso I, da C L T  e 
336 do Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na instrução Nor
mativa n° 16/99, inciso III» nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 6 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

P R O C E S S O  N °  T S T - A I R R - 7 4 3 4 9 7 / 0 1 .7 5 “ R e g i ã o

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D A  B A H I A  
S/A - T E L E B A H I A
DR. M A R C E L O  L U I Z  Á V I L A  D E  BES- 
S A
J O Ã O  B A T I S T A  M O R E I R A  M A R I N H O  
DR. R U Y  H E R M A N N  A R A Ú J O  M E D E I 
R O S

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 38, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para
0 processamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto e m  30/11/00, posteriormente à edição da Lei n” 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promo
verão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a petição de interposição:
1 - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais se
jam: as cópias da comprovação do depósito recursal e do recolhi
mento das custas, peças essenciais e m  face da nova redação do art. 
897, § 5°, inciso I, da C L T  e, também, da Certidão de publicação 
do Acórdão recorrido, a qual é indispensável para a aferição da 
tempestividade do Recurso de Revista.
Conforme se verifica, as referidas exigências se juslificam, na medida 
e m  que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
sem o retorno dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltar que a jurisprudência do É. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da C L T  e 
336 do Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na Instrução Nor
mativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 6 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

P R O C E S S O  N °  T S T - A I R R - 7 4 8 2 5 4 / 0 1.9 1 “ R e g i ã o

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O

: L E O P E N  C O M E R C I A L  D E  B E B I D A S  
L T D  A.

: DR. B R U N O  B E R N A R D O  P L A Z A  
: J O Ã O  C A R L O S  D E  C A R V A L H O  B R A -  

D O L I M
: DR. A N T Ô N I O  B A T I S T A  D O S  S A N 

T O S

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fi. 46, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob
0 fundamenlo de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.
Cumpre inicialmcnte ressaltar que o presente Agravo de Instrumento 
foi interposto e m  8/1/01, posteriormente à edição da Lei n° 9.756/98, 
que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5“. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:
1 - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas;
H - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça indis
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista. 
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida 
e m  que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
sem o retomo dos autos à instância ”a qua".
Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5°, da C L T  e 336 do 
Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na Instrução Normativa n° 
16/99, inciso Hl, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 6 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

P R O C E S S O  N °  T S T - A I R R - 7 4 8 3 0 5 / 0 1 .5 2 “ R e g i ã o

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D A
A D V O G A D A

: B A N C O  B M D  S/A - ( E M  L I Q U I D A 
Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )

: DR. A L B E R T O  P I M E N T A  J Ú N I O R  
: L U C I L E N E  B I Z E R R A  D E  A N D R A D E  
: D R A .  S U Z A N A  R. D E  A L M E I D A
D E S P A C H O

Cumpre assinalar, inicialmente, que o presente Agravo de 
instrumento foi interposto e m  11/9/00, posteriormente à edição da 
Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado. 
Pelas razões de fls. 2/7, agrava de instrumento o Reclamado, bus
cando o processamento de seu Recurso dc Revista. Porém, seu Agra
vo não pode ser conhecido, tendo e m  vista a ausência de autenticação 
das peças de fls. 91 e 92, ambas anverso, que correspondem às cópias 
do Despacho denegatório e sua respectiva Certidão dc publicação, 
exigência esta contida na Instrução Normativa n° 16/99, item IX, que 
determina que as peças trasladadas deverão conter informações que 
identifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas u m a  a 
uma, no anverso ou no verso.
Por outro lado, importa registrar que inexiste nos autos certidão que 
ateste a autenticidade das aludidas cópias.
Rcssalte-se que, nos termos do item X  da Instrução Normativa n° 
16/99 desta Corte: "cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais." 
Pelo exposto, c o m  base nos arts. 336 do RI/TST e 830 da CLT, c/c os 
incisos IX e X  da instrução Normativa n° 16/99, nego seguimento ao 
Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 3 de agosto de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

P R O C E S S O  N "  T S T - A I R R - 7 4 8 3 1 4 / 0 1 . 6  2 a R e g i ã o

A G R A V A N T E
A D V O G A D A
A G R A V A D O
A D V O G A D O

F L E X M A T I C  C O N D U T O R E S  LTDA. 
D R A .  A L E S S A N D R A  S A N T ’A N N A  
J O S É  D A  L U Z  SILVA 
DR. L U I Z  C A R L O S  T A D E U  D O S  S A N 
T O S
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D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl.. 52, que negou seguimento ;a#n ]■ 

Recurso de Revista da Reçlíiiftadfvçonsidqrando não atendidos os 
pressupostos dc admissibilidade;, foi ihleiposto; o-presente Agravo, 
sob o  fundamento de qae èstãoiJsatisfeítòíHds rtí̂ uliitó̂  legais jráfa1 ;0 pròcçssamcntq do Recqrsq dcncghdOy’̂ ,f > tu* .
Cumpre Tnicialmente ressaltar que o presente Ágfayo.de IniftrutncntQj -, 
foi interposto e m  18/9/00, postcriorinente à OdiçSo da Loi n ’9:756/98, 
que deu nová redação ao art. 897 consolidado, ä säbef :

"§ 5o. Sob pena do não conhecimento, as'partes'prórfiò- 
verão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a petição de interposição:
1 - obrigatoriamente, com cópias da deciião agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursâl e do re
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.”

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seus incisos 111 e IX, estabelece que:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da compro
vação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recur
so principal.
IX - As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o 
processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no an
verso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subs
critas por serventuário sem as informações acima exigidas."

D e  piano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão proferido e m  Embar
gos Declaratórios, peça essencial para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista.
Ademais, as cópias trasladadas ao Apelo às fis. 13/18 e 45/46 re
ferentes à Contestação e à minuta do Recurso de Revista, respec
tivamente, encontram-se sem autenticação, exigência contida na Ins
trução Normativa n° 16/99, item IX, acima transcrita.
Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, na medida 
e m  que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso in
terceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
sem o retorno dos autos à instância "a qua".
Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal 
firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de 
zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se trate de 
traslado obrigatório.
Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5°, da C L T  e 336 do 
Regimento Interno do TST, b e m  c o m o  na Instrução Normativa n° 
16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 03 de agosto de 2001.

J O S E  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROC. N“ TST-AIRR-750.351/01.0 TRT - 14" REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  P E S Q U I 
S A  A G R O P E C U Á R I A  - E M B R A P A  

: DR. A N T Ô N I O  M A U R Í C I O  M A R T I N S  
L A N N A

: F L Á V I O  J O S É  D E  S O U Z A  
: DR. J O S É  A L V E S  P E R E I R A  F I L H O
D E S P A C H O

Ante o pedido de extinção do processo, manifestado às fls. 
391, e m  face de acordo celebrado entre as parles ora e m  litígio, 
baixem-se os autos ao Eg. T R T  de origem para as providências 
cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 03 de agosto de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  A L O Y S I O  C O R R Ê A  D A  V E I G A  
Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR- 756.847/2001-2 - 15 * Região
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O

A D V O G A D O
A G R A V A D O

: V A L T E R  B E N E D I T O  
: DR. G I L S O N  M A U R O  B O R I M  
: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A.

( E M  L 1 Q Ü I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
: DR. J O S É  R I C A R D O  B I A Z Z O  S Í M O N  
: R O B E R T O  R O S S I  D E  C A R V A L H O  &  

I R M Ã O  L T D A .
>i"7< > ) ém.-i ,-- :— i---- ., , ; ,

D E S P A C H O
, U Y Z  A U  (Ui,*1)1 .. ■< .11,,-.. .Inconformado c o m  p ç. despacho ..que denegpq.seguimento 
Recurso d,e Reyista.pgrava de instrumento o reclamante,' sustentando 
que aquele primeiro recurso jôreencnè ps pressupostos extrínsecos c 
intrínsecos de admissibilidade, devendo ser regularmente processado. 
AtgUiÃèbfa, êrn síntese,1 que a preSètUe reclamatória,' ajuizadá an
teriormente à vigência da Lei ri* 9.957/2000, póssúi valor da causa 
superior ao de dois salários mínimos, pelo que atinge a alçada re- 
cursàl. Reitera os'argumentos expendidos na Revista, no sentido de 
que a rtíclamada Fepasa - Ferrovia Paulista S/A, sucedida pela RFF- 
SÁ,' deve ser feincluída no polo passivo da lide, c o m o  responsável 
subsidiária ao reclamado Roberto Ròssi de Carvalho &  Irmão Ltda., 
por aplicação do Enunciado n° 331 do TST, e. analogicamente, do 
artigo 2“, § 2°, da C L T  .
O  agravo interposto, entretanto, não merece prosseguimento, por
quanto o reclamante não cuidou de providenciar o traslado das peças 
essenciais à formação do respectivo instrumento, notadamente as “có
pias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, 
da petição inicial, da contestação, da decisão originária" (artigo 897, 
§ 5“, I, da CLT), o que se fazia necessário, já que o presente agravo 
foi interposto e m  20.02.2001 (fl. 02), posteriormente, portanto, à 
vigência da Lei n° 9.756, de 17/12/98, que acresceu aquele § 5° ao 
art. 897 da CLT, cujos termos exigem que o agravo de instrumento 
seja instruído de m o d o  a viabilizar, caso provido, o julgamento ime
diato do Recurso de Revista.
Cum pre salientar, ainda, que a ausência de traslado da procuração 
outorgada ao advogado subscritor do agravo interposto implica a 
inexistência deste recurso, pois, consoante o Enunciado n° 164 desta 
Corte, "O não cumprimento das determinações dos §§ 1° e 2° do art. 
70 da Lei n° 4.215, de 27.4.63, e do art. 37, e parágrafo único, do 
Código de Processo Civil, importa no não conhecimento de qualquer 
recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito. Ex- 
prejulgado n° 43."
Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão conversão e m  
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. 
C o m  esses fundamentos, amparada nos arts. 896; § 5°, e 897, § 5°, da 
CLT, b e m  c o m o  no Enunciado n° 164 do TST, N E G O  S E G U I M E N 
T O  ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 17 de julho de 2001.

J U Í Z A  C O N V O C A D A  A N E L I A  LI C H U M  
J U Í Z A  C O N V O C A D A  - Relatora

PROCESSO N" TST-A1RR-761.368/2001.3 - 3” Região
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L  
- I N C O R P O R A D O R A  D A  FEPASA)

: DR. R O D R I G O  R O M A N I E L L O  V A L L A -  
D Ã O

: E R N A N I  C O S T A
: D R A .  M A R I A  A U X I L I A D O R A  P I N T O  

A R M A N D O
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o despacho da 
Presidência do T R T  da 3“ Região de fl. 55, que denegou seguimento 
ao Recurso de Revista por irregularidade da representação processual 
, tendo e m  vista que o subscritor do recurso não possui instrumento 
de mandato regular nos autos, não se configurando a hipótese de 
mandato tácito, e o susbstabelccimento que conferia poderes ao re
ferido advogado veio desacompanhado da procuração pertinente.

Insurge-se a Reclamada, a fls. 02/04, alegando que o des
pacho denegatório da revista foi equivocado, tendo e m  vista que 
ofende o direito de defesa; que todos os recursos subscritos pelos 
procuradores da Agravante foram admitidos tanto na primeira com o 
na segunda instância; que, no caso, devem prevalecer os princípios da 
boa fé e presunção da verdade por ser a Agravante pertencente à 
administração pública da União.

Verifico de imediato que os subscritores do Agravo de Ins
trumento Drs. RODRIGO ROMANIELLO VALLADÃO e CRISTIANO 
AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO (fl. 04) tiveram seus poderes subs
tabelecidos pela Dra. ROSEMARY VENTURA DE OLIVEIRA (fl. 26), 
que não detém procuração nos autos. N ã o  restaram preenchidos, por
tanto, com o necessário, todos os pressupostos extrínsecos de ad
missibilidade, pois, embora seja tempestivo (fls. 55 e 02), o agravo 
foi subscrito por advogados que detinham substabeleeimento nos au
tos, conferido por I. Patrono sem procuração nos autos, o que o toma 
inexistente, conforme previsão do artigo 37, § único, do CPC, e do 
Enunciado n° 164 do TST.
C o m  esses fundamentos, amparada no artigo 896, § 5°, da CLT, 
combinado c o m  o artigo 78, inciso V, do RIT ST e Enunciado 
164/TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da reclama
da.
Publique-se.
Brasília, 17 de julho de 2001.

J U I Z A  C O N V O C A D A  A N E L I A  LI C H U M  
A N E L I A  LI C H U M  

Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-AIRR-RR-761.435/2001.4 - 3a REGIÃO
M R S  L O G Í S T I C A  S.A.

D R ,  M A R C O  A U R É L I O  SAI.I.ES PI 
N H E I R O  .
W A G N E R  L Ü C I Õ  P I N T O  D A  SILVEI
R A
DR. LUÍ S H E N R I Q U E  D E  S O U Z A  
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
D R / J O S É  A U G U S T O  L O P E S  N E T O  

D E S P A C H O
O  egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3" Região, pela 

V. decisão de fls. 693/703, decidiu "por unanimidade, e m  conhecer 
dos recursos das reclamadas; no mérito, sem divergência, e m  negar- 
lhes provimento; unanimemente, e m  conhecer do recurso do recla
mante; no mérito, por unanimidade, e m  dar-lhe provimento para de
ferir-lhe os reflexos das diferenças salariais sobre o aviso prévio e as 
horas extras pagas".
Inconformados, interpuseram a Rede Ferroviária Federal S/A, e m  
Liquidação Extrajudicial. C a M R S  Logística S.A., Recursos de Re
vista, respectivamente a fls. 718/725 e 736/769.
O  RecuTso de Revista da Rede Ferroviária Federal S/A , foi admitido 
pelo r. despacho de fl. 771, merecendo contra-razões pela M R S  Lo
gística S/A a fls.773/779, e pelo reclamante a fls. 780/790.
A  M R S  Logística S/A. inconformando-se c o m  o não-seguimento de 
seu recurso, interpõe Agravo de Instrumento a fls. 791/799, alegando 
que as violações a dispositivo de lei federal foram demonstradas na 
Revista, além de divergência jurisprudência!, pelo que restaram pre
sentes os pressupostos de cabimento do recurso previstos no artigo 
896 da CLT.
O  reclamante apresentou contraminuta a fls. 802/813 e contra-razões 
ao Recurso de Revista da M R S  Logística S/A a fls. 804/813.
Ocorre, porém, que, juntamente c o m  a contraminuta ao Agravo de 
Instrumento e as contra-razões, o reclamante protocolou Recurso de 
Revista adesivo, a fls. 814/817, o qual não foi submetido ao juízo de 
admissibilidade perante a Presidência daquele Regional.
Assim, e m  obediência ao disposto no art. 896, § 1°, tendo sido 
interposto recurso adesivo pelo reclamante, somente deveriam ser 
enviados os autos a esta Corte, para o processamento e julgamento 
dos recursos, após proferido o juízo de admissibilidade deste recurso 
pelo Presidente do Tribunal de origem, o que inocorreu, in casu. 
Desta forma, remetam-se os autos ao Regional de origem para as 
providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.

J U Í Z A  C O N V O C A D A  A N É L I A  LI C H U M  
Relatora

A G R A V A N T E  È' R E 
C O R R I D O  , 
A D V O G A D O

A G R A V A D O  E  R E 
C O R R I D O  
A D V O G A D O  
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

PROCESSO N° TST-AIKR-761.821/2001.7 - 4" Região
A G R A V A N T E  : C. M U L L E R  C A L Ç A D O S
A D V O G A D O  : DR. W O L M 1 R  M U L L E R
A G R A V A D O  : J O Ã O  F E R N A N D O  B A R A T T E R

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformado c o m  o r. despacho que denegou seguimento ao seu 
recurso de revista, interpõe a reclamada agravo de instrumento a fls. 
02/04, alegando, e m  síntese, que é credor da importância de R$ 
1.250,00, podendo tal valor ser compensado na fase executória, por 
ser o vencimento posterior à sentença, não ocorrendo contrariedade 
ao Enunciado-TST n° 18..
Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, porquanto 
não cuidou a agravante de providenciar o traslado de todas as peças 
essenciais à formação do instrumento, previstas no inciso I do § 5° do 
artigo 897 da CLT.
C o m  efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado e m  12/02/2001 (fl. 
02) posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 17.12.98, 
que acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigem que 
o agravo de instrumento seja instruído de m o d o  a viabilizar, caso 
provido, o julgamento imediato do recurso de revista.
D e  ver-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99 é clara ao 
dispor e m  seu item III; "O agravo não será conhecido se o ins
trumento não contiver as peças necessárias para o julgamento do 
recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da 
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do 
recurso principal".
O  Enunciado/TST n° 272, por sua vez, assim preconiza: "AGRAVO 
DE INSTRUMENTO - TRASLADO DEFICIENTE - Não se co
nhece do agravo para subida do recutso de revista, quando faltarem 
no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a petição de 
recurso de revista, a procuração subscrita pelo agravante, ou qual
quer peça essencial à compreensão da controvérsia".
Tendo sido, portanto, dcficientemcnte instruído o agravo de instru
mento da reclamada, há que ser-lhe negado seguimento.
C o m  esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 897, § 5°, 
da CLT, b e m  com o no Enunciado n° 272/TST, NEGO SEGUIMEN
TO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 17 de julho de 2001.

JUI ZA C O N V O C A D A  A N É L I A  LI C H U M  
Relatora" S V • * 1 r ,V- ‘ * v ' ' ■' ̂ '»■'—1 ■■■ V ,, 1
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Diário da Justiça
PROCESSO N” TST-AIRR-763.054/2001.0 - 15“ Região
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: B A N D A G  D O  B R A S I L  L T D A  
: DR. J O Ã O  R O B E R T O  D E  G U Z Z I  R O 

M A N O
: R O B E R T O  M I R A N D A  G O N Ç A L V E S  
: DR. P A U L O  C É S A R  D A  SILVA C L A 

R O
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o despacho da 
Presidência do T R T  da 15* Região de fl. 141, que denegou se
guimento ao Recurso de Revista por não se enquadrar nas exceções 
previstas no § 6“ do artigo 896 da CLT, acrescido pela Lei n° 
9.957/2000, que trata do rito sumaríssimo.

Insurge-se a Reclamada, a fls. 02/13, alegando que é ina
plicável o rito sumarísimo previsto na Lei n° 9.957/2000, por ter sido 
a ação ajuizada antes da mencionada lei e restou demonstrado na 
revista que o acórdão regional afrontou o previsto nos artigos 5” 
incisos II, LIV c LV, da Lei Maior, 818 da CLT, 331, I. do C P C  e 
contrariou o inciso III do Enunciado-TST n° 331.
Foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade respeitantes à 
tempestividade (fls. 142 e 02) e representação processual (fl. 55).

Vcrifica-sc, de imediato, que não foi trasladada aos autos a 
cópia da certidão de publicação do acórdão regional, contrariando 
posicionamento desta Corte, que assim se pronunciou sobre a matéria, 
através do Precedente Jurisprudencial a seguir transcrito: "AGRAVO 
DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 
9756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICA
ÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A JUNTADA, 
SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE ATES
TEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. A certidão de publi
cação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade do 
traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir 
a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando 
provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver ele
mentos que atestem a tempestividade da revista. EAIRR 598025/99- 
Min. V. Abdala -  Julgado em 12.02.01 - por maioria (o despacho 
agravado mencionou expressamente a data da publicação da decisão 
regional e a data da interposição da revista. Havia, também, carimbo 
do protocolo geral). EAIRR 637913/00 - Min. B. Pereira - DJ
15.12.00 - unânime. EAIRR 589881/99 - Min. B. Pereira - DJ
01.12.00 - unânime.EAIRR 617343/99 - Min. B. Pereira - DJ
10.11.00 - unânime. EAIRR 598087/99 - Min. V. Abdala - DJ
18.08.00 -  unânime.EAIRR 552558/99 - Min. V. Abdala - DJ
18.08.00 - unânime. (havia certidão comprovando o octídio legal e 
carimbo do protocolo geral revelando a data da interposição do 
Recurso de Revista).''
S e m  a certidão de publicação do acórdão regional proferido no jul
gamento dos embargos declaratórios opostos (fls. 123/126), torna-se 
impossível aferir a tempestividade do recurso de revista interposto a 
fls. 127/137, cumprindo, ainda ressaltar que a formação do agravo de 
instrumento está prevista no art. 897 da C L T  e na Instrução Nor
mativa n° 16/99, que e m  seu item III dispõe claramente: "O agravo 
não será conhecido se o instrumento não contiver as peças ne
cessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia 
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os 
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifo nosso).
C o m  esses fundamentos, amparada no artigo 896, § 5°, da CLT, 
combinado c o m  o artigo 78, inciso V, do RITST, nego seguimento ao 
Agravo de Instrumento da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 17 de julho de 2001.

JUÍ ZA C O N V O C A D A  A N E L I A  LI C H U M  
Relatora

PROCESSO N° TST-A IRR-763.710/2001.6 - 1* Região
A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

B A N C O  N A C I O N A L  S.A. ( E M  LIQ UI
D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
DR. D I M A S  P A U L O  D A  C U N H A  C H A 
V E S
E M A N U E L  D A S  N E V E S  SILVA 
DR. J O R G E  A M O E D O  D E  G. M A L -  
C H E R

D E S P A C H O
Vistos, etc.

Trata-se de Agravo dc Instrumento interposto contra o despacho da 
Presidência do T R T  da 1* Região (fl. 14), que denegou seguimento ao 
Recurso de Revista c o m  fundamento no § 2° do artigo 896 da C L T  c 
Enunciado-TST n° 266.

Insurgc-se o Reclamado, a fls. 02/04, alegando que a de
negação da subida da revista afrontou o princípio constitucional de 
ampla defesa insculpido no inciso L V  do artigo 5° da Constituição da 
República e que restaram preenchidos todos os requisitos para a 
admissibilidade da revista.

Verifico, de imediato, que não foi trasladada aos autos a 
procuração que confere poderes ao I. subscritor do agravo de ins
trumento Dr. DIMAS PAULO DA CUNHA CHAVES - OAB/RJ 87.272 
(fl. 04).
C o m  efeito, trata-se de peça essencial conforme previsto no inciso I 
do S 5° do artigo 897, acrescido pela Lei n° 9.756/98. A  Instrução 
Normativa n° 16/99, por sua vez, é clara ao dispor c m  seu item III: 
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as 
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo 
a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de 
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal". Já o Enun-

ciado/TST n° 272 assim preconiza: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
■ TRASLADO DEFICIENTE - Não se conhece do agravo para 
subida do recurso de revista, quando faltarem no traslado o despacho 
agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso de revista, a 
procuração subscrita pelo agravante, ou qualquer peça essencial à 
compreensão da controvérsia" (grifo nosso).
Não restaram preenchidos, portanto, c o m o  necessário, todos os pres
supostos extrínsecos de admissibilidade, pois, embora seja tempestivo 
(fls. 15 e 02), o agravo foi subscrito por advogado sem procuração 
nos autos, o que o toma inexistente, conforme previsão do artigo 37, 
§ único, do CPC, e do Enunciado n° 164 do TST.
Se isso não bastasse, também não veio aos autos a cópia da sentença 
originária e as peças de fls. 05/17 não se encontram autenticadas, 
contrariando o disposto no item IX da Instrução Normativa n° 
16/98.
C o m  esses fundamentos, amparada no artigo 896, § 5°, da CLT, 
combinado c o m  o artigo 78, inciso V, do R I T S T  e Enunciado 
164/TST, nego seguimento ao Agravo dc Instrumento da reclama
da.
Publique-se.
Brasília, 17 de julho de 2001.

JUI ZA C O N V O C A D A  A N E L I A  LI C H U M  
Relatora

PROCESSO N” TST-AIRR- 763.928/2001-0 - 15 * Região
A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D A

A D V O G A D O

: E D N A N  F E R R E I R A  
: DR. R E I N A L D O  B E L O  J Ú N I O R  
: C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  D E  S Ã O  

P A U L O  - C E S P
: DR. A I R E S  P A E S  B A R B O S A  
D E S P A C H O

Vistos etc. .
Inconformado c o m  o r. despacho que denegou seguimento ao seu 
Recurso dc Revista, agrava dc instrumento o reclamante, sustentando 
que aquele primeiro recurso preenche os pressupostos extrínsecos e 
intrínsecos de admissibilidade, devendo ser regularmente processado. 
Argumenta, e m  síntese, que, consoante o artigo 1° da Lei n” 7.369/85. 
interpretado à luz do artigo 7°, inciso XXIII, da Constituição da 
República, o adicional dc periculosidade devido aos eletricitários de
ve ser calculado sobre o salário efetivo do trabalhador; que o salário 
que lhe pagava a reclamada somente remunerava as 6 horas diárias de 
trabalho, cumpridas e m  regime de turnos ininterruptos de reveza
mento (art. 7°, XIV, da CF/88), razão pela qual são devidas, c o m o  
extraordinárias, as horas excedentes daquele limite.
O  agravo interposto, entretanto, não merece prosseguimento, por
quanto o reclamante não cuidou de providenciar o traslado das peças 
essenciais à formação do respectivo instrumento, notadamente as “có
pias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, 
da petição inicial, da contestação, da decisão originária” (artigo 897, 
§ 5°, I, da CLT), o que se fazia necessário, já que o presente agravo 
foi interposto c m  16.03.2001 (11. 02), posteriormente, portanto, à 
vigência da Lei n° 9.756, dc 17/12/98, que acresceu aquele § 5° ao 
art. 897 da CLT, cujos termos exigem que o agravo dc instrumento 
seja instruído dc m o d o  a viabilizar, caso provido, o julgamento ime
diato do Recurso dc Revista.
Cum pre salientar, ainda, que a ausência de traslado da procuração 
outorgada ao advogado subscritor do agravo interposto implica a 
inexistência deste recurso, pois, consoante o Enunciado n° 164 desta 
Corte, "O não cumprimento das determinações dos §§ 1“ e 2° do art. 
70 da Lei n° 4.215, de 27.4.63, e do art. 37, c parágrafo único, do 
Código de Processo Civil, importa no não conhecimento de qualquer 
recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito. Ex- 
prejulgado n° 43."
Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X  da Instrução Nor
mativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão conversão e m
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. 
C o m  esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5°, e 897, § 5°, da 
CLT, b e m  c o m o  no Enunciado n° 164 do TST, N E G O  S E G U I M E N 
T O  ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 17 de julho de 2001.

Juíz.a Convocada A N E L I A  LI C H U M  
Relatora

PROC. N" TST- ED-AIRR-720.188/00.9- 4 * REGIÃO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D A

E M B A R G A D O S

A D V O G A D O S

: C R I S T O V Ã O  G E R M A N O  C A R D O S O
: D R A .  P A U L A  F R A S S I N E T T I  V I A N A  

A T T A
: C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R 

G I A  E L É T R I C A  - C E E E  E E N T E L  - 
C O N S T R U Ç Õ E S  E  T R A N S P O R T E S  L T 
DA.

: DRS. C L Á U D I O  J E R Ô N I M O  C A R V A 
L H O  F E R R E I R A  E  A N T Ô N I O  PANI 
BEIRIZ

Seçao 1 903

2" Turma
D E S P A C H O

Considerando que o Reclamante pleiteia, mediante Embargos 
de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 279/281, deve-se 
abrir oportunidade à parte contrária para se pronunciar, c o m o  tem 
entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte 
Superior Trabalhista .
C O N C E D O ,  pois, às Embargadas, sucessivamente, o prazo de 05 
(cinco) dias para, querendo, manifestarem-se sobre os Embargos D e 
claratórios opostos às fls. 285/289 dos presentes autos.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2001.

J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-733.220/01.1 - 2* REGIÃO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D A
A D V O G A D A

: N O V I T E C  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  
LTD A.

: DR. W A L T E R  A R O C A  S I L V E S T R E  
: M A R I A  V A N I  B E Z E R R A  
: D R A .  M A R I A  C R I S T I N A  D E  S I E N A

2* TurmaD E S P A C H O
Considerando que a Reclamada pleiteia, mediante Embargos 

de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 131/132, deve-se 
abrir oportunidade à parte contrária para se pronunciar, c o m o  tem 
entendido a jurisprudência desta Corte Superior Trabalhista (vide o 
Ènunciado n“ 278/TST).
C O N C E D O ,  pois, à Reclamante o prazo de 05 (cinco) dias para, 
querendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios opostos às 
fls. 134/138 dos presentes autos.
Publique-se.
Brasília, 06 de agosto de 2001.

J O S E  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F. F E R N A N D E S  
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ED-AIRR-684.299/00.3 - 2“ REGIÃO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D A
E M B A R G A D A

A D V O G A D A

: S E M Y  A B R A C H E  
: DR*. RIT A D E  C Á S S I A  L O P E S  
: C E A G E S P  - C O M P A N H I A  D E  E N T R E 

P O S T O S  D E  A R M A Z É N S  G E R A I S  D E  
S Ã O  P A U L O

: DR*. G A B R I E L A  R O V E R I  F E R N A N 
D E S
D E S P A C H O

Considerando que a Reclamante pleiteia, mediante Embargos 
de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 100/102, deve-se 
abrir oportunidade à parte contrária para se pronunciar, c o m o  tem 
entendido a jurisprudência desta Corte Superior Trabalhista (vide o 
Enunciado n® 278/TST).CONCEDO, pois, à Reclamada o prazo de 05 (cinco) dias para, 
manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios opostos às fls. 
104/106 dos presentes autos.
Publique-se.
Brasília, 06 de agosto de 2001.

J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F  F E R N A N D E S
Ministro-Relator

Secretaria da 43 Turma
P U B L I C A Ç Ã O  D E  I N T I M A Ç Ã O  

P A R A  I M P U G N A Ç Ã O  D E  E M B A R G O S

E m  observância ao disposto no art 6“ do Ato Regimental n° 5 - 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR( A) 

PROCESSO

E-RR 353334 1997 9
L O C A T E L L I  M Ó V E I S  LTD A. 
P O N C I A N O  R E G I N A L D O  PO L E S I  
S I N D I C A T O  D O S  OFICIAIS M A R C E 
N E I R O S  E  T R A B A L H A D O R E S  N A S  IN
D Ú S T R I A S  D E  M Ó V E I S  D E  M A D E I 
RAS, S E R R A R I A S ,  C A R P I N T A R I A S ,  
T A N O A R I A S ,  M A D E I R A S  C O M P E N S A 
DAS , L A M I N A D O S ,  A G L O M E R A D O S ,  
C H A P A S  D E  F I B R A  D E  M A D E I R A S ,  
M Ó V E I S  D E  J U N C O ,  VIM E, V A S S O U 
RAS, C O R T I N A D O S ,  E S T O F A D O S ,  E S 
C O V A S  E  PINCÉIS D O  E S T A D O  D O  
ESP ÍRITO S A N T O
J A S S E T  D E  A B R E U  D O  N A S C I M E N 
T O
E-RR 356995 1997 1

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR( A)

: B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N 
D E  D O  S U L  S.A. - B A N R I S U L  

: J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: F U N D A Ç Ã O  B A N R I S U L  D E  S E G U R I  

D A D E  S O C I A L  - B A N E S E S  
: V E R A  L Ú C I A  V A L L A D Ã O  FAR I N A T T I  
: F U N D A Ç Ã O  B A N R I S U L  D E  S E G U R I 
D A D E  S O C I A L  - B A N E S E S  

: J O S É  A L B E R T O  C O U T a  M A C I E L
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E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  DR( A)

E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  DR( A)

PROCESSO
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  DR( A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  D R ( A )

E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  DR( A) : 
PROCESSO '
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  D R ( A )  : 
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR( A)
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O  D R ( A )
PROCESSO
E M B A R G A N T E
P R O C U R A D O R
DR( A)
E M  B  A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  DR( A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O ( A )  
P R O C U R A D O R  D R  
PROCESSO 
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  D R ( A )  : 
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  D R ( A )  
E M B A R G A D O *  A) 
A D V O G A D O  D R ( A )  
PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  D R ( A )  : 
E M B A R G A D O ( A )  :

A D V O G A D O  DR( A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR( A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR( A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A)

E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  D R * A )  
E M B A R G A D O *  A) 
A D V O G A D O  D R f A )  
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O *  A)

A D V O G A D O  D R ( A )

ISSN 1415-T588

: M A G N O  D E  B E M  R I E G E R  
: H E I T O R  F R A N C I S C O  G O M E S  C O E 

L H O
M A G N O  D E  B E M  R I E G E R  
J O S É  P E D R O  P E D R A S S A N I  
E-RR 364892 1997 0
B A N C O  R E A L  S.A.
O S M A R  M E N D E S  P A I X Ã O  C O R T E S  
D E N I L S O N  B A R B O S A  P E D R O  
LUIS E D U A R D O  R O D R I G U E S  A L V E S  
D I A S
E-RR 36S672 1997 6 
B A N C O  R E A L  S.A.
O S M A R  M E N D E S  P A I X Ã O  C O R T E S  
R E G I N A  M A R I A  M A R T I N S  SILVA 
J O S É  R E N A T O  M A R T I N S  SIL VA 
E-RR 374108 1997 0 
C O M P A N H I A  R I O G R A N D E N S E  D E  
S A N E A M E N T O  - C O R S A N  

: R I C A R D O  A D O L P H O  B O R G E S  D E  A L 
B U Q U E R Q U E

: J U L I E T A  S C H W A M B O R N  
: B E A T R I Z  V E R Í S S I M O  D E  S E N A  
: E-RR 380876 1997 4 
: B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N 
D E  D O  S U L  S.A. - B A N R I S U L  
J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  

: F U N D A Ç Ã O  B A N R I S U L  D E  S E G U R I 
D A D E  S O C I A L  - B A N E S E S  
V E R A  L Ú C I A  V A L L A D Ã O  F A R I N A T T I  
A U R O  N U N E S  D A  SIL VA 
J O S É  T Ô R R E S  D A S  N E V E S  
E-RR 390005 1997 2 
M U N I C Í P I O  D E  O S A S C O  
A Y L T O N  C E S A R  GRIZI O L I V A

A M A U R I  D E  A R A U J O  
C L E I D E  A Z E V E D O  D E  B A R R O S  
E-RR 399288 1997 8 
I L D O  L O D I  RESSINI 
M A R I A  L U C I A  V I T O R I N O  B O R B A  
U N I Ã O  F E D E R A L  
S A N D R A  W E B E R  D O S  REIS 
E-RR 403459 1997 3 
R O B E R T O  V E S T E R I N I  A G U I A R  E  O U 
T R O

: J O S É  D A  SILVA C A L D A S  
R O B E R T O  V E S T E R I N I  A G U I A R  E  O U 
T R O
H E L C I A S  D E  A L M E I D A  C A S T R O  
A R A C R U Z  C E L U L O S E  S.A.
J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
E - R R  407973 1997 3
A N A Í D E S  R O C H A  C A R N E I R O  E  O U 
T R A S
ISIS M A R I A  B O R G E S  D E  R E S E N D E  
F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - F E D F  
S É R G I O  E D U A R D O  F E R R E I R A  L I M A  
E-RR 408007 1997 3 
JUL IO M A Y O  F E R N A N D E Z  
J O S É  T Ô R R E S  D A S  N E V E S  
U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S.A.
C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N T I J O  
E-RR 416042 1998 5 
A N T O N I N A  G O E S  P E R E I R A  
RIT A D E  C Á S S I A  B A R B O S A  L O P E S  
E M P R E S A  B A I A N A  D E  Á G U A S  E  S A 
N E A M E N T O  S.A. - F . M B A S A  
V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
E-RR 416767 1998 0 
E L E V A D O R E S  A T L A S  S.A.
C L Á U D I O  M A U R Í C I O  B O S C H I  PI- 
G A T T I
C A R L O S  P E S T A N A '
A N T Ô N I O  M A R C O S  D E  M E L L O  
E-RR 446641 1998 6 
C O M P A N H I A  N A C I O N A L  D E  A B A S 
T E C I M E N T O  - C O N A B  

: R I C A R D O  K L A Y M  
: I S A Ú  C O E L H O  L U Z  E  O U T R O S  
: F E R N A N D O  J O S É  D A  N Ó B R E G A  
: E-RR 446649 1998 5 
: C L A U D E T E  D ’ O L I V E I R A  
: S O R A I A  P O L O N I O  V I N C E  
: T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  P A R A N Á  

S.A. T E L E P A R
: J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L

E M B A R G A D O *  A)

A D V O G A D O  DR( A) 
PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O *  A)

P R O C U R A D O R  D R  
E M B A R G A D O *  A) 
A D V O G A D O  D R ( A )  
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O *  A) 
P R O C U R A D O R  D R

PROCESSO
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O *  A)

A D V O G A D O  DR( A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR( A)

E M B A R G A D O *  A)

P R O C U R A D O R  D R  
PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR( A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR( A)

E M B A R G A D O *  A) 
A D V O G A D O  DR( A)

PROCESSO
EMBARGANTE

A D V O G A D O  DR( A)

E M B A R G A  DO* A)

P R O C U R A D O R  D R
PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR( A)

E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR( A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR( A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A)

E M B A R G A D O *  A)

A D V O G A D O  DR* A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E

P R O C U R A D O R  D R

E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O *  A)

G E L R E  - T R A B A L H O S  T E M P O R Á 
R IO S S.A.
J A I R O  L O P E S  D E  O L I V E I R A  
E-RR 449707 1998 4
C E N T R A I S  E L É T R I C A S  D E  S A N T A  
C A T A R I N A  S.A. - C E L E S C  
L Y C U R G O  L E I T E  N E T O  
C E N T R A I S  E L É T R I C A S  D E  S A N T A  
C A T A R I N A  S.A. - C E L E S C  
G I L S O N  P A Z  D E  O L I V E I R A  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  12a R E G I Ã O  
C I N A R A  G R A E F F  T E R E B 1 N T O  
A N D E R S O N  D E  S O U Z A  
N I L O  K A W A Y  J Ú N I O R  
E-RR 451688 1998 5 
A N D R É  J O S É  D E  O L I V E I R A  
ISIS M A R I A  B O R G E S  D E  R E S E N D E  
U N I Ã O  F E D E R A L
A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U I N O  C A R V A 
L H O
E-RR 454745 1998 0
L I N D A L V A  PIRES P I N T O  
L Ú C I A  S O A R E S  L E I T E  C A R V A L H O  
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D A  B A H I A  
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E-AIRR 646988 2000 7 
S O U Z A  C R U Z  S.A.
H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
W A L T E R  P I N T O  J Ú N I O R  
E V E R A L D O  F E R N A N D E S  R I B E I R O  
D O S  S A N T O S  
E-RR 652913 2000 9 
W A L D O M I R O  D E  L I M A  M E N D E S  
M A R I A  C L A R A  S A M P A I O  L EI TE 
C A I X A  D E  P R E V I D Ê N C I A  E  A SS IS
T Ê N C I A  A O S  F U N C I O N Á R I O S  D O  
B A N C O  D A  A M A Z Ô N I A  S.A. - C A -  
P A F
M A R C O N E  G U I M A R Ã E S  VI E I R A  
B A N C O  D A  A M A Z Ô N I A  S.A. - B A S A  
N I L T O N  C O R R E I A  
E-RR 668259 2000 6 
N E R I  M I G U E L  D A  F O N S E C A  E  O U 
T R O S

: D A V I D  R O D R I G U E S  D A  C O N C E I Ç Ã O  
: M A S S A  F A L I D A  D E  N O V A  T E R R A  
C O N S T R U Ç Õ E S  E  S E R V I Ç O S  L T D A .  
E V E R T O N  S C H U S T E R  
E-RR 669536 2000 9 
E S T A D O  D O  P A R A N Á  
C É S A R  A U G U S T O  B I N D E R  
E L I Z A B E T H  C A R O L I N A  D E  O L I V E I 
R A
E D S O N  C A R L O S  P E R E I R A  
E-AIRR 682785 2000 9
E M P R E S A  E N E R G É T I C A  D E  S E R G I P E  
S.A. - E N E R G I P E  

: L Y C U R G O  L E I T E  N E T O  
: A D E L V A N  J O A Q U I M  D O S  S A N T O S  
: G E N I S S O N  C R U Z  D A  SILVA 
: E-AIRR 683452 2000 4 
: B R A Z I L I A N  OIL C O M É R C I O  E  

T R A N S P O R T E  D E  D E R I V A D O S  D E  P E 
T R Ó L E O  L TD A.

: R I C A R D O  A D O L P H O  B O R G E S  D E  A L 
B U Q U E R Q U E

: R I C A R D O  S I M Õ E S  M A R T I N S  
: R A F A E L  F R A N C H O N  A L P H O N S E  
: E-AIRR 683782 2000 4 
: S U P E R G A S B R Á S  D I S T R I B U I D O R A  

D E  G Á S  S.A.
: M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A  F O N S E 

C A
: L E A N D R O  F E R R E I R A  D A  SILVA 
: C A R L O S  L U C I A N O  B. R I B E I R O  
: E-AIRR 687257 2000 7 
: E M P R E S A  E N E R G É T I C A  D E  S E R G I P E  
S.A. - E N E R G I P E  

: L Y C U R G O  L E I T E  N E T O  
: M A R L I  S A N T O S  D E  A L M E I D A  
: N I L T O N  C O R R E I A  
: E-RR 715592 2000 8 
: G E N E R A L  M O T O R S  D O  B R A S I L  L T 

DA.
: V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
: F E R N A N D O  A T A L I B A  
: M Á R C I A  A P A R E C I D A  C A M A C H O  MI- 

SAILIDIS
: E-RR 715601 2000 9
: B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 

N E I R O  S.A. ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X 
T R A J U D I C I A L )  •

: R O G É R I O  A V E L A R  
: E D U A R D O  T A R C I S O  T O S T E S  D E  
F R E I T A S

: M A R L A  S U E D Y  R O D R I G U E S  E S C U -  
D E R O

: E-AIRR 728535 2001 5
: SILVA V A Z  &  CIA. - R Á P I D O  E X C E L 

S IO R
: R A I M U N D O  B A R B O S A  C O S T A  
: J O S É  R O B E R T O  S A N T O S  B R A G A  
: E - A I R R  729038 2001 5
: M A U R Í C I O  V I E G A S  T R I C A T E

A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  D R( A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  D R(A) 
E M B A R G A D O «  A) 
A D V O G A D O  DR(A)

W A L C A R  C O S T A  P E R E I R A  
J O S É  R O N E I  D A  SILVA 
C E L S O  A N T Ô N I O  B A R B O S A  
E-AIRR 732617 2001 8 
V I A Ç Ã O  N O V A C A P  LTDA. 
R O M Á R I O  SILVA D E  M E L O  
E N I V A L  G O M E S  N O V A E S  
J O S É  R E N A T O  P R O E N Ç A  N E V E S

Brasília, 21 de agoslo de 2001 
R A U L  R O A  C A L H E I R O S  

Diretor da Secretaria

Secretaria da 5- T u r m a
P U B L I C A Ç Ã O  D E  I N T I M A Ç Ã O  

P A R A  I M P U G N A Ç Ã O  D E  E M B A R G O S

E m  observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n° 5 - 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO :
E M B A R G A N T E  : 
A D V O G A D O  D R ( A )  : 
E M B A R G A D O «  A) : 
A D V O G A D O  D R( A) : 
E M B A R G A D O «  A) : 
A D V O G A D O  D R ( A )  : 
PROCESSO :
E M B A R G A N T E  : 
A D V O G A D O  D R ( A )  :

E M B A R G A D O «  A)

A D V O G A D O  D R( A) : 
PROCESSO :
E M B A R G A N T E  :

A D V O G A D O  D R ( A )  : 
E M B A R G A D O ( A )  : 
A D V O G A D O  D R ( A )  : 
PROCESSO :
E M B A R G A N T E  : 
A D V O G A D O  D R( A) :

E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  D R( A) : 
E M B A R G A D O ( A )  :

P R O C U R A D O R  : 
DR(A)
PROCESSO :
E M B A R G A N T E  : 
A D V O G A D O  D R ( A )  :

E M B A R G A D O ( A )  :

A D V O G A D O  D R( A) : 
PROCESSO :
E M B A R G A N T E  : 
A D V O G A D O  D R ( A )  : 
E M B A R G A D O «  A)

A D V O G A D O  D R( A) : 
E M B A R G A D O «  A) :

A D V O G A D O  D R ( A )  : 
E M B A R G A D O «  A)

P R O C U R A D O R
DR(A)
PROCESSO :
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  D R( A> : 
E M B A R G A D O ( A )  : 
A D V O G A D O  D R ( A F  :

E-RR 366857 1997 2
M O A C I R  R A M I N
R IT A D E  C Á S S I A  B A R B O S A  L O P E S  
S P R I N G E R  S.A.
M A R C E L O  P I M E N T E L  
S P R I N G E R  S.A.
L I L L I A N  O T T O B R I N I  C O S T A  
E-RR 369717 1997 8 
M I L T O N  S O A R E S  E  O U T R O S  
M A R C E L I S E  D E  M I R A N D A  A Z E V E 
D O
C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R 
G I A  E L É T R I C A  - C E E E  
F L Á V I O  B A R Z O N I  M O U R A  
E-RR 374982 1997 8
S A D I A  C O N C Ó R D I A  S.A. - I N D Ú S 
T R I A  E  C O M É R C I O  
V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
A N T Ô N I O  E D U A R D O  D O S  S A N T O S  
P R U D E N T E  J O S É  S I L V E I R A  M E L L O  
E-RR 375636 1997 0 
J O S É  S É R G I O  L I M A  R O C H A  
M A R I A  D U L C E  A M A R A L  M O U S I -  
N H O
C O M P A N H I A  D O C A S  D O  P A R Á  - 
C D P
P A U L O  C É S A R  D E  O L I V E I R A  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  8a R E G I Ã O  
R I T A  P I N T O  D A  C O S T A  D E  M E N D O N 
Ç A
E-RR 378577 1997 5
A G Ê N C I A  D O  E S T A D O  LTDA.
M A R 1 À  C R I S T I N A  1 R I G O Y E N  P E D U Z -  
ZI
M A U R A  E D U V I R G E S  F R A G A  M E N 
D E S  A N D R A D E
J O S É  H I L D O  S A R C I N E L L I  G A R C I A  
E-RR 385752 1997 7 
A L T E M I R  A N T Ô N I O  A S C A R I  
N I L T O N  C O R R E I A  
C E N T R A I S  E L É T R I C A S  D E  S A N T A  
C A T A R I N A  S.A. - C E L E S C  
L Y C U R G O  L E I T E  N E T O  
C E N T R A I S  E L É T R I C A S  D E  S A N T A  
C A T A R I N A  S.A. - C E L E S C  
G L E Y  F E R N A N D O  S A G A Z  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  12a R E G I Ã O  
A D R I A N E  A R N T  H E R B S T

E-RR 398109 1997 3
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
C L Á U D I O  B I S P O  D E  O L I V E I R A  
R I C A R I X ^ N O G U E I R A  R A M O S  
L O R E L E I  C E S C H I N
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PROCESSO
É M B M G M I E __ —
P R O C U R A D O R
D R ( A )
E M B A R G A N T E
P R O C U R A D O R
D R( A)
E M B A R G A D O ( A )

P R O C U R A D O R
DR( A)
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR(A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  D R( A) 
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  D R ( A )

PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  D R( A) 
E M B A R G A D O ( A )

P R O C U R A D O R
D R( A)
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  D R( A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A)

: E-RR 403332 1997 3
: U N I Ã O  F E D E R A L _______ ____
: A D E M A R  J O Ã O  B E R M O N D

: U N I Ã O  F E D E R A L  
: W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  ! T R E G I Ã O  

: S É R G I O  F A V I L L A  D E  M E N D O N Ç A

: A D E I V I S S O N  J O S É  B A S T O S  E  O U 
T R O S

: J O Ã O  B O N A P A R T E  
: E-RR 415103 1998 0 
: S A N D R A  R E G I N A  D A  SILVA E  O U 
T R A S

: L Ú C I A  S O A R E S  D. D E  A. L E I T E  
: F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - F E D F  

: V I C E N T E  M A R T I N S  D A  C O S T A  J Ú 
N I O R

: E-RR 423185 1998 8
: J O S A B E T E  F R A N C A  D A  C R U Z  E  O U 
T R O S

: M A R C O S  LUÍS B O R G E S  D E  R E S E N D E  
: F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DIS

T R I T O  F E D E R A L  - F E D F  
: V I C E N T E  M A R T I N S  D A  C O S T A  J Ú 

N I O R
: E-RR 423188 1998 9
: M A R I A  D E  J E S U S  L I M A  E  O U T R O S  
: M A R C O S  LUÍS B O R G E S  D E  R E S E N D E  
: F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DIS

T R I T O  F E D E R A L  - F E D F  
: S É R G I O  D A  C O S T A  R I B E I R O  
: E-RR 423210 1998 7 
: N A T Á L I A  M E S Q U I T A  D A  SILVA E  O U 

T R O S
: M A R C O S  LUÍS B O R G E S  D E  R E S E N 

D E

D E S P A C H O
O  Acórdão juntado por cópia autenticada às lis. 2070/2073. revela 

qtóÉ-TRTdd 3*Ttój»i3Ó julgol) tírriéfcífcnte ti Ação Rescisória proposta jíela’ 
UtóSo Fé^e^ipKipésÃi tí4 TO T - Ã R  para, 'K/ehínovâ julgáménto1'
julgar extinta dação trabalhista quanto aos substituídos mencionados às fls. 
43, por incompetência da Justiça do Trabalho, e procedente, em parte, 
quanto aos demais, para deferir-lhe apenas 7/30 de 16,19%, calculadas 
sobre o salário de março e incidentes sobre os meses de abril e maio não 
cumulativamente (Precedente 79 SD1/TST)... .(fls. 2073), relativamente a 
sentença objeto de execução que se processa nestes autos.
Diante da jurisprudência da Corte, concentrada na Orientação n° 79, da SDI- 
1, assino prazo de 5 (cinco) dias à União Federal (recorrente) para informar 
sobre o trânsito e m  julgado da decisão naquela Ação Rescisória e dizer se 
ainda tem interesse no prosseguimento do seu recurso de revista 
Intimem-se e publique-se.
Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.
Brasília-DF, 01 de junho de 2001.

J O A O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
M I N I S T R O  R E L A T O R

PROC. N” TST-RR-529.532/99.0TRT - 13* REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR. A N T Ô N I O  I N Á C I O  R O D R I G U E S  
D E  L E M O S
F R A N C I S C O  C L Á U D I O  M E D E I R O S  
P E R E I R A
DR. F R A N C I S C O  C L Á U D I O  M E D E I 
R O S  P E R E I R A

D E S P A C H O
Por intermédio da petição P E T  n° 77578/2001-0, o recorrente for

mula desistência do recurso interposto.
Determino, c o m  fundamento no art. 501 do CPC, a remessa dos autos 
ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para os devidos ftns. 
Publique-se.

Brasília, 13 de agosto de 2001.
J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  

Ministro Relator
PROC. N° TST-RR-591.694/99.0TRT - 12* REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R E C O R R I D O
A D V O G A D A

F E R R O V I A  S U L  A T L Â N T I C O  S.A. 
D R A .  S A N D R A  C A L A B R E S E  S I M Ã O  
D O R I V A L  C A L H A R I  
DR. V E R 1 D I A N A  M E N D E S  L A Z Z A R I  
Z A I N E

Brasília, 21 de agosto de 2001. 
M Í R I A N  A R A Ú J O  F O R N A R I  L E O N E L  

Diretora da Secretaria

Despachos
PROC. N" TST-RR-478.264/98.9 TRT - 3* REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O S

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

: U N I Ã O  F E D E R A L  
J O S É  A U G U S T O  D E  O L I V E I R A  M A 
C H A D O  E  W A L T E R  D O  C A R M O  B A R 
L E T T A

: S I N D I C A T O  N A C I O N A L  D O S  S E R V I 
D O R E S  D A  E D U C A Ç Ã O  F E D E R A L  
D E  r E 2" GRAUS - SINASEFE 

: L A E R T I  S I M Õ E S  D E  O L I V E I R A  
D E S P A C H O

Vistos.
Mediante a petição e documentos de fls. 2077/2085, a recorrente (União 
Federal) informa sobre o trânsito e m  julgado da decisão proferida pelo T R T  
da 3* Região na Ação Rescisória n° TRT-AR-86/95, cujo acórdão encontra- 
se juntado às fls. 2070/2073 destes autos, ocasião e m  que a condenação ficou 
restrita ao equivalente a 7/30 de 16,19%, das U R P ’s de abril e maio de 1988, 
nos termos do Precedente Jurisprudencial n° 79, desta Corte. E  e m  resposta à 
intimação de fls. 2075/2076 manifesta desistência do Recurso se Revista nos 
seguintes termos:
“Desse mtxlo. considerando que o Recurso de Revista visa invalidar toda a 
execução (fls. 2056/2058), para que sejam renovados todos os atos, por 
nulidtule de intimação da União, e considerando que tal efeito já resulta do 
r. acórdão ora proferido pelo lig. TRT da 3“ Região ora juntado aos autos, 
informa a União que não mais tem interesse no prosseguimento do Re
curso de Revista.” (f1.2078).
Decido.
Homologo a desistência do recurso, determinando a remessa dos autos ao 
M M .  Juízo dc origem para prosseguir na execução quanto ao remanescente, 
nas limites fixados pelo T R T  no julgamento da Ãção Rescisória n° T R T  AR- 
86/95 - Acórdão de fls. 2070/2073 destes autos - com atualização dos cál
culos, ouvindo-se as partes, ou seja: Sindicato Autor, União Federal e Escola 
Agrotécnica Federal de Muzambinho.
Publique-se
Brasília, 02 de julho de 2000

J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-478.264/98.9TRT - 3* REGIÃO
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

: U N I Ã O  F E D E R A L  
: DR. J O S É  A U G U S T O  D E  O L I V E I R A  

M A C H A D O
: S I N D I C A T O  N A C I O N A L  D O S  S E R V I 

D O R E S  D A  E D U C A Ç Ã O  F E D E R A L  
D E  1° E  2° GRAUS - SINASEFE 

: DR. L A E R T I  S I M Õ E S  D E  O L I V E I R A

D E S P A C H O
1. Assino prazo dc 10 (dez) dias à Ferrovia Sul Atlântico. S.A. 

para, querendo, se manifestar sobre a transação noticiada e suas condições 
(petição n“ 64.865/2001 -0), ficando alertada de que o silencio implica con
cordância.
3. Após, voltem conclusos.
Publique-se.

Brasília-DF^ 20 de junho de 2001.
J O A O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  

Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-385.710/1997.1 TRT - 1* REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R A
R E C O R R I D O S

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  1* R E G I Ã O  
DR. M Á R C I O  O C T A V I O  V I A N N A  
M A R Q U E S
K Á T I A  D E  S O U Z A  G U E R R E R O
DR. H U M B E R T O  J A N S E N  M A C H A D O
U N I Ã O  F E D E R A L
D R A .  A N A  L Ú C I A  C O E L H O  A L V E S
O S  M E S M O S
D E S P A C H O

1. A  Reclamante, por meio da petição de fls. 452, requereu a de
sistência da ação c m  relação ao pedido dc diferenças salariais decorrentes do 
reajuste relativo ao 1PC de março de 1990.
Assim, detennino a notificação das Reclamadas, Petróleo Brasileiro S/A - 
P E T R O B R Á S  e União Federal, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se pro
nunciarem a respeito da pretensão deduzida na referida petição.
2. Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2001.

G E L S O N  D E  A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RR-460.168/98.015* REGIÃO
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O S
A D V O G A D O

F E P A S A  - F E R R O V I A  P A U L I S T A  S.A. 
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N 
C E L O S  C O U T O  
JAIR T A V A R E S  E  O U T R O S  
DR. A N T Ô N I O  C A R L O S  B I Z A R R O  

D E S P A C H O
I - A  Rede Ferroviária Federal, pela petição de fls. 491/493, requereu 
a exclusão da Fepasa e a sua inclusão, juntamente c o m  a Fazenda 
Pública do Estado dc São Paulo, no pólo passivo da lide.
2 - 0  Presidente do T S T  à época, pelo despacho de fl. 510, indeferiu 
o pedido de notificação da Fazenda Pública do Estado de São Paulo 
para integrar o pólo passivo, determinando, porém, a rcautuação do 
feito para constar c o m o  Recorrente a Rede Ferroviária Federal.
3 - A  Fepasa interpôs Agravo Regimental (fls. 515/517) e pediu que 
fosse reconsiderada a decisão que indeferiu a inclusão na lide da 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo no pólo passivo.

4 - O  Presidente do TST, à fl. 553, concedeu prazo para que os 
Reclamantes e a Fazenda Pública se maniÇestasspm ,sqbre a .inclpsão 
desta última no pólo passivo. ,, 1 , . ' :
5’- <Js; aufòs’foram á mini d i s t í i b u j d d s ^ f Ú - á S S j . 1 ■ :
6 - Os Reclamantes manifestaram-se às fls. 556/557 contrariamente à 
inclusão da Fazenda Pública no pólo passivo.
7 - A  Fazenda Pública do Estado de São Paulo pronunciou-se fa
voravelmente à sua inclusão no pólo passivo.
9 - Considerando que a Fepasa, por intermédio do pedido de re
consideração ou do Agravo Regimental, está a se insurgir contra 
decisão proferida pela Presidência desta Corte (fl. 510) e que o 
incidente processual suscitado ainda não foi totalmente dirimido, sub
meto os autos à elevada consideração do eminente Ministro Pre
sidente deste Tribunal.
10 - Após resolvida a questão c m  torno da decisão da Presidência do 
TST, voltem-me os autos para apreciação do Recurso de Revista.
11 - Publique-se.
Brasília, 09 de agosto de 2001.

R I D E R  D E  B R I T O  
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-515.587/98.0 TRT -2* REGIÃO
R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

E M T E L  R E C U R S O S  H U M A N O S  E  
S E R V I Ç O S  T E R C E I R I Z A D O S  LTDA. 
L U  IS FEL IPE D I N O  D E  A L M E I D A  AI- 
D A R
R O S Â N G E L A  C Â N D I D A  D O S  S A N 
T O S
M O A C I R  A P A R E C I D O  M A T H E U S  P E 
R E I R A

D E S P A C H O
Na petição protocolizada neste Tribunal sob o n° 

68506/2001.2 e m  12/06/2001, e m  que a recorrente requer juntada de 
documentos, foi exarado o seguinte despacho:
"I-Indefiro o pedido, ante a impossibilidade de suplementação do 
recurso.
II-Arquivar.
Hl-Publique-se.
R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
Ministro Relator."
Brasília, 30 de junho de 2001.

M Í R I A N  A R A Ú J O  F O R N A R I  L E O N E L  
Diretora da secretaria da 5* Turma

RR-53.245/92.2- REFERENTE À PETIÇÃO N” 17.994/2001-0
R E Q U E R E N T E
P R O C U R A D O R
R E Q U E R I D O S

A D V O G A D O

: U N I Ã O  F E D E R A L
: DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
: A N T Ô N I O  J O R G E  P E R E I R A  D E  A N 

D R A D E  E  W A L T E R  P A N I Z  
: DR. N A I L T O N  D E  A R A Ú J O  L I M A

D E S P A C H O
A  União Federal, por meio da petição n° 17.994/2001-0, nos 

autos do processo e m  que contende c o m  Antônio Jorge Pereira de 
Andrade e Walter Paniz, ora c m  fase dc execução de sentença perante 
a 8‘ Vara do Trabalho dc Brasília-DF, requereu fossem requisitados os 
autos respectivos a este Tribunal e declarada a nulidade de todos os 
atos posteriores ao acórdão de lis. 125/128 que não conheceu do seu 
Recurso de Revista. Afirma que não teria sido intimada pessoalmente 
da referida decisão, na forma prescrita no art. 38 da Lei Comple
mentar n° 73/93 e no art. 6° da Lei n° 9.028/95 (Bs. 311/314). 
Ocorre que. após a publicação da decisão proferida e m  sede de 
Recurso de Revista, a Requerente praticou ato processual, já na fase 
de execução, interpondo Embargos à Execução (fls. 193/195), tendo o 
precatório inclusive sido expedido (fl. ,227). o que demonstra que a 
Requerente tinha conhecimento do acórdão do Recurso dc Revista. 
Nos termos do art. 795 da CLT, as nulidades não serão declaradas 
senão mediante provocação das partes, as quais deverão argüi-las na 
primeira vez e m  que tiverem de falar e m  audiência ou nos autos. 
Não suscitada a nulidade no momento oportuno, I N D E F I R O  o pe
dido.
Intime-se a União Federal, pessoalmente, nos termos do art. 38 da Lei 
Complementar n° 73/93 para ciência desta decisão.
Brasília, 21 de maio dc 2001.

R I D E R  D E  B R I T O
Ministro Presidente da 5* Turma e Relator

PROC. N” TST-RR-546.301/99.7 17* REGIÃO
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

M O Y S É S  R O L D Ã O  G O N Ç A L V E S  D E  
O L I V E I R A  E  O U T R O S  
DR. J O S É  A N Í B A L  G O N Ç A L V E S  J Ú 
N I O R
B A N E S T E S  S.A. - B A N C O  D O  E S T A 
D O  D O  ESP ÍRITO S A N T O  
DR. B E N T O  M A C H A D O  G U I M A R Ã E S  
F I L H O

D E S P A C H O
I - R E A U T U A Ç Ã O

Subscrevem o Recurso de Revista os Drs. Lúcia Aparecida Xavier 
Guerra e José Aníbal Gonçalves Júnior.
Contudo, somente constam dos autos procurações outorgadas ao se
gundo causídico, conforme se depreende da fl. 51 (primeiro volume) 
e da fl. 65 (volume apenso ao primeiro).
D E T E R M I N O  a reautuação do feito para que conste c om o advogado 
dos Recorrentes somente o Dr. José Aníbal Gonçalves Júnior.
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Seçao

II - P E T I Ç Ã O  D E  FL. 612
A  petição de fl. 612 noticia que a Recorrente Vera Lúcia Agrizzi 
Cangussu teria desistido d o  pedido de reintegração, c o m  o que o 
Banestes concordaria.
Não há, contudo, identificação do advogado que assina c o m o  re
presentante do Empregador.
De outro lado, o advogado que assina c o m o  representante da E m 
pregada, Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes, não tem procuração 
nos autos.
C O N C E D O  o prazo de 5 (cinco) dias para que os interessados pro
m o v a m  a regularização da representação processual.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 26 de abril de 2001.

R I D E R  D E  B R I T O
Ministro Presidente da 5* Turma e Relator 

PROC. N" TST-RR-627.O07/2OOO.O1"REGIÃO
R E C O R R E N T E  : J O E L  G O M E S  D E  L A N E S  
A D V O G A D A S  : D R . A S  L Ú C I A  L. M E I R E L L E S  Q U I N -  

T E L L A  E  INÊS D H  M E L O  B. D O M I N -
G U E S

R E C O R R I D O S  : B A N C O  B A N E R J  S.A., C A I X A  D E  P R E 
V I D Ê N C I A  D O S  F U N C I O N Á R I O S  D O  
S I S T E M A  I N T E G R A D O  B A N E R J  - PRE- 
V I B A N E R J  ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A 
JUDICIAL) F. B A N C O  D O  E S T A D O  
D O  R I O  D E  J A N E I R O  S.A. - B A N E R J  
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  

A D V O G A D O S  : DRS. L U I Z  P A U L O  P I E R U C C E T T I
M A R Q U E S  ( P E L O  P R I M E I R O  R E C L A 
M A D O ) .  S É R G I O  C A S S A N O  J Ú N I O R  
E  R E N A T A  C O E L H O  C H I A V E G A T T O  
( P E L A  S E G U N D A  R E C L A M A D A )  E  
R E N A T A  C O E L H O  C H I A V E G A T T O  (PE
L O  T E R C E I R O  R E C L A M A D O )

D E S P A C H O
A  PREVIBANERJ (em liquidação extrajudicial), por meio da 

petição de fls. 404/412, sustenta que:
1 - c o m  base nas Leis Estaduais n°s 2.674/97, 2.736/97 e 2.754/97, o 
Estado do Rio de Janeiro baixou o Decreto n° 23.313. por meio do 
qual assumiu a obrigação de pa g a r  ao.s participantes assistidos e 
pensionistas da P R E V I B A N E R J  u m a  renda mensal idêntica à  que 
recebiam d a  entidade d e  previdência privada, e, ainda, assumiu a 
obrigação de p a g a r  aos n ã o  assistidos (pessoal d a  ativa) o valor 
correspondente à  totalidade de suas contribuições pessoais ou u m a  
renda mensal proporcional a o  seu tempo de contribuição, e m  subs
tituição aos direitos e ações que os assistidos, pensionistas e não 
assistidos (pessoal d a  ativa) teriam contra a M a s s a  Liquidando;
2 - nos termos do referido Decreto, ficou estabelecido que os as
sistidos, pensionistas e não assistidos (pessoal da ativa) que aderissem 
ao acordo celebrado entre a P R E V I B A N E R J  e o Estado do Rio de 
Janeiro passariam seus direitos e ações contra a P R E V I B A N E R J  para 
o Estado do Rio de Janeiro;
3 - por meio de T e r m o  d e  Adesão, Quitação, Transação e Cessão de 
Direitos c o m  Sub-rogaçâo, J O E L  G O M E S  D F  L A N E S  transacionou 
os direitos objeto da lide, de maneira que o feito deveria- ser extinto 
c o m  julgamento de mérito (art. 269, III, do CPC).
Tendo sido notificado por meio do despacho de fl. 4 18, o Autor, por meio da 
petição dc fls. 420/425, pronunciou-se no sentido de que o Termo de Adesão, 
Quitação, Transação e Cessão de Direitos c o m  Sub-rogação seja desen
tranhado dos autos, na medida e m  que não se constitui documento novo. 
Alega que o referido documento data de 23.11.98, tendo sido apresentado 
e m  juízo somente na atual fase recursal. Ainda que assim não se entenda, 
argumenta que não haveria que se falar propriamente e m  transação, mas c m  
mera adesão à qual estaria obrigado o Reclamante, aposentado, sob pena de 
supressão da complemcntação de aposentadoria. Aduz que restaria carac
terizado o vício de vontade quando da assinatura do documento, qual seja, a 
coação, sendo que o Demandante sequer teria sido assistido por sindicato ou 
por advogado ao aderir ao Termo de Adesão, Quitação, Transação e Cessão 
de Direitas c o m  Sub-rogação. Sustenta que, tendo natureza alimentícia, os 
créditos trabalhistas não poderiam ser objeto de transação. Acrescenta que os 
termos do acordo seriam inconstitucionais, porquanto impediriam os ade
rentes de exercem o direito de ação perante o Poder Judiciário, o que não 
prxieria ocorrer já que, ainda que a P R E V I B A N E R J  seja excluída do polo 
passivo da lide, subsistiria que os demais Reclamados poderiam ser con
denados solidariamente.
Sendo esse o delineamento constante dos autos, passa-se ao exame da 
questão.
O Termo de Adesão, Quitação, Transação e Cessão de Direitos c o m  
Sub-rogação é apresentado pela P R E V I B A N E R J  c om o falo extintivo 
do direito do Autor.
Verifica-se que, embora o referido documento seja datado dc 
23.11.1998 (II. 416), ou seja, embora seja anterior ao julgamento do 
Recurso Ordinário do Autor (27.07.1999, 11. 349), e seja anterior a 
interposição do Recurso de Revista do Reclamante (21.09.1999, fi. 
354), somente foi apresentado e m  juízo e m  17.01.2001 (fl. 404). N ã o  
se trata, portanto, de documento novo.
D e  outro lado, c m  sua petição de fls. 404/412, a P R E V I B A N E R J  não 
veicula nenhuma justificativa para a não juntada oportuna do referido 
documento, que, no caso concreto, seria ainda na segunda instância, 
antes do julgamento do Recurso Ordinário do Demandante.
Nos termos do Enunciado n° 8/TST, a juntada de documentos na fa.se 
recursal só se justifica quando provado o justo impedimento para sua 
oportuna apresentação, o que no caso concreto não ocorreu.
Ainda de acordo c o m  o Verbete Sumular, a juntada de documentos na 
fase recqrvil, também sq jp^(fiçn sg esse.s pç rçfprjryw a fu'6. ppstqripr, 
á sentença. Disposição essa que, no caso soh exame, merece ade
quação. De fato. o Termo de Adesão Quitação, Transação e Cessão

d e  Direitos c o m  Sub-rogação é posterior à sentença, mas, sendo 
anterior ao julgamento do Recurso Ordinário, a "fase recursal" e m  
que se admitiria a juntada do documento, no caso concreto, seria 
justamente a verificada no segundo grau dc jurisdição.
Se o Termo de Adesão, Quitação, Transação e Cessão de Direitos 
c o m  Sub-rogação era prova do fato extintivo do direito do Autor, 
deveria ser apresentado na primeira oportunidade, qual seja, antes do 
julgamento do Recurso Ordinário do Demandante, conforme fun
damentação supra, não se admitindo tal inovação quando o feito já sc 
encontra nesta instância superior.
Assim, I N D E F I R O  o pedido de extinção do processo sem julgamento 
de mérito formulado pela Reclamada P R E V I B A N E R J ,  determinando 
que siga o feito os trâmites normais.
Publiquc-se.
Brasília. 06 de agosto de 2001.

R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
Ministro Relator

PROC. N“ TST-AIRR-687.834/2000.02 " REGIÃO
A G R A V A N T E S

A D V O G A D A

A G R A V A D A
A D V O G A D A

E S P Ó L I O  D E  A L D E M A R  L U I Z  R O S S O -  
NI E  O U T R O
D R A .  R E G 1 L E N E  S A N T O S  D O  N A S C I 
M E N T O
N O S S A  C A I X A  - N O S S O  B A N C O  S.A 
DR. M A R I A  D O R A C I  D O  N A S C I M E N 
T O

D E S P A C H O
Mediante a petição de fls. 670/671 a reclamada informou o 

falecimento do reclamante Aldemar Luiz Rossoni, ocorrido e m  
29.09.2000, juntando atestado de óbito. Suscitou, desse modo, a sus
pensão do feito nos termos do art. 265, 1, do CPC, enquanto não 
regularizada no processo a habilitação do espólio e, caso não re
gularizada a habilitação, fos.se decretada a nulidade do processo a 
partir do evento morte, nos termos do art. 13, I, do CPC.
Foi conferido q prazo dc 05 (cinco) dias ao advogado dos recla
mantes. para manifestação sobre o pedido (fl. 670).
À s  fls. 676/677, embora extrapolado o prazo inicialmente concedido, 
a procuradora dos reclamantes requereu a concessão de 30 (trinta) 
dias para que pudesse diligenciar sobre a existência de abertura de 
inventário, e q ue m seria o inventariante.
Antes que o requerimento fosse examinado, H I L D A  P 1 U N C A  R OS - 
SONI, viúva de Aldemar Luiz Rossoni, veio aos autos requerer sua 
habilitação incidente, já que nomeada para ocupar o cargo de in
ventariante e m  autos de processo dc arrolamento (fls. 678/679). Trou
xe documentos (fls. 681/685).
E m  face dos documentos juntados, D E F f R O  o pedido de habilitação 
incidente do espólio, representado por Hilda Piunca Rossoni, nos 
termos do art. 43 do CPC.
D E T E R M I N O  a reauluação do processo, passando a constar como 
Agravantes E S P Ó L I O  D E  A L D E M A R  L U I Z  R O S S O N I  E  O U 
T RO .
Publiquc-sc.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 22 de junho de 2001.

R I D E R  D E  B R I T O
Ministro Presidente da 5’ Turma c Relator

PROC. N° TST-RR-722.236/2001.415" REGIÃO
R E C O R R E N T E S
A D V O G A D A

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O S

L E N I  N U N E S  D A  SILVA E  O U T R O S  
D R A .  M A R I A  D U R C Í L I A  PIRES D E  
A N D R A D E  E  SILVA 
B A U R U E N S E  S E R V I Ç O S  G E R A I S  LT- 
D A  S/C E  C E S P  - C O M P A N H I A  E N E R 
G É T I C A  D E  S Ã O  P A U L O  
DR. J O S E M I R O  A L V E S  D E  O L I V E I R A  
E  DR. A I R E S  P A E S  B A R B O S A ,  RES- 
P E C T 1 V A M E N T E

D E S P A C H O
Havendo as Partes noticiado a celebração de acordo, por 

meio das petições n°s 61544/2001-4. 61543/2001-0, 61546/2001-3 c 
61545/2001-9, e o Juiz de Primeiro Grau informado que os R e 
clamantes manifestaram inteira concordância c o m  o ajuste celebrado 
(fi. 1382), recebo-as c o m o  desistência do Recurso de Revista c as 
homologo para todos os fins de direito, determinando a remessa dos 
autos à Vara do Trabalho de Andradina-SP, para a apreciação da 
petição do acordo.
Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2001.

R I D E R  D E  B R I T O
Ministro Presidente da 5“ Turma e Relator

PROC. N° TST-RR-727.641/0L4 9" região
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

B A N C O  I TA Ú S.A.
DR. A N T Ô N I O  C E L E S T I N O  T O N E L O -  
T O
M I S S Ã O  N A K A O
DR. W I L S O N  L EI TE D E  M O R A I S

D E S P A C H O
Missão Nakao e Banco Itaú S.A., por intermédio da petição 

de fls. 643/646, informam que se compuseram e requerem a baixa dos 
autos para homologação do acordo.
Recebo a mencionada peça c om o pedido de desistência do Recurso e 
determino a remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da Nona Região para as providências cabíveis na espécie.
Publique-se.
Brasília, 2(),dc jjnjhfiqxfc 2QÍIÍ., ./•> • i . i - 

R I D E R  D E  B R I T O
Ministro Relator


